
Processo: 2008.34.00.028009-5
Classe: 2200 - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
Objeto: 01.11.02.08 - DESCONTOS INDEVIDOS - SISTEMA REMUNERATÓRIO - 
SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - ADMINISTRATIVO
Impte: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
Advg. : DF00025090 - HUGO MENDES PLUTARCO
Impdo: COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - 
COGRH/MF
Vara: 17ª VARA FEDERAL DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA em 04/09/2008
Obs: ABSTER-SE DE REALIZAR QUALQUER DESCONTO OU REDUÇÃO NAS 
REMUNERAÇÕES DOS IMPTE PODE DEPÓSITO OU MAIOR SUBSÍDIO E PARCELAS 
COMPLEMENTARES EM JUL/2006 CONF. P. A. 10166.010502/2008-75

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1  REGIÃOª

Volume 1

AUTUAÇÃO NA PRIMEIRA INSTÂNCIA

Protocolado em 03/09/2008 17:54:00



.. ~
I

~. .- .",
"

,
\"

;":f

.,

--------
PODER JUDICIÁRIO

JUSTiÇA FEDER.--.--.:-

OD" ,i\llSTER'"SE DE RE'{\l.IlJ1H CHJ(iLl1IJER DESCIJI"Tl1 OU
I':EDUli I-ü hIi"S I;:EJIU"IERA11.rES DOS li'IPTE.. POR DEHlS no A

111 \1
M!lIOF: DE SUBS"oDIl1 E F'i\RCELAS Cl1MPL.EI'lEHTMi:E:3 EI1 c1UL./2006

COHF" P.,;. 10166.0105021200B'7"~

Processl}~200S.3q.OO"028()09-5 PI~ot,.:03/09j2008 17:54:00
C1 ,;\S~:;f~ ::2~~OO l'If',hU){.)DO 1'[ ~~)EGU1::':!~I\ILACULF.TI \,1[\

,.~I '.' . ': ,i:: . ::;lS fEI'i(~1

I;:ErlUI\lU::IYfOF: I íJ f:::[I~;VI DOF::r:'i.\1'.: i I i. \ ' ,",;': pU \\11~:;T"r~AT1\10
ImrJte :SII)DIC(1TD 1-..\;::,CJ.O\'-.It'~iL ÜO!:, F'1~OCUI~(:iÜOHE::; \),'\ 1.(.71~P.mPI

1\IAC::' ~':'i...\r:L
1',<1'.;g. : DF0002"O'i'ü ..HUGO l'IEhIDES F'LUH11<,CO
Impdo ,COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO

Dt, FM.EI,iH, .. COCHF:!HF
17A VARA FEDERAL DISTRIDUICAO AUTOM~TICA em 04/09/2008

, UACÃO NA PRIMEIRA INSTÂNCIA_

Ir
;
I
I,
G
i
I
I
ir-
I
•

ApReeNec N° 0027856-75,2008.4.01,3400 (2008,34,00,028009.5)/DF ImlllllllllilllllllllUUIIII~111111111 t(
VaI: 1 Proc, Orlg: 278567520064013400 Vara: 17 Distribuido no TRF em 17/08/2010 L38,08
Distribuição automática em 17/08/2010 1
Relatora: DESEMBARGADORAFEDERALANGELAMARIACATA0ALVES. PRIMEIRATURMA I
APELANTE: UNIAO FEo'ERAL r
PROCURADOR: ANA LUlZA FIGUEIREDO DE CARVALHO
APELADO: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO: HUGO MENDES PLUTARCO E OUTROS(AS)
REMETENTE: JUIZO FEDERAL DA 17A VARA. DF
Ass: 1110208 • Descontos Indevidos - Sistema Remuneratório - ServidorPúblico Civil - Administrativo



.'r-.' 1 ~ODERJUDICIÁRIO

TERMO DE AUTUAÇÃO

• E:n 04/D91200e

I JF. DF I
flS. C)(}D 2

Em. Brasília, 04 de Setembro de
Distribuição autua os documentos adiante,
seguinte conformidade:
Processo: 2008.34.00.028009-5
Classe: 2200 - ~ffiNDADO DE SEGURANÇA COLEtIVO

Objeto: DESCONTOS INDEVIDOS - SISTEMA REMUNER.".T6RIO - SEcWICOR~.:m1=C:O ~I':=::'
- ADMINISTRATIVO

Vara: 17" VARA FEDERAL

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 04/09/2008
Processo com prevenção.

PARTES:

H1PTE

IMPDO

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZEND.'. N"'.:IO:iAL Cl;?J
:64.711.260/0001-58
COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MI::ISTERIO D.c. FF.ZE~C." -
COCHR/MF

Para constar, lavro e ass~no o
presente

SERVIDOR

\
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SINDICATO NAClUNAL DU:'

,<...~ .
p

l;)A
~ ~-:-:J

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, entidode ci,-il rcpreserIJ,'atio do
'~Iô' - O

categoria gue especifica, inscrita no CNr] sob o n° 6-1,7I J.260J'€iOP1-~

com sede !lO se", Quadra 06, Conjunto _\, Ed. \'cnâncio 301)", ~r;: 9~~:.--
Brasílta- DF, por melO dt: seu ad,-ogacio abaixo a5~inaà() e com e:;crir.óno f-S
endereço referidu no rodapé da página. ,-em, [csjH::ilü:-amente. inlpetra~

URÇ_ç:_NT1~~ PEDIDO DE DISTRIBUIÇÃO n.ÜmIATA EI\I FACE DE

POSSIBILIDADE DE I'ERECIl\IE1':TO DE DI REITO

em face de ato absolutamente ilegal d::l Coordenadora de Recursos

Humanos do Ministério da Fazenda - COGRH/MF, com endereç" paro

notificação no SAS, Quadra 03 , Bloct) "O" - Edifício Órgãos Regionais,'

CEP: 70079 900 - Brasília/ DF ptlas ra7.õc:-; ;1 ~cgtlir <.kiineadas:

I - A QUESTAo

o impctral1tC ,"em COmb3i.er 3tO ikg:li da aut()rid~tde CO~tora

(vide mCIllorandos en\"iados Doc. por an10slra?,em) flue ordena a

rensao dos \"Cr1CJ"H:nlOs dos Prucuradores d:1 I-":>zcnu:l N:1cion:d.

composto::; de subsídio -!- parcela complcrncl1lar de subsidios ...A prctenàida

"rensão" tem o àesiderato de fazer descontar parcelas supostamente p<lgas

SRNISUI, Quadra 701, Bloco ~O",Sala 304, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000, Brasma-DF
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de

Procuradores daOs

a m~110r no passado~ bem como alterar p~lIa n1cnor a tor3.lidLde

\+encimentos anlalmente pagos aos sen~idores ora sub:;tit!h~.s9 O 9
. .. ~~~LA ._N~~!L!J

Fa ze 11 daT...,..()-~$.l: sbt iT li i,cio s. - recebe::l nl~

pelo Correio. l11.emOI:lndos d:1 CoordenadoI:1 Gej"";l\ de RCCtlr~ClS HunJ..:lno~ d,:,

i\linislério d:1 Fazcnd:l. ora autoridade coatora. CO~]l(, seguln[~ tc:or rcsumi..:o):

"5enhor Procurador.

I.Tendo em nsta :1~ lr:C01:SIQenCLlS obs,-'rL;:d:"l~ pai"

esta Coorden:"lçào .Cera1 de Recu[so~ HUffi:J.no:: n,":'1

pagamento do subsídio e dJ. p:lIceb complemenc.r de

subsídio aos Procuradores da Fazend:l =,,;,;.(;io::la1 e em

atcnçào aos lermo~ Ofício n°. ló~/2(1i)8-PGl'/~\Gl-.

de 18 de marco ele ~.l)(IS. ("I qual ellcan1in~a cópi_. deI

Despacho n" ó3/:t"HIS .:\Cl- '"D\IF" pr()"--~n1entt' d:.1

Coordenaçào Geral de

Estatul:lrios:'PGC /_\C LO. In.ormo t..1ql:C:' st.'guc:.

2.\"isando regularizar (I p.l~<l:TICn~\) (Lt f<:'mUI1L'L.ç:\()

aos sen"iclore:.' pCl"IellCl:'I1IC:, :.l Llrrcaa '3-upraci~:1d:l.

esta COGRH procedeu :1 fCTis:lo dos \'.alüres pasos 3.

título de renlul1craçào (subsidio paree 13

complementar de sub,idio) desde jnlho de ~006.

quando da implantação do~ efeito:; da ?\lP 3(J5/~I)06.

convertida 113 Lei n~'. 11.').50, de 18 de oUlubr0 de

~g11.)

(. \

7. +-\ssim sendo...J.nL< ..nmü.a \-o~5a Senhoria que a p ..Ht:i~

!-io_J2~:l me n tu dO_!Jli~ -!-J.t.:_~~.LQ__d c '";~;.2.SL!)8--,---...2_<J~;"

comp1en1cntar de subsídio----Que compoe SU:l

remuneracau, aSSlffi como proceder-se-á ao

lancan1ento do desconto no valor de Ri

SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco .O~, Sala 304. Ed. Novo Centro Multiemprasarial, CEP 70.340.000. Brasma.DF
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'-1

arl. 46. da Lei B.112/90.

serYidore5). na form.l do
FLS.000 5

8. 1::;10 posto, o ,-alor _dLI'~_~Á~;jO~Jr~jt"'. de
SLIb sid io, a ~_\_'_o_, _$ a ~_C~L.l_h_o._L!_-_'a ~ ia z __-<. li$ a S s.u nU::1 , a

partir de então o ,-alar de RS _n __ (\-2riá,-el para ead3

~Lrndos scn-idoresL

9. Yisando respeitar-se 05 prtnClplos do dn-idü

processo legal, da ampla defesd c do C0I11faditóric.. 05

[atos acima encontram-se nos .-\ut05 do Processo

s.eryiJorcs), cschrecendo, em tempo 'lue, caso \"'):553.

entenda nece,S::,:ltIO, poder3. aprescntar

recurso adminLstrali\-o n_º__pCIZO de 3\) dias a c('ntar

00 recebimento uesta cana.

10. :\[istcr ress~dtar que reza I) ,art. 61, d:1 Lei

9.7H-l, 99, '-}UC, S:1h'o cli~posiçào kgal çO) cunHár::" º-

COGRH dar prosseguimento ao desconto a que se

refere o documento de notificaçào enyiado ao

requente" (g.n.)

(...) .

.\ tenciosa mcn te.

DanielL' Russo Barbos:l J"cijó

Coorc1enaJora G<.:raJ de Hr.:cur:;u-; HUn:1:-,I1C1::,"

L\ .Administraçào Pública. nilo se sabe se por má fé ou por

,~erdadeira dl':" o rpa 11izacà o.
" >

estJ perpeuando ~l.tO"S -coutra

carreIra de Procur:1dor da Fazenda Nacional, \-isand.o r:1z.cr..de:-conto-sde -v-alor.c:>

de seus contracheques, a título de reposição de \-ant:1g!ens supostamente p:1gas

indc,~idarnente e rC\-isào salarial destes sen-ic1orcs.

Contra urna parcela da categoria. que percebiam ''''antagem Pe:;:.::;oal

Nominalmenle Jdcl1lificHla ~ YPNI. fruto de decisão de Jl1lccipaç:lo de tutela

SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco 'O', Sala 304. Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340~OOO, Brasma-OF
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jI~. 11 ".." I

j\Joodésrttlmm
),~"'O(2da f ::Qnsa.rllori~

em sede de açao coletiva. a Administração Federal dererminoAJ o den<:;c9-Pto matll

I
'd d' d d FL:l. n n .0mi!itari dos va ores recebi os no passa o, em ytrtu e a retcncH '(urcLl teI SI.:'O

suspensa pelo STF. Para combater o referido ato ileg~~_L~"'!<Jl~jza_.:o

mandado de segurança.

Para outra parcela de 5cryidorcs, que foi contemp~:ld3. C(::1

decisão administrativa para o pagamento també"11l 'de 'VPl'L ..a .CoJrdr:.na~:o

Geral de Recursos Humanos pretende descontar, também de forma fo:ç:aca, :-:)5

contracheques dos sernGOrcs.:l5 parcelas iá pagas a título de tal \":l:".tagem. O

ataque a tal ato também é objeto de ação ajuizada pcl.) Sind~ca[':J, C:J

impetrante.

E ag-ora. a autoridade coatora no mesmo proces5o

administrativo que ordenou os atos ilegais já referidos. pretende fazer

uma "revisão geral" dos vencimentos de diversos integrantes d3 carreir:l,

ato que é atacado na espécie. A administração. neste C350.• quer rever o

subsídio e a parcela que é atualmente 'paga a título de "parcela

complementar de subsídio" e ordenar a dcvoluclo de valores

supostamente pagos de forma inde,'ida.

Trata-:"c do Procc~so _-\dministrativo nl). 1016(..01050:/2(108--5.

anexo (doc. 08), insrftuLldO pela Coordcn:lçào-Geral de RcCl.::-:::o:" H::ma::lo:" do

i\finistério da Fazenda, com o objeri,-o de proceder à reVIsão do:, \'al..)re::: pa;os

aos servidores a título de relllunerílçào (::;ub~ídio + ptlrccla complementar de

subsídio) desde julho de 2006, quando da implant:lçào dos efeiD::, da ~,IP

305/2006, convertida na Lei nO. 11.358, de 18 de outubro de .:'1)06.

o que está fazendo a Administração é se aprOVei[~lndo que

houve uma suspensão de seg"uranca pelo Supremo TfOibunal Federal de

pagamento de VPNI, para realizar ""urna "~~-r-c'\l"i'5ão".O'cral"--..dos ,vencimentos

da categoria. afetando serddores que não eram objeto da ação cuja

~iecisão foi suspensa e, ainda. parcelas \lue nada dizem regpeito à VP~I.

Tudo isto de forma Yerdadciramente inÇJuisitória c ileg"~ll. Tal fato pode

ser cristalinamente \"erificado ao se analisar os dois nlodelos de

..
SRTV/Sur, Ouadra 701, Bloco 'O., Sala 304. Ed. Novo Centro Multiempresarial. CEP 70.340-000. Brasma-DF
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ue

em

racesso

resar

aos

ue foi enviado

enviados

estavam recebendo VPNI com base na decisão

administrativo referdo

parecer administrativo do AGt:". E o modelo de correspondência de fls. 20

a 22 do processo administrati\'o (doc. 11), que demonstra cristalinamente.

que a administração. de forma ilegal. esd. se aproveita.odo do fato da

suspensão de tutela antecipada para fazer lima "revisão geral" no sentido

de diminuir os vencimentos de vários Procuradores que nenhuma relacão

possuem com a decisão que foi suspensa.

corres ondência constante das fls. 16 a 19

correspondênc ia

Para \"crificar de forma pHcnte que" Admini:,uaçào que fazer

passar "gato por lebre", basta fazer breve leitura do preâmbulo do segundo

modelo de carta en\"iado, ;" l'crbú:

"Tendo em vista as inconsistências observ,adas por esta

Coordenação-Geral de Recursos Humanos no pagamento do

subsídio c da parcela complementar de subsídio. aos

Procuradore~ da F;lzcnd~ ~acional e em atençào aos termos do

Ofício nO 165(200S-PGL: !_\GL:, de 18 de março de 2008, o gu"l

Coordcn:lçào- G era I

63(2008/ .\G U /Dl\lE,encaminha

proyenientc

copla

d,
do despacho nO

de Scn"idores

Esra{utário5/PGl'/.-\GU, informo o que segue." (grifo nosso)

,.
"

Diante do tr:'lnscrito acima, deprecnde-se que a .-\dministraç~o

supostamente verificou "incon:::istênci:l~" no pagamento aos Procuradores e. no

lugar ue submeter tais servidorcs a um procc~so aclministfílti\-o \"álido, com :lS

gílrantias do contraditório c ampla defesa, simplesmente gucr ceifar parte dos

vencimentos de t:lis sen.idorcs e, aind:'l, orde!'lar a c1e\'olução de p:lgamentos

passados, com o fun<bmento "m:í.gico" da su:::pcnsã.o ..•JI: '.Hl,tel.~ anrccipad:l.

Como se Ctl decisão conferisse "carta branca" ao rdinistério di! Fazenda p::tra

que, sem qualquer respeito às leis do p:lís, sindicassc e ccif(lssc os pro\"cnros de

roda a c(lregori(l, inclu:,iye daquclc:; que não rinh:trTI qu~I(luer rel~ção com ~

decisão su:,pensa, dc forma lJJilJl.'1 lIIili/ari e sub-reptícia.

5
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afirma que tais garanuas não dc\-em se fazer presentes

administrativo em referência, pOIS já foram g:uantidas O:l esfera

"."f_.,~_ .
. ..;,

Somente para terminar a narrativa

importante ressaltar que a autoridade, quanto ao

Mend~
da odis,éia de ilitalidade5,'S M,;;Q
contraditório e am l~ ee~f.e~à,"-'u

]

'0 ,.p"oçc"\1 IS;:l;U\: NUCJU
í icial'(d"c.-

9).

11 _ OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRID. EDA .A:\lPL\

DEFESA

Proceder ~ rCVIS:lO de \":11orcs pago::, aos seus scc-iciores é t:::l~

das atribuições da Administração.

Entretanto no caso oresentc a Administracão afroo'Cou os

princípiOS do coouaditório e da ampla defes:1 pnocíl2los consritucioí ..'iis

insculpidos no artigo 5° - LV ch Constituicào Federal.

Administração IIlSDurou o j:\ mencion~:.do pr-oce::::;o

administrativo, determinou a elabor:1çào de re',l:::àcs da::: rcrr:unerações ,,:os

servidores, proccdeu cálculo~ c, ato contínuo, proferiu decis:1o_ dctC[lLinar:.,jo

os seus imediatos cumprimento:" sem que o~ Procuradores da Fazend:l tlyc:'3::m

qualquer oportunidade de apresentar defc:,:l.

Os seryidorcs subsütuído:, só tomaram conhecimenco da cxi:;têr.cia

do referido processo administrati\'o guando receberam as carta~ encaminhadas

pela autoridade coatora, "informando" :,obrc a decisào que determinou as

reducões de suas remuneracões c as de\'olucõcs de valores de forma imediar.:.. a

\'I orar . ft ara o ):1 amcnto corre~ ondentc ao mê~ de a .o::,!o ~008 (a 'S'er

recebido no início do mês de setembro/08) c facultando a apresentação de

recursO administrativo, no pr:1zo de 30 dias a contar dos recebimen!os ~bs

Cartas.

Não foi oportunizada aos servidores, sequer a pre\-ia

manifestação sobre os cálculos elaborados pela Administração.

6
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fineÍ

irredutibilidade de I
\!r-r, , _N!ir lU......_v~.r~ . ~"""">J

~.. . --

afrontar osardireitolenadenulo

PortCloto, trata-se de aglC arbitrário e ditatorial.

Mendes •

constitucionais da amp-:la defesa. do contraditório e da

vencimentos.

le alidade

Não bastassem as irregularidades apontadas. a Administracão

foi além. ao ressaltar na referida '"'Car{a~' que. nos termos,do. artigo 61 C;l

Lei 9.784/99. o recurso administrativo não tem efeito suspen5ivo_ n:_1

obstante o parágrafo único do me~mo disposiri\"o leg:d dí::,ponha qu;:, ha .•..-en.:)

justo receio de prejuízo de difícil ou incerLl repar:.s:ào decorrente d:l cxccuç?:'.

a autoridade recorrida ou a imediatamente supe:lor poderá. de 0::C10 ou ~1

pedido, dar efeito suspensÍ\"o ao recurso. Está escancarada, portanto, ;]

forma arbitrária, ilegal e sorrateira, como procedeu a Administração.

Re~salta-se que embora 05 f::.migeraGos dc~conro:,/ :ed::çõe~ lJ20

tenham sido perpetrados na folha do me::- de agosro, a ,n:ror:G3CC coat(:".l

informou que o ato ilegal será implementado na fo1h:1 do me~ cc :::.:te::lbro, cc.o

fechamento se dará até 14 de setembro de 2008, com efcito~ :'! pa:tir do guir::o

dia útil de outubro, conforme documento ;l:1CXO (doc. 09).

Na mesma correspondência acima referida, a auwridade \-eicuL. :1

idéia de que a dilação de prazo se deu para '-garantir o crcti..-o .:fireiro .,0

contraditório e amplí1 defesa" dos .sen+idores. Contudo, tal :ls~err:\.a e p.:.::l

"inglês ver", isto pois, a correspondência já informa que o dc:::.cor:to ,-aI :ccr

feito de qualquer forma, e como o recurso nilo rem efeito su.::pel:St\+O, que

contraditório e ampla defesa é este?

É Absolutamente pacífica a jurisprudência do ~llpremJ Tribu:::ll

Federal e do Superior Tribunal de 'ustica nos sentido de condenar o

procedimento adorado pela .r\dministraçúo_ ve(1:lndo desconto:: {/ ll1{lI.":t militar.: e

impondo o nece5s:lrio tiNe prur!,.f.f ~/ Im].! n:1 \.ia í1dmini:::;trí1tiv~L _\11:l1i5e-::e:

RECURSO ORDINARIO. ~L.\"D"-\DO DE EGl"R.'.)lÇ ..\.
"-\DMINISTRATIVO. GR.-\TIFIC.-\Ç.\O DE

SUBSTITUIÇÃO. PAGA",IEl'TO I"DEVIDO. DESCONTO

7..
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Mendes~- -,
El\l FOLH.-\. DEVIDO PROCESSO LEG.-\L, ,-\\IPLA
DEFESA E CONTR,-\DlTáRIO N.\O-OBSERVA,(CLflS. Q 01 G
RECURSO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudênci:l firmada neste Su?eti~ClA _~r;~CJU\
Tribunal de Justiça, a restituição de \.~tlores ?a~~~_ l,~ _

indevidamente pela Administração 3. ser\-idor púbhe-e=-(Icy'e~'
observar o de\-~do processo legal. bem como respeitar o limite
máximo legal de desconto, que, n:l espécie, é ti qui~Ha p::rrc da
remuneração ou provento do recorrent"e, nos termos do ;urigo
82 da Lei ComplemencH Estadual 10.098,:9-1.. Prec.edentes.

2. Na espécie, contudo. não foi assegurado o
imprescindível exercício da ampla defesa e do
contraditório !Hc\-iarncnte ao desconto do contracheque
do impetrante das parcelas a ele p~lgas indevidamente.

3. Recurso ordinário proyido, para anular os
descontos efetuados sobre a remuneração do recorrente e
determinar a obediência ao devido processo legal. à ampla
defesa e ao contraditório previamente a e\-entual
restitulçao dos valores pagos ao impetrante a título de
gratificação de substituição."(STJ R~15 nO 10.116, RcLHora
l\Iinistra l\Iaria Tilereza de ..h,i, \!oura, DI 12/02/200'7'

AGRAVO REGll\IENTAL E\I AGRAVO DE

QUINQÜÊNIO. PAGAl\IENTO

PROCESSO ADl\lINISTRATIVO.

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO.

INDEYIDO.

AUSÊ:"CIA.

DESCONTO El\l FOLHA. Il\IPOSSIBILlDADE.

I A Administração PÚblica somente po-deria

proceder ao desconto em folha dos valores pagos

indevidamente mediante a instauracão de processo

administrativo. assegurados ao servidor o contraditório

e a ampla defesa. Precedentes.

II - Agra\'o regimental impro\'ido. (51'1' - .\I-AgR

595876/l\!G, Rela tor ~lin. RicHdo Lcwandowski,

..

31/05/2007,1" Turma)

RECURSO ESPECi'ÀL. CONTRIBUÇÃO

PREVIDENCIARIA. GRATIFICAÇ.:i.O DE ATIVIDADE

EXECUTIVA GAE. ART. 46 DA LEI 8.1l2/90.
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PROCEDIMENTO PRÓPRIO.

RETROATIVO NA

AMPLA

Mendes~'l
Advocacia £ ~OnS.l!t.:HI~

. Forls.Tl011
SERVIDORES PUBLICO:;':'

DEFEl''sECLÃ- NUCl~J

DE
DE

DESCONTO

REMUNERAÇÃO

NECESSIDADE

Ausência de pré-questionamento qUJnto à questão

da incorporação das gratificações ao yencimento. O

desconto retroativo. e.m folha de pagamento d~

servidores pÚblicos, da contribuição previdenci:ítiJ.

incidente sobre a Gratificação de Ativid'Jde Executiva -

GAE e não descontada na época aportun;), sem a pré\-i.l

ouvida dos servidores ~úblicos e sem procedimento

l!,...t..Q..P-rio.viola O devido processo legal e a garantia d.l

ampla defesa.

Recurso especial não conhecido pela terra ";l" e não

provido pela let.ra "CU, com a devida venia do voto d.1

insigne Relatora. (REsp .379~35/R~. ReI. :-.rin!~[ra ELI:\p.:_~_

TLIOI.\, julpdo cn: 07.11.2002, D'

CAL~ION, ReI. p/

NETTO, SEGUNO"\

30.06.2003 p. 183)

I\cárcHo ~r:1isrro FIL\):CIL'LL:

lI! - DA IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO SE~I AN'CÊNCL\ 'DO

SERVIDOR

A jurisprudênci(\ já firmou o cntendin:cnto de que os \",liores ?:lg05

inde\'idamente pela Administração, não poJem se:: rC5s,lfcidos ao erário ::em :l

pre\'la anuenCla do ser\"idor. O art. 46 da Lei nO 8.112/90 em mom-enro

algum concede à Administração o direito de se <.lRossar arbitr.uiamenre do

patrimônio do servidor pÚblico, como bem explica o seguinte prcceder.:e do

egrégio Tribunal Regional FeDeral d:l 1:1 Região:

"rI.Ol\IIN 1STRA TI" O E PROCESSU,\l C"IL.

)ULGr\l\IENTO CITIU PETlT:\. ,\):UL\C.-\O DO )ULG.\OO

9

SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco "on, Sala 304, Ed. Novo Centro Multier.presariaL GP 70.340-0CO. Brasilia-DF

TevFax: (61) 3202 1490 - contato@mendesplutarco.com.br. www.mercêsplutarco.ccm.br

mailto:contato@mendesplutarco.com.br.


Mendes
DIREITO LiQUDO E

P'-É-CO~STITlfi&AG O1 2
I l\lPOS5IB ILlD:\ DE.OFÍCIO.

CERTO. PRESENÇ.\ DE PROY.\

SERVIDOR PÚBLICO. RES1T:TIC\O DE Y.\LORE5 PUas .\
.. (:ECLA. NUCJU

~L\IOR. OBSERVANCL\ DO DEY.OO P"OCES50 G.\L. _..

DE

l'ECESSIDAOE DE PRÉ \"1.\
•• ~~ .= .._.:.,.. c__

CO=-'CORD.\~CL\ DO

SERVIDOR. INTELIGÉ"-iCH::>O .\Ri.';G 0.\ LEI ~o S.11:: .90.

1. ~ào se anula s..entençil Cl(r":J. r-eut-2 Sê a .=,a[[e.in:erc::~.lda

dela não recorre nesse p:u[icu1:r, ente:-.de:'1.do-:::e C0l110 dê.3i3it:1ci:.

r~cita o :::eu silêncio.

2 .. -\ existência de pro\-a p=-~-con~::i:uí.::h F.ua 0 ir:-..ple:nen:o d;1

condição de existência cc direi:) lígui.:.) e ce:-:o F:lLl .:. irr:per:.lçào

pode ser demonstrada p.:H mei( de do.:ur.:ent.:'s f:.ibc:s, com :'orça

suficiente para afastar qU:11qc.C'r cor::ro~.-ers:J .3-:lbr.: a m:l:~n3.

\"crs~H1do a lide sobre :narérÍ::J es:::enc:_llr.:en~t de di:ciro. 113) há

que se falar em necessid.,de de êil:lc:lo :,ro::J:1tc:'!:1.

3. É defeso oi Administracão proceder ;} descontos na

remuneração-do servidor pÚblico sem a obsen-ância do de\"ido

processo legal. Eventu;lis reposicões ao edrio. decorrentes de

pagamentos efetuados a maior. somente podem ser exigidas

do servidor após a sua prévia anuência. n30 se admitindo que

sejam feitas de forma unilateral pela Administração.

4. O art. 46 da Lei nO 8.'112/90 apenas regtllamenta a

forma de reposição ou indeniz3cão ao erário. apõs a

concordância do servidor com a conclusão ;ldministrativa Oll a

condenacão judicial transitad~l em julgado. sendo reservada à

Administração. em caso de não autorizacão. a possibilidade

de recorrer à via judicial, de modo a não privar o de\-edór de

seus bens sem o devido processo legal, nos termos do art. 5u,

LIVe LV, da CF!88.

5. Precedentes do STF e da Turma (~IS 241S2/DF, reI.

Min. Mauricio Corrêa, Pleno, DJ de 03/09/2004, p. 00009, AI-

AgR 2H428/SC, reI. 1\lill. Marco Aurélio, PI«lO, Dl de

18/0Z;::000, p. OOOGO;F.F.O~I~ ZOO.J..i'l.0('.005::S3.Z/P,\, ReI. Juiz

Federal l\ligucl :\ngclo :\h'arcl:g:l Lor~:, -CO!~...), Prif:1.cirn Terma,
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Mendes~r..
~

DJ de 19/03/2007, p.32; A,,[S 1998.38.00.023773-4/?I[G, R>J.lu~ O' ~
tl~.J. I ...•

Federal ).fanoe( José Ferreira Nunes (eoov), Primeira Turma, nJ ae
]C /11/2006, p.6; A"IS 200-1.35.00.0 15955.0/Gq. SECl~.-NUG,JU
Desembargador Federal José Amílcar )'Iaehado, P~b11.~j..Lt-=rl;rm3, ...-- ...
DJ de 05/06/2006, p.33).

6. Remessa oficial e apelação da L:F(-.IG despro"id:1s.

("UIS 1999.38.00.U3I605.9/.\IG. Rei. }ui,-" F,},ui

Turma, 0.1 d, 25/06/200"7. 1'.21).

IV - NAo DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ

~\inda que, por hipótese, após o de\-ido proces:;o iegal, com :1

concessilo de ampla defesa :lOS scn"idorcs, em procedimentos aa:ninistr:1:t\-05

regu13res, se yerifiquc que hou\-e ,"erGas pagas a maior, :l j,l!:-isp~lldénci:1 dos

Tribun:tls Supe-riores é rcmansosa no sentido de considerar inccyica a pre:ens3

da Administração de realiznr descontos, se tais \"erb~s for:1tll reccbida5 de b03-

fé. Analise-se ;1 ementa de algun~ julgado:-:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECliRSO

ESPECIAL - DESCONTO DE VACORESRECEllIDOS

DE BOA -FÉ POR SERVIDOR PÚBLICO EM

DECORRÊNCIA DE ERRO DA ADMINISTRAÇÃO

IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

1. O requisito estabelecido pela jurisprudência, parJ.

a não devolução de valores recebidos indevidamente'

pelo servidor, não corresponde ao erro da

Administra~ão, mas, sim, ao recebimen to de boa-fé.

2. Pelo princípio da boa-fé, postulado das relações

humanas e sociais, deve-se orientar o Direito, sobretudo

as relações de trabalho entre agente público e Estado.

(RMS 18.121, ReI. Min. Paulo Medina)

11

•

SRTViSUI. Quadra 701. Bloco 40", Sala 304. Ed. Novo Centro Multiempresarial. CEP 70.340-000. Brasília-DF
TeVFax: (61) 3202 1490 - contato@mendesplutarco.com.br - www.mendesplutarco.com.br

mailto:contato@mendesplutarco.com.br
http://www.mendesplutarco.com.br


3. Valores recebidos indevidamente pelo servidor, a l.
título de vencimento ou de renluneração, não ser~~.JJ (] 1
fonte de enriquecimento, mas de subsídio dele t:fé"ct't{'. NUCJU 1
família. _

.~.~----
4. Ainda que o recebimento de determinado yalor

por servidor público não seja .devido, se o servidor o

recebeu de boa -fé e com base na (eo.ria da aparência.

não se pode exigir sua restituição. Precedentes.

5. Embargos de di\'ergência conhecidos, porém

rejeitados. (STJ, ERb? 6l2101/R'-', ReI. ,liní"ro P.'\l'LO

l\lEDIN,\, TERCEIIC-\ SEÇ.~O DJ 12.03.20<'7 P 198)

DE

RECEBIDOS

N° 8.112/90.

SERVIDORES

LEI

I\IANDADO

TRANSFORMAÇÃO.

POSSIBILIDADE.

ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO.

RECURSO

SEGURANÇA.

PÚBLICOS.

QUINTOS/DÉCIl\IOS. VPNI.

DEVOLUÇÃO VALORES

INDEVIDAMENTE. ART, -16 DA

BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE.

I - Conforme jurisprudência do colendo Supremo

Tribunal Federal, o servidor público tem direito

adquirido ao quantum remuneratório mas não ao regime

jurídico de ~omposição dos vencimentos.

11 - A transformação de vantagem por meio de lei,

com posterior incorporação ou absorção, respeitada a

irredutibilidade dos vencimentos do servidor, n30

constitui ofensa a direito adquirido (Precedentes).

III Firmou-se o entendimento. a partir do

julgamento do REsp 488.905/RS por esta e. Ouima

Turma. no sentido da inviabilidade. de. restituição .dos

valores pagos erroneamente pela Administração em

virtude de desacerto na interpretação ou má aplicação

da lei. quando verificada a hoa-fé dos beneficiados.
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Esse é, aliás, o entendimento do

'f-'
Recurso parcialmenre provido. (REsp -198.336/ _-\L, 5"

Turma, ReI. Min. FELIX FISCHER, DJ 19/1 inoo-JflS. 00 15

TCl, armés de J.,~1~',~q~~UCJUJ
expressamente legitima a percepção de boa-fé:

"SÚl\IUL-\ TCU N' 149

É dispen~ada a reposlcão de IIllDOrtanclas inde\'idam(,l!t(~

percebida~ de bon-fé por servidores ari\"o:=: c ;natl\'O~ e

pCnSl0I11:=:Ul.S, em \-irtude de erro t':,cu::::'Í\-cI de llHcrpreracão

de lei por pane do órgão/entidade ou por p:::rte de

autoridade legalmente in\-c:;ricia em func:1o de ozientac:lo e

supen-lsào a \-15[<1 da presuncão de Jegalidnde do ato

administr:uivo e do caráter alimentar das parcel:1s :::a!:lri:lis."

Resta, pois, clara a ilegalidade do agir da aU[Qrid~cle coator:1.

v - DO PEDIDO LIMINAR

Dos fatos e fundamentos expostoS, restou cristalina a configuração

da ilegalidade do agIr da autorid"dc por :lfrol1t:lr princípio:::.b;lse d::J.

Constltuição Federal.

Quanto ao periot/"lll 1/1 mora este é lncontesre. Fato público e

notórlo e que o fechamento da Folha ele pagam.entú do Pessoal da

Administração Pública Federal ocorre 110 dia 1--1- do mê:, antecedente, estando.

então, o ato ilegal anuncraJo em \'ias de se concretizar. 1\::10 obstant"e a~

inclusas correspondências, tenham informado ao~ sen'idorcs que os

descontos/reduções se dariíll11 na Folh;] do mês de ago~(o, conrorme nOnC1;] o

documento anexo (doc (9), tais dcsconro:,/rcduçàc:, seda pc,::p.e[:,,~~dos f'..;.t .Folh?

elo mês de setembro, cujo fechamento se dará ;]té 1.t de setembro de 2008.

'.<~
'No mt:smo sf:ntiJo: REsp 4SS.90S/RS t: _-\gR~no REsp 6-tl~3:)/PI3
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Mendes •
E uma ~~ez concretizada a ameaça anunciada pela Administracão, os

d f - d . .. . - • flS. O9 1 6Procuradores da Fazen a 50 rento anos areparaVCIS, POiS, nao se trata aquI

apenas de direitos patrimoniais.

autoridade coatora, O~ vexames

Com efeito. concretizado o ato anunci1cig~.A _NUCJli
e as prh-açõcs que os serddores e_...:,,-u.:~,~-,""~.~}}aL_~ .~.-"

experimentarão, jamais poderão ser rc,'ertidos. I\Ie::mo que, ao fioêll, reconheça-

se a ilegalidade do ato e se determine a de\'oluç~o corrigida dos valores, a

dignidade dos sen"idorcs já terá sido afctnda de maneir:l i[[cmcdiá\"cl.

Isto, porque, a capacidade de alimentaçào e subsistênci:l dos

scn'idores será reduzida drasticamente, '"CZ que, 50mentc a [frulo de exemplo,

sobre um dos Procuradores, paira ameaça de desconto no valor de RS

89.774,43 (oitenta e nove mil. setecentos e setenta e quatro reaiS e

Quarenta e três centavos).

Assim, os fiC:lLl.O in~pos:; ibili t:l dos de honrar

compromlsS0S financeiros com :l!imclltaç,lo, h:,bitação, saúde, educação,

locomoção etc.E a cadeia de conseqi.iências n:i.o se C'xaure Ú. Tenha-se em conta

a situação de que muitos compromissos fin:lnceiros de subsistência fatalmente

não poderão ser honradas, o que certamente afcta:á a boa reputação daqueles

ad\'ogados públicos. Sem se falnr no perIgo de tl'rem os H1.CSmos,' sc.rnços e

fornecimentos básicos cort:ldos.

Tudo, numa avalanche de acontecimCIHos que afetará diretamente

a dignidade dos servidores, de forma llue não se poderá rcpar:lr nem mesmo

pela \'ia t'l'lIcia indenizatórjn. Ou seja, no que diz respeito ~ proteçào hum,Hla, de

nada :ldiantaní, o pro\'imcnto final, mesmo sendo restabelecida a legalidade, se

nao for ordenado ilJ /illlilli a sustação do ato impugnado.

E mesmo que adi<tnte, por meio de endividamento perante it rede .•

bancária, ou {lté por rccomposlçiio do seu p:ltrimônio jurí-dico \"i':l judicial, os

sen'iJores venham a sald:lr seus débitos per:ln[(;~ e.:;s.cs p.r.estadores e

fornecedores, a vergó'óha e os \'CX<lmes a que fon:m submetidos j;lmilis :,cr:lO

esquecidos.
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Mendes •
VI - DOS PEDIDOS

flS. (3o 17
Diante do exposto, reguer o impetrante:

-.....•.....-=-- .-_._---- ---
1) A concessão. inaudita altenl p ..us. de !\IEDIDA

LIMINAR para determinar 3 autoridade coatora que se .lbstenr:a de

realizar qualQuer reducão ou desconlO nas rcmllneracõe~ dos

Procuradores da Fazenda Nacional filiados ao Sindicato impet!1nte,

e caso j~ tenha sido realiz2L1o () de::;conto e/ou rn'i::::ào :-',:1 fo\.-.l et"
pagamento, que outra fallU!. ::;Uplcl~lentar ::;eja expedid:l, ~~m gu:_qu.::-r

desconto ou rCYlsào, sob pena pecuniárÍ3 diária e re:,:,.)nsabi~_.iaêc

pessoal da Sra. Coordenadora-Gcríll de Recursos Humano:, ':0 :.fil1:~:ér:o

da Fazenda, com aplicação de ?cna pecuniária diária;

2) A notificação d::l autoridade impetrada P:U:l c..:e pre~:c 35-

informações necessárias no PLllO de lei;

3) Requer, ao final, seja cO:1ccdida a seguranç':l p:u.:. confi:-::1ar a

liminar concedida, c, no mérito: a; :1nul<lr :l decisão adm~::::.'tr3tiy~ que

determinou reduções c dt:SCÜ:HOS I1:1S rcmuner<lçõcs dos s~r\"idor~~. r:o

Processo .r\dministrari,'o nO, 10166.(110502/2008-75; b) dcc:jr<lr CJt.:..' n~o

existe o dc,-cr de dcvolução Gas ,"crbas alimc,n,foÍcias recebi..:.1::; cc ~ )a-:--é

pelos scryidores; c) declarar sue p:lI":l <l aplicação do di~po:::o no (~:-i:. -i6

da Lei nO 8_112/90, faz-se necessária a anuência pré,-ia d,:;5 sery:.:ores

interessados; e por fim d) ceterminar à autoridade CO~lt(':;l que. ca:::o

entenda necessário proceder ~ revis:1o nas remunerações do:.' sen-iêorcs,

seja respeitado o procec1imer.w leg::d. oporrunizando-sc o cxercic.o da

ampla defesa c do contradi tório;

Dá-se à causa o ":1lor de RS 1.000,00,

Nesses [ermos, pede pro\'imcnro.

15

SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco .O~, Sala 304, Ed. Novo C~"troMulUE:7Ipresarial, CEP 70.340-000. 8rasília-DF
TeVFax: (61) 3202 1490 - contato@mendesplu3"co.com.br-www.mendesplutarco.com.br



~f'.\\f
l-)
I

DOCU~IENTOS:

1- Procuraçào

2- Certidão de Registro 5indical;

3- CNP] do Impetrante

fLS. @Q1 8

l:.ECI.A' NU~~~~_.
• __ ~~_v-__. _ .

•..~=----.,.

4- _-\t<1 de ='omC:lcJ.o da Diretoria do Impetrante:

5- Estatuto;

6- Compro\.ante Cc Paga::1cnto d:ls Cusras;

7- 1\Iemonndos - por :lr:105tragcm - informando :lO~ ProcuLldores c .•

Fazend~ os de~;,:on{os rC'\"lsàes de \"cncimenros;

8, 9, 10 e i I Cópia do Processo .~ dr::i n i5 [[:1 ti \"0 r: -.

10166.0ll1501(2('08-75 não estão incluid:lS todas as cópias das C::l.rL:.5

en\"iadas :lOS Pr0curadores, pOIS são idênticJs, aitC'Lln2o :-tpenas (s

valores das n:esmas. tendo

amostragem, DOe. 7)

::,ido colacionadas ~!gum.:ls, per

12 - i\Iemorando Ínforn::1ndo a alrer:1ç:lo da data de desconto par:1 J

folha de outubro
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Pelo presente instrumento particular de procuração, o SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, entidacie civil
representativa da categoria que especifica, inserita no CNPJ sob o nO64.711.260260/0001-
58, com sede à SCN Quadra 06, Conjunto A, Bloco A, Ed. Venàncio 3000, 5-..Ja 90S,
Brasília - Distrito Federal, neste ato representada na forma do seu Esututo Social, nomeia e
constitui seus bastante procurador o advogado HUGO MENDES PLUT.ARCO
brasileiro, casado, inscrito na OAB/DF sob o nO25090 com escritório profissi"""l1 no
SRTVS, Quadra 701, Bl. O, sala 304, Brasília - DF, conferindo-lhes poderes gerais para o
foro, podendo ainda, em conjunto ou separadamente, acordar, , propor quaisquer :ações e
defender o outorgante nas adversas, e em especial, ação judicial yisando evitar
descontos/revisão de valores dos vencimentos de seus representados"

Brasília, 1° dc'Setembro'd,,200S

-'

João á os Souto
Presidente do SINPROF AZ

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
SCN . Quadra 06 . Canj. A . Ed. Venâncio 3000 - Sala 908 - CEP, 70716-900 - 8ras'lia-DF . Telefax: (61) 3964-1218

e.moil: sinprofaz@sinprofaz.org.br. homepage: www.sinprofaz.org.br.listadediscussão:listosinprofoz8ohoogrupos.com.br

mailto:sinprofaz@sinprofaz.org.br.
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TIMBAtHOf
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRb ~~I~tIT

~~~LA. NUCJ.'-!J•
i""'" '"

CERTIDÃO

**********A SECRETÁRIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições e com fundamento na Portaria 343/00, CERTIFICA para fins
de direito que, consta no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - a'iEs. o
registro sindical, referente ao processo de nU24000.000558/90, do Sindic~o
Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional, representante da caregoria
Profissional dos Procuradores da Fazenda Nacional, com abrangência
nacional e base territorial ~m todo território nacional, concedido por dblJacho
P.U9,li$dO no ~u. em 15.02.96, seção I,. p. 26~2 .. Eu, Mary Lane Araújo,
I (!PCAJ\ (). I ordenadora-Geral de RegIStro Smdica!, a conferi. .
IJ ~. .I (_ . Bras.ília, 23.deJ'uIho de ~OO?'~1i~ ( -_.

MARIA LÚCIA DI fORlO PERE~
Secretária de Relações do Trabalho

.0'~
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral
JF - DF '1

Contribuinte, flS. 0021
Confira os dados de !dentificaçãO da Pessoa Jurídica e, se hOlNer qualquer dive~~:K?'ltt'ô. 'Vtlnto à
RFB a sua atuahzaçao cadastral. .. . __J

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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I DAToI.,,~.srr.vAÇÁOCADAST:i:.L
1511112003

I I ~ SITUAÇÃO ESFEClAL

I~PlEWENTO
Sl908

I NUMERO
3000

f=~

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOE'-EERTU""
CADASTRAL 19m/1990

NÚMERO DE INSCR:ÇÃO

64.711.260/0001-S8

NOME EMPRESARIAL
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SINPROFAZ

~CÓ"'OW'G;;O"'E"O,.E"'SC"'R;;;,""=O:;;O;O:A;:;NA"T"'U"REZA=""JU"R;;;iDICA=,-----------------------------,
313.1 - ENTIDADE SINDICAL

~CÓ"'0'"'G"'O"'E"'0"E"'SC"'R;;;'ÇA"""'O"'0"'A7An"'V"'0A=D"'E"'E==Nóu=""CA=PR;;;~"'NC=;'P;;;A:;-l------------------------~
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais

,.."CO"'DW'G;;O;;E"O"E"SCr;R;;;,""=O"O;O:As~Aõin"v;;;'O,.ADn;E"S"ECON""''''óM'"'"'CA'''S<seF.cu=iiNN;nOAR""'IA"'s-----------------------,
Não informada

I LOGRADOURO

SCN Q 06 CJ A BL A ED VENANCIO

ICEP I IBAIRROlOlSTRfTO
72.265~60 _C_EN_TR_O _

ISlTtlAÇAQ CADASTRAL

. ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I~o ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 8/12/2008 às 4:43:46 PM (data e hora de Brasf6a).
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, ::'c.;~c<::~:.
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ATADASESSÃO SOLENE DE POSSEPA..QLlil'QRlA.Do-S!NPROFAZ::':~_~ _

SINDICATONACIONALDOS PROCURADORES DAF~~~d~;~~C',6~~C:-: --'
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No dia 1° julho de 2007, às 20 (vinte) tíElras-,--oo--HoleiMerc~~ _. __
situado no Setor Hoteleiro Norte, Brasília, Distrito Federal presente J
Presidente do SINPROFAZ, Dr. João Carlos Souto, tomou posse a Diretoria ea
entidade, eleita no dia 18 de junho de 2007 para o mandato de 2 (doisl anos c€
duração, com a seguinte composição:----.---~~
/' . - .

~.~c;:~e de Eventos: DEYSI CRISTINA DA'ROL T

/5:.</ . I
L----','~r...n ') h

-//~
Diretor de Assuntos Rela1i¥escros---aposentados e serviços Assistencia:s:
MARIAD~, "_~-

........--~.:..--- , , /. -. '''~,' .
/ "", \ r

Diretor de ctk~~icàÇãClIs~c;;:-O DO/NASCIMENTO AMORIM/)~'-' -'..'=;j) ~
':,' -'". }'" ,"""",..-./ .;Ji i /- ~ /,-./-j, ---"'....-'-.
"-. --_.---~ '

Diretor Jurídico: FILEMON ROSE ~ S~Iu..:~l,I.',""EI~AA"t1»
Ji/ .'f.J 'r:"~..
/fi I • ~ J- .'''-:V

Diretor de Assuntos Parlamentares: ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

C~'lM.& ~r'7 !>,.,I,,!Jv':J'
'-' !

Diretor de Assuntos Profissionais ~ Estudos Técnicos: GIULlANO MENEZES
CAMPOS

Diretor de Relações Intersindicais: GENÉZIO FERNANDES VIEIRA

tI ~' (/1{, '.' .\ . ' ri'.
+ _....... - .;', I ..' ,ivfuJ1J'CK) t. . I UJ4XJ..tr\. !1n

Diretor Ádministrativo: ANDERSON SrrTENCÕURT SILVA

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NIlr !1""" A I



LEOO FILHO

O'v~(jyr, !

Vlce- Presidente: JOÃONO~E i DA COSTA NETO
i,! i 1;1" ,'i / " C-'

1 .) ----;') 'i !/\,' " ~

p~ ~

Helena Marques Junqueira, Presidente 'da Junta e Julgamento, lavro e assino
a presente ata para os fins legais, .

.--'-~-------_.- '----------- --
~!;~'~~:; ::~~:~r0~:;~.:~"
:'. ",.'-~' ~-. ''''Ó".',," ~ ~, =.'

:~"'-' ':'-~~=:':'".. '-.." ::C' - ,.'.~ _

:-._-------------------- ...

'.'.

•

.
',',
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lI. V> U'L.t. \}\j r, SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA FAZENDA.
NACIONAL

Brasília, 30 dê Maio de 2001
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I)residcntc: Nilton Célio Locatclli

Diretoria
I)irctol' Sccrctlíl'in: MMcio IJllrlíllllaqui
Diretor Administrativo: Afonso Augusto Ribeiro Costa
Diretor' Jurfdico: Valdyl' Arnaldo Lcssnau Ptrrini
Diretor ele Assuntos Prof. [' EsC Técnil'os: ~arccl() Colcllo ]JohlllHI11Il
Diretor de Comunicação Social: Lincoln Piri'heiro Costa
Diretora Parlamentar: Terezinha Silva Frari.ça'
Dh-etor Cultural C de Eventos: Leon frcjd<l])zklarowsky
Diretor de Assuntos H.clativos aos Aposcnt:ldos: Wilson Ferreira Campos

SCN • Quadra O() . ConjlllltD A • ClI VCil{UlCIO :-iOOO. gl'llP'l {)OR • (TP 7071 R.f)(lO
Ihils(l ia • Disl! itn I:cdcml . TL:ll'!:I\ .12H.~J2J . I !UtlIC l'nge' \\ \\'\\Isilllll'olhz,org.hl

SINI'ROF;\7,
"INDICA/O NA! 'lONA L DOS I'IWClIHA DORES DA FAZENDA

NACIONAL

ESTATUTO

TÍTULO I
DA NATUREZA, SEDE, DURAÇÃO E OB.JETlVOS

Art. I" O SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL - SINI'ROFAZ, socicdadc civil scm fins lu-
crativos de âmbito nacional, é a cntidmle represcnliJtiva cI" catcgoriiJ profissi-
onal dos Procuradores da I:azenda Nacional, ativos e inalivos, regcndo-sc
pclo pre'scnle cstatuto,

Ar!. 2" O SINPROrA7, com scde c foro cm I1rilsíli" _ DI' c eonstitu-
ídu por tCIllPO indetcrminado, tem por lim a delesa, a promllçiio c a rerrescn-
la\~;1()dos intcrcSSL's eeonôlnicos c prolissionais dos scus filiados,

Arl. 3" Além dos prerrogativas legais, c<lbc ao SINPROFAZ:
1- reprcscntar c defendcr os interi'sscs'c dircitos coletivos c inclivicluais

dos tili"dos, relativos ú su" "livid"dc pí'olissiollal e comp"líveis com o inte-
rL'sse i.!l'l'IJIda caIL'[!.ori:J, pcr,lllt,: :JlIllIridades adlllinislrllliv,ls e ,ÍlItiiciül'ias:

11 - lazcr valer, em Juízo c 1'01'<1dclc, as prerrog"livas da carreira que
reprcscnta:

III . I:I/L't' vidL'I' ilS PI'L'ITlIguliv:Js iilcrclllcs Ú currci!'" prcvistus no Esta-
tlllo da Ordclll dos /\d\'(1)!.íHlos do nl"H~iI;

IV - prOll10\'L'r IlC!:!()Ciíl~'ik:-; cn!eli\'ílS c mO\'illll'lllns rvivilldkill()rins
lelldclllcs :I 11~;se'gllr:11;1 digl1idllLlc' da CiuTcirlL a mcllillli" di" cOll(ji\")cS clt;
11'~lhi\IIH)C:I sohr\'\i\(;l11'íill'PlldiL'I\d dl' ~;~:Il~;íllIL't:líllllL:S~

V - prOll1U\'cr a carrCil';l jll\11fl ;1(lS l'lll.'i(\,') d~.'V(1I1l1111icd(t'í\(l, l'lilILlt'uis,
1I1Iil'l'I',it:'ti'i(ls,j)()lilic(ls. ;Ilclus,,,,,:, OrL'l'lIl Lios I\LiI"~IILI,lS ti" ll"IISil, ,k 1(11'-
11],1 <l 1\.'\;)1';1 PI' :'11iI;; 1'lfllljllí:,t.,I',I'I'iili/ilt!W: Ill'lll,\ lilidcl(l~;, IH..'1l1l'llltlll ;,1:-1



., •••.. 1U"I"'~''r'''''''' '- """"''''.1.' 11..ILlU ••.•'o. \'I;';dIJlIO" IlllpkIllC!l(al" meios de lllohilil.uç;10
inknw e C\(em;l;

VI - IUlar:

<I) pela elelil'açJO do princípio do concurseI j1llhlico como forma ek in-
gn:sso na CaIT~Jr8:

b) pelo preenchimento de todos os cargos em comissJo, inclusive os de
recrUl3l11enlo amp/(l. c pelo cxercicio das funções de confiança por Procura-
dores ela r:aze.u.a...-N, 'aciOlwJ integrantes da carreira;
r- :J'
, ctas1a alt¥iii:d~dee pelo mérito, alternadamcnte, como forma de pro-

n?q£ão et'\Jlodo:nos'lnlvcls da carreira de Procurador da Fazenda Nacional,
o~1f,:nadC!S)eritéffos pbjetivos c transparentes;

\ li. d) P~l preSíirvação dos direitos adquiridos ou em vias de aquisição pe-lar seus IflZJdos;~ i :

, e) P~I eswillJtue UOS Proeuradores da Fazenda Nacional.
, f) por remunera~ão de seus 1iJiados

,
TÍTULO /I

DOS FILIADOS

Ar" 4" fó filiado o Procurador ela Fazenda Nacional. ativo ou innti-
\'0. que manifeste sua vontade de integrar o SINI'ROFAZ, atral'és de com uni-
~ação escriw ao seu órg<io ele direç;Jo. na qual se obrigue expressamente ti
Jbediéncia aos lermos deste btatuto,

Arl, :>" S;1o direilos d" liliado:
I - votar e ser votado nas elciçües Silidicais, desde que e'm dia com as

,1li.1Sobrigações estatutárias. (' ohserv(lc!n () qispoSl0 no ar!. 5<'~e seus parügri!-
105;

II - cOl1lparecer ús reulliücs d'l Asse'nibléin Geral e nelas se mnlli reSI'lr,
?lllintindn npiniik's c clll'.1lllinhalll1(l pl'npnS\;IS, IlOS ICrIIWS dl'sll' Lstatlllo;

(I,,, .

111- participar das delihcrnçôes da '\!isemhléia (,er,1! ,lIravés ele-I "lo:
IV' receber ilssisténci'ljuridie'l ;in SI~"PROI'I\7. cmeasns n'/;Il'inl1,,,I,,,,

\ SlHI a1l1;1\'iIO /'ttllcioll:J1. llh~il'l"\.;ll1(l () dispostu nu ilrl: .)". l:

V -lll,ticinll"r p"r e'scrilo pcranlL' l'S ,'i;'g;]os cio SINI'I{OIA7.,

Árt. (," S,I" clel'cres d" filiado:

I -cum pri r e lúer c li IIIpri r cstc I:silll uto c as de Iiher;[I'õcs do SI N PRO F!I i
11- porlar-sc com rcspeito e dignidade em suas rcla~õcs e m~lllif\.'sta~~lk

per'lllle () SINI'ROFi\7. c O,S demais filiados:
li' - zl'laf pt:los princípios da administrnçüo PllbJica t' pch) hom 110ml

da ca'Te'ir;[ L'cio SINf'ROFi\!;

I V- pagar as contrihuiçôcs fixadas peJ<ll\sscl11hk~ia CicrnJ l' as cOJ11inaçõe~
pecuniári<is que lhe sejam impostas por meio do dCI'ido processo, autorizando
o seu desconto em folha de pagamento. no ,Ito da liliação;

V - zelar pelo patrimônio do SrNf'ROFi\Z

~ l' - O não cumprimento da obrigação fixada no inciso IV deste artigo
importa na impossibilid1lClc imediata dn cxcrcício dos direitos estabelecidos
nos incisos 1,111 c IV do ar!. 5", independentemente de processo"

S 2" - O filiado que descumprir seus deveres estatutários está sujeito à
inslnuraç,10 de processo diseiplin<tl' pnrn apuraçuo de responsabilidade', asse-
gurados a ampla delesa e o contraditório,

S J" - Serão automaticamente excluídos dos quadros do SINPROFAZ
ilqueles que deixarem de ocupar cargo da carreira de Procurador da Fa7.enda
Nncional. ,'ialvo no caso de nposclltm!oria.

S 4" - O SrNf'ROFi\l, mediante autorizaçJo ela Assembléia-Geral. po-
den\ arcar com a rcmuncraçJo de diretor liccnciado para desempcnho do man-
dato classista, caso a remuneração de seu cargo de Procurador da Fazenda
Naeionalnuo seja paga pela i\clministraç;]o I'Llbliea,

S :>" - Os fi li'lclos 11;10respondem pelas ohrigal'(lL's do SIN PROI:AZ, nem
Illesmo su bsi d iari al1lente,

TÍTULO m,
OA ESTIUJTURA ADMINISTRATIVA

Arl. 7" S;1o órg;]os do SINPROFA7,:
I - a Assembléia (jcl'al;
II ;11)jrL'lol'i:l~

111- o ('on:,,'IIi() l'isc;i1;
IV - ".lur" 'I" .1"1,,,,"1l'l1l" ,



DA ASSEMBLl~rA GERAL

SEÇÃO I
x'DMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA...,, r- ü

I 1,\.l.ClA-t N~ As~m6léia Geral é o órgão soberano do SINI'ROFAZ c cons-I . I. 1J .
.:\ tit itie reU(1?io pl~árra d(),s filiados.

.., ""cn u"
••••. wil' , I ..

. Ar!. ~ A ;\jjj;i1!bléia una compete prrvatlvamente:
- reformar o ttatuto;

li - eleger os meplbros do Conselho Fiseal e da ./un.ta dc ./ulgamento;
111 - aprovar o ol'çamento e as contas de cada exercI CIO;
IV - fixar o valor das contribuições dos filiados;
V - autorizar a alienação ou a oneração dos bens imóvcis do

SrNPROFAZ;

VI - julgar os Recursos e. em instância lInica e originária. os membros
da Junta de ./ulgamcnto;

VII - destituir os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta
de .Julgamento que incorrerem em abuso, excesso, desvio ou omissão no exer-
cício das respectivas competências;

VIII - deliberar sobre a extinção do S[NPROFAZ e a conseqüente
destinaçào de seus bens;

IX - referendar a decisão da Diretoria, prevista no ar!. 20, VIII.

~ t" - A destituição dos membros da l?irelOria, do Cons:[ho Fisca[ e da
Junta de Julgamento dar-sc-á IJélo voto favoravel de 3/5 (tres qUintos) dos
filiados, . . .

~ 2" - Para altcração do Estatuto será ,~ccessá,:io quorum de malOI'l~ ab-
soluta dos liliados e vOl<I<;ãoIi,,,arável dc .Y3 (dOIS tel\'os) dos presentes e
repn.:sl'llt:.ldos', Iwhilil,H.los votíll",

SEÇÃO li,
[HéUNIÃO, CONVOCA~:ÃO, INSTAL/\('ÃO E QUORUM

Art. 11). /\ ,\s~;cl1lbkia (;eral reunir-Sc-á ordinariamente 110més (
marv), c.kvcll(/o;

I - anualmenle. aprovar o orçamenlo e as conlas de cada exercício
fixar o valor da contribuição mensal:

li - bienal. eleger os membros do Conselho Fiscal c da ./unta de Julga
mento;

Parágrafo IÍnico: Na hipótese do inciso li. a assembléia rea[izar-se_á na
cidade sede do SINPROFA7.,

A, t. 11. A Assembléia Geral reunir-se-á, cxtraordinal'i~mcnle, por con-
vocação da Diretoria, do Conselho Fiscal, da Junta de Julgamento, do número
mínimo de 1/4 (um quarto) dos Delcgados Sindicais ou de 10% (dez por cen-
to) dos filiados, em qualquer ocasião.

~ I'. A convocação de Asscmbléia promovida pelos Delegados Sindi-
cais ou pelos filiados, na forma do disposto no capul. será efetivada através da
Diretoria.

~ 2". A Dircioria ter;', um JlI'aZOde 10 dcz dias [llcis para efetivar a
convocaçào ele Assembléia. a conlar da data em que houver sido formalmente
instada a fazê-lo.

Ar!. 12. Em qualqucr hipótese, a Assembléia Geral só se reunirá medi.
ante convocação circular remetida a todos os filiados, com aviso de recebi.
menta, expedida com pelo menos 15 (quinze) dias úteis de antecedência,

AI't. [3, A Assembléia ueral reunir-se-,i em primeira convocação com
a presença dc llJetade mais um dos liliados habilitados a votar; inexistindo
quorum, em segundrl convocação 30 (trinta) minutos após a primeira convo.
caçãQ. com qualqucr número de filiados habilitados a votar,

SH.ÃO 111
PRESIDÊNCIA

Ar!. t-l, As reuni,)es dlll\Sscllilli,'ia (icral serão presididas pelo Prc'si-
ciente dn SINPRni'A/, s'llv(1:

1-;1'<'; conv ,dOIS i"w!n ('llIl',dh(~ I'j~:l';lll' c111111t11L'II Pl'lllT:it>l1 <.It.: lljll'l:d-



••~.~~,I" '''''~''
das pelo Pr~sid~ntt' do Conselho Fiscal;

11 - as convocadas pelos Delegados Sindicais (lU pelos filiados, na forma
do dlspostonoun, I J ,'quando serão presididas pelo I'r~sidcnll' cio SIN PROFi\7.
do Conselho Fis~al. ou da Junta dc Julgamento. conforme 'indicado pelos
"'OJ1\'ocantes~na hipótese deste inciso. a Assembléia s~rl:Írealizada na cidade
;qde-do SrNI'~+
' .., ..

CO u!
i u. N ::.>. SEÇÃO IV

blQ ,'\0 '7 11 COMPbslÇÃO DA MESA• O «,u. • -J:..., c.n U1j . ,
Art.i:its. A»}e ~ será composta pelos membros da Dlretona, salvo se a

)l' . - lcia da ~\>Iéia couber a Presidente de outro órgão, quando scrá
;omposta pelos respeclivos membros,

Art. 16. As atas da Assembléia Geral serão assinadas por quem a pre-
;idir. em conjunto com o membro que a secrctariar;

SEÇÃO V
RITO DE DELIBERAÇÃO

Art. 17. As decisões da asscmbléia Gcral serão tomadas por voto
najoritário aberto. que poderá ser nominal ou simhólico.

~ I" - O voto será secreto:
a) no julgamento de recurso contra a expúlsão de n Iiado ao S INPR OFA 1.;
b) llll~ casus l..:11lque assilll l1dcJ'lJIill:lJ' a lllLliuria dos J"iliallos prcsenti:s c

'cprcscntados.
~ 2n

- Em CílSO ele (h'lVicla sohre (l I"L'sttl.lndo tI:! Vlllil\'UII, podcl'ú seI' L'f"etu-

Ida recontagem de votos mediante proposlfl.de qualqucr filiado.
S 3" - () Prcsidente da Assembléia tei-á o voto de qualidade, sc houver

:mpate na votélÇ:lo aberta. ~

, 94" - Na hipótcsc elc se vcrincar cmliatc cm votação sccreta, rar-se-ão
lovas vot(lções até que surja um pronuncial'ncnto dcnnitivo da Asscmhlé'i,l.

~ 5" - Desde que 05 (cinco) liliados ,tenham usado da palavra sobre a
11eSnH\m,lll'ria, qualqucr liliadu poder:1 r~l!,I~rcr () L'ncelTamcnto im~di,lto tia
liscLlssflo. t:ílhl'lldn íHl PlcllíÍrin decidir snhh.' lal1Tl[11l'rinH'1

" ••• 10. U IlllaClOque "prescntar recurso á Asscmbléia Gcra/não pod •
rü parlicijjar das deliberações relativas ao tema,

CAPiTULO 11
DA DIRETORIA

Ar!. 19, A Dircloria é órgão administrativo do SJNPROFAZ, eleit,
pelos filiados em escrutínio secreto, para um mandato de 2 (dois) anos, sendc
composta pelos seguintcs mcmbros:

I - Presidente;
11 - Vice-Presidente;
111 - Diretor-Secretário;
IV - Diretor-Administrativo;
V - Diretor de Relações Intersindicais;
VI - Diretor dc Assuntos Profissionais e Estudos Técnicos;
VII - Diretor de Assuntos Parlamcntares;
VIII - Diretor-Juridico;
IX - Dirctor de Comunicação Social;
X - Dirctor ele Assuntos Relativos aos Aposentildos c Serviços

Assistcnciais;
XI - Diretor Cultural e de Eventos.

!l J" - Serão e1citos ainda 4 (quatro) suplentes que assumirão, na forma
do [Ir!. 20, V, os C;ll1.',(JS Vnell,'i, L','.;Cl'llllllldo-sc us previstos !lUS lncisos te 11.

92" - As tlclihcrnçi'ics da l1irclorin scrão tOmadas por maioria simples
eI~votos, exigindo-se a prescn\',1 de no mínimo (i (scis) direlorl",

li J". A:; '11,," de rCUllioes de lJireloria senio assinadas por quem as prc-
sidir em conjunto cOln uliliatlo qu~ as secretariar,

Ar!. 20. Compete privativamente á Diretoria:
I - gerir o SINPROJ:AZ;
1I .. CI11]1tlSS,Il" os I.klcg,ld(},..; SiJldicais;

III - promover cncontros, congrcs~()s C seminários, que in1L'grcml1S 1'1'0-

curadores da Füzenda Nacional. contribuindo para o seu nprilllornllH,.'llln ruIr
11lr;1I L' pl'{)fi~;:;i()IHtI;

IV - prestaI' assislC'ncia ,jul';tiica ai' liliadu. CllI casos r~I;lciol1ados ,\ slla
,HlI:I\'tlO l'tIllCiop"l nhscrvíldn Il tll.-:pnsIP Im :11'1,1", I:
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XIII. esercer oulms atribuições inerentes ao cargo.

Art. 25. Compete ao Diretor de Relaçôes Jnlersinciicais:
I - promover o interci1mbio entre o SINPROFAl e as demais entidades

sindicais; . .
IT - organizar e manter atualizado cadastro de entidadcs sindicais:
IH - representar o SfNPROFAZ. quando autorizado pelo Presidente. em

fórLiús,-encolltros:eJênárias ou reunião de qualqucr natureza entre entidades
sindicait oLl:lOOballilldoi'esdo sctor público ou privado.l l\_ ,..... ::lC:'. 8 ~~p","'Di",", d, A~"",,, Pmfi"i"'i, , E"",,,
Téc li~s: C/; 13 : . . _ .

I - re~ar esltltJbs a respeito das condlçoes de trabalho nas uJ1ldades da
Pro . oria-GeraJ.%JFazenda Nacional, visando a fornecer elementos para. .
formulação de politicas ~e trabalho que atendam aos objetivos e fortalec!men-
to institucionais. bem corno à dignidade da categoria de Procurador da I'azen-
da Nacional;
. 11- acompanhar o andamento dos pleitos administrativos da eategori,l.
junto aos órgãos do Poder Executivo;
. III - realizar estudos a respeito de interesse institucional da Procurado.
ria-Geral da Fazcnda Nacional c órgão ariils, com o objetivo de acompanhar
os projetos de atos administrativos e dispôsitivos legais atinentes às funções
dos Proeuradores da Fazenda Nacional.

Art. 27. Compete ao Diretor de A~Slll1toSParlamentares:
1- c()ClrdcIIBr" élrticuhll;:IClPélrl,,,"cCl~ardo SINl'lZUFAl. tanto no Con-

gresso Nacional quanto nas Unidadesda F:dcração;.. . .
. 11 -acompanhar o andamento cios pí'olelos legislativos de Illleresse ti"
categoria.

Art. 28. Competc ao Dirctor-.Iurídi.co:
I - acompanhar todos os procedimelüos judiciais ou administrativos do

inleresscl(\o SINPROFAZ;
11 - promover, coordcnélr, acompallhar c supervisionar o estudo e a

propositura de ações, interposição de rccllrst)S e outros procedimcntos para a

, "'l
delesajudicial e extrajudicial dos interesses do SJNPROFAZ oU de seus asso
ciac!os) na:forma elo at. 3D, L

IH - elaborar pareceres e estudos nos assuntos de intcresse de
SINPROFAZ.

Arf. 29. Compete ao Diretor de Comunicaçào Social:
I - informar aos filiados, através dc periódico, os assuntos de interesse

da categoria, especialmente quanto à atuação do SINPROFAZ;
11 . conduzir as atividades de Comunicação Social do SINPROFAZ,

visando a promover a boa imagem da entidade e da carreira de Procurador d'a
Fazcnda Nacionaljunto aos órgiios de imprensa, entidadcs da sociedade civil
e autoridades.

Art. 30. Compete ao Diretor de assuntos Relativos aos Aposentados e
Serviços assistenciais:

I - dar assistência, quando solicitado, aos aposentados filiados ao
SfNPROFAZ;

11 - propor ao Diretor-Jurídico, medidas judiciais e administrativas na
defesa dos interesses dos filiados aposentados;

111 - supervisionar a política assistencial da entidade.

Art. 31. Compete ao Diretor Cultural e de Eventos:
I - organizar e promover encontros, congressos e seminários, que inte-

grem os Procuradores da Fazenda Nacional. contribuindo para o seu aprimo-
ramento cultural e profissional;

11 - coordenar as atividades do Centro dc Estudos Jurídicos do
SINPROFAZ;

111• coordenélr a publicação de revista eom artigos de cunho jurídico de
Procuradores ela Fazenda Nacional c outrosjurislas, a fim dc promover a ima-
gem da carreira e difundir as sms tcsesjurídicas.

. Ar!. .n. 1\ Diretoria reunir-se.ir Jlor convocaçào de seu Presidente ali
da maioria absoluta de SClIS mCl1Jbros, assegurado ao Presidente o volo de
desempate.

Parágrafo Único: As reuniões da Diretoria poderão ser efctuadBs alra"
\'l:S de qualquer veículo de cUI11Llnil'a\~(), inclusive telelunia Oll rede d~ COm.

putadores, devendo as ,.esJ1cctiv~\s"tas ser registr"d[ls e111livro próprio e assi.
nadas na primei "cunião PCS~;C)(lI.~iLl!)Scqüentc Ú rcrl.1izada por tHis meios,
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IV - ill.slallrar c itlslrtlir PIOl:CSS(I pma aplIl'ar irregularitlHllcs cometidas
pela Diretoria ou por qualquer de seus menibros eontra o patrimôoio ou as
Ilnanças elo SINPROFA7 .. emitindo I'ill'ccer CC\nclllsivo;

V - propor ú Assembléia Geral. por ele convocada, o a/[15t3l11cnto ele
qu~lIqllcr dos nll'mbros da Dirctl)['ia acusado, de cometer irrt:gularidades C()I1-
tm as liniln\'as (\u l'atrim(lnlns do SINPI(OFA7 .. pelo pnl/,o lI1ú~iltlo de <)0
(noventa) dias. a lim de que se apurem os atos pr;.1ticac!()s pelo diretor:

VI. uma Vl'1. illstaun,ldo o prncl'SStJ de que se rcl't.'l'c O ilem IV, represen-
tar ~I.Iunl.1 de .ltil~'UI1C'IIIUsl\brc os 1"ltus quc' Iltc' deram origem. para "plll'a<;Jo
de l.'\'l'\)IU;ll in ;l() (iiscipiill,H:

de;

I1K'Jllhr(ls. jLllllallll'I)(C com ,) suplcllll' cm c,xcrcício. cscolher£io II Presidente
il1tCrill() cll'LjU;IntCl perdurar [1 sitLlnçfío:

~ .)" - () Conselho f'iscal reunir-se-,i, P()J' c(\nvoea<;<1o ele qualquer de
seus membros:

a) na .';;egunc!8 quinzena de cadn quac!rilllL'strc ci\'il. p<lm apreciar os
bé:llatll'C'!cs do qunl1riJlll'Sl/'(: lindo;

b) 3llunlmentc. no segundo mês de cada exercício social. para [lpreciar o
hí.1J:lt1~.()l' dCll1ollstraç<lcs lil1,lJ1ccirus do exercício ul1lerjol';

c) a qualquer momento, por motivação especificada de quem realizar a
eon\'ocaç50,

S 5" - As reuniões do Conselho Fiscal, à exceção daquelas 'em que se
deliberar acerca dos balanços e demonstrações financeiras de exercício social.
poderão ser efctuadas através de qualquer veículo ele comunicação, inclusive
telefonia ou rede de computadores, devendo as respectivas atas ser registradas
em livro próprio e assinadas na primeira reunião pessoal subseqüente à reali-
zada por tais meios;

S 6" - As atas das reuniões do Conselho Fiscal serão assinadas por quem
as presidir em conjunto com o membro que as secretariar:

Art. 37. Compete ao Conselho Fiscal:
1- acompanbar c fiscalizar as contas da Diretoria, emitindo parecer con-

clusivo após a realização de cada auditoria:
11 - apresentUl' à Assembléia Geral Oi'dinári" parecer anual acerca das

conl<is do eXcrcicio anterior;
lU - Iiscalizar o patrimônio do SINPROFAZ. zelando por sua integrida-

I
t

Art. 36. O conselho Fiscal é o órgão 'de controle financeiro e patrimonial
do SINPROFAZ, scndn composto por 3(1i\'s) mcmhl'lls tillll"rcs, cICltus pel"
Assembléia Geral para mand"to de dois alios, n~o coincidente com o mandaio
da Diretoria,

R I' - .Juntamcntc com LlSmcmbrLls llo COl1selhlll:iseal serão c1eitos os' ~ f
respectivos suplentes,

S 2" - O Prcsidente do Consclhcl FisCill scrú "lCito por seus pares,
~]" - Em caso de afastamento ou illli1cdil1lcnto do Prl',';r!cntc. os demaIS

CAl'ítULÓ IV
no CONSF:Ul0 FISCAL

,"'li . .)~,. U lIIL"Ú)llJ lia 1.JIJeIOlti:llJUC I1lcorrer em ,1l)lISü. L'.\ccssn. d('s~
,,"'io"ou ollliss,lo. no exercício da g('s(iln administrativa da entidade. respol1dt'
ci\ijwnte pelo~? callsados ao p'ltrimt1nio elo SINPROFAI.,

, :::l I .
(;.3 Ü" CAPÍTULO 111~~ª D,OS DELEGADOS SINDICAIS
••.•••'.... • I 'i........, <t, /: t

\!:nrt. cJiI. O(!ptilcgaelo Sinelical é o representante, em cada Estado. elos
lili doshll~Ú 1~~~jrJ.H do SINI'ROFAL competindo-lhe promover () intcr-
Cál ' ntre am , 3ía o atlnglmento dos obJetlvos lnslltuclonalS da entida-
de, \

Parágrafo: únicJ: O exercicio das funções de Delegado Sindical só
ab;'angeo direito de voto em nome do representado, em Assembléia Geral,
mediante apresentação do competente instrumento de mandato,

Art. 35, Os Delegados Sindicais. e seus respectivos suplentes, serào
eleitos por votação secreta ou por aclamaçào. segundo decidirem os IIliados
em cada Estado. p8l'a mandato de I (um) ano,

S I' - A maioria absoluta dos associados do Estado poderá destituir o
delegado sindical. através de comunicação escrita á Diretoria. que empossará
o suplente,

S 2" - Caso não haja suplente. á Diretoria convocará eleição para com-
pletar o mandato,

~ 3" - As vedações previstas no CapÍtulo I do Título IV não se aplicam
aos Delegados Sindicais,

I"

, ' ,



,. ...•.• ,...~._~-. ~._-.- ••••...•u ,,",vlnIJ/(1, £UJClldl,:HU e Ollcraçao de bens
ilnélveis;

VIII - autorizar contratações não ptevistas no orçamcnto anual que onc-
relll em lllalS de 10%1(dez por cento) a rccelta mensal da enlJdauc .

--IX -conv~d AssembJélil Geral Ordlllána. sc não o fizer a D,retona
ilds casos ~ulal~'1t~res.

lu.. Cf) ::l.,
I OPar:tg:Dafo dPic?: O Conselho Fiscal só propor,á o afastamento a que se

reJ\efi '" i&fso v.:J:!fste artigo quando houver ,~dlClO~ de que ~ossa, ser
Obrã?UliZ~ a al{Wr ..o da megulandade. c o fara medIante declsao prevla
de idamelM-fundlllll ~tada.

Art. 38. romp~te privativamente ao Presidente do Conselho Fiscal
presidir: I

I-a Assembléia Geral Ordinária durante o processo de apreciação ç1as
contas da Diretoria c no caso previsto no art. 37, IX;

11- a Assembléia Geral Extraordinária convocada pelo Conselho Fiscal;
111- proVisoriamente, o STNPROFAZ, em caso de afastamento dc todos

os membros da Diretoria, obscrvado o disposto no ~ I" db art. 19:
IV - interinamentc, o STNPROFAZ, em caso de afastamento dcflnitivo

de todos os membros da Diretoria, obsen!ado o S 2' do art. 19, por prazo nao
superior a 90 (noventa) dias, devendo n~stc periodo convocar nova eleição
para a Diretoria. quc dcvcrá scr realizada na forma prevista 110 capítulo II do
Titulo IV;

V - as reuniões do Conselho Fiscal;

Parágrafo único: Compete ao Presidente do Consclho Fiscal respon-
der, no prazo de 30 (trinta) dias, às petiçõ~s dos filiados.

CAPíTULO V
DA JUNTA DE JULGAMENTO

SEçÃdI
COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art, 39. A Junta de Julgamcnto é composta por 3 (tr,'") mcmbros e1ei-

~
1\1:'>I )CI~1/\SSL'I1lDlclH t ,eral. para 1ll;'"llldalO ele dois Hnos. nclo coiJlcidclltL' com (
1lI,IIlcluto tl-cl f)ircluri~.

9 I" - Juntamente com os mC'lllbros da .!unta ck Julgamento scruo t'1L'it(l~
os I"cspeclivos supJcn1cs.

S 2" - O Presidentc da ./unta de ./ulgamento scri eleito por scus pJres.
S 3" - Em caso de al;lslamcnto ou impc'ciimento d" Presidcnte. Os de-

mais membros. juntamente com o suplente em e.\ercicio. escolherào o Prcsi-
dónle interino enquanto perdurar o fala;

S 4' - A ./unta de ./ulgamento reunir-se-á por provocação de qualquer
de seus membros. órgão ou filiado do SINPROFAZ.

S 5" - As deliberações ela Junta de ./ulgamento serão tomadas por voto
aberto.

S 6' - As reuniões da Junta de Julgamcnto, à exceção daquelas em que se
rcalizarem julgamentos dc processos, poderão ser efetuadas através dc qual-
quer veículo de comunicaçào. inclusive telcfonia ou reele de computadorcs.
devendo as respcctivas atas ser registradas em livro próprio e assinadas na
primeira reunião pessoal subscqücnte iJ re<llizada por tais meios.

S 7' - As atas das reuniões da .Junta dc ./ulgamcnto serão assinadas por
'luem as presidir cm conjunto com o membro que as secrcta]']ar;

S 8" -O mcmbro da ./unta dc Julgamento não poderá participar dc deli-
beração atinente <lOseu próprio interesse.

SEÇÃO II
COMPETÊNCIAS

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar!. 40. A ./unta de Julgamento é cOlhpetente para:
I - disciplinar. coordcnar c efetivar todo processo eleitoral relativo aos

órgàos do SINPROFAZ; ,
11 - instaurar. instruir e decidir originariamente os proccssos disciplina-

res contra os liliados;
111 - julgar rl'l'llrSIJ~illl~rpo~;'ll.';cOlltl,; t!L:cis<.lu dillJin.:luriu ou do Con-

selho Fiscal 'lue arete interesses individuais elo filiado. emlnatérill nào c1isci-
pl inar.

I
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. presidir;

I -A Assembléia Gcml Extraordinária convocada pela Junta de Julga-
mento. ,
,--- " - As re~Jpes da Junta de Julgamento...., .- ~N .
I ~), !

: c:s ('V) ~: i: , SUBSEÇÃO I.'I ~ 5!A C3M~)ETENCIA EM MATEIHA ELEITORALL: CJ') l) ..

Âí-Q2. l!inta de Julgamento divulgará os atos que praticar. através
d "'0 iJ,lforn ~-'.ro SJNPROFAZ dirigido.a lodos os filiados.

Paragrafo ullIep. Os atos cUJa dlvulgaçao se mostre urgente serão co-
municados por escritd aos candidatos ou aos representantes de chapa, sem
prejuízo do disposto no caput deste artigo.

Art, 43. Os representantes de chapa e os candidatos poderão apresentar
dúvidas. sugestões e impugnações. à Junta de Julgamento no decorrer do pro-
cesso eleitoral. as quais serão objeto de resposla. no prazo máximo de cinco
dias úteis, a contar da respectiva protocolização perante aquele órgão.

Art. 44. A competência para disciplinar o proccsso eleitoral comprcen-
de o poder de fixar prazos não previstos no Estatuto, bem como o de resolvcr
e regulamentar todos os casos omissos quc sc verifiquem quanto à matéria.

SÍJnSEçÃO 11I
DA COMPETÊNCIA EM MATÉRIA DISCIPLINAR

Art. 45. As penalidades são;
I - mlvcrlência cst:l'i(n;
11 - multa;
111 - climinaçào cio Cjuaclrnsocial.

Ar!. 47. A penalidade de advcrtêilCia escrita será aplicada <111lilindl1
qllL' incorrer ('111 infj';\\'fin tIL' 1l:11IlI'L'I.;j IeVl', cUllsi~IL'lltL' l'lIl oIL'IlSí.l:

I - aos objetivos e interesses do SINPI\Of'A7. e da ('''''~glll'ia que este

rcpreseIHa;'
11 - aos deveres cSlabclccidos pelo presente estatuto;
111- aos direitos e prerrogativas de outros Jiliados;

Ar!. 48. A pena de multa será aplicada ao filiado que reincidir nas
infrações previstas no artigo anterior.

Par:igrafo Único - A graduaçiio da multa scr2Í cstabeleeida em no míni-
mo de I (uma) e no máximo de 30 (trinta) vezes o valor da contribuição men-
sal do filiado, sendo levada em consideração a gravidade da lesão ao bem
jurídico protegido por este Estatuto.

Ar!. 49. A penalidade de climinação será aplicada ao filiado que incor-
rer em qualquer das infrações previstas no art. 47, quando o ato se revestir de
natureza grave.

Art. 50. Os processos disciplinares contra membros da Junta de Julga-
mento serão julgados pela Assembléia Geral.

Art. 51. Na aplicação dc qualquer penalidade devem ser levados em
consideração os antecedentes do filiado, bem como os motivos determinantes
da infração e as circunstâncias em que esta ocorreu.

Art. 52. O filiado quc sofrer aplicação de penalidade será intimado da
mesma por carta com aviso de recebimento, na qual constará o número do
processo, o fato de que é acusado, a pena aplicada c o prazo para rccurso à
Assembléia Geral.

SEÇÃO III
DO CONTENCIOSO

Art. 53. Nos casos previstos no art. 40: II c 111, instaura-se o eontenciosó;
1 R com n ílprCSenlu\:i\o dH dcrcsa do filiado em prnCCSSl) disciplinar;
11 - com u interposição do recurso contra decisão da diretoria ou do

Conselho Fiscal que afete interesses .individuais do filiado, em maleria não
disciplinar;

~ I' - Em qualquer processo, disciplinar ou nào, serão respeitados os
princípios do c ,.,ditório e d;1amp.la de!'csa.



•., - ••••...• ~••.•••.••.• v '-' ~""",.dl""IV,)U. lo::Ut: uv lSl'SSenUJ)dIas o pl'nzo l)(lI"tl que
.,£1. :lunta de Julgamento realiza instrução e julgamento do processo.

. ,;-- Art. 54:'?R Jntimações serão fcitas porcaria com aviso de rccebinlCll!o
(AR) e qaijsideBr~s~-ão realizadas na data nele aposta quando do seu recebi-

1 ~ •ll1e1Jto. (V) ~ I

I i \ C? 9 P- À fiilta\de indicação da data de recebimento do AR. considerar-
Sf~á.reali~]da a 1fitiltlação 15 (quinzé) dias após a data da postagem.
I ~ 9 i£.- Elrl JSd.os os casos é obrigatória a aposição da assinatura do

r~dor no A~ [
I

Art. 55. O filIado tem prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresenta-
ção de defesa e de 1O'(dez) dias úteis para interposição de recurso.

9 1" - Nenhum prazo de defesa ou recurso se inicia ou corre sem quc os
autos do processo estejam com vista franqueada ao intcressado.

92' - O filiado poderá solicitar que lhe seja remetida cópia do processo.
suspendendo-se o prazo. a partir da data do recebimento da cópia solicitação
pejo SINPROFAZ até a data do rccebimento da cópia requerida.

Art. 56. Tornando-se .definitiva a decisão, a matéria não poder,í ser
objeto de reapreciação perante qualquer dos órgãos do SINPROFAl.

Ar!. 57. Contra decisão da Junta de Julgamento caberá recurso à As-
sembléia Geral.

9 )' - O recurso será encaminhado ao Presidente da Junta de Julgamen-
lo, qUI.' o rcccher:í nClS crcilns <1l'Vlll'lliv() l' IiW;Pl'Il,';ivll.

92" - Interposto o recurso, o Presidente da Junta dc Julgamenlo requi-
sitará à Diretoria a inclusão do julgamento na pílula d;1 prillH:ira il,';Sl'lllhlt'iil
geral que vier" ocorrer, observado o seguinte:

a) a inclusão dojulgamcl1to nQpauta scriÍ divulgada através de convoc<J-
,'{in circular. ohservado () disposto 11~1 ;11'1. 12:

b) O recurso só poderá scr julgado .após decorrido n pralll Illinimo de
trinta dia~ a partir da SUi! interposiçiio:

c) II filiado pOlkn', illl"lll"l1lill' Ilil pc<,:u n:cul':-ial a.sua I'cJlL1I1cinÚ llbst'J'\'ôn-

cia do prazo minimo referido l1aalil1ea allterior.

~ ]"- Nãn possucm L'i'eito suspel1sivo recursos interpostos Contra as c1e-
cisües da J11111ade Julgamento proferidas 110exercício da competência previs-
ta 110 ar!. 35,1.

TÍTULO IV
DAS ELEIÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar!. 58. Todos os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta
de Julgamento serão eleitos pelo voto direto dos filiados, iniciando-se os res-
Jlectivos mandato no dia I" de .Julho.

Ar!. 59, Poderão se candidatar aos cargos dos órgãos mencionados 110
artigo anterior todos os filiados quites com suas obrigações sindicais e no
plel10 gozo de seus direitos civis e sindicais, e com pelo menos um ano de
filiação ao S1NPROFAZ.

9 )" - Não se aplica o disposto 110eaput, in fine, aos que il1gressaremna
carreira a menos de I (um) ano das eleições;

9 2" ~A reeleição para o mesmo cargo no período subsequente é penni-
tida por apenas uma vez.

~ 3' - O Jiliado que vier a ser destituido de qualquer cargo em órgão do
SINPROFAZ Jicarà inelegível Jlor dois anos,

Ar!. 60. n cxercício dc cnr/'.os no SINI'I~()Fi\i',,' illcolllp"t1wi ('011,"
exercício lk cmgo cm eomissflO 11<1Admillistraçào Pública.

A •.t. (11. Alt. u dia 1) de dL'/,clllhru do alIO ull1l:riol' ÚStIt:IÇÕl:S. HJunta

ele JlIlgamcllto limí divulgar il regulilmentaçào do processo eleitoral, que será
abcrto:

I - pl'la I\s~l'1l1l>10j" (il'ral UrdillÚrlil. Illl cll'iyúu pura Jjirctoríu:
11 - n(1 primeiro diu útilllo IlIl'S dc janeiro. IlUSeleições pma COl1oelho

Fiscal c .Jul1la dt' .JlIlgamento,

CAPíTULO 11
')/\ EI.Fl(';\O I'i\Hi\ A nllH~TOlll/\



ArL 62. Os membros da Diretoria seriio eleilOS pelo valO secreto dos
fi liados. "oi

Parágrafo úniCo. É vedado o voto por procuraçiio.

Ar!. 63. O processo eleitoral será abcrto pela Assembléia Geral OrdinfÍ-
1~.lt"tt"Serrealizãc5flc; ano do término dos mandatos.., ..

-r () '!
: IJ. AI-f.V~4. ~ "I~içiio dos membros da Diretoria realizar-se-á no mês de
j L\t{í?O<'to~o em~u~ terminarem os respectivos mandatos. em data ti xada
!J\,lt-AsSell1JJléia ci'1' Ordinária. ...., ti> I '-' .... ;~ u..o 1 I.

MI. 65 . .!:HUJi~'ótese de a Dirctoria vir a ser aFastada definitivamente
antes do término do s u mandato. será eleita nova Diretoria conlormc deter-
minado nos parágraJo .s.eguintes.

~ 1" - Caso o afastamento Ocorra antes dc decorridos um ano e três
meses de mandato, a nova Diretoria serfÍ eleita para completar o periodo res-
tante.

~ 2
11

- Caso o afastamcllto OCnrl'íl npc\s () ll'illlSClIl'SO dL' Ulll iltlO L' lrês

meses de mandato. a nova Diretoria será cleita para um mandato de dois ,111(1.1.

acrescidos do periodo niio cumprido pela Diretoria anterior.

Ar!. 66. Cada chapa poderá indicar um reprcsentante para acompanhm
os trabalhos da Junta de Julgamento e Um fiscal para cadn urna.

Art. 67. O registro dns chapas conCüITentes aos cargos da Dirctoria
deverá ser Feito até" (titimn dia útil do mês de abril perante a Junta de Julga-
mento.

Art. 68. Nos primeiros cinco dias úteis do mês dc maio. a Junta de
Julgamento Fará divulgar aos filiados as chapas concorrentes aos cargos da
Di retnria. por cana com aviso de rccebimento.

,
Ar!. 69. Nenhuma chnpa ennconcnte <1 Diretoria do Sindi,ntll j1uderll

habililarfsc sem ClUi;' dela constem c,1ndid:llns domiciliados em pcln mL'JHIS .I
(tré") Unidades dil Fcciera,iio.

11' 111111'.1'1 111111',

..

de 5 (cincu) li lindos.

Parügraro llnico. Nas unidades da Fcderélçi'lO em cujas capi[nis houver
nlé cinco filiados. a votaçiio se daró exclusivamente Jlor correspondência. dc-
\'Cnclo as cédulas ser enviadas á Sede cio SINPROFAZ.

Ar!. 7]. A cédula do voto por conespondência, rubricada pelos mem-
bros da Junta de Julgamcnto. será enviada a todos os filiados pelo menos dez
dias antes cio pleito.

Panígrafo Único. NQSunidades da Federaçiio onde houver urna, o voto
por C()ITcsponti0ncia serí.Í I'acllltativo.

Ar!. 72. O voto por correspondência deverá ser feito em dois envelo-
pcs: um externo. com a identificação e Qssinatura do filiado; um interno. sem
idcnti licaçào, contcndo a cédula.

Ar!. 73. Nas unidades da Fedcraçào onde IJouver urna receptora, será
nomeada pela .Junta de .Julgamento uma Comissào LOCill.cncarregada da rc-
aljza,iio do pleito e da apuração do respectivo resultado.

SI' - A Comissiio Local será composta pelo Delegado Sindical e outros
dois litiudos. selldo j1l'csididu PClll Pl'illll'iro.

~ 2" - Da Comissiio Local não podcrfÍ participar candidato no pleito.
S 3" - Os votos por correspondência scriio enviados ô Comissiio Local,

sob a responsabilidade do seu presidente, que os guardará até a data da elei-
çiio.

Art. 74. A Comissiio Locallavraní ata da eleição e do rcspectivo resul-
tado. enviando-a à Junta de .Jlilgamento na forma e no prazo determinados por
esta.

Ar!. 75. Após a apuraçiio dos votos, o Presidente da .Junta de .Julga-
mento proclamará o resultado da cleiçiio e, lavrada a respcctiva ata, encami-
nhará cópia da mesma aos Delegados Sindicais. para dil'ulga\:iio.

ArL 7ú. Ser:l eleita H chapa que (\htivl'[' (l llll.1inl' I1Ll111crode votos.

Pan'lj!.l'al'o t'111 il'o. 1':111 ca:-.u dl' l'1l1P~\ll'. s~r;', I'l'uli'l.mlo segundo turno
1'1\11'1':1': ,'hlll'W: 'i,; \11Iilll:I': I)" 111;1"11 di' !1I11111'1\lllI' I illl'll dil1rJ. dl'~'I'lllllj fi



I 1;''''III,.:I...t;hl lldld ,"'1.:"1C{lJlltlJIICctU<l aos IlllaC!(lS com élllll'CcdCllCi,l minilll,l tiL' dL'/
li !lIS,

Art. .77. As ch3pas concorrentes prestarão contas dos gastos da C,"nl1<l-
nha à Junta de .Julgamento até Cjuinze (15) dias após a proc!nmaç,lo do I'L'sul-
lado da elcição.
--- -;1:

LO 0I
I \.J.. t;"() :>Z. J. CAPÍTULO li[!O O _
I. O DA~E .ErçOF:S PARA O CONSELHO FISCAL
I ~ ~ ~ li! E JUNTA DF: JULGAMENTO

LAr~ 78~leição dos membros do Conselho Fiscal e da ,Iunta de
,Iulgamento dar-se-á \la Assembléia Geral Ordinária do ano em que termina-
rem os re,pcetivos n1andatos, observad3s as mesmas regras para o voto cm
assembléias. '

Panígrafo fJnko. Na hipótese prevista no capu!. o voto por procuraçÜo
sú sl'rá admitido quando constar expressamente do instrulllcnto os lltlll1L?S dns
CHl1didulos cscolhidns pelo outorgante.

Ar!. 79. As candid'lturas serão individuais. ,encio a do sUI,lcllte ,incu-
lada ir do respectivo titular.

Art. 80. Cada eleilor devcrá votar em três c3ndielatos,

Art. 81. O registro das candidatlll'as ocorrerá perante a ,lunt'l de ,Iulga-
mento durante o mês de janeiro do ano em que ocorrer a E1eiçÜo. scndo veda-
da a formação de chapas,

Parágrafo Único. Nos primeiros cinco dias llteis do mês de fevCl'eiro. a
.Junta de .Julgamento fmú divulgar nos liliados os nomcs dos candielatos. pnr
carta com aviso de recebimento.

TiTULO V
DO PATRIMÔNIO F FINANÇAS

Ar!. X2. Constituem patrimônio ti" SINI'ROI.',\1:'
I - as Cl1nll'ibuiçiles cios liliaclos:

II - dO<llr'()es (' kgddns.
III -'bl'lls l' ,<liores adquiridos c as rendas deles originadas:
I V - as mullas:
V - outr:lS rendas quc lhe venhnmQ ser destinadas;

Art. 83. A cOl1\ribuição para custeio das despesas elo SINPROFAZ
será paga mensalmente pelos filiados. podcndo ser descontada em folha, e seu
"alnr serú li.\acio pela Assembléia Geral Ordinúria.

Parágrafo único. A contribuição a que alude este artigo será de até
I%(um por ccnto) sobre o I'alor bruto ela remuneração ou dos proventos do
liliado. conlormc o caso,

Ar!. 8.t. Além da contribuição de que trata o artigo anterior. poderão
ser criaeins contribuições cspeciais. mediante proposta da Diretoria aprovada
cm Assembléia Geral.

Parúgntfo único. Para a criação de contribuição especial. será necessá-
rio () voto favorúvel da maioria dos liliados.

Ar!. 85. O filiado que se desligar voluntariamente do SlNPROFAZ
deverA. no retornar. pagar as cOlltribuiçôcs ordinárias ragas pelos demais
liliados durante o período ele seu afastamento. atualizadas monetariamente.

AI-I. S6. A n:alíl.ação de despesas nào previstas no orçamento aprova-
do somente podcrir ocorrer em casos urgentes c, se superiores ao limite lixado
nos arts. 21. VI c 24.111. após manifestação fal'orirvel do Conselho Fiscal.

TÍTULO VI
DISPOSiÇÕES GERAIS F:TRANSITÓRIAS

ART. 87. Fste b[atulO entra em vigor em O I dê .iulho de 1007.

Ar!. 88. t\plic:lm-sl' lk i'lll'di"tu 'IS dispusi,""'s I'eldlivils ,lO prucl'SSO
L'll'itDl"EI1. hClll COll1n () disposto IH! ;In, ~O. VIII. •



fO~~ Jl1.J!l4!1. ""ao .328-25JO
:>11(•••. ".1",«. (,n'O) 11'01"<)F lOl;'" llrm,l,n, Df.

S-w _edolo',~I"'9a"'SCJt>",,1

. (Ite o dia 15 de dezembro de 19%.

Art. 90. ,\ cOillpeténcia estahelecicia no arl. 40. I. pari! () ProCl'SSOdei-
toral do ano de 1997. scní exercida por uma Comissào Licitar," csculhida l'm
Assembléia Geral.

r- J\:!õ. 9I~~,;contagem cios prazos previstos neste Estatuto l',sclui-se o
di.o do irJ~.'ioe~c'd,i-se o cio termino.:t:;J b -::I
I LL AR 92. j íi~ll de dar cumprimcnto ao disposto no art. 36, caput. partc
1,1111.e m ]9Jdcl:j, parte final. serão ele um (OI) ano os mandatos dos mCI1l-
ros cio 'tãnself!'(l n~cal e da Junta de Julgamento que vierem a scr elcitos na
ssembléia Geral drinária de março dc 1997. .

Goiânia. 06 de outuhro de 1996.

Ricaruo Loeli Ribeil'O
I'rl'si,iénlé da ;\ssembléia-Cieral eI" SINPROI:;\/

I c,~\~~~, . lt' "~\.'I '" 11'"

)\1\ •.H,,,,,I1:Il'iÕl,,.,, 1[1", ..

. ,-_.l;~.,
------...:.;.".
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FLS. OO 38MINISTÉRIO DA FAZENDA

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad~tsfra_ W CJU I
Coordenação-Cera I de Recursos Human SECl: • NU _' __

SAS Qd. 03 Bloco "O" - 7° andar - Brasl1i F~ _.__-_:._~:':-_.- ...
Telefone: (61) 3412.4713 Fax: (61) 3412.4767

cogrh@fazenda.gov.br

Carta nO Jo"'J J/COGRH/SPOA/MF
"

Brasília, O1de agosto de 20:)8.
Ao Senhor
Dr. MÁRIo PIRES DE OLIVEIRA P
AV DOUTOR JOSE HERMANO, 303, G 3/37 - JARDIM VITÓRIA I
GOIÂNIA-GO
CEP: 74865-090

Assunto: Revisão Salarial

Senhor Procurador,

1. Tendo em vista as inconsistências observadas por esta Coordenação-Geral de
Recursos Humanos no pagamento do subsídio e da parcela complementar de subsídio aos
Procuradores da Fazenda Nacional e em atenção aos termos Ofício nO 165!2008-PGU/AGU, d"
18 de março de 2008, o qual encaminha cópia do Despacho nO 63/2008/AGUIDME.
proveniente da Coordenação-Geral de Servidores EstatutáriosIPGU/AGU, informo o que
segue.

2. Visando regularizar o pagamento da remuneração aos servidores pertencentes 2-
carreira supracitada, esta COGRH procedeu à revisão dos valores pagos a título de
remuneração (subsídio + parcela complementar de subsídio) desde julho de 2006, quando d2
implantação dos efeitos da MP 305/2006, convertida na Lei nO 11.358, de 18 de outubro de
2006, apurando-se parcelas remuneratórias pagas a maior-a'Vossa'Sertboria, conforme pIailiJh2
anexa.

3. Por se tratar de suspensão de decisão judicial e/ou de atos administrativos nulos.
não há que se falar em recebimento de boa-fé, consoante entendimento da jurisprudência
pátria, in verbis:

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA
7"Turma Especializada TRF 2" Região
Processo: 2004.51.01.004796-0 - Publ. no DJ de 13(04(2005, p. 169
Relator: Des. Fed. SERGiO SCHWAl7ZER
Apelanre: União Federal
Apelado: P. S.

kaf

mailto:cogrh@fazenda.gov.br
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FLS. OO39
ADMINISTRATIVO - SERVIDOR Pr)BLICO' Ah~~lJCPJJVENTOS
RECEBIDOS A MAIOR - VANTAGEM DOS "QL:Z:VTO-S" _ IL~Ç.-;;mADE _
DEVER DE REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. ~-~_. ~_ ...

1 . Os servidores públicos ativos, inativos e os pensionistas estão o'jrigados J.

restituir ao Erário os valores percebidos indevidamente, ainda que de bo;-fé
11- O pagamento de vantagens denominadas "quirnos", previste na Lei r;' 8.911'9".
se fez de forma ilegal, sendo perfeitamente admissivel que a Administr;ção pOSi.'
rever e anular o ato eivado de nulidade, com e/eiros ex (une, em estrito ,;catamer.::)
ao principio da legalidade.
IJI - Há que se ter em mente que o vínculo entre a Administraçco e seus servidores
não é meramente contratual, mas, sobretudo, legal e institucionc.l. Logo, i defeso C)

Poder Público conferir qualquer beneficio ou vantagem pes50al sem o devie.'
respaldo na lei.
IV - As argumentações do Impetrante não são suficientes para legitimar ~,
locupletamento ilicito, ainda que sucedido de boa-fé, mormente quando este ocorT£
em detrimento dos Cofres Públicos. Entender o contrário saia adróir que ,c
interesse privado prevalece sobre o público.
V - A natllreza alimentar dos estipêndios dos servidores públicos, 2.71bora 0_'
coloquem a salvo de penhora~ arresto e seqüestro, ~cetucda a hi.7ótesed~'
prestação de alimentos definida por decisão j"dicial, não conscitui óbic2 a que c
Administração, detectando erro no pagamenlO das \-"erbassalariais do sen-'idor
proceda à retificação pertinente~ carreando a este, por cor.seclário lógico, C
incômodo, mas necessário e legüimo. dever de restituição ao Erário.
VI - A atuação da autoridade impetrada se deu dentro dos lindes da legcfi:f.ade, não
havendo que se falar, assim, em direito líquido e certo a ser amparado n~-,presente
writ.

(POR UNANIMIDADE, PROVIDOS O RECURSO E A REMESSANECESSJ ..RIA)".

4. Neste sentido, a Douta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacior:al, por
intermédio do Parecer PGFN/CJU/n°. 73/2007, cujo objeto é análogo ao presente processo,
decidiu que sendo o ato decorrente de equívoco operacional, deverá ocorrer a reposição ao
erário dos valores percebidos pelo servidor.

5. Quanto à sua aplicabilidade, ° Parecet PGFNiCJU/nc. 73/2007, anteriormente
citado, se pronunciou nos itens 3, 4 e 11 no seguinte sentido:

"3. Preliminarmente, antes de se discutir do pedido do interessado, faz-se ncessária
distinção entre errônea interpretação da lei pela Administração e simples erro de
execução cometido por qualquer agente da Administração.r ..}
4. O item 17 do PARECER N" AGU/MF-05!98 enumera ilscond(ções que
caracterizam a errônea interpretação da lei nos -S,eguintes termos: A errônea
interpretação da lei deve estar expressa em um ato qu';;lquer da AdministraçrIo: uma
narma legal de hierarquia inferior à da lei (decreto, portaria, instmção ,~ormativQ).
Um despacho administrativo, um parecer jurídico que tenha força noríhar:.va. Da
mesma forma, a mudança de orientação após constatado o equivoco.r ..}
11. Assim sendo, a obrigação do requerente de restituir a quantia Ticebidq..
indevidamente é conseqüência inevitável por duas razões. Primeira. porque o
servidor não pode se beneficiar dos atos administrativos, quando eivados de vícios
que os tornam ilegais, porq"e deles não se originam direitos, conforme 5rimula 473
do STP já transcrita. Segunda, porque não teria sentido a correção do erro sem
indispensável reposição da q"antia recebida a mais, pois nesse caso o dano Cilllsa~



fJ~.óFl
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ao Erário não seria compensado ..JJ , C. I
t.:~~_LA.N~CJ~. .

6. Nesse sentido, prevê a Súmula n;o 7490ô trib~n~l'd~-Contas da Ucião que para
que ocorra a presunção de boa-fé e, por conseguinte, o afastamento da necessidade de
reposição ao erário dos valores percebidos indevidamente, neçessária se lOrna a cónfiouração
clara de "erro escusável de interpretação de lei por parie do OrgãolEntidade, ou ~r pane de
autoridade legalmente investida em função de orientação e supervisão, 'à ústa da presunção de
legalidade do ato administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais", in \'erbis:

"SÚMULA NU 249

É dispensada a reposição de importãncias indevidamente perc£bidas, C= boa-fé. por
servidores ativos e inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de
interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de autorUJade
legalmente investida em função de orientação e supervisão, à oista da .~resunção de
legalidade do ato administrativo e do caráter alimentar das parcelas sal"riais.

Fundamento Legal
- Constituição Federal, art. 71, ines. II e III;
- Lei n 8.443, de 16/07//992, art. JU. ines. I e V;
- Lei n.08.11 2, de 11/121/ 990, art. 46. "

7. Assim sendo, informo a Vossa Senhoria que a partir do pagamento do mês de
agosto de 2008, será efetuado o devido acerto/exclusão da parcela complementar & subsídio
que compõe sua remuneração, assim como proceder-se-á ao lançamento do descomo no valor
de R$ 28.252,00 (vinte e oito mil, duzentos e cinqüenta e dois reais), na forma do ar!. 46. da
Lei 8.112/90.

8. Isso posto, o valor da parcela complementar de subsídio, que Vossa\Senhoria
recebeu será excluída no pagamenlO do mês de agosto de 2008.

9. Visando respeitar-se os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e
do contraditório, os fatos acima encontram-se nos autos do Processo Administrativo n.O
10166.010502/2008-75, esclarecendo, em tempo que, caso Vossa Senhoria entenda necessário.
poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 30 dias a contar do recebimento desta
carta.

10. Mister ressaltar que reza o ar!. 61, da Lei 9.784/99, que, salvo disposição legal
em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo, podendo esta COGRH dar prosseguimento
ao desconto a que se refere o documento de notificação enviado ao requente

11. Esta COGRH, solicita, na oportunidade, seja preenchido o formulário anexo
referente à existência de ações judiciais com objeto ou causa de pedir.análogos .ao da .Ação
Judicial na qual Vossa Senhoria figura como parte autora ou como substituído processual,
esclarecendo que, em sendo afirmativo o apontamento, seja apresentada desistêncill em uma
das ações (individual ou coletiva), comprovada por,certidão emitida pelo Juízo competente,
evitando a ocorrência de litispendência. .

Atenciosamente,

D~;",R~i",F,;jó
Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

Jcu[
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oJOS SU8SIDI0
• 0/06 PAAC.COMPLSUSSIDlO.lEI 11259
setl06 SU8SIDI0
setl06 PAAC.COMPl.SU3SIDrO.lEI11358
outrOS $05SIOI0
outJOS PARC,COMPl.SUBSIOIO.LEI 11258
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del/OS PARC,COMPl.SUBSI010.LEI11258
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"_'óJ Z1!
10.900,00
"~>6J.2S
10.9-:lO,00
4.J61.2S
10.90000
4.Jti1.211

15 2S1 ,28

',GO
.aS7.1!!
'GO

-667.19
'00

.aS7,19
',00

.a57 19
'00
~57.1'
-657,1!l-

-
CATEGORfA DO SERVIDOR

SPCH

:: 7"5,95
2851.14
': 146.95
2.85714
:; 746,95
285714
1~.14695
2.857 14
: 1.146 95
2857.14
11.746,95
2.85714

11.746.95
3~:433
11.7~,95
488'5 11
11.7':'5.95
42~í.22
!17M; 95
4.201 22
11,74';;.95
•. 2C1 22
11.7"-695
• 201 ,22

'''''-657,1';1
0,00

-2.030 87
'00

,1.344,C;!
'00

-1.344,c.!:
'00

-1.344,0~
0,00

-1.344,G3

113 FER!AS

ul/07 SUSSIDIO
1290042 11 74f,95 1.1634,

ul/07 PAAC.COMPL.SUBSIDIO_LEJ 113==
: 703.67 4.20122 -2.4'755• ~"SUBSIDIO
12.900.<12 11,74695 1.153,47

' 0107 PAAC.eOMPl.SUBSIDIO.LEI 113~
:.703 67 4.20122 -2.4'7,55

,etJ01 SUBSIDIO
12900,42 11.746.95 1.15347

,etl07 PARC,eOMPL.SUBSIDIO.LEI113:a - 1,7C3,67 4.20122 .2..497,55
Dlltl01 SUBSIDIO I

12.900 42 11.74695 1.153 47
outl01 PAAC.COMPL.SU8SIDIO.LEI11352

:.703 67 4.201.22 .2-4"t7 !iS
novlO? SUBSIDIO

!2,!l'JQ 42 11.7469-5 1.15347
nov/07 PARC.COMPL.SUBSIOIO.LEI1135a

1;03 67 -l.2Cl.2:2 .2.49755
dez/01 SUBSIDIO

1".900,42 12.900,4.2 0.00
dez/O~ i",;p.C.eOMPL,SUBSIDIO_LEI j ~3:.E

:.703 67 3,04775 -1.344 011
UOulário

;-l.~09 15942.17 .1.344 09
aroOS SUBSIDIO I

',',e; 354'9(; 14.95490 0,00<IlI108 PAAC,eOMPL.SUBSIDIO.LEI 11355
o 993.27 .'5327fovlOS SUBSIDIO

14.954 90 14,954,50 0,00(IIvIOS PARC.COMPL.SUBS1OIQ..LEI11358 ,
n327 .~!121mariOS SUBSIDIO

14.354 90 14.954,;;0 0,00mulOS PARe eOMPLSU8SIOIO_LEr 11352 I , 99327 .!liJ,Z1abriOS SUBSJDIO
14 ;54,90 14,95490 0.00.brlOS PARC.COMPL.SUSSIOJO.LEl1135E I o 99327 -'51.21

mailOll SUBSIDIO
14954.90 14.954,90 0,00mllIIOS PAAe.COMPLSUBSIDIO.LEI11356 , 99321 .993,21unlOll SUBSIDIO
14.954.90 14,95490 0,00

unlOS PAAC,COMPL.SUBSJOIO.lEII1356
o 993.27 .!l'93,27

Tõi'Al
367.2'J7,16 3~.S82,9: -27.3.5,75

1

~~=~II!'A'N"'~MiE"Sli~i~~~I~III~D'E'''''D''A~~_~~i~'R'E'C~EB'lOIAil;D''''E;R'E~NiC!Ar
2006

2.'emest.... :,:z; 0,00 0.00
2001

1° seme51re anJ07 42êE:;S! 5.09109 .219.06
2" semest.... : :0 0,00 0.00

2006

1. umeslre ::{) 0.00 0.00

TOTAL _219,06

"..:
IRESULTADO
REPOSIÇAD AO ERARIO -28,252,00 ,

I DEARRUDAFALCÃO
Coordenador

Coordemção de DesenvolvImento de Recursos Humanos
COGRHISPOAlSEilllF
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MINISTÉRIO DA F.~tID ~ .NUCJul
Subsecretaria de Planejamento, Orçam~À~mIOJstraÇful

Coordenação-Geral de,R_s-HumaDUS-~ --------
SASQd. 03Bloco "O" - 7°andar - Brasília/DF
Telefone: (61) 3412.4713 Fax: (61)3412.4767

cogrh@fazenda.gov.br

Carta nOJ0"6 :2/COGRH/SPOA/lvfF
"

Brasília, O~ de agoslOde 2(.)8.

Ao Senhor
Dr. MÁRIo PIRES DE OLIVEIRA
AV DOUTOR JOSE HERMANO, 303, G 3/37 - JARDIM VITÓRIA I
GOIÂNIA-GO
CEP: 74865-090

Assunto: Revisão Salarial

Senhor Procurador,

1. Tendo em vista as inconsistências observadas por esta Coordenação-Geral de
Recursos Humanos no pagamento do subsidio e da parcela complementar de subsidio aos
Procuradores da Fazenda Nacional e em atenção aos termos Ofício n° 165/2008-PGU:AGU, de
18 de março de 2008, o qual encaminha cópia do Despacho n° 63/2008/AGUIDME,
proveniente da Coordenação-Geral de Servidores Estatutários/PGU/AGU informo o que
segue.

2. Visando regularizar o pagamento da remuneração aos servidores pertencentes à
carreira supracitada, esta COGRH procedeu à revisão dos valores pagos a título de
remuneração (subsídio + parcela complementar de subsídio) desde julho de 2006, quando da
implantação dos efeitos da MP 30512006, convertida na Lei nO 11.358, de 18 de outubro de
2006, apurando-se parcelas remuneratórias pagas a maior a Vossa Senhoria, .conforme .planilha
anexa.

3. Por se tratar de suspensão de decisão judicial e/ou de atos administrativos nulos,
não há que se falar em recebimento de boa-fé, consoante entendimento da jurisprudência
pátria, in verbis:

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA
7"Turma Especializada TRF 2" Região
Processo: 2004.51.01.004796-0 - Publ. no DJ de 13/04/2005, p. 169 1:)/
Relator: Des. Fed. SERGIO SCHWAlTZER LV
Apelante: União Federal •
Apelado: P. S.

lr<J{

mailto:cogrh@fazenda.gov.br
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ADMINISTR4TIVO - SERVIDOR PÚBf!B2 APOSENTAI/Cf - PROlfE!I70S
RECEBIDOS A MA/OR - v:4NTAGEM ~Cidt'f~::I ILEGALIDADE _
DEVER DE REPOSIÇ4.0 AO ERÁRIO .. o,:::=-:.~~_._o:: --

I - Os sen'l-dores públicos ativos, inativos e os pensionisras estão obrigadcs a
restituir ao Erário os valores percebidos lndevidamer,te, ainda que de toa-fé
IJ - O pagamento de vantagens denominada:: -(~quüuos",.-previsra'"nu Le,~-n{J8_91194~
se fez de forma ilegal, sendo perfeitamente admissile1 que a Adrr:ini.<:raçãop",-,a o

rever e anular o ato eivado de nulidadt; com efeitos ex -tunc, em esrriI~~aCGIarr.6"}to
ao princípio da legalidade.
III - Há que se ter em mente que o vinculo entre a Administração 2 se;JSservidc •..es
não é meramente contratual) mas, sobretudo, legal e ir.stitucional. Logo. é de/esc. ao
Poder Público conferir qualquer benefício ou var,:agem pessoc:l sem o de,'do
respaldo na lei.
IV - As argumentações do lmpetranie não são suficientes pJ.ra legiIimar o
locupletamento iUcito, ainda que sucedido de boa-fé, mormeme qu.:;ndC'este Ocorre
em detrimemo dos Cofres Públicos. Enter,der o contrário serie aóútir qUi o
interesse privado prevalece sobre o público.
V - A natureza alimentar dos estipêndios dos ser.-idores públicos, embora os
coloquem a salvo de penhora, arresto e seqüestro, excet"',.lGdc a hipótese de
prestação de alimentos definida por decisão judiciaL não constituí ói:ice a quo a
Administração, detectando erro no pagamento das verbas salar:.ais do servic'or
proceda à retificação pertinente, carreando a estê, por conseclári) lógico, o
incômodo, mas necessário e legitimo, dever de restituição ao Erário_
VI - A atuação da autoridade impetrada se deu dentro dos lindts de: leg.:!idade, r..io
havendo que se falar, assim, em direito líquido e certo a ser ampar12do no prese.r.te
writ.
(POR UNANHJIDADE, PROVIDOS O RECURSO E A REMESS.{ l'vECESSÁRlA) 00.

4. Neste sentido, a Douta PtOcutadoria-Geral da Fazenda ~acional, por
intermédio do Parecer PGFN/CJU/no_ 73/2007, cujo objeto é análogo ao pre~nte ptOcesso,
decidiu que sendo o ato decorrente de equívoco operacional, deverá ocorrer a reposição 20

etário dos valores percebidos pelo servidor.

5. Quanto à sua aplicabilidade, o Parecer PGFN/CJU/n'. 73/2007, anteriormeme
citado, se ptOnunciounos itens 3, 4 e 11 no seguinte sentido:

Jco/

•

«3. Preliminarmente, antes de se discutir dC?pedido do interessado, fc-se necessár;"a
distinção entre errônea interpretação da lei pela Administração e s:mples erro ce
execução cometido por qualquer agente da Administração_
f...)
40 O item 17 do PARECER N° AGU/MF-05/98 enumera as conGições qu<
caracterizam a errônea interprecação da lei nos seguintes termos: A. -errônê:J
interpretação da lei deve estar expressa em um ato qualquer da AdmiriÍstr,]ção: UTr'.i1

norma legal de hierarquia inferior à da lei (decreto, porr.aria, instrução r.ormativa/.
Um despacho administrativo, um parecer jurídico que tenha força norit:ativa. Da
mesma forma, a mudança de orientação após constatado o equivoco_
f...)
11. Assim sendo, a obrigação do requerente de restituir a quantia recebid4
indevidamente é conseqüência inevitável por duas razões. Primeira, porque o
servidor não pode se beneficiar dos atos administrativos~ quando eivados de vícios
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos, conform~Súmula 473
do STF já transcrita. Segunda, porque não teria sentido a correção do erro sem
indispensável reposição da quantia recebida a mais, pois nesse caso o dano causado

~



jf .DF

ao Erário não seria compensado. " i ;,...;,

ISECLA. NUCJU I
6, Nesse se_ntido, prevê ~ Súmula n.o 249 do lrribunat dt Contas' da Unilo que p.1ra
que ocorra a presunçao de boa-fe e, por consegumte, o afastélIlento da nece;sidade de
reposição ao erário dos valores percebidos indevidamente, necessária se to:na a cJnfiguracão
clara de "erro escusável de interpretação de lei por parte do Órgão Emidaée, ou ~::>rparte' de
autoridade legalmente investida em função de orientação e supervis-'O, à vis:a da pre5uncão de
legalidade do ato administrativo e do caráter alinlentar das parcelas ;alariaiÇ, in vere is: .

"SÚMULA N" 249

É dispensada a reposição de importâncias inde .•:idamer.:<?perce~:"das,de ?oa-fé, ~'Jr
servidores ativos e inativos, e pensionistas, em vir:ude de erro e_~,"'usá~'el.de
interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de autoridcde
legalmente investida em função de on"entação e supen'isão-, à \ i::-rada pt:5unção .te
legalidade do ato administrativo e do caráter alimentar c'.Js para:as salaf.cús.

Fundamento Legal
- Constituição Federal, art, 71, ines. l1 e 111;
- Lei n 8.443, de 16/07/1992, art. lU. ines, f e V;
- Lei nO 8.112, de 11/12/1990, art. 46."

7. Assim sendo, informo a Vossa Senhoria que a partir do pag",'J1ento co mês ~é
agosto de 2008, será efetuado o devido acerto/exclusão da parcela complecentar &= subsíéio
que compõe sua remuneração, assim como proceder-se-á ao lançamento do descon;.! no valJf
de R3 28.252,00 (vinte e oito mil, duzentos e cinqüenta e dois reais'\, na fo:ma do -'f!. 46, êa
Lei 8.112/90.

8. Isso posto, o valor da parcela complementar de subsídio, que Vossa~Senhoria
recebeu será excluída no pagamento do mês de agosto de 2008.

9, Visando respeitar-se os princípios do devido processo legal, ea ampl2 defesa c
do contraditório, os fatos acima encontram-se nos autos do Processo AdminisLãtivo n.Q
10166.010502/2008-75, esclarecendo, em tempo que, caso Vossa Senhoria entenda necessário,
poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 30 dias a contar do rccebime]to desTl
carta.

10. Mister ressaltar que reza o ar!. 61, da Lei 9.784/99, que, salvo disposi,ão leg2.i
em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo, podendo esta COGRH dar prosseguimento
ao desconto a que se refere o documento de notificação enviado ao requente

11. Esta COGRH, solicita, na oportunidade, seja preenchido o formulár:o anexo
referente à existência de ações judiciais com objeto ou causa de pedir análogos ao da Ação
Judicial na qual Vossa Senhoria figura como parte autora' ou como slibstituído processuaL
esclarecendo que, em sendo afirmativo o apontamento, seja apresentada desistência em um"
das ações (individual ou coletiva), compro,£ada por certidão emitida -pelo Juízo cocpetente.
evitando a ocorrência de litispendência. ,I

Atenciosamente,

0"',,,R'.i,,,F,ij'
Coordenadora-Geral de Recursos Humanos
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SITlIAÇÃO
PROPORCIONALIDADE SE APOS.
PROPORCIONAL
UPAG
UF
ANO BASE

CATEGORIA DO SERVIDOR

lJJllJó
MARro PIRES DEOLlVElRA

ZCAT

00

2002

ZCAT

FLS. O O l. 6

I

l
J
i,

OEG.:SAO r"CNISL.4 •
.:..:;••..0 J.r.:,ç~•.~

='JO):.sooo051":::_5 "."C"~c,
só DIFERENCA DE PRO.lA80?E

ü';::e""2'içA =-::: ?~:"_~:::~$21,.-:,,:,.!.
=::::0.::::03=::\'""":.->..]'E"S~

_. J'.8.º~~ºEl.::..G~.-ºº-Y.9L -i
VALOR DO ?ROL.A80RE A,.•••TERIOR A JUN~C

DE 2M2
VALOR DA DECISAO

R£i"RES~TAÇ;'OME~L .• ":o~l

V~",R C':' De':::SZ0

:
ANO BASE
MES

CATEGORIA DO SERVIDOR

~O()6

Jl:"HO

ICAT

RUBRICA PERn::-ITt'Al I DEVIDA , RECEBI[)"

00001/00005. VENCIME."HO I I IBASICO/PROVENTO BAsrco 6225,37 6 ..1.15 . .1,
00013 • ANUENIO. ART.244, lEI 8112/90 I , 62.35 , (,.1.35
0024SJ00246 • PROLABORE DE EX1TO. I ,
APÓSIATI " 1.90061 , 1.\>{1U.c,1
00245/00246. PRDLABORE DE EXITO • I IAPÔSlATl " 695.89 , 6%.~Y
DECISAO JUDICIAL I 5 ..'i-lll,((J 5-''/)3.4'-:
82229 VANT.PEC.INDlVlDUAl.L 10698103 I I 5'J,I:\, 5'J,~7
82156 - VPM - ART.6' MP 4312002 u.{1tJ U.1Kl
82120. VPNI QUINTOS/DEC, OUT.PODERES 1I.m i o.!.':)
DESCRI ÃO ,
DESCRIÇÃO

I I
TOTAL DA REMUNERAÇAO I 14504,09 , 14.659.57

ANO BASE
MES

CATEGORIA DO SERVIDOR

RUBRICA

'''''JllHO

IC"T

PERCE"TUAL DEVIÕA RECEBIDA NFERE. •••.ÇA

10,900,00 1O,'JOO,lJ(1 I ~'

3.704.09 -I ..1(,I:iSI ..(~<;-_.<J

0,00 ,
H.'L

0.00 , lI.(1., 0.1'.
14,604.09 15.261.26 -5~; .,

.0AO ÃND1DODE ARRUDAFALCÃO
C,."' CIlOIdenadc<

- de Deserwolvimerno de Recursos Humanas
CO<JI<Ien'çao COGRHISPOA.ISEn!F
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)U.''11STÉRlO DAF ..\.:ZE:U~C~:::..~~~:~
Subsecretaria de Planejamento, O~ê'Iltll 'e-A3m'D.síri'Çiô"~--~.

Coord."açãD--Gual fk Ikcun<ls Humanos
SAS Qd. 03 Bloco "O" - " andar - BrasiJia!DF
Telefone: (61) 3412.4713 Fax: (61)3412.4767

cogrh@f:uenda.go".br

Carta nO 9 ?:> 2 fCOGRlifSPOAfMF

Br"aSilia,c,4 de agosto de 2008.

A(o) Senhor(a)
RENATA MARIA ABREU SOU5A GRATAO
RUA DUQUE DE CAXlAS.579,APTO 111-
CENTRO-ARACATUBAlSP
16010-410

Assunto: Revisão Salarial

Senhor(a) Procurador(a),

1. Reporto-me ao Oficio nO165í2OC8-l'GUíAGC, de 18 de março de 20C8. que
enc:>.minhacóp;" do Despach;õ ". 6312íl08f AGUiDME, pro"".niente da CocrdenaçJlv-Gera]
de Servidores Estatutáriosll'GU/AGü. que, por sua vez, solicÍta informações relativas à
suspensão do pagamento da Vantll2em Pessoal Nominalmente Identif,cada. VPNI,
proferida peJa Suprema Corte, para informar o que se segue.

2 Como é do conhecimento de 'Vossa Senhori~ em março de 1007 o Tribunal
Regional da I' Região, nos autos da Ação Ordinária n.• 2005.34.00.029814-4, :ulgou
proceder,t" O pedido apresentado pelo SINPROFAZ p:!ra que a União procedesse ao
imedia;:o pagamento dos valores. devidos. a titulo de Representaç-ão Men:;al, eXlir':t3 j:'..ç.!.a1\fP
!l.o 43/2002, nas razões de 13rr'/Ó, 135% e 140% (confonr.e q caso), a partir do aju;za.'TIento
da ação, incidentes sobre o ..Lven6~ento básico" inuodt:.zido pela refedda ~!edida
Provisória, sob a forma de V",,:agem Pessoal Nomin:umente Identificada (VPN1).

3. Contudo, a Ex.ma. MinistrP.do Supremo Tribunal Federal, HeJen Gracie,
nos autos da Suspensão de Segurança n,' 2006,01.00.016433-9, decidiu, julgando a
SuspensãO d" Tutela Antecipa6a n.' )32 (cópia do andamenro processual em anexo l, d"ferir
,,~id.d.U."""'••••""'d~.~=•••••dooi,," pro•• " ",'" T",.~'''''T~Lf/

~~ \~U1\Oi,)J/
yl'!'"" ' y\j\~

oÇ..u
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Fedeml da I" Região, restaurando (IS efeItos da de<:i5ão~J:-grau, no~d~r:tine,a
implantação da VI''N'1, paga aos filiados do ",SH<PRôFAZ'ooromm" de parceia
complenlentar de subsidio. Fato este de totai conheômemo do Smdicato dos Procuradoccs
da Fazenda Nacional que, S.mj., cientificou os substituidos processuais por ele
representados:aâ demanda judicial em cor; ..entc.

DE PSFN-ARACATIJBA-SP 1.(1.DE FAX 13 ffiO. 2£03 10: 16l'J1P2

4. Desta forma, em a:endimen1o a de-:emünaçào c.ontidana senter:,a pref""da
pelo Fgrégio STF, esta Coordenação.Geral"efeluou a ~uspensão do .pagamento dos
respectivos valores, que compunham E parcola complementar de subsidio.

5. Por oporUJno. procedeu, também, à revisão dos \-alores pagos a titulo de
remuneraçãO (subsídiu ~ parcela complementar de subsidio) desde julho de 2006, qu.'II'.do
da implantação dos efeitOSda:vlP 3092006, converti:!a GaLei nO 11.358, de !8 e outubro
de 2006~ apuf~ndo~se par~..elasremuneratórias psgas a mator a Vossa Senhoria. conforme
planilha anexa.

6. Por se tratar de suspens.ão de decisão judicial eio'..) de atos administratIVOS
nulos, não há que se falar em recebimento di! boa-fé~ cO':":S03J1te c.ntend::.m.ento da

jurisprudência pátria. in ",'eybis:

'APELA(:.4U EM M4NDADODE SEGUluL"'ÇA
-;"Turma J:.sp:cJalitada TRF" 2~Regi[:o
/'roc<;'SO: 2U04.51.0 1.004796.0 - P.hl "0 DJ de i YN.'2005, p. /69
ReiQwr: Ü"". Fed SaGro SCHíI:4TTZFlI
Apelante.: Urdão Federal
Apelado: F S

AH'dINT:>TR.1TlVO - SERnOOR P(iBT /CO Af'OSENTADO - PRovr::.\"rOS
RECEBTDOS A MAIOR 1:4NTAGEMDOS "Q[;[NTOS" -iLEGArm4LJE-,
J)liVER J)F. REPOSIÇÃO AO F..WJO

J _ Os se,..~1dorespúhlic('J.~ati .•.o~.. inaTi .•..o). e os p'!7Zsionisws estão obngado.r a
r€.'i.limtr CUIF.ráno 03 vaiort!s pe?cebidus ifléi\liâ;:mente. atnda que de Dua-j'fi
11 _ O fa~am~ní(, de van!agens denominadas '.qrdntv~'., pre\'üta na [,e; nl'
8.9: f..Y.J, ...•(! fez de forma ilegal, sendo perJê:tam~nte adm;.!sfvd que. a
Admtnislr.::çtto pDssa rever c am/./ar (} ato eivadrJ de nulidade, (.'qm f!J~t:DS ",);:
tunc. em estrito a(.a!a."nento ao principiO da iegahdade.
In _Há que se riJr em m(Jnle que I) ••..in'.."'ulo n"1lre a .4dmtrzi~rraçdo e seuS
.'i~rvidores lÚ10 e me~menfe ct'meraruaj,maj. se-/;ren4do, legai e in/i/ituciona/
Lugo. t dijf~SO ao Poder Público co,"f!erfr qua2qu.er. be1'l(!jic"fo ou \,'anragem

pessoc1 ser!! () ci.n;td(l rr::spaldv na lei.
IV _ ;t.) argum~nlações do lmpclrcmze não ~(..ao:;ufkurrtes para legrtt:nnr (1

l()cur:Jletam~ntoilicitO, ainda q1.•e sucedid!J de hoa.jé. mormente qt1ando t~.tf'
oco;,/! em dc'{r1mer.to dos Cdjres?úbh&:'(},f;.' Em~.r,.df,.<i't{)'cCnl7'iJ.l70",1.en(fCÚim:-I.r
que o in!ereSSl' privado preva]exe sohre o püh!ix.
V _ A nat1,,~za at17lti:nlur do~ .t;.'ftipénJ~')!".dos .scrvidor.e .••.púbHcos .. embora os
coloquem a .H/I•...o de p,ml1CJra, crreJIG (!- Séqüe~(), excetuada a hip(Ítesi! de
pre:iwção ,i::: c..lfmrntos dljm.idú PC" decisão )l..t.dJ:::al. não l.'()r.sri;?~; ôhl,,"'l;.'a q'.;r (j
Admi'iistraçJo. delecrando erro no pagamento d"" ",rbas ,alariais do ,ervid~/
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pro"'l:x,J.:: • .:.7 r,'l~(i(;'i!çtJ(J:..1)~rnnent~(.c,:;rreando ~.~~:::~~~O - ;;fJ;-~"'" (l

ir.c6r/IC:;O. mas neC€5SanO e Irg!t1mo~de'fCç).~44.lÇ(iv.i10 Erct~t".~""'_.--
;'-7 _A a~..:.GÇa(iQ:J auron"dade impt:lj-{;da se deu de:iliro dos 11!1.rçs d:z lt£JlidGd;.
não n::r..-t'ndo qlA~' .~'eJa'a~, assim, em d'fn:.ri!oiiqlm.:10e certo a ser amp~"'uâ(, 1:•...'

pT~:~'enU!i('rfl.

(POR UNAil7MJD4Di':, rROUDüS' O RECURSO ,r A KSlff-,.'iA
NECESSARfA)-,

7. Neste s~tidoc êl Douta ProCIJtadoriú-Gerel & F[~enéa Naciünal, ,:,or
intermédio de Parecer PGf1'.!C JC:'no. 13/200i. Ca)::> objeto é amilcgo ao pr~~te. proc.e550,
decidiu que :;endo o ato decO:Te:ite de equivoco operacicne.l, dc'..-erá ocorr~r a rcpo~ll;ãc ao
erário dos valores percebidos pelo 5erviclo;~ainda que ce boa-te
8. Quanto a sua .aplicabilIdade, o Parcc~! ?GFN/CrU,:~~_ -3:2C07.
anteriormente: citado. s,;-pronunciou nos itens 3,4 e 11 no seguir.te sentido

"3.. l'reJirmna.,.,,:erlte, antlJ.'~ de se dJSC1Id.' dD pédido do J!lil!?,:'~saL). ja::-s ..'>
nt?ct!Ssdrú: d;sl.õnçCio e~rte err~nea lnterpr~!a~ã(,.i;: lei p~lc A(...bdm.::-tr'aç,:~, ~
slmplex ~:'.,.-odIZcxecuçlfo comendo POi q1ú71quer ~7i}<:meda Ad:iiin:.:,'~=:iio,
{..j
4. O rIem J? do PARECER IVO AGU ..kfl''-05 ..YH cnwner.1. (;s' ;"'::>r..:L-~e.~4Ul'

~HU'aCJej-:zama e...,.,ônec tr.ierp~~taf"ão da !ei y.o.' .:f-gl-lt1-nes rfTr.lOS: A- ..~;"!""Ô~'~6,~
inrerpre:aç'I.M da itd deve t!SU7r expressa em Im: a~o q1.l.QlqLeJ' Cu A.im;.~:"',ltu<;ã()'
uma noTT!'U7 legal de hierarquia in.krior à d'l h:l /decn:w, pane!":a, i~~tr~-çâo
normm:f'.,:a). Um despacho trdm/1ttslrali~.o. um ;,ür:?~);;'r.iuridjC':) q~-i' kd'la.k .."çil
normati •.'a Da mesma forma. a ml-i'danç.(J de oric.'.!úção (1_tJÓS a!n...::ataci'J [/

equÍ'v'oco.
r •
["./
I/. Assml sendo. c obrig:rção do requert!nlf!: :de restituir aquC?lriG. 1i!íXf;tdG

indevtd.:::ur:e."!tf: i: '()!l3e-qfcência inevitávef por du(:! rawc"s. fri~~7ra.porl' .•~ (:
SNl/ido." não POI../r;s.e bftnefi,:iar dos altH tldmints;rauv(,.\', ':.••.wuio t': •••ad{~_~de
lI/cIos que. o.~.tornam ill?gai:f, poJ'que dd02SnlJo se ong11'lOm dtref1O; :c>njcrnu:
Súmula J7 J do S11,'já transcrita, Seg1lnJa, porqul. não teria ~nrrd{) !l t.orr•.:ção
do erro sem ir.dü:penRáve! reposiçilo da quantia n"ç-i.'?ida a mais, 'p'ois ;~;:.';$eCa<:(}
(J (Ú,no .:..cusadoao Erário não .,~'ria c{)mpensado. "

9_ Nesse sentido, prevê a Súmula ",0 249 do Tribu;:;;! de COLtas da Cnião que.
para que ocorra a presunção de boa-h; ". por con~egujllte, o afa>t.,mento :la """,essidade de
reposição ao erário dos valores percebidos ínàevidamente, ne~essi~2 se toma a
configuraçã<> clara d" "erro esc-usável de interpretaçãO de lei P'" Farte do Org;;oTntidz<l.,
ou por pcute de autoridade lega1mer'lte inve-stida em fu:lçã,o de orieDtaçãC! e 5upe;vise.o, li
vista da p~-e:sunção de legalidade do ato admimstrativo "e:de-;~-ãter.aliro~nta:'.das p.arcels.s

salariais", in vcrbis:

..
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por.",.,#or"s aliv'" e inaliwJs. i Pinsio."i"as.l;.~~d~ .i~~~~~Já"elde
interpretaçào de lt!l por parte do ÓTgão/c..?id4:Je: iJU jiõ;'pilrielié âui"ridnde
legalml!nIe i1llf~srióaemjunção de orÚ?1Itaçio e .çuper;.'i,õo, à vista da pre!Jltr.ção
de Jegal:áade do ato administrah .....O r! do cará,êralimfnwr das pandas salanais.

FundOl'Y'.ento lega!
. ConstU'.•!çt1o F_deral. arl. 71. ines. li em,
-Lei r. 8.':'.43. ele /6ü7':1992, art. lO. ines. Ia v:
_].ei n.o8.i 12. de! 1/12/1990, art. 46."

10. Assim :>.."1ldo.informo a Vossa Senhoria q!.J~a partir do pagamento do mês
de agosto de 2008, sera lançado o desconto do ,,,,ior dc RS19.672.62 (dezenove tml
seiscentoS £ setenta e d01S reais e sessenta e dois centavos» na forma do art. 46. da Lei
8.1121'90, valor este que deveri :')C1"restituido aOS cofres publicos '.listo derivar ..sc de atO

eivado pejo vicio da iiega!idade

11. Visando respeitar-se os principios do M',ido processo legal. da.mpla defesa
e dó contraditório. os fatos acima encontnL"Tl~5e nos a:ltos do Processo Administrativo n.(\
10166.010502,''2008.75, esclarecendo. em tempo que, caso Vossa Senhoria entenda
necessário, poderá apresentar recurso administrativo nO prazo de 30 dias a contar do

recebimento desta=
11. Mister ressaltar c.ue reza O a!t. 61, da Lei 9.784/99, que, salvo disposição
kgal em contrário, o recurso não tem efeito susp-~osivo, podendo esta COGRH dar
prosseguinlcnto ao descomo a que se refere este documento de notificação

13. Esta COGRR. solicita, na oportunidade. seja preenchido o formulário anexo
referente à existência de aÇões judiciais COIr. objeto ou causa de pedir análogos ao da Açào
Ordinária n.• 2005.34.':;0.029814-4 (VPN1). proposta pelo SINPROFAZ, esulluecendo que.
em sendo afirmativo o apOiltaI:1entO, de",,'ere ser apresentada desistência em uma d2..c; 3ÇÔ~

(individual ou coleti' •.a), comprovada por certidão etr>.itidapele Juizo competente. e"itando
a ocorrência ~e litispe!1dência.

Atenciosamente,

~

')

Danielé _ rbO$3 Feijó
Coo[denadora.-Oera1 ecursos.Humanos

•
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. MINIST~RIO DA FAZE~L_~.' NU~~_~_.
Subsecretana de Planejamento, OrçammtP ..eAdmmmraçao

Coordenação-Geral de Re~os Humanos
SASQd. 03 Bloco"O" - 7' andar - BrasílialDF
Telefone: (61)3412.4713Fax: (61) 3412.4767

cogrh@fazenda.gov.br

Carta nO!i25 ICOGRHISPOAIMF

Brasília, c::: 'I de afosto de 200S.

A (o) Senhor (a)
Dr.(a). GENEZIO FERNANDES VIEIRA
R IRMA ELVIRA MALAGUTE, 337.
58025-730- BAIRRO DOS ESTADOS
JOAO PESSOA - PB

Assunto: Revisão Salarial

Senhor (a) Procurador (a),

1. Reporto-me ao Oficio n° l65/2008-PGUlAGU. de 18 de março de 2008. que
encaminha cópia do Despacho nO63/20081 AGUIDME, proveniente da Coordenação-GeraI
de Servidores EstatutáriosIPGUI AGU, que, por sua vez, solicita informações relati',àS à
suspensão do pagamento da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada- \ ?NI,
proferida pela Suprema Corte, para informar o que se segue.

2. Como é do conhecimento de Vossa Senhoria, em março de 2007 o Tritunal
Regional da la Região, nos autos da Ação Ordinária. n.o 2005.34.00.029814-4, jclgou
procedente o pedido apresentado pelo SINPROFAZ para que a União 'procedesse ao
imediato pagamento dos valores devidos a título de Representação Mensal, extinta pel" MP
n.o43/2002, nas razões de 130%, 135% e 140% (conforme o caso.),.apartir ..do.ajuizamento
da ação, incidentes sobre o "vencimento básico" introduzido pela referida Medida
Provisória, sob a forma de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VP~l).

3. Contudo, a EX.ma. Ministra do Supremo Tribunal Federal, Helen Gncie,
nos autos da Suspensão de Segurança n.o 2006.01.00.016438-9, decidiu, julganéo a
Suspensão de Tutela Antecipada n.° 132 (cópia do andamento processual em anexo), deferir
o pedido da União para suspender a execução da decisão prolatada pelo Tribunal Reg;vnal~

..

mailto:cogrh@fazenda.gov.br
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implantação da VPNI, paga aos filiados--do-' SINPRbFAz na forma de p=ela
complementar de subsídio. Fato este de total conhecimento do Sindicato dos Procurzdores
da Fazenda Nacional que, s.m.j., cientificou os substituídos processuais po~ ele
representados na demanda judicial em comento.

4. Desta forma, em atendimento à determinação contida na sentença pre:erida
pelo Egrégio STF, esta Coordenação-Geral efetuou a suspensão do pagarnent'2 dos
respectivos valores, que compunham a parcela complementar de subsídio.

5. Por oportuno, procedeu, também, à revisão dos valores pagos a títu:o de
remuneração (subsídio + parcela complementar de subsídio) desde julho de 2006, qt:.ando
da implantação dos efeitos da MP 305/2006, convertida na Lei nO11.358, de 18 e oc:ubro
de 2006, apurando-se parcelas remuneratórias pagas a maior a Vossa Senhoria, conkmne
planilha anexa.

6, Por se tratar.de suspensão de decisão judicial e/ou de atos adminismtivos
nulos, não há que se falar em recebimento de boa-fé, consoante entendimenr0 da
jurisprudência pátria, in verbis:

"APELAÇÃO. EM MANDADO. DE SEGURAXÇA
7" Turma Especializada TRF r Região
Processo_' 2004.51.01.004796-0 - Puhl. no DJ de 13/04/2005. p. 169
Relotor: Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER
Apelante: União Federal
Apelado_' P. S.

ADMINISTRATIVO. - SERVIDo.R PÚBLICO. APo.SENTADo. - PRo.VE\To.S
RECEBIDo.S A MAIo.R - VANTAGEI1 Do.S "QUINTo.S" - ILEGALIDDE _
DEVER DE REPo.SIÇÃo. AO. ERARIo.

I -Os servidores públicos ativos, inativos e os pensionistas estão obrigados a
restituir ao Erário os valores percebidos indeYidamente, ainda qUe de boa:,;"i
11 - O pagamento de vantagens denominadas "quintos", prevista na úi n0
8.911194. se fez de forma ilegal. sendo perfeitamente admissivel q,e a
Administração possa rever e anular o ato ei\'ado de nulidade, com efei:os ex
tune, em estrito acatamento ao princípio da legalidade.
lI! - Há que se ter em mente que o vínculo entre a Adminisüação e seus ..
servidores não é meramente ,con!J:atual.~mas.:,,s!Jbr.e.tJ,Jdo...,Jega! ~e.-in!"tjtltci;ma!.
Logo. é defeso ao Poder Público coriferir qualquer beneficio ou vamcgem
pessoal sem o devido respaldo na lei.
IV - As argumentações do Impetrante não são suficientes para legitin:.Jr o
locupleta,!,!ento ilícito. ainda que sucedido de boa-fé. mormente quando este
ocorre em' detrimento dos Cofres Públicos. Entender o contrário seria ad?nitir
que o interesse privado prevalece sobre o público.
V - A natureza alimentar dos estipêndios dos servidores públicos, embor:I os
coloquem a salvo de penhora, arresto e seqüestro, excetuada a hipóteSe de
prestação de alimentos definida por decisão judicial, não constitui óbice a que a
Administração. detectando erro no pagamento das verbas salariais do sen:dor ~

•
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proceda à retificação pertinente, carhãiüTo :(L~"p~Lconsectário lógico, o
incômodo, mas necessário e legílim00!ew:rde- restituição ao Erário.
VI - A atuação da autoridade impetrada se deu dentro dos lindes da legalidade,
não havendo que se falar, assim, em direito liquido e certo a ser amparado no
presente »-rit.

(pOR UNANIMIDADE. PROVIDOS O RECURSO E A REMESSA
NECESSÁRIA) ".

7. Neste sentido, a Douta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por
intermédio do Parecer PGFN/CJU/n°. 7312007, cujo objeto é análogo ao presente processo,
decidiu que sendo o ato decorrente de equivoco operacional, deverá ocorrer a reposição ao
erário dos yalores percebidos pelo servidor, ainda que de boa-fé.

8. Quanto à sua aplicabilidade, o Parecer PGFN/CJU/no. 73/2007,
anteriormente citado, se pronunciou nos itens 3, 4 e II no seguinte sentido:

"3. Preliminarmente, antes de se discutir do pedido do interessado, Jaz-se
necessária distinção entre errônea interpretação da lei pela Administração e
simples erro de execução cometido por qualquer agente da Administração.
[...j
4. O item 17 do PARECER N" AGU/MF.05/98 enumera as condições que
caracterizam a errônea interpretação da lei nos seguintes termos: A errônea
interpretação da lei deve estar expressa em um ato qualquer da Administração:
uma norma legal de hierarijuia .<nferior'à '.da lei (decreto, portaria, instrução
normativa). Um despacho administrativo, um parecer jurídico que tenha Jorça
normativa, Da mesma forma, ,.a. mudança-.- de -orientação após constatado o
equívoco.
(...j
11. Assim sendo, a obrigação do requerente de restituir a quantia recebida
indevidamente é conseqüência inevitável por duas razões. Primeira, porque o.
servidor não pode se beneficiar dos atos administrativos. quando eivados de
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos, conforme
Súmula 473 do STF já transcrita. Segunda, porque não teria sentido a.correção
do erro sem indispensável reposição da quantia recebida a mais. pois nesse caso
o dano causado ao Erário não seria compensado. "

9. Nesse sentido, prevê a Súmula n.O249 da Tribunal de Contas da União que
para que ocorra a presunção de boa-fé e, por consegtlintc;'o"afastamento 'da necessidade de
reposição ao erário dos valores percebidos indevidamente, necessárja se toma a
configuração clara de "erro escusável de interpretação de lei por parte do OrgãolEntidade,
ou por parte de autoridade legalmente investida em função de orientação e supervisão, à
vista da presunção de legalidade do ato administrativo e do caráter alimentar das parcelastC) /
salariais", in verbis: W
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É dispensada a reposição de importâncias indevidan4?ntepercebidas, de boa-jé,
por servidores ativos e inativos. e pensionistas, .em virtude de erro escusável de
interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de autoridade
legalmente investida em função de orientação e supernsão, à \ista da présllr-Çào
de legalidade do ato administrativo e do caráter alimel:tar das p-.::rce!.asf;lIar-ais.

Fundamento Legal
- Constituição Federal, ar!. 71, ines. 11e IIl;
- Lei n 8.443, de 16/07/1992, art. r ines. I e i~'
- Lei n° 8112, de 11112/1990, art. 46. "

10. Assim sendo, informo a Vossa Senhoria que a partir do pagamento do mês
de agosto de 2008, será lançado o desconto do valor de RS 6.428,29(seis mil, quatrocentos
e vinte e oito reais e vinte e nove centavos), na forma do art. 46, da Lei 8.112/90, v210reste
que deverá ser restituido aos cofres públicos visto derivar-se de ato eivado pelo ,icio da
ilegalidade.

11. Visando respeitar-se os princípios do devido processo legal, da amph defesa
e do contraditório, os fatos acima encontram-se nos autos do Processo Admínistntivo n.O
10166.010502/2008-75, esclarecendo, em tempo que, caso Vossa Senhoria entenda
necessário, poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 30 di'lS." contar .dn
recebimento desta carta.

12. Mister ressaltar que reza o art. 61, da Lei 9.784/99, que, s2lvo dis;Josição
legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo, podendo esta COGRH dar
prosseguimento ao desconto a que se refere este documento de notificação.

13. Esta COGRH, solicita, na oportunidade, seja preenchido o formulário anexo
referente à existência de ações judiciais com objeto ou causa de pedir análogos ao da Ação
Ordinária n.O2005.34.00.029814-4 (vpNI), proposta pelo SINPROFAZ, esclarecendo que,
em sendo afirmativo o apontamento, deverá ser apresentada desistência em uma das ações
(individual ou coletiva), comprovada por certidão emitida pelo Juízo competente, e,itando
a ocorrência de litispendência.

Atenciosamente,

D•••• I. R.a'b~'Fm;'
Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

'.,
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PROPORCIONAUOAoe SE APOS.
PROPORCIONAL.
UFAO
UF

ANO BASE

CATEGORIA DO SERVIDOR

I

"""••
2001

2CAT

IJ~DF- -1
FLS.995 7

lSE~~:NUCJ~J-~----~--~.. '- - .-.•.--...---.

OEelS O INOlVDUAL 1

s6 DIFERENCA DE PRó-LABORE

i,
1.280.31PAOLA80R:::IJO'l<ó09. VB) 1

VALOR 00 PRÓLABORE A."ITEAtOR A JUNHO 1
DE 2002 1 4.478.80

VALOR DA DfClSAO ; O

<= O O..AL2

DIFE=!E.NÇ.t. JE P!=O-L.AB;:l':E sc••.•.AlJf.. ~
RE;>::~SErr "CÃO t.Eo~ •..

::!FEfl.E'>l;A CC ::>RélL~R£ :lC",
SC8P:!: O -.r:!. AS L '188:) 3,13~ .L3

REPRESENT1-.:.ÃO ME'IlSAL - lPNI 5.5<:.! .:1l
'tALOi<;,A OEC1SAO t,

ANO BASE
MtS

CATEGORIA 00 SERVIDOR

""JUNHO

2CAT

RUBRICA PEJlCL"''Tl.iAL DE'\olDA kICEBIDA

.oo5סס/oo1סס VENCIMENTO
BAS1COIPROVENTO BASICO :~l.14 i.541.!.1.
00013. ANUENlO.ART.244,lEI1l11219O , ::,41 5Ht
002451002(6 - PROLABORE OE EXilO.
APÓSlATI ~ ~'U2.34 • ~.~2....."'"

002451002-46. PRO LABORE OE EXIlO.
1509 <;AP6SfATI " &:9,53

DECISAO JUDICIAL. 5.54800
82229 VANT ,PEC.INOMOUAl-L 10698103 59,87 5987
!211i6- VPNI- ART.6" MP 43J2002 600.9~ s0095

DESCRI O
DESCRI O
OESC O

TOTAL DA REMUNERA AO 14.077,24 E.529,24

ANO BASE
M'S

CATEGORIA 00 SERVIDOR

RUBRICA

"'"rumo

1 CAT

PERCENTUAL D£VIDA RJ:CEBm.'" DIFnU:NÇA

SOlO 95ee.00 ; ~OO,OO ,).00

PARCELA COMPLEMENTAR DE suBSiolo '.00 ~.OO

PARCELA COMPLEMENTAR DE suaslolo 0.00 ;.00

PARCElA COMPLEMENTAR DE SUBslolO 0.00 ,.~
).00

TOTAL DA REMUNERA O 9.500,00 9.500,00 ;),00

..
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•
9.500,00:: I,
9.500 00 I--d----~
9.500.00I 9.500.00

I
9.500 00 [ 9.500 00

I
9.500.00I 9.50000

,
55'",.

1312174
CEN£Z.lO FEA •••ANDES ""DRA

'CA>
SlAPENOME
SITUAÇÃO
PROPORCIONAUOADE SE APOS.
PROPORCIONAL
UPAO
UF

• 0106 SUBSIDIO
• 0106 PARC.COMPL.SUBS1DIO-tEI11359
setlO6 SUBSIDIO
"etlO6 PARC.COMPL.SUBS101O-LEll 1358

nov/06 SUBSIDIO
nov/06 PARC.COMPl.SUBSIOJO.LEI11358
dezJ06 SUBSIDIO
dezlO6 PARC.COMPL.SUBS1DIO.LEI11356

13' salãrto

I'. ,
'j

CATEGORJA DO SERVIDOR

CATEGORIA 00 SERVIDOR

1 CAT

10.497,:'; I 10.49,56,
lO.497,5€ I 10.497 Só

10.497.se I 10.49756
3.S79.6õ 3.579 67

10.497,Sê f 10.4975li
3.579.6a I 3.sn57 .,

10.497 se I 10.49756
3.579.6: I 3.579 57 -~-- .,

10,497 SE t 10.49756
3,579 SE i 3.57967 "

ICAT

- 107 SUBSIOIO 11.746.9:: f 10.497.5(j '.' U ,.
-

..lUa7 PAAC,COMPL.SUBSIOIO.LEI11358 2.330.~ I 3.579.67 -,-,- • ,.
11 0/07 SUBSIDIO 11.746,9: i 10.497.56 •.•.••,.
• 0107 PARC.COMPLSUBSIDIO.LEI1135B 2.3302i I 3.579 57 ~-.-.' . 1

0<!J07SUBSIDIO 11.746.1* I 10.497.56 1.2 ,.
_7 PARC.COMPLSUBSfOIO.tEI11358 2.3302i I 3.57957 - - - , lt
out'07 SUBSIDIO 11.746.9: I 10.497.Sô - -~.;~ - - 0'_' u ,.
out'07 PARC.COMPLSUBSID~.tEr 11358 2.330,2'; 3.579.57 .

'-, 1.•••

nov/O7 SUBSIDIO 11.7461* lO,497.&i '- - - U••

nov/07 PARC.COMPLSUBSIDIO-LEI11358 2.330.25 I 3,579.57 , -- ,- 1.

dev07 SU8SIDIO 11.746.~ I 11.74li 96

~dev07 PARC.COMPLSUBSIDIO-LEI11358 , '=28
13. salãrio 11.746.9'5 I 14.0n23

I
an/OS SUBSIDIO .. 751 .• ; 12751 ;39 ,

010. PARC.COMPl.SUBSIDIO-LEI 1 1358
, 1.32534 '.325M

f&vloa SUBSIDIO 12.751 :!3 i 12.75139 .
revlOS PARC.COMPLSUBSIDIO-lEI1135S , , , ,

marlOS SUBSIDIO '.'2.751 a3 12.751.39 - ,- .
marlOS PARC.COMPl.SUBSIOIO-lEI11358 I -- - - ,

abr/OS SUBSIDIO 12-751 I 12.75'39 .:;;,:- , - , -
abr/OB PARC.COMPLSUBSIDIQ.LEI11358 I .. -
mal/Oa SUBSIDIO 12.751.39 I 12.751,39 ' - -
maiXlS PARC.COMPLSU8SIDIO.LEI11358 I , ,

010. SUBSIDIO 12.751 " 12.75139 .
~"PAAC.COMPLSU8SIOIO-LEI11358 I .- -- .

c -
TOTAL 295.192.46 I 301.T7S.B3 ~-"1/3 FÉRIAS

li!IIIIA'NlO!lMi"SIIII~!IIIIIIIO'EV1!'OA!III!!II'REiC'ES~'°lA!!', !O""F'ERENÇAII~
""2" semestre 000 O.OC 000

2007 I
1.S$ITlutre 000 O.OCI 0.00
rsemesr;re ul/07 4.69241 4.692.411 0.00

2008
anJOS 4.250,46 4.692,411 .44~.95

TOTAL -441,94

IRESULTADO
REPOSIÇAO AO ERARIO <6.428,291

•
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ML~ISTERlO DA FAZENDA
,...,.,.DE CENTIFICAçi,O

eLA. NUCJU 110166.010502120llS-75
_ , __"._ COGRL-PROT-ORGRE

~--- ~,.... , --~"-, Órgac:01.10166-S

310712008

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO:

I'ROCURADOI{ES DA FAZENDA NACIONAL
SUNTO:

111.22786.2. VANTAGEM PESSOAL
UTROS DADOS:

DU/.:umcnto llr.:Origem DOCSN
Procedência

A
'lunn:ru Antigo
CI'FjCNPJ usen e

OhscrvaçGcs VPNI I
I.

MOVIMENTAÇÕES

SF.O SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGlA CÓDIGO DA-:-J.._~
01 COGRH-GDJ.MF.DF 01.13456.6 31/07/2008 15 I ' I

I

02 ~'Jr-,tl:\lJ Ô{IO:to~ 16 ,

03 ! i 17 ,

O. I I 18 ,

05 I I I. I

I
/ I I IuS 20

07 ! / 21 I ,

08 I / 22 I

,. I I 23 o, i

10 I I 24 I

11 / I 25 , ,

"
12 I I 26 I

13 i I 27 I

14 I I 28 ,

1,
- I

ANEXOS:



Interessado: PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL

Assunto: VPNI

. Brasília, ~~1 de julho de 2008

í \

V~-'1

Vivian e Fonseca Rodrigues
Chefe SEA U1COGRH/SPOA/MF
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ADVOCACIf-:GERAL D~,lfNIAO oJcJj-\'~

PROCURAD<l@li~.i\'~m UNIÃO f;~1
Ofício n,o 10"'S /2008-PGU/AGU "ó- R •• ~ 's;,l

Brasília-DF, L'bde março de ioG8 ;

A Sua Senhoria a Senhora
DANIELE RUSSO BARBOSA FEIJÓ
Coordenadora-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda
Brasília - DF

Senhora Coordenadora-Geral,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do Despacho

nO63/2008/AGU/DME, devidamente aprovado, referente à suspensão

do pagamento de VPNI a Procuradores da Fazenda Nacional em

razão de decisões proferidas pelo Supremo '..'.1.ribunal -.Federal,

solicitando, com a brevidade possível, o envic"ê'.estaP.rocurador:ia-

Geral das informações mencionadas no item 2 do referido despacho.

ERIN
nião Substituto

Anexos: 02 fls.

OF0167RE.03-0B,

NUP nO 00405.000954/2008.25.
~.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO_ •. . 1:1 'ª fls. ~ ~
PROCURADORIA-GERAL DA UNIAO \ <'l cs--- '/"

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS MILITARES E PESSOAtl!ESTATUTÁRIO \T>,,~~
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIDORES ESTAT ~eê.A - NUCJU ~;:oS):'i'

._-" .
• , •• >

_ ..

DESPACHO N° E,3 /2008/AGU/DME

N° DO PROCESSO/EXPEDIENTE: INTERESSADA:

00405.000954/2008-25 ProGuradoria-Geral da União

ASSUNTO: Procuradores da Fazenda Nacional. VPNL Decisões do STF sobre o tema.

Sra. Adjunta do Procurador-Geral da União,

Cuida-se de ofício nO082/2008-PGU/AGU, por meio do qual o Procurador-Geral da

União Substituto solicita à Consultoria Jurídica do Minístério do Planejamento, Orçamento e

.. ,estão informar se houve suspensão do pagamento de VPNI a Procuradores da Fazenda

Nacional e conseqüente devolução de valores pagos, em razão de recentes decisões do STF

sobre o tema (Suspensão de Tutela Antecipada nO 132, Suspensão de Segurança nO 3.028 e

Reclamação nO2.482).

Por meio da Nota Informativa nO 110/08/DIDJU/COGJUIDENOP/SRH/MP (fls.

08/09), a Secretaria de Recursos Humanos do MPOG informa que, em relação ao Procurador

JOSÉ RINALDO ALBINO, "o servidor recebeu, até junho de 2006, o valor.referentea VPNI em

razão de Decisão Judicial (Doc. 01), contudo, esse valor foi suspenso em razão da Reclamação

Trabalhista nO2.482 (Doc. 02 e 03), conforme CONSULTA SITUAÇÃO CADASTRAL (...r
Lê-se na referida Nota Informativa que, "quanto à devolução de valores, esta

Coordenação, conforme as fichas financeiras (Doc. 01), informa que não houve ressarcimento,

:anto para o autor da ação quanto para outros Procuradores da Fazenda Nacional."

Diante do exposto, opino pela devolução do dossiê ao Procurador-Geral da União

Substituto, a quem sugiro a adoção das seguintes providências:

1. remessa dos autos ao Departamento de Estudos Jurídicos e Contencioso

Eleitoral (DEE)' para análise acerca da viabilidade de ajuizamento de medidas

judiciais necessárias ao ressarcimento do erário;

2. encaminhamento de oficio à Coordenação-Geral de Recursos Huma~os do

Ministérío da Fazenda para informar: a) relação de Procuradores da Fazenda

Nacional que percebem a VPNI, declarada indevida pelo STF (Suspensão de

1 De acordo com o art. 8° do Ato Regimental nO 07, de 11/10/2007, compete ao DEE a) assessorar ao Procurador-
Geral da União nos assuntos jurídicas e institucionais por ele designados; e d) promover a uniformização da atuação
das unidades da Procuradoria. Geral da União nas questões processuais.

c 1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO!: \ c.. ,.., n I; ~ '.::.- :
PROCURADORIA. GERAL DA UNlilo-~ ~. ,.r~' -<.:"

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS MILITARES E PESSOAL ESTATUTÁRIO ".. _"
. COOROENAÇÃO.GERAL DE SERVIOORE~~!f'ÃYTtRIQ:lIC.1l11

Tutela Antecipada nO132, Suspensão de p"~â 'i'I"''3md e Reclamação nO

2.482); b) relação de rubricas e ações judiciais que permitiram o pagamento da

mencionada vantagem pecuniária; c) existência ou não de procedimentos

administrativos tendentes à suspensão de pagamento de VPNI e ao ressarcimento

do erário.

3. divulgação das mencionados decisões proferidas pelo Supremo Tribunal

Federal a todos os órgãos desta PGU, dada a relevância da matéria, solicitando ás

Procuradorias Regionais da União que informem as ações sobre o tema, com os

respectivos andamentos processuais, e eventuais manifestações de força

executória proferidas nos feitos.

À consideração superior.

. Brasilia/DF, 10 de março de 2008.

. -c.:z IMIv. t11.L.:..
TIAGOMACEDOCLARK

Advogado da União

De acordo.

Encaminhe-se, conforme sugerido;

ELzA MARI-:ic::io~ENTEL
Diretora do DME - Su!)stituta

2
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O SUBSECRETARIO DE PLANEJA~1G."JTO. ORÇ'."_\l:E~TC. E ~

ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA, DO :Vl10l1ST~RIO :)A :

FAZENDA, !lO u~D de suas atribuiçôes, re.,olve: I .. i
- I. . I

Arl. 1° D",im>;lr JOAO OAl'DIDO DE Aõ?RUDA FALC.'-O .•
agente administrativo, matricula 'SIAPE n.' dOli77, ELENI .~VES MIL!T.;'O, ~
agente admini~tf1.ltivo, OJa~rícula SlJ~PE H.Il ~1052565t ARLETB i\~\Rl.A,. DE 1
OLIVEIRA, tfcr.Íco (k nívcl supcdor; m,nrícuh~ SIAPE n.o 142~f:74~RlTI! N"(;~~S 1
BRÜNET, agente administ:alivD. matrícula SIA: E n.o 0101286. e SEB ..>,SlL-\O DE!
SOUZA LEJTE, ""entc administrntívo. marrícdla Sl.u'E n." C:0275R. Jara. s() a ~
c.oo[d~nação do prImeiro. cüllstituírem Gmpo ;de TrabalhG pa::.. análi~- c pos::v-el i
correção de (1ivergências sobre o:.pagamento do S\lf)sídio aos int~g:rallt.:s ê:: ç~>:iir:.ué I
Procurador da F37.end., '<aciond, pertencentes ap "llll\dro de pe>S0al do '.tini,téri: di!.

Fazenda. I

An. 2° l:s:abeteccr \) prazol de 05 (cinco) di", para "'nclus~,,dOS~
trabalhos, e:om início previsto paw o dia 7/4/2008 c término para () dia 11/.f. 2OG8. i,I .•

. I 1

L.~,tt\r\Li) - fi ~
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o _ sunSECRET ÁRIO DE PLANEJAIIIENTO, ORÇA\I);:NTCj E

ADMINlSTRAÇAO D,\ SECRETARIA EXECCTlYA DO ~IlNlSTEillO DA F..~ENrl.", rc
uso diJ suas airibui\~ô(;s, n~5l)1\'e:. , j

: - . i - I iArl. l~ D~sign~lriJOAO CA~DIDO DE ARReDA F,'\LCAOl Agcnlo.~Ac 11lnist <1ti...;o,
matricula SIAPE n' 1101 j77. ~,l1LTO," T~NÓRIO DE OLIVEIRA, Agente .A. ninist ati,:c'.
l11<llrÍL:ulu Sl:\PE n~ 013.+072. SEBASTIAO DE SOUZA Lr::lTE .. .\~~nte i\dll1i~liEtratr ô1 ll1:1tricu13

',I ...•..• ,

SIAPE n". 0101753. MARIA ELOINAAMOR1\1 DA SILVA, Téonico cmCol1l"bilida e; mairicul3
SIAPE n~ 1193íS6 e \VA'<llCE ;"IA)\(jAB~IRA BORGES. Aecnle .'\dministmti D, malríeL;!a
SlAPE n'.! liJ524gl, pnra~ sob. a coordenação jdo primeil\), CO;l:'íli;~ín::m Grupu (k T}i:tbulh? para
lln:íli:;;e e pn$sível l.:on-.;,~:çãl1de tlil.:erg.encia~ ~n~re o pagament(1 do subsidio aos integranlt's da
~,an'(;ira de Prncuradnr c.J. r-a./.t.nd3 t\:f.cion;:}l, pcrIC~c~n!l..:~au q\l~;Jro de pessl1al do Ji~ist~fiO~.!:.~
h~z~nda. : I . I i

I ' ,

. ,!-.r1.~~ E_':i\utll:.II.+~ro prazo de OI)! (~~,"e) diGS para conclusão. dos traba1l1l.. "comI
1
ir\14í:)

pr\.~\'1:::,t:.Jp;.~n~ liJ=07:200S ~ tr,.'nr:lt;o r:m 18.Ü7.2008. ~ !

I i 'I :

Ali. 3~ ESUl PorLlria ~ntr2 em vigor na data d~ sua publi~açã(l. i. . ! :,
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! I.AERTE DORNEf-ES ~!El'J6A I'!

. I,

1
i•;
:

DE

"~

•



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria Execlltiva

Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração
Coordenação - Geral de Recursos Humrmos

SAS Qd. 03 [lI. O Ed. Órgãos Regionais 7" Andar -A.a Sul
70070000 - Brasilia - DF

61-34124713 61-34124714 cogrh.dfspoa@fazend3.gov.hr

Ofício n' 800/2008/COGRH/SPOA/SEIlvIF
Brasília, I de agosto de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
Doutor JAIR JOSÉ PERJN
Procurador-Geral da União Substituto
.SAS Qd. 02 B1. E - Edifício PGU -
70070906 - Brasília - DF

Assunto: Ações Judiciais - Documentaçiio e Informaçiio - Oficio nO 165200fl-l'GU/AGU

Senhor Procurador-Geral,

1. RepOJ10-me ao Ofício n' I 65/2008-PGUlAGU, de 18 de março de 2008, o qual
encaminha cópia do Despacho n' 63/2008/ AGUiDIl"fE, proveniente da Coordenação-Geral de
Servidores Estatutários/PGU/AGU, que, por sua vez, solicita infornlações relativas á suspensão
do pagamento da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada- VPNI, proferida pela Suprema
Corte, para infonnar o que segue.

2. Tendo em vista a complexidade que envolve a análise do pagamento do subsidio
aos Procurndores da Fazenda Nacional, esta COGRH iniciou os procedimentos para atendimento
da suspensão de segurança no mês de janeiro de 2008, promovendo a exclusão, dos valores
correspondentes ao pagamento proveniente do cumprimento da sentença exarada nos autos da
Ação Ordinária n." 2005.34.00.029814-4 (STNPROFAZ), que detennÍnou a Ínclusão dos
percentuais CIe 130%, 135% e 140% (confollne o caso), sobre O valor do vencimento básico
introduzido pela MP n.o 43/2002, a título de Vantagem Í'essOlrl.Nominalmente ldentificada
(VPNI). Resta esclarecer que o pagamento da vantagem objeto da demanda judicial integrava a
composição do subsidio e da parcela complementar de subsídio que compõem a remuneraçiio da
carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

3. Em viliude de inúmeros integrantes da caneira em comento possuírcm o dircito il
percepção da referida VPNI advinda de outras decisões, prolatadas em ações judiciais
individuais, bem como buscando a adequação do pagamento devido aos Procuradores da
Fazenda Nacional, em face da suspensão da aludida vantagem, esta Coordenação-Geral, por
intermédio da Portaria nO 104, de 28 de março de 2008, em anexo, constituiu Grupo de Trabalho
para análise e possível correção de divergências sobre o pagamento do subsídio aos integrantes
da CarOfeira,pel1encentes ao quadro de pessoal desta Pasta.

mailto:cogrh.dfspoa@fazend3.gov.hr
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4. Considerando que a .C31T\'lira,d~-ProcurMõi'--da Fazenda National possui
atualmente cerca de 1.616 servidores, tornou-se indispensável a constituição de novo Grupo de
trabalho por meio da POIiaria SPOA n.o 274, de 04.07.2008, para finalização do trabalho de
revisão do subsídio dos Procuradores.

5. Compulsando o Relatório Final elaborado pelo .Grupo de Trabalho
constatou-se que foi procedida à exclusão do pagamento da parcela complementar de subsídio de _
857 servidores, representando um decréscimo mensal na folha de pagamento desta Pasta no valor
de R$ 861.890,55 (oitocentos e sessenta e um mil, oitocentos e noventa reais e cinqüenta c cinco
centavos).

6. Quanto às reposições ao enírio dos valores percebidos posterionnente à decisão
do STF, as notificações serão encaminhadas aos servidores con-espondentes, no mês de agosto,
visando à implantação dos descontos em folha de pagamento, na forma prevista no art. 46, da Lei
8.112/90.

7. Segue, anexa, mídia de CO contendo as planilhas de cálculo e dados funcionais
dos servidores substituídos processuais do STNPROFAZ, que comprÇlvam os fatos acima
descritos.

8. Mister esclarecer que as planilhas de cálculo, bem o como o resumo ana1itico dos
dados contidos nos parágrafos anteriores constituem os aUlOSdo Processo Administrativo n.O
10 166.0 10502/2008-75, instru,do a patiir do Oficio encaminhado por essa Douta Procuradoria
Geral.

9. Por oportuno, esta COGRH se põe a inteira disposiçf1o panr maIores
esclarecimentos que julgar necessários.

Respeitosamente,

D,.l,l,Rt"""oo F,'j.
Coordenadora-Geral ãe Recursos Humanos

•
2
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MINISTERIO DA FAZEND.'\

Secr~tnria Executi,,-a
Subsecretaria de PlanejJmento Orçame-nto e Admillistrnç-ão

Coordenação - Gemi de Recursos Hutnonos
SAS Qd. 03 BI.O Ed. Órgãos Reh~onais 7"Andor - Asa Sul

70070000 - Brasilia - DF
61-34114713 61-34114714 eogrh.df.s;JOa@fazenda.gov.br

Ofício n" 80 I/2008/COG RI-I/SPOA/SE/MF

Brasil ia, I de agosto de 200S.

A Sua Senhoria o Senhor
Doutor JOÃO CARLOS SOUTO
Presidente
SINPROFAZ - Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacioruil - SCN Qd. 06, Ed,
Venàneio 3000, Bloco LAL, Sala 908 - Setor Comercial Norte
70716900 - Brasília - DF

Assunto: Ações Judiciais - Documentação e Informação - Suspensão de Segurança n."
2006.01.00.016438-9

Senhor Presidente,

I. Dando prosseguimento aos trabalhos desenvolvidos para adequação do
pagamento dos Procuradores da Fazenda Nacional às diretriZes traçadas pela MP 305/2006,
convertida na Lei n" 11.358, de 18 e outubro de 2006, e em virtude de sentença exarada pela
EX.ma. Ministra do Supremo Tribunal Federal, Helen Gracie, nos autos da Suspensão C~
Segurança n.O2006.01.00.016438-9, que decidiu, julgando a Suspensão de Tutela Antecipada n."
132, deferir O pedido da União para suspender a exeeução da decisão prolatada pelo Tribuml
Regional Federa[ da I" Região, restaurando os efeitos da decisão de [0 grau, no que pertine 1

implantação da VPNI (Ação Ordinária n° 2005.34.00.0198 I4-4), paga aos filiados desse
Sindicato na forma de parcela coniplementar de subsidio, que constitui fato notório entre os
substituídos processuais representados na demanda judicial em comento, informo o que sc segue.

2. Para atender à determinação contida na sentença acima esta COGRl-I constituiu
Grupo de Trabalho por meio da Pm1aria SPOA n° [04, de 28 de março de 2008, para análise e
possivel correção de dispatidades.

3. Todavia, considerando que a Carreira de Procurador da Fazcnda Nacional possuí
atualmente cerca de 1.616 servidores, tomou-se indispensável a constituição de novo Gmpo de
trabalho por meio da Portaria SPOA 11." 274, de 04.07.2008, para finalização do trabalho de
revisão do subsidio dos Procuradores.

4... Em decon'ência dos trabalhos desenvolvidos, na folha de pagamentp do mês de
julho ~e 2008, foi excluída a parccla complementar de subsídio de 172 servidores, cujo
reccbímento decorria da scntença prqlatada cm março dc 2007.

mailto:eogrh.df.s;JOa@fazenda.gov.br
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5. Quanto à ampla defesa e ao contraditório, ambas foram gara:ltidas na seara
judicial, cabendo a COGRH c às GRAs apenas atenderem às detelminaçàes judiciais. Na esfera
administrati va não há qualquer recurso ,que .intJ:odi.ra.nrt..dceisão emanada'pelo STF.

6. Por conseguinte, procedeu-se, também, à revisão dos valores pago; ;'pós
suspensão da sentença do TRF da 1" Região, assim como dos valores pagos a titdo' de
remuneração (subsidio + parcela complementar de subsidio) desde julho de 20%, quando da
implantação dos efeitos da MP 305/2006, convertida na Lei n° 11.358, de IS de ou:ubro de 2006.

7. Mister esclarecer que aqueles servidores que aprcsentafJm débi:o eom lnião,
decorrente dos fatos acima, serão no ti ficados neste mês de agosto para pcoeedercm à reposição
ao crário na fonna do al'I. 46, da Lei 8.112/90, cujos modelos das cartas seguem anexos.

8, Na oportunidade, foi solicitado, também, aos substituídos processuzis da demanda
cm comento, seja preenchido o fOlmulário, anexo, referente à existência ée ações judiciais com
objeto ou causa de pcdir análogos ao da Ação Ordinária n.O 2005.34.00.029514_4 (\'PNI),
esclarecendo que, cm sendo afinnativo o apontamento, deverá ser aprcsentada écsistêneia em
uma das ações (individual ou coletiva), comprovada por eertidão emitida pelo JUÍz" competente,
evitando a ocorrência de litispendência.

Atenciosamente,

,(')~

Daniele ~o Barbosa FelJO
Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

"J r10 3.

..
"
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I,OfíCiOn" 8S7/2008/COGRJIISPOA/SE/MF Brnsilin, 14 de ngosto de 200,.

A Sua Senhoria a Senhora
h)outora GRACE MAIUA FERNANDES MENDONÇA

\

secretária-Geral de Contencioso
Advocncia-Geral da União - SIG Qd. 06, Lt. 800 - 3" nudar Gabiuete do MinisllO- SI. 304 - Sete:

de Industria Gráfica '
706IO~60 - Btnsília - DF .

r

IAssunto:Ações Judiciais - DoclIlllenlação e Iuformaçfro - i\Iaudadú de Segurauça 11."

200ll.34.00.025620-6 ' ": . .. .. . . . -

Senhora Secretária,

L .. Encaminho anexa, para ç~li\hecimento e providências, cópia do l\'[andado .:[c
Notificação e Intimação ellviado pelo Douto Juízo da 16" Vara Federal da SJDF, que [rata de
decis50 precária que concedeu limipar. ao Sii\dicato ]-.Iacional dos Procuradores da Fazclxb

I
,Nacional, nos milos do Mandado de Segurança n." 200ll.34.00,025620-6,no selltido de quo a

nuloridade tida como coatora se abstenha de proceder ao descollto objeto do pedido contido Ila
'peça exordial da parte mltora, até o advento das informações, quando, elltão apreciará a matéria.

2. Quanto ao assunto, mister esclarecer que em março de 2007, o Tribunnl Regional
l'cderalda I" Região, nos autos da Ação Ordinária TI." 2005.34.00.029814-4 (SJNPROFAZ),
delerminou n inclusão dos percentuais de 13Ô%, 135% e 140% (conforme o caso), sobre o valer
do vencimelllo' básico introduzido' peln, MP n,"' '1:3/2002, a título de' Vnnlagem Pcssoal
Nominalmenle Identificada ~ VPN1, na remuneração percebida pelos 'Procuradores/!:l 'l'azenda
Nncional. Visnndo sanar dúvidas exislentes no cllmprimentodn sentençn, em 16 de jUlll0 de

t 2007, em despacho exarado 'nos autos do Processo Administmlivo n," 10 166.0041 09/2006.1>!, o

\

Advogado-Geral da União, Dl'. José Antônio.Dias T.Ofl'oli,de.lerminoll o pngamelllo somcnte aos
, filiados ao SINPROFAZ na época da impelmção'da ação, qual sejn, 06.10.2005, sendo e,te

devido a pnrlir do mês de março de 2007. Esta COGRH, por conseguinte, implanton nn folba de

I
pngmnento. dos servidores inlegrnntes c1ncilada car.reira e qlle atendiam nos requisitos nponl:1dos
pela Doula AGU, .,

3. Verificando a existência de inúmeros servidores integrantes lla nludida carreira
, que, confiomilnntemenle, iutegram o pólo alivo da Ação Ordinária n." 2005.34.00.02981'1 ..4I(VPNI), ,m,,,," ,do SIN' ROF AZ, , ;"'"".0 m wm ."'" ;" dI,;,;, ;odI,Id".. ~ót'

mailto:cogrh@fazenda.gov.br
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tI. Assim sendo, no estrito cUl11primento do decis1l!n, na folha de pagamento ~Iomês
le març.o de 2008, foi procedida 11exclnsão, na remuneração dos Procuradores da fazenda
'<acionaI alcançados pela decisão judicial, dos valores decorrentes da jl11planta~1\0.da'VPN1,.qlle
oram pagos aos servidôres no período posterior à snspensãonaexeeução detenninada pelo STF,
,'lanto, então, não havia qualquer amparo legal ou j\\dicial para o pagamento da vantagem
,erseguida. Neste ,nOl11el1\o, não houve comunicc.ção desta COGRH aoS subsiituídos
~)rocessuais, visto que o devido processO legal, a ampla defesa e o contraditório lhes foram

~

ar.antidOS na seara judicial, enquanto representados pelo SlNl'ROf AZ.

8. . Em 18 de março de 2008, esta Coordenação-Geral de RecursoS Humanos recebeu
Ofício na I 6512008-PGU/AGU, de 18 de ,narço de 2008, o qual encaminha cópia do Despacho

'

o 6312008/A(JUIDME, proveniente da Coordenação-Geral. de Servidores
<statlltáriosIPGUIAGU, que, por sua vez, solicita informações relativas 11 snspensão do
)agmnento da Vantagem Pessoal Nominalmente ldentiflcada- VPNl, proferida pela slIp.ren.:,

2 l\f.

. Essa Secretaria-Geral do Contel1cioSolAGU, mani feston-Se em 18 de fevcreiro de

008 no seguinte sentido:
CÓllsiderando dispensável o exame ql1anto à força executória da suspensão da tutela

~

"tecipada, concedida em favor da União, cumpre à Coordenação-Geral de RH/SPOA. do
\1inistério da Fazenda, apenas e tão-somente suspender os pagamentos relativos à VPNI, dos
rOCl/radOl'

es
da Fazenda Nacional, IlOStermos da decisão da 1I1illistra-Presidellte do SI/p,'emo

ril)lltlal Federal. .I menciollado órgão de reCllrsOs IlIlIIJlIlIas del'eI'tÍ, t(lmbém, providenci(lr a de,;olllçiíO (10

i. l'ário tios valores pagos ;ndevidml/ellte (Ias Procm'lJIlores da Fazenda Nacianal, na/OI'llla tI(I

ei."

\

\
\
\
!
\

\
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\ ~ECLA.NUCJU \
',esmo objeto e cansa de pedir, esta cd0RH,. porintennédio do Ofício n."
b07/200

7
/COGRH/SPONMf, solicitou' prdIÜlliê\ámentó"di; Procuradoria-Geral da fazcnda

hacional quanto a ocorrência de litispendência, bem como quanto à legalidade do pagmnenlO
da

~PNI aoS beneficiários da referida Ação Ordinária. por sna vez, a Procuradoria-Geral da

l
',.az

enda
Nacional remeteu o qnestionamento à Procuradoria-Geral da União - PGU/AGU pa~a

nálise do~ fatos e conseql\ente pi"Onunciamento.
, . Em 25 de janeiro de 2008, por intermédio do Memorando n°

l89IPGfN/CRJI200
8
, reston encaminhado à COGRH o Ofício n° 05412008-PGUIAGU, dando

iência do Parecer n0 939/2007IMSFBIPGU/AGU, aprovado pelo Procurador-Geral da União
nbstit11to, em 15 de janeiro de 2008. Neste, a PGU infoonon a esta Coordenação-Geral quc, no
ia 19.11.2007, "o Supremo Tribunal Federal decidiu jnlgancl0 a Suspensão de Tutela
ntecipada u.

o132
(cópia do andamento processual em anexo) deferir o pedido da União para

.uspender a execução da decis~o prolatada pelo Tribunal Regional Federal da I' Região, que
testaurou os efeitos da deci~ão de 1° grau, no que pertine a implantação da VPN1, Su~pen~ão de

,

egurauça n.o 2006.01.00.0 \ 6<\38-9".
. por conseguinte, em OI de fevereiro de 2008, foi remetido o Proc

csso

dministrativo retro à l'RU-l' Região para pronunciamento quanto à forç[\. exccutóriá e "
brigatoriedade e legalidade da reposição aO erário, dos valores percebidos pelos subslituídos
rocess

uais
. A PRU-l' Região eucaminhou, ei1tão, o Ofído nO26612008- AGUIPRU IIGlll/famf,

le II de fevereiro de 2008, informando que a solicitação deveria ser encaminhada a essa
'ecretaria-Geral do ConlenGlosol AGU. Fato providenciado no dia 12 daquele mês .

!
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Cbrte. . . _.__ .' .

9.1 Tendo em vista a complexidade que envolve a análise do pagamento do subsídio
a, s Procuradores da ra.zencbi Nacional, t?~ logo esta COGIUI [omon ciência dos fatos, iniciou os
p~)ced nnentos admllllstratlvos necessanos ao atendimento ela snspensão de sc.glll'af!ça,
p(omovendo o levantamento dos valores cOI,.esponel,~ntes ao pagamento proveniente elo
c\mprimento da sentença exaraela nos autos da Ação Ordinári,1 ..n° .2.0.05.34.0.0.02981.1"1'
(, lNPROrAZ). Resta esclarecer qne o pagamento da vantagem VPNI, objeto da demanda.
jl ;dicial, integrava a composição do subsídio e da parcela complelllen~3r d~ subsídio que
c.mpõem a remuneração da calTeira.

I . Em virlude- de inúmeros integrantes da carreir" em comento possuírem o direito
a percebimento da referida VPNI advinda de outras decisões, prolatadas em ações jndiciais
, il dividuais, bem como buscando a adeqnaç1\o do pagamento devido "OS Procuradores da
[. zenda Nacional, em face da suspensão da aludida vantagem, esta Coordenação-Geral, por
il,ltermédio da Portaria nO 104, de 28 de março de 2.0.08, em anexo, constituiu G111pOde Trnbalho
l~ra análise e possível cOITeção de divergências sobre o pagamento do subsídio aos integrnntes
. clt Cnrreira, peltencentes ao quadro de pessoal desta Pasta.

If1. Considera~do qne a Carreira de Procur2dor da ra~enda Nacional possui

l
'ualmentecerca de 1.616 r:ervidores, tomon-se indispensável a conslituição ele no','o Grupo ele

I abalho por meio da Portaria SPOA n." 274, de .04..07.2.0.08, para finalização do trabalho de
I visão do subsidio dos Proelll'adores.

,2. Compulsando o Relatório Final elaborado pelo' Gnrpc)'(le Trabalho conslnlou-sc
lue foi procedida à exclusão do pagamento da parcda complementar de subsidio de 857
:' rvicIores, representando um decréscimo mensal na folha de pagamento elesta Pasta no valor de
',$ ~61.89.o,55 (oitocentos e sessenta e um mil, oitocentos e noventa reais e cinqüenta e cinco
,entavos). Neste momento, lodos os servidores pertencentes à calTeira em comento, cuja
'ecessidade de repor valores ao erário foi constalada, como támbém foi verificado o
ercebimento de quantia indevidas em período posterior à suspensfio de segurança alhures, foram
reviamente comunicados dos falos por meio de cartas de notificação, sendo.lhes garantido,
10rmente, a ampla defesa e o contraditório, pelos meios legais perlimidos.

, 3. Mister esclarecer que as planilhas de cálculo, bem o como o resumo analítico dos
lIados contidos nos pan\grafos anteriores constituem os autos do Processo AcIminir;trativo n."
~.0166.0105.02/2.0.08-75, instl1lido a partir do Oficio n° 165/2.o.oS-PGU/AGU, de 18 de março de
[0.08. -

t
4' Posto isso e conforme as orientações recebidas, encaminho o presente a Vossa
enhor;a vez que há correlaçfio entre o MancIado de Segurança, n-" ..2.o.o8.34..o.o..o25620-G e a
lecisfio outrora. proferida pelo Suprem? T.ribunal Federal" que suspendeu a segu~a~ça discOl:'ida,
I fim de que sejam adotada:; as providenCIas Jnlgadas cablvels para a defesa da U1111\0em.Julzo.I """i,,,,,,,,,". ~

•• Coo,ú""cl "".C".",,,~,.=.H""'"'00

~
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iOfício n" 862/2008/COGRH/SPOA/SE/MF

A Sua Excelência o Seul10rI Doulor JAIR JOSÉ PERIN
• Procurador-Geral da União Suhstitulo
I,. Procuradoria-Geral da União - SIG Qd, OC;, Ll. SOO, Ed, Sede AGU - Selar de illdlislria GriJ!;ca
~ 70610460 - Brasília - DF
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Assunto: Ações ,Judiciais - J)ocumcnla\:Iin e IIl[ol'IU:'\',Iio - Malldad" de Seglll'au\',a li,"
21l011,555-11

Selll10r Procurador-Gcra I,

3. Por oportuno, COllvl.:.m rcssaltnr fi urgência quull(u <la Pl"OllllllCialllclllo rclro, CII'
virtude do fcchamento da folha de 'pagalnento do miO, dc agosto de 2008 estar previsto, segundo
illrormayões dn Secretaria ele Recursus Humanos - SRH!lvlP, para au dirl 15_0tL2()()H, :is 22:00
harns.

4. Niío obstante, [oi remetido Oficio n," 857/20IW/COGRII/SI'O/\/SI,Jl\'/I', desta
t1nla, para fi Sec["c.tnria-Gernl do Contencioso 50!icilaull0 providêncins nos scguÍn[cs lenllos:

"]>'1&10 isso e cv/!(onlJe as orientações recebidas, enclIminho () preseNte a Fus,;;', S'etlhol"ia Fez
que !Já correlaçc."io entre o Afol1dodo de Segurollçl1 11.('10089.34. ()O.025620-(Í € t1.dedsilo ou/ruI a

,f I, Um adi!amellto às in[orllwçues contidas I\() Ufici" li,"
800/COGRH/SPOA/SE/JvlF, de O I de agosto de 2008, encaminho allexa cópia dnMnlldadn do

, Nolilicação e Inlimação enviado pelo Douto .Juízo da 16' Vara Federal da SJDF, que tnlia de
~ decisão prediria que concedeu liminar ao Sindicnll) Nacional dos Procurac!nrc.C) da Fazclld:l

I
Nacional; nos autos do Mandado de Segurança n," :1008:34,00.025620-6, lIO sentido de '1ue a
autoridade tida como coatora se absienha de proceder ao desconto objelo do pcuido cOlltjdo lia

, :eça exordia [ da par: ::~0:;:1: :é]~I:: v:~~08~:: ti~I::I,~"[:~;s~'~C:)~::~~:o~'llt':~'~:~~l~:':::r~a~l~;'~~:,:a:
1a

I Fazcnda Nacional o Memoralldo n." 989/.2008/COGlnl/SrOA/SG'M F solicitalldoI pronlll~cialllclllo quanto à [orça- exccul.óriu, 1I0S term(ls do Decreto 2.tlJ9N8, e~ C(lS() se julguelll
: impedidos de fazê-lo, submetam a matéria fi f1preciaç:i.o dessn D()u-kr'-'f'i'0COr:rtl(~1"i':f.!GC:l'nld~l

União.

I
!
I

1
!

!
i•1

'I

I



2

flS. C' o 7 l..

l:~CLA~NUCj~J
proferida pelo SI/premo Tribl/I/al Federal, ql/e sl/spel/del/ a segllr{II1Çl1discorrid,:. afim ,'c' '/1:7,'
sejam adotadas as providêl/cias julgl1das cabÍJ'ei.l' par" a defesa da. Uni",) Em Juízo'. "

-----_.r JF . DF

Respeitosamenle,

•

5. Quanlo aos f<llos disclIrridos IlOOfício Il.' 300/COGlZl.lISI'OA/Sl.'i\.lr, .I" ,;! '.~['
agoslo de 2008, misler elucidar que, 110eslrilo CUlllprimento da decis50 profe.ida ;'clo SlI"",,,,,
Tribullal Federal, IlOSaulas da SusPCllsão de TUlela Antecipada 11."132 (Su3pellsho de Sq~I:,.I!!,:.,
11.° 2006.01.00.016438_9"), foi procedida à exclusão, Ila relllllllcraçho dos P,ccurad,,," 'c:"
Fazellda Nacional alcançados pela decisno judicial, cios vnlores dcconellies d" ;npl""I''',''II d"
VI'N.I, que [oram pagos aos servidores 110 período poslerior :'r suspcnsão tia cxecu\':i"
tlelenllillada pelo STF, quando, elllào, não havia qualquer alllparo lelSal ou .idici:i1 I'JI'II "

pagamenlo da vantagem perseguida. Nesle mOlllento, não houve eOlllunical'oo desl" COGHi 1110,5

subSlituídos processuais, vislo que o del'ido proces~:o legal, a alllpla defesa c o :ofllr"di.:lI i",
S.Ill.j., lhes foram garanlidos na sear" judicial, Cfl'luanlo reprcsefllados pelo SINI'RC'r,\Z

6. Posto isso, caso a l'rocurad"ria-Gcral d" Pazeflu" N"CiO:Iai se jdgflC
incompetente para se prOlluneiar ill caS/I, solicilo a Vossa Senhoria seja e;la COI~IUI.
comunicada imediatamenle das providencias adoladas por essa Douta Proellrad,'ria-Gcl.:; ,bUnião.

f.llJ(:IUllerlif.' ola[JOtadn 111) (:ÜMPI{OlI)OC~VlJER.
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Carta nO

.MINISTÉRIO DA FAZENDAFLS. O075
Suhseerel:lri:l de PI:lnej:lmento, Orç:llllenlo Bdminislr~eteJU \

Coordenação-Geral de Recursos H, &!iiQ-A - . _ ._
SAS Qd. 03 !lIoeo "O" - 7" :lnd:lr - Rr ,liãiDF ~c-. . ..

Telefone: (61) 3412.4713 Fax: (6cif3~12.4767
cogrh(fl) faze" ti a .go\'. h r

/COGRH/SPOA/MF

Ao Senhor

Brasília, de agosto de 2008.

Assunto: Revisão Salarial

Senhor Procurador,

L Reporto-me ao Ofício n° 16512008-PGUlAGU, de 18 de março de 2008, que
encaminha cópia do Despacho n° 63/2008/AGUIDME, proveniente da Coordenação-Geral
de Servidores Estatutários(PGU/AGU, que, por sua vez, solicita informações relativas à
suspensão do pagamento da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada- VPNI,
proferida pela Suprema Corte, para informar o que se segue.

2. Como é do conhecimento de Vossa Senhoria, em março de 2007 o Tribunal
Regional da P Região, nos autos da Ação Ordinária n.O 2005.34.00.029814-4, julgou
procedente o pedido apresentado pelo SINPROFAZ para que a União procedesse ao
imediato pagamento dos valores devidos a título de Represen"tação Mensal, extinta pela MP
n.o 43/2002, nas razões de 130%, 135% e 140% (conforme o caso), a partir do ajuizamento
da ação, incidentes sobre o "vencimento básico" introduzido cpelfi .Teferidà'. Medida
Provisória, sob a forma de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) .

..~
3. Contudo, a EX.ma. Ministra do Supremo Tribunal Federal, Helen Gracie,
nos autos da Suspensão de Segurança n.O 2006.01.00.016438-9, decidiu, julgando a
Suspensão de Tutela Antecipada n.o 132 (cópia do andamento processual em anexo), deferir
o pedido da União para suspender a execução da decisão prolatada pelo Tribunal Regional
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Federal da I"~Re~i<ill. leslallJandn 'h cl"eil~< da dcei'<io 11'\ 'rírau. no que perlin= ,.,~
implanla(;;ill da VPNI, pagd aos IIliadns do SINPfS;FAZ na""IR-'ll'IJ de p.trc~la
compiclll"::lltar de subsídio. Fato CSIC de tO!al L\)nhccimctH~Sh~ídI1odõs-fucurtldc-cS
da Fazenda N,lcion,d '1ue. s.m.J .. eienlliicllU ("_.~ub'lltuídos processuai.' por ó/e
representados Ila demanda judicial em comcnln.

4. Desta forma, em atendimento à determinação contida na senlcnça prefcf.ja
pelo Egrégio STF, esta Coordenaç<io-Geral efeluou a "suspens<io tio pagamenlo Cc1S

respeelivos valores, que compunham a parcela complemeolar de subsídio.

5. Por oportuno, procedeu, também, it re\'isOio dos valores pagos ü título je
remuneraçüo (subsídio + parcela complemente, de subsídio) desde julho de 20(16, quado
da implantação dos efeilos da MP 305/2U06, c;mverlida na Lei n" 1.1.358, de 18 e outur:o
de 2006, apurando-se parcelas remuneratórias pagas a maior a Vossa Senhoria. confome
planilha anexa.

6. Por se tratar de suspensão de decisão judicial e/ou de atos administrali"Js
nulos, nüo há que se faJar em recebiment;] de boa-fé, consoanle entendimento ea
jurisprudência pütria, in verhis:

"APELAf,-'"ToEM MANDADO DE SEGURANÇA
7"TUl'mll Especillli=ada TRF 2a Regic70
Processo: 20M,n. 01,00-1796-0 - Publ. no DJ de 13/04/2005, p. 169
Rel%r: Des. Fed. SERGIO SCHWA I7ZER
Apelall!e: UIlit70Federal
Apelado: P. S,

ADMINl.,TRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO _ PROVENTeS
RECEBIDOS A MAIOR - VAhT.-lGEM DOS"QUlNTOS" _ '/LEGALlDADE-
DE~RDEREP~~ÇÃOAOE~~O

f - Os servidores públicos alivos, inCl/iras e os pensionistas estão obrigae/os a
restituir ao Erârio o....' valores pen.:ebidos indevidamenle, ainda que de boa-j"é
li - O pagamenlo de )'antagens denominadas "quinto.Ii ", previsla na Lei r."
8.911/9{ se fez de forma ilegal. sendo perfeitamente admissÍ\'c/ que _1

Administração. possa re"er e ({mdC/r o 010 eivado de nulidade, com t!feitos e::
fune, em estrilo acatamento ao princípio dlf legalidade.
JII - Há que se ler em mente que o vinculo entre a Admillislro('ào e se;.:')
servidores ncio é meramente .coT:íra/ual, mas.. sobretudo, legal e il1slilllcjonG.~

Logo, é defeso ao Poder PúblL'o cOIl!,rir qualquer beneficio ou \'alllctgem
pessoal sem () devido respaldo na feio

IV - As argumentações do Imp!lranle ndo s'ão sl!ficienles para legitimar ,"
locup/eIGmcl1/o ilícilo, ainda ql!~ sucedido de boa-jé, mormente quando eSJ=

ocorre em detrimento dos Cofres Públicos. Entender () contrário seria admitir
que o"blleresse prirado prei'afece sobre ()público.
V - .ri 1to/ure=a alimentar dos esTipêndios dos se1'1'idores púhlicos, embora Of
coloquem a sah.o de penhora. crresfo e seqüestro. excetuada a hipótese d~
preslaçtlo de alimentos definida por decisão judicial. nüu cOIls/illli óbice a que c
AdJllinislraçiio. di!leclemdo erro no pagamento das l'erbos salariais do servidor
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l; n07 7 '6 .j12 ?VI"'''' edu li Fellficar,)" 1"'llfllel/le. C(/fFeul/do J k'1ê. 1>"1' COfl\eCI<Ín" f,;gfc '.--!.' .. .--/
1J~1..()mmfo. IJ/~/\ I/{'( e\ ,úr~(Je 11!.~íliiJl(). del'er dI! n..'\lillli~ tio lIO ""tfA} . -
I j - .-1 (/Illlf~'lf() du {/lIfondllde IIl1pe'rae/a H:' (1'5e.(ijL.Ad(t.\!t,4h1ft,~Ja legalidade.
nau IW1'l.!llclo ljue H' ju/ur, U\ '1/lI, em d" eito ll-it/lfit/o I! Ler/o U \f.!r al1ll'urlll/O no
j)J'l.'sellle 11'ril. . -;."

'~'r•....

i

(POR UKINIJIIDADE. PROVIDOS O RECURSO. E A REMESSA
N EC 'ESSJ Rf..t) ".

7. Neste sentido. a Douta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,' por
intermédio do Parecer PGFN/CJU/n°. 73/20()7, cujo objeto é análogo ao presente processo.
decidiu que sendo o ato decorrente de equívoco operacional. deverá ocorrer a reposição ao
erário dos valores percebidos pelo servidor, ainda que de boa-fé.

8. Quanto à sua aplicabilidade, o
anteriormente citado, se pronunciou nos iteos 3, 4 e 11

Parecer PGFN/CJU/n°.
no seguinte sentido:

73/2007,

"3. Prelimhwrmenle, antes de se discutir do pedido do interessado, jaz-se
necesslÍria disfillç'iio entre errônea inlerprelcrçdo da lei pela Administrl1çc/o e
simples erro de execuf.:iio cometie/o por qualquer age11le da Admillistraç{;o.
{ ..}

4, O item 17 do PARECER N° AGU/MF-05i98 enumera as cOlul!ç;;e" que
caracterizam a errônea interpretaçào da lei no.\. seguintes lermos: A errônea
inlerpretaç({o da lei deve estar expressa em um ato qualquer da AdminisJraçiio:
uma norma legal de hierarquia inferior à da lei (decreto. portaria, instruçtio
normath'a). Um despacho administrativo, um parecer jurídico que tenha força
normativa. Da mesma forma, a mudança de orientaçtio apôs constatado o
equívoco.
{ ..}
11. Assim sendo, a obrigação do reqllf!renle ..de-.'resliluir-o quantia recebida
indevidamente é conseqiiencia inevitável por duas razcJes. Primeira, porque o
servidor nâo pode se beneficiar dos atos administraJiros, quando eivados de
vícios que os Jornam ilegais, porque deles não se originam direi/os, conforme
Súmula 473 do STF já transcrita. Seglmdo, porque não teria sentido a correção
do erro sem indispensável reposição da quantia recebida a mais, pois nesse caso
() dano causado ao Erário não seria cO:l1pensado. "

9. Nesse sentido, prevê a Súmula n.O249 do Tribunal de Contas da União que
para que ocorra a presunção de boa-fé e, por conseguinte, o .afastamento da necessidade de
reposição ao erário dos valores percebidos indevidamente, necesSária se torna a
configuração clara de "erro escusável de interpretação .de .lei ,por,par.le.do ..ÓrgãolEntidade,
ou por parte de autoridade legalmente investida em função de orientação e supervisão, à
vista da presunção de legalidade do ato administrativo,e ,do .caráteralimentar das 'parcelas
salariais~<~in verbis:

•.~

"StlMUI.A N° ]49

É dispensada a reposiçâo de importâncias indel'idamelIte percebidas. de boa-jé,
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por se/T/{ ores o/tI'OS e l!/(f/ln).\', <.' jJ('/}\/()}/l\/lI\'. f?1t1'hrn/(~{e erro el-ClI.lOl'e! ,(;

illterpre/uç'tlo de lei por parte tio tÍrg{IO/l!ltliEIllIt!. 0// por purte lt ulltoridmle
legalmeu/i! illl'l!stida L'm.fIlI1Çllo de oriC!I1!lIçrif l:S'EA1k:PM'tiN1JC4M ~{/ I'ri.~511I1Çci()

de legalidade c/o a/o (/(/minis/rulit'o e!c/o ('(//"{!!l.. Iil1/e'~lllLdaspareCIas su;~(rj{/is.

Fuudamento Lega!
- CO/l.\'lillfiç'üo Fede}'a!, art. 71, illcs. li e 1//:
- Lei 118.-1-13.de Jó/07//99J, lIl'l. /'~ i"cs. I t! V:
- Lei 11."8.//2. de ////2//990. {I/"I. .fli."

10. Assim sendo, informo a Vossa Senhoria que a partir do pagamento co mês
de agosto de 2008, será lançado O desconto do valor de R$ na forma do "SI. 4ó,
da Lei S.112!'JO, valor este que deverá ser restituído aos cofres públicos visto derivar-se de
ato eivado pelo vício da ilegalidade.

I J. Visando respeitar-se os princípios do devido processo legal, da ampla defesa
e do contraditório, os fatos acima encontram-se nos autos do Processo Adminisrrativo n."
lOJó6.0105tl2/2008-75, esclarecendo, em tempo que, caso Vossa Senhoria entenda
necessário, poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 3D dias a conê3r do
recebimento desta carta.

12. Mister ressaltar que reza o arl. 61, da Lei 9.7S4/99, que, salvo disposição
legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo, podendo esta COGRH dar
prosseguimento ao desconto a que se refere este documento de notificação.

13. Esta COGRH, solicita, na oportunidade, seja preenchido o formulário anexo
referente à existência de ações judiciais com objeto ou causa de.ped.ir.análogos"<l()"'da Ação
Ordinária n." 2005.34.00.029814-4 (VPNI), proposta pelo STNPROFAZ, esclarecendo que,
em sendo afirmativo o apontamento, deverá ser apresentada desistência em uma das ações
(individual ou coletiva), comprovada por certidão emitida pelo Juízo comperente, evitando
a ocorrência de litispendência.

Atenciosamente,

Daniele Russo Barbosa Feijá
Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

c.
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Su h,ecreta,.;a de Plalleja me IIfll,Orçamellto\ ~JJilil1'isfi'!.\XóJU
Coonlcnação-Gcral de Rccun.;os H\.manos

SAS QiI. 03 Bloco "O'. - 7" and",' - 3rasília/D F
Telefone: (61) 3412.4713 Fax: (61) 3412.4767

cogrhrm faze nd a. gov. h r

/COGRH/SPOA/MF

Brasíliü, de agosto de 2008.

Ao Senhor
Dr.
Procurador da Fazenda Nacional

Assunto: Revisão Salarial

Senhor Procurador,

1. Tendo em vista as inconsistências observadas por esta Coordenação'Gera" de
Recursos Humanos no pagamento do subsídio e da parcela complementar de subsídio aos
Procuradores da Fazenda Nacional e em atenção aos termos Ofício n° 165/2008-PGU/AGU,
de 18 de março de 2008, o qual encaminha cópia do Despacho n° 63/2008/AGU/DME,
proveniente da Coordenação-Geral de Servidores Estatutários/PGU/AGU, informo o que
segue.

2, Visando regularizar o pagamento da remuneração aos servidores pertencentes à
carreira supracitada, esta COGRH procedeu à revisão dos valores pagos a título de
remuneração (subsídio + parcela complementar de subsídio) desde julho de 2006, quando da
implantação dos efeitos da MP 305/2006, convertida na Lei nO11.358, de 18 de outubro de
2006, apurando-se parcelas remuneratórias pagas a maior a Vossa Senhoria, conforme
planilha anexa.

3. Por se tratar de suspensão de decisão judicial e/ou de atos administrativos nulos,
não há que se falar em recebimento de boa-fé, consoante entendimen!O.da jurisprudência
pátria, in l'erhis:

"APELAÇJO EM MANDADO DE SEGUR.jNÇA
7(/Turma Especiali=ada TRF 2(/ Região
Processo: 200-/,51,01, OOP96-0 - Pllbl. no DJ de 13/0-//2005, p. 169
Relator: Des, Fed. SERGlO SCHlVAITZER
Apelante: Uniiio Federal
Apelado: P. S.

• ,-IDlvflNISTR,/TIVO - SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO - PRO"VENTOS
REC'EBIDOS A A14IOR - VANT.4GEk! DOS "QUINTOS" - ILEGALIDADE":

.I"r!
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/ - Os -",nidor"s I"ihlicos alil":,\, i/lrlliLSECl.'I7",);,H.Jhf,lJrl.,L'\'''io ohrigai/os "
restituir {In Er(;riu os I'U/OFes IJL'rcl'hi(!{}.5..r.;, •.•.ffl~'(!I}./L:J11t': £ifJU7l-/~/lfe de boa-IJ
/I - () jJugum(!JJlo cle W/Il/(fgl!lIs' t!t'IJ()JJJiuot!us "lf/linfos o'. preris/l/ !lU Lei 1/"

8.911;U-!. se fe~ de f01'1//£/ ilegal, .I'iludo PI..'17eilllJJJL'H/L' udl1li.\"sÍl'cl que {f

.-1c!IJIiIlÜ"/l'lfrt7o possa n!1"e,. I.! {[/lu/u!' () {I/O (!il'(ll/o de! nulidade; com (fei/os ex Itrlle.
em ('sI rito lfcuIWJlL'J1/o (f() IWiI1Cil);r) clu lego/idade.
111- /-lei qlle se ler em mC!llle (11II.!() ,'illcu/o C!otre li Adminislrlfç£fO e seus .~;L'/Tidol'(,s-

/1(10é ll1L'rWlIl!l1/e cOl/lra/uu/, /!las, sohrelm/o. Ii!gal e instituciollal. Logo. é i/,!/i.:so
ao Poder P,ih/leu c(J1~lerir qua/quer hel1(~/h:ioou }'im/agem pessoul sem () devido
respa1c/o JlU lei,

/V - As orgul11elltaçih!s do !ml'l.!Iron/e IIl/O sr/o slt/icielltes para legitimar o
/oclIpletullIeJ1l0 ilícito. (/inda que sucedido til.' /Jo(/-fé. mormente quando este ocorre
em detrimento dos Cq(res PIihlicos, Entender o cOlltnÍrio seria admitir que ()
iJl/cre:v,w.:prh'ado prevalece sohre ()púhlico.
V ~ A Jl{fture=a ahmeJltar dos estipêndios dos seJ1'idores públicos, emhora os
c%ljuem li sa!l'o de penhora, arresto e scqüestro. excetuuda II hiprí/ese de
prestaçi!o de alilllC11los definida por decisc/o jl!dicial. m/o c011.rtitui iíhice (f que {f

Administraçi'ío, detectando erro no pagamento das verhas so/ariais do servidor
proceda à ref!/icaç'fío pertinente, ca,.,.ec{]Jc!Oa este, por cOJTseclário lógico, ()
incrJmoc/o, mas neces,l'ârio e legítimo, elever de I';lstillliç£lo ao Erário,
VI - A alllaçc70 da autoridade impelrar!a se deu dentro dos lindes da /egalidcu/e,
m/o huvemlo CJuese fedar, assim, em dirl:ÍlO líquidu e certo II ser amparado no
presente lI'rit,
(POR UNANIlvIlDADE. PROVIDOS O RECURSO E A REk/ESSA
NECESS4.fI.lA) "'.

4. Neste sentido, a Douta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por
intermédio do Parecer PGFN/CJU/n°. 73/2007, cujo objeto é análogo ao presente processo,
decidiu que sendo O ato decorrente de equívoco operacional, deverá ocorrer a reposição ao
erário dos "alares percebidos pelo servidor.

5. Quanto à sua aplicabilidade, o Parecer PGFN/CJU/n°. 73/2007, anteriormente
citado, se pronunciou nos itens 3, 4 e 11 no seguinte sentido:

"3. Preliminarmente, a11les de se discutir do pedido do interessado, fa::~se
necessária disfinçc10 entre errônea interpretaçào da lei pela Administração e
simples erro de e...•,:ecllç'clo come/ido por qualquer ageme do Administroçcio.{..} .
-I. O item 17 do PARECER N° AGU/l\4F-05,:98 enUlJ1eUL.as ..-;condições , .que
caracterizam {/ errônea illlerpretação da lei nos seguintes termos: A errônea
inlerprctaçào da lei del'c estar expressa em um ato qualquer da-Administrllç'i'io: uma
norma legal de hierarquia ÍJ{!"el'iv,. à da lei (decreto, portaria, iJ1sfrll~fionorma/h'a).
Um despacho administrativo, um parecer jurídico que lenha força 170rmatil'a. Da
mesmaforma, (/ JJ1udol1çode orief71aç'CfO após cOJ1slatadu o equíw)co.
{.}

11. Assim sem/o, a obrigaçào do requerente de restituir a quantia recebida
indel'ido/IJ£!ll/e é cOllseqiielJcia iuel'ilcí\'e/ por c/uas ro=i)es. Primeira, porque o
se/Tido,. m/o pode se bellf!jiciur dos al(),~udmlni.I';rutil'OS, quando eivados de l'íeius
qUI! os torilam i/t'gais. porque deles mIO se originam direitos, cOJ!fvrme Súmula -173
do STF jú Iru}]scrita, Segunda. porque ll'/O teria sel1lido (/ correç£lo do erro sem
hulispel1s£Ín:1 reposiç'âo da qUClntia recebida a muis, pois nesse caso o dw-,.) cOllsado
ao E,.úrio Ih/V seria ('ompr.!l1s£ldu ...
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É dispensada li reposiçclo de importância.\' .rnd<!l'idoi1lCIIl.:: percebida.,,', dL' boa-fê, Ih;:
servidores lIlil'OS e iIlUliJ'()s, c pensirmÍs/as. em l'irludc de erro l!,\-cJJ.wíl'e! lI.!
inlerpretuç-flo de lei por parte do árgflO/CIl{it/fll!t!. 011 por parte de 11Jlloridlltlf!

legalmen/e investida em fUllçlio de OrieJlfOçilo e slIpen'isiio, tl vista da presllnçeio
de legalidade do a/o admiuis'raliJ'o e do cará/a alimentar das parecias .m/ariais.

FWldamcnlo Legal
- ('ol!sli/lúç'clO Federal. 01'1. 7J. incs. fi e !fI:
- Lei JJ S..tJ3, de !6/071!992, (/rl. r illes. [c v:
- Lei 17. "S.U2, de !Ií!2/!990, (/rl. 46."

7, Assim sendo, informo a Vossa Senhoria que a partir do pagamento do mês de
agosto de 2008, será efetuado o devido acerto/exclusão da parcela complementar de subsídio
que compõe Sua relllulleraçflo. assim como proceder-se-:1 ao lançam~nlo do desconlo no vulor
de R$ , na forma do arl. 41í, da Lei 8.112/90.-------

8, Isso posto, O valor da parcela complememar de,,<;ubsidio;.a.qnt VOl;saSe.r:.mr<:
faz jus, assumirá, a partir de então, o valor de R$

-----
9. Visando respeitar-se os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e
do contraditório, os fatos acima encontram-se nos autos do Processo Administrativo n.O
10166.010502/2008-75, esclarecendo, em tempo que, caso Vossa Senhoria entenda
necessário, poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 30 dias a contar do
recebimento desta carta.

10. Mister ressaltar que reza O arl. 61, da Lei 9.784/99, que, salvo disposiçüo legal
em contrário, O recurso não tem efeito suspensivo, poclendo esta COGRH dar prosseguimento
ao desconto a que se refere o documento de notificação enviado ao requente

1 L Esta COGRH, solicita, na oportunidade, seja preenchido O formulário anexo
referente à existência de ações judiciais Com objeto ou C<lusade pedir análogos ao da Ação
Judicial na qual Vossa Senhoria figura como parte autora ou como substituído processual,
esclarecendo que, em sendo afirmativo o apontamento, seja 'apresent:rda "ciesislêllciaem uma
das ações (individual ou coletiva), comprovada por certidão emitida pelo Juízo competente,
evitando a ocorrência de litispendência.

A.tenciosamente,

Daniele Russo Barbosa Feijó
Coordenadora,Geral de Recursos Humanos
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Memorando nO576/2008/SPOA/SE/i\1F

..Em 13 de agoo.J de 20C8.

À Senhora Procuradora-Geral Adjunta da Fuenda };acional

Assunto: Restituição - Parcelas Remuneratórias

\. Solicitamos os préstimos de Yossa Se;;1Joria no sentido de dar E:npla di'."lg"ção ~
todos os Procuradores da Fazenda Nacional quanto à decisão do órgã.o de cecursos numanc-5
desta Subsecretaria no sentido de somente proceder aos descontos das parce:as remeeratóri""
devidas pelos membros da carreira de Procurador a partir da folba de 'pag2:nento é:, mês ee
setembro, cujos efeitos fInanceiros serão proéuzidos "té o quinto dia útil do mês de ouróro.

i
: i

2. O lançamento será j'ealizado I:a pióxina Jolha.depagamento a fim de ;arantir "
efetivo direito ao contraditório e à 'ampla defesa. : _

, ,,
,

3. Ressaltamos que o :valor dos desci:mtos, bem como a planilha de cálc1::o forae
comunicados aos PFN's pela COGRH em cmas: individuais expedidas na pri:neira se:nana de
mês corrente. ' .

Atenciosamente,

-,
Documento elaborado no CÓr"JPROTOOC~WE8
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Ministério da Fazenda
.Procuradoria-<3eral'da 'Faze-r1da'Nacional

Procuradoria-Geral Adjunta

Gabinete do ProclU'ador.Gerlll
Esplanada dos Ministérios, bloco "P" U"andar sala 820
70046.900 • Brasflla - DF

MENS/IGEM FAC-síMILE

Data: 18/08/06
IPara: DRA. DÀNIELE RussoiCOGRH . '-:-. =YN° do FAX; (G1) 34'!24702

De (FROM) - FABRíCIO DA SOLLER - PROCURÃ'iSõ"R- N° do FAX: (61) 34,'12-1784
GERAL ADJUNTO DA FAZENDA NACIONAL .

De ordem, encaminho cópia do Parecer n:' 41.

AtenciosanHHlll1;,

--------_. __._-
N" de páginas: 06 (inclusiva esta) ,
C/lS,' O;MATERIAL TRANSMITIDO NÃO TENH:\ 3100 BEM FIECEiJlDO, FAVOR NOS COMUNICAR.
lHtFONE: (G1)3412.280412800 .

•
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Parecer nO LI j
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. 120011/DMI~/PGU/AGU

rU.'FERÊNCIA: Oficio nO 1.795/GrU/I"GFi'/IPG/200i3

II\ITERESSADO:PROCURADor,:I;\-OlR.I\L DI\ F-lIZEI'lD!\ NACIONAL

Urninar proferiua nüs aulos do Mandauo de Segurança - Processo n"
2000.3400,02G62.0, impetrado pelo 'SINDIC.t..TO DOS
PROCURADOI'~[S DA r=,'\ZENDANACIOf'IAL - SINPROFAZ, Decis50
imbuida de efic8cia rn8ndamental, po~suindo força execuiória imediata,

Senhora Diretora do Dcpartarrrerrlu U" /Issunlos Militares e Servidores

Estatutários.

Trata-se de eX.pauiente oriundo da Coordenação-Geral c!<:l

l\epres8ntaçilo .Judicial da Procuradoria-Geral dó! Fazenda Nacional, etravés do (jual

encaminha o Memorando na 9B9/2008/COOnH/SPONSE/MF, em que a Cuordenação-

Geral cJe f<.ecursos Humanos forlliul8 consulta juricJica sobre a força executória c1",

decisão lil11inar proferida nos aulos c/o Mandado de SCÇJur8l1çanO 2008,::'4.()().02~G2-0,

impetrado 1..(,10 SINDICATO DOS I)ROCURf\DOHES D,Do, FAZENDA NACIONAL -

SIi'IPROFAZ, enl trâmite perante <J '1G" Vnra Federal ela Seção Judiciáriõ, do Distrito

Federal.

Além da análise da força execulMia, e solicilado esclarecimenlo acerca
~

da abrangêr-,cia da liminar concedida, lendo em \lista que pedido deduzido na inici",1

pelo Iinpetré~;lle, refere-se "8 abs!enção tanto dos descontos quanto (/a I$vi,~;ãosalarial,

/'),C ....
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PI\OCU/LI/)()/U,I l,muJ. D,I UNl.iO _ __ 'C-

sendo ..cerla' que o Exmo, JUii--sQmente re-fe;/~~e'i} abstenção
ciesçonios,"

.08i17/2008 23:55

NànlencionacJa ação mancJounenlal postulou o impetrante a concessJo

de medida liminar, a fim de que a autoridade coatora "se abster,ha de pro8éJJ-ªl

qualquer espécie de desconto, ou rev[9<'io saillrial mlativa às vantagel1s g8ranticla~ !lOS

mitos da AÇão Ordinária -Processo n. 2005,34.00.0~:üél'14-4/DF, - a 1G" Var8 Federai de

Br8síiia, garantindo o recebimento integral de seus vencimentos e, caso já tenha sido

elaborada, ~ outra folha suplementar seja eXi~edil1a, sem qualquer desconlo, sob

pena pecuniária diária e respons8bilidade pessoal da Sra. Coordenadora-Cera!." (sir;)

O Meritissimo Juiz Federal defe/lu é1 liminar, nos seguintes lern10S:

"DECISÃO

fls, 14 - Si el in quanllJll),ern face dese trMar ele verba ali'1,eI118r,determino

01 Autoridade apontada Gomu GO[1tlJraque se alJslenlla de proceder ao

desconto invectivado, alé o advenlo das ,.j:1fcrmsções,.'quancioserá

reapreciada a matéria.

, Requisitem,se informações,"

Esclareça-se que os descontos e revisão salarial illlpugnaelos na ação

mandamental decorrem do cumprimento da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal, nos autos da Suspensão de Tutela Antecipada nO 132, suspendendo a

execuçiío da dElcisão :prolalacla pela Presidência do Tribunal Regional Federal da 'I'

F\egião, que determinara a implantação da VPNI sobre o vencimento básico dos

Procuradores da Fazenda Naciomll, inlroduzido pElla Medida Provisória 43/2002,

conv61-tida na Lei 10.549/2002.

Conforme informa o Coorclenador"Geral "de ,--Recursos' Humanos do

tv1ir/istério da Fazell(la, "foi procedida à exclusão. na remuneração c/os Procumdores

da Fazenda Nacional alcançados p",(a decisão judiCial, (/os valores decorrentes ela

implantação da VPNI, que f,Jr8m par/os aos selvidores no perfodo posterior à

suspensão da execução determinada pelo STF, quando, então, não havia qualquer

amparo legal ou judidiciel para pagamento (ia vantauem perseguida, "

< Da análise do expediente, iniciairnr:mte cumpre salientar ql.le é o caso

de aplicaçilo da Súmula 405/3TF, que assilll dispõe: "Denegaclo o mandado de

segurança pela senll,nça ou no julgamento do agravo, clela interposto, ficll sem
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Desta forma, tenelo a AcJl11iilisl~:aç;lõpago 80S servidores valo~,;,~

referf3ntes à VPNI apenas por força de decisão proferida em antecipt1ção de tule'a,

posteriormehte suspensa, assiste-lil!" o direito ele efetuar o desconto elos vaiores qJe
foram indevidamente pagos.

No entanto, o caso possui pec'Jliaridades que não se pode deixar ,'o
levar em consideração.

É que, não obstante 8 e:<Íslerlcia de decisão proferida pelo Supre~;o

Tribunal Federal suspendendo os efeitos da decistio que cleterminara ri! im?lanl"ç'~o

ela VPNI sobre o vencimento b,ísico elos ProcLlradores da Fazencla J\Iacion"l, G

conquanto o s 9° do arl. 4° da Lei n" 8.~:r7,,92 disponlltl express8rnenl" que <D

suspensão deferida pelo Presidente do TriIJurwl vigomrá até o trânsito ern jl:!gacJo c'a

deGÍsão de médio na ação principal'; é ceno quà a Acll11inislraçfJoefetuou pagamenlc.s

aos serviclores, no período posterior à suspensão da execução determinada pelo

STF, quando, então, não havia qualquer al1lparo lega: 011" judicial 'para {)
pa~lamento da vantagem mencionada,

Por outro lado, há clecisão judicial proferida em mandado de

segurança determinando que a autoridade se abstenha ele praticar descontos na

folha de pagamento relativos a valores pagos ind"viciamfHlte.

Consigne-se que, em regra, decisão: prolatado em secie de mandado de

[;egurançfl anseja o cumprimento imediato, 61;1 virlude ele Slla eficácia manóamelltal,

e'{ceto nas hipóteses previstas nos artigos 5°, parégrafo único, e 7° da lei 4.340, óe

21'; ().64 e artigo 2°_B, da Lei nO9.494/97. com reda~'ão dada pela Medida Provisória I~"

2.; :;,)-35, ele24 de agosto ele 2001.

A exceção não se enquadra na ilipólese versada na ação rnandalnelll,,1-,~-;
em t> 1 i lelllo, onde os elementos que a compõem pelinilern conch.Jirque não se traia

de in r.dantaç.ão de. reajustes, reenquaclramenlos ou outros, mas lão-somente de

marlL': .'nção 'ele um status quo, no C'lSO, a abstellção ele retirar o mencionado reajuste

dos v':ncimentos dos servielores conseguido el11decisão judicifll.

Aliás, o Superior Tribunal de Justi,la já leve oportl.lnidael£! de se<.

manifc ,Iar no sentido de que, casos excepcil)nais existem que, por sua

peclJliél"ielade, não se enquadram no dispOSlo na Lei n° 9.494'97, senão, Gonnra-se
Q seguii'j", precedente, dentr'8 oulros:
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"RECURSO ESPECIACÃOMINIS iRA Tii:;O E PROCESSUAL CIVIL.

MILITAR. PENSA0 POR MOr'''E RESTABELECIMENTO. TUTEL~

ANTECIPADA. LEI' 9.494'97. INAPL/CA01L/DADE.SITUAÇÃO
PECULIAR.

08!ll/2008 '2:3:55

E.sta Corte já se Iilaoífestou Imimaras vezes sobre a impo:JsibilicladG (,'0

concessão de lutela aflleeipeda conlra a Fazenda Pú/llica. mas e

espécie dOi] autos não se enquecira nos precedentes, pois como bem

constatado pela instância ordinária, trata-se, lão-son1o'mte, de un;

restabelecimento cll) um benefício que já exlslia e te/ia sido c(J!laciç,

apamntemenle sem jusliflcatív8.

ReculSo desprovido." (RESP 3134789-8C, DJ 13.05.2002, fiel. {'"Iin.
José Arnaldo da Fonseca).

Assim sendo, a decis1io profel'ida pelo em. Juiz Feder<ll da 16" Vara

de Brasília encontra-se imbllída de eficáci;3 mandamental.,. possuindo força

executória imediata, cabendo à AcJministraçi;lo Pública seu clImprimento,

exercendo, porém, o seu direito de recorrer, esgotanclo as instâncias, visando a
reversilo da decisão qlle lhe foi desfavoravel.

Com efeito, enquanto não reforrnad.=dsuspensadeverá o órgão ser
conlunicado a respeito da eficácia d::! decisão judicial, evifando-se, assim, eventual

responsabilização pecuniária (lllull<1) ou pehal em decorrência a sml
desclImprimento.

Por último, esclarü\;[1-se que a liminar deferida foi no S011tidode
"qlle a Autoridade apontada corno coatora que se abstenha de pwcêder ao

de3conto invectivado" , O qlle não impede que a Administração pruceda a revisãu

salarial dos procuradores da Fazenda Nacionl'lJ, nos ~l1loldes deferidos na
, ~

Suspensão de Tutela Antecipada n° '132 e da Lei I0.559/2002.

Conclui-se, poranto, que, em se tralando de decisâO que r.~oncedell
" liminar requerida pelo Impetrante, enseja-s8 CJ Seu cumprimento, nos moldes

determinado!? pelo Juízo, ou seja: "qlle a Autoridacle apontada cornQ COaltoraque
se abstenha de proceder ao desconto inv~_ç"tivªdq,,"

4

Sugiro seja dada ciência à Procl'radoria-Geral ela Fazenda .nacional
, ,

sobre a presenle manifestação, bem corno à l'rocuh3doria Regional da União da 'I"
ReniRn n;ir:l CHIO. -:'I,..{nf •.•••.••• .".'
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reformada/suspensa a decisão em comento ..
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A consideração superior.

BraslJia, 15 de agosto [le 2008. .()(\ L;
PerrnT~ias Carneiro
Advogada da: União

De Acordo.

À consideraçQo superior. [
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Memorando nO576/2008/SPOAlSE/MF
Em 13 de agosto de 2008.

À Senhora Procuradora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional

Assunto: Restituição - Parcelas Remuneratórias

1. Solicitamos os préstimos de Vossa Senhoria no sentido de dar ampla divulgação a
todos os Procuradores da Fazenda Nacional quanto à decisão do órgão de recursos humanos
desta Subsecretaria no sentido de somente proceder aos descontos das parcelas remuneratórias
devidas pelos membros da carreira de Procurador a partir da folha de pagamento do mês de
setembro, cujos efeitos financeiros serão produzidos até o quinto dia útil do mês de outubro.

2. O lançamento será realizado na próxima ..folha.re.pagamento.afim.,de.garantir.ü
efetivo direito ao contraditório e à ampla defesa.

3. Ressaltamos que o valor dos descontos, bem como a planilha de cálculo foram
comunicados aos PFN' s pela COGRH em cartas individuais expedidas na primeira semana do
mês corrente.

Atenciosamente,

Daniele Russo Barbosa Feijo
Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

Laerte Domeles Meliga
Subsecretário de Planejamento-orçamentoe Administração

.,
Documen'to elaboradO no COi\.'lPROTDOC-WEB.
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Código de Recolhimento
1l!S26.3

Numero de Referência
090032

SECRETARIA DD TESOURO NACIONAL Competência
09/2008

Guia de Recolhimento da União. GRU Vencimento
03/0&:2008

Nome do Contribuinte I Recolhedor:
CNPJ ou CPF do Contribuinte

SINPROFAZ SINDICATO

64.711.260/0Ct-:t1-58

Nome da Unidade Favoredda: UG I Gestão

SECRE- 'A DO l.R.F.DA 1A.REGIAO~RCAMENTARIA

090032 I 00001

/

(=) Valor do Principal
5,32

~ In'struçães: - As informaçóes inseridas nessa guia são ee exdusiva
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de

(.) Desconto/Abalimenta

dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. (_) Outras deduções

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE (+) Mora I Multa

- (+) Juros I Encargos

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

(+) Outros Acréscimos

[STN3984D152138D41 CCD30D182E08DAE 12FJ (=) Valor Total
5,32

I

I
IGerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional! SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER UQUIDADA COM CHEQUE

89920000000405320001010-895523161882-960015222156-3
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MM. Juiz,

~"""'- '. ' .

I_ff,gr
. Processo n,O 2018.28009,5

fLS.0091
L~~bA'NOOJYJ

•

Por determinação do Exm.o Juiz Distribu:dor. às fls. 45
do Processo Administrativo n° 818/05-SECAD. e a vista dos elementos
disponíveis para análise de prevenção a revelarem que o processo
n.o 2006.23481-3/4° Vara, ajuizado anteriormente ao presente. foi
extinfo. COM exame do mérifo. informamos que os presentes autos
foram LIVREMENTEDISTRIBUíDOS.

À superior consideração de V. Exo.

Brasília, 4 de setembro de 2008.

RAPHAEL JAENS UNHARES DE UMA
Técnicà Judiciário

Metr.13110

$AS.Quadra 2, Bloco G. CEP 70Q40-000-Brasília.DF. Telefone: (061) 3315.6346. FAX: 315.6347. E-1'T1à secla@dUrf1.gov.br

TRF_1' REGIÃO~MP.1 S-02-es

mailto:secla@dUrf1.gov.br
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Em. 04/09/08 '

~.,.---'-'
I JF. Dr

Certidão de Prevenção

Classe: 2200 - MANDADO DE SEGURANÇA COlETIVO2008.34.00.028009-5

Aulor: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL , _

Réu: COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA _COCHRlMF SECLA - SJ!D~,
Fls. q;) .

Objeto: DESCONTOS INDEV1DOS - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLlCO CIVIL - A Rtlbr:,:o_"'k.•••.__
Complemento:

Observação: ABSTER-SE DE REALIZAR QUALQUER DESCONTO OU REDUÇÃO NAS REMUNERAÇOES DOS IMPTE., POR [

Sistema Processual

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERA

2006.34.00,023481-3 4' VARA FEl Classe: 2200 - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Dt Ultima Dist: 31/07/2006

Aulor Prevento: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL SINPRC CPF/CNPJ:64711260000158

Réu Prevenlo: COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO MINIS' CPF/CNPJ:64711260000158

Ultima Movimentação: REMETIDOS TRF (SI BAIXA)

155/2 - DEVOLVIDOS C/ SENTENCA C/ EXAME DO MERJTO PEDIDO PROCEDENTE EM PARTE

Objeto:

Complemento:

DESCONTOS INDEVIDOS - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLlCO CIVIL - ADMINISTRATIVO

Observação:

..
Pg

\
- \
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria da 17" Vara

. :- ".;-;

TERMO DE RECEBIMENTO

Em, 04 de setembro de 2008, às 15h40, na Secretaria da

17QVara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal,

recebi estes autos com92 folhas, do que lavro este termo,

Paulo~e Carvalho .
Matricula,: DF-1400121

Fls:93

",
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

17ª VARA

PROCESSO n9 2008.34.00.028009-5

...... ,' ......•. .,:;.,. ..._ ..•.

,.,,

DECISÃO Nº 2SS /2008
PROCESSO Nº 2008.34.00.028009-5
IMPTE: SINDICATO NACIONAL DOS PRODURADORES DA FAZENDA

NACIONAL
IMPDO: COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO

DA FAZENDA - COCHRlMF
Juízo: 17ª VARA/DF

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,

impetrado pelo SINDICATO NACIONAL DOS PRODt1RADORESOA 'FAZENCA

NACIONAL contra ato da COORDENADORA DE RECURSOS~UMANOS DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA - COCHRlMF, objetivando seja determinado à
autoridade impetrada que se abstenha de realizar qualquer redução ou desconto

nas remunerações dos Procuradores da Fazenda Nacional filiados ao Sindicato-

impetrante, e, caso já tenha sido realizado o desconto e/ou revisão na folha de

pagamento, que outra folha suplementar seja expedida, sem qualquer desconto ou

revisão.

Para tanto aduz, em síntese, que os Procuradores da Fazenda

Nacional, ora substituídos, receberam memorandos 'da "autoridade"impetrada

comunicando que tendo em vista inconsistências .observadas, por .aquela

Coordenação-Geral no pagamento dos seus subsídio e da parcela complementar de

subsídios, e visando regular o pagamento dos mesmos, foi procedida uma revísão

de tais valores desde julho de 2006, quando da implantação dos efeitos da MP

305/2006, convertida na Lei nº 11.358/2006, apurando-se parcelas remuneratórias

••~' , m,~', e, em~"qOê",;" , p,rt;, do mO'de 'go~ode~'(jj;,



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
17ª VARA

PROCESSO n'l 2008.34.00.02S00g.S

efetuado o devido acerto. mediante exclusão da parcela complementar de subsídio

e lançamento dos respectivos descontos. na forma do art. 46, da Lei nº 8.112/90.

Afirma a ilegalidade de tal ato. por ofensa aos princípio do

contraditório e da ampla defesa, impossibilidade de descontos sem a anuência do

servidor. e, ainda. que o servidor não está obrigado a devolver valores recebidos de

boa-fé.

A inicial veio instruída com os documentos de fls.' 19/90.

É o breve relatório. DECIDO.

Com efeito, com base no princípio da autotutela. a Administração

deve rever seus próprios atos quando eivados de vícios il:lsanáveis ....COntudo. é.bem

verdade também que a reposição ao erário em face de valores percebidos de boa-fé

por servidor, somente pode ser efetivada após o devido procedimento administrativo

em que seja assegurado o contraditório e ampla defesa.

De outro lado, depreende-se da petição inicial que as verbas que a

Administração aduz foram pagas indevidamente. foram recebidas pelos ora

substituídos de boa-fé. o que as caracterizaria. a princípio. como não ressarcíveis.

em especial por ostentarem a qualificação de alimentares. Cito, a respeito, o

seguinte precedente:

•

'ADMINISTRA TlVO. MANDADO DE SEGURANÇA.' ABONO 'ESPECIAL.
INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DA ADMINISTRAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS
VALORES RECEBIDOS DE BOA FÉ. PRAZO DECADENCIAL. A
administração tem a possibifidade de rever seus atos, desde que observado o
limite de prazo qüinqüenal. Ocorrência de decadência administrativa, pois
entre a data da suspensêo do abono e à data da exigência do ressarcimento
ao erário transcorreu prazo superior a cinco anos, nos termos do art. 54, caput
da Lei 9.784/99. Os valores pretéritos percebidos de boa-fé, a titulo de
quintos/décimos não devem ser descontadosdo servidor. pois que percebidos
por interpretação errônea da Administração. Apelação e remessa oficial
improvidas.' (TRF - 5' Região. AMS 87954/CE. ReI. Des. Federal M~rcel
Navarro. DJU 18/10/2004) .

.



ta
PODER JUDICIÁRIO

JUSnçA FEDERAL DE 1'INSTÂNCIA
SEÇÂO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

17'VARA

PROCESSO n9 2008.34,OO.02800~5

Presente, portanto, o fumus bani iuris.

.~.,...!::.
~-"" ...

Quanto ao periculum in mora, está demonstrado em face da natureza

alimentar da remuneração dos ora substituídos.

Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA para

determinar à autoridade impetrada que se abstenha de realizar qualquer redução ou

desconto nas remunerações dos Procuradores da Fazenda Nacional filiados ao

Sindicato-impetrante a título da revisão dos valores pagos (subsídio + parcela de

subsídio) e, caso já tenha sido realizado o desconto e/ou revisão na folha de

pagamento, que outra folha suplementar seja expedida, sem qualquer desconto ou

revisão.

Intime-se.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações.

Após, ao Ministério Público Federal.

Brasília, c£ de setembro de 2008.

RIS IANE" PEDER I2-~CH
Ju' a Federal SUbS~~~~da 17' Vara



•
PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
17" VARA

-.Fls. Ql

RECEBIMENTO

Aos 05 de setembro de 2008, na Secretaria da 17" Vara,
recebi os presentes autos do que lavro este termo.

Fer d antas Silva
Matncula 81245
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CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que expedi e remeti o ofício de número 1St?
para o(a) Senhor(a) !,oofWtNA(JO{la ó2f (LU Do M F
conforme determinação de fls. 91[19 (1

BrasílialDF, O€> de Sfrf,MMb de 2008.

~
Paulo Au~:rvalho

M~trí"IJI~'nF1"001?1

.....
J U [~ T A D ,'I

" AOS_\.t.CB ...:~ttD~bv_-:Lc!e~~"
i faço a jJ~I;)da a e1tes autosU.L'O:líl'nç,ti.U

dQ.. \YD' 0cz,J~Cj que se segue ..

_---~~--~d£.-.-....-
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO:GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
178 VARA FEDERAL

PCTT: 92.100.04

2200 - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

COORDENADORA DE RECURSOS HÜMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA - COCHRlMF

PROCESSO:

CLASSE:

AUTOR:

RÉU:

MANDADO:

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO

2008.34.00.028009-5

N' 1522/2008

(20áXOLOí)

NOTIFICACÃOIINTIMACÃO DE: COORDENADORA DE RECU.~SPS HUMANOS DO MINISTERIO DA
FAZENDA - COCHRlMF "-

"
ENDEREÇO: SAS. QUADRA 03, BLOCO O, EDIFICIO ORGÃOS REGIONAIS, CEP.70079-900 - BRASILlAlDf

FINALIDADE: Prestar informações ao Juizo, no prazo de 10 (dez) dias, bem como intimar da decisão que
DEFERIU o pedido de liminar,

ADVERTÊNCIA: Não há.

ANEXO: Cópia da petição Iniciai, documentos e da(o) depisãoldespacho de fls. 94/96

SEDE DO JUizo: 17" VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
SAUS O 04-5AS - QD. 04 LOTE 7 BL. O EDIFICIO SEDE 11 - 7'. ANDAR
BRASILlA-DF
CEPo70.07Q-;)40

Expedi este mandado por orde"1 deste Juízo Féderal.

BRASILlA, 05 de Setembro de 2008.

~
VANIA GOMES LIBERAL

Diretor(a) de Secretaria da 17"VARA FEDERAL

•



PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao presente

mandado, dirigi-me ao SAS, Quadra 03, Bloco "O", 7° Andar, Ed. órgãos

Regionais e, ali estando, notifiquei e intimei, às IOhIO, a Coordenadora de

Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, Dr". daniele Russo barbosa

Jeijó que aceitou a contrafé e após sua nota de ciente. O referido é verdade

e dou fé. Brasília, 09 de setembro de 2008.

/'

r:::~?/--~-;:?'
AntOniOFernando Alves

Oficial de Justiça-Avaliador

Matrícula 7455



-----.-----_._.---- .. - .__ ._---.------------
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PODER JUDICIARIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Fls roO

CERTIDÃO DE REMESSA

Nesta data, em cumprimento à d..eterminação retro, faço remessa desses a~t \ a
ADVOCACL4 GERAL DA UNIAO- AGU Advocacia Geral da União (nos bs
do Oficio nO 461-05/PRUI/AGU, de 28.09.2005);em: 06.10.2008. Pelo Se . ar
(Marina Aparecida da Luz Silva- Matrícula 4014)

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO 17' VARA

Recebidos pelo servidor ~ ~ em,c2.!lJJG 2008

( )(.) com petição Ii ( )sem peti '13 S1.j 1
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~' Procuradoria-Regional da LTnião - I' Região

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 17~ VARA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL.

MANDADO DE SEGURANÇA nº 2008.34.00.028009-5

IMPETRANTE: Sinprofaz

RÉ: União

A UNIÃO, por seu advogado infra assinado, vem.

respeitosamente, à presença de V. Exa, nos autos em epígrafe, atendendo ao

disposto no artigo 526 do CPC, juntar cópia da petição do Agravo de

Instrumento interposto perante o E. Tribunal Regional Federal da 1ª 'Região. com

a devida comprovação de sua interposição, requerendo a Vossa Excelência a

retratação da decisão agravada, nos termos do 9 2º, do art. 523, do CPC ..

Referido Agravo de Instrumento foi instruído com cópia

integral dos autos do presente feito.

Nestes termos, pede deferimento.

Brasília- DF, 23 de outubro de 2008.

IH.n,nt- =---.,
RA~JEI~NCIO

li
Advogado da União/PRU.1~ Região

C'



EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR FEDERAL

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA nº 2008.34.00.028009-5

AGRAVANTE: União

AGRAVADO: Sinprofaz

A UNIÃO, pessoa jurídíca de direito público interno, por

intermédio do Advogado da União que esta subscreve, em consonância com a Lei

Complementar nº 73/93, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com

fulcro nos arts. 522 e seguintes do Código de Processo Civil, ínterpor o presente

AGRAVO DE INSTRUMENTO (com pedido de efeito suspensivo), em face da

r. Decisão (fls. 94/96) - que deferiu a medida liminar requerida pelo agravado.

Nesses termos, pede .deferirnento.

Brasília-DF, 23 de outubro de 2008.

~()oLbJ r. 8...,2 _
RÁF~L1tGUEIRE~iJí]lÊNCIO

Advogado da União/PRU-1" Região
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PODER rtiDiewuo
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria da 17' Vara

.. -...
.~_...

> • • ••• ~: ~-.

".'.- ..

JUNTADA

Nesta data, junto aos presentes autos o (a) segulilte:

osi ão de AI de fls.

Brasília, 28/ ID /200S

;-... . ,.'

_....



28 10 08 17:03 p.1

REFERÊNCL\: 200S,34.00,02H009.S

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 17' VARA FEDE~'::."
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL /~<:-:;<: ,.::<:\

1~r l{jr <~j

\<:~2::,:l:j

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL, ja dCI'idamcntc qualificado nos :;:'JCOS de pwcc;so

em referência. vem através de seu ad\'ogado subscriw: at:rv:izar .;) Bachzrel

Bruno "'\m,;ncio Coimbta, portador Do CPF 059,530.466 ..• 2 a ~:occde: a

fotocópia dos autos.

""

"'"-----_.__.--~~-,~="'_._--".. ."",_._-_.--,...-~--~~~
SRTV/Sul, Ouadra 701, Bloco .0-, Sala 304, Ed. Novo Centro Multiempresarial. CEP 70.340-000. =.~'ia-DF

Tel/Fax: {61} 3202 1490 - contato@mendesplularco,coffi.br-www,mendesplutarco.corr:..:r

mailto:contato@mendesplularco,coffi.br-www,mendesplutarco.corr:..:r
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17"Vara-SJDF

PODER JUDICIÁRIO
17& VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CONCLUSÃO
Nesta data faço os presente autos conclusos para despacho ao Dr. MOACIR

FERREIRA RAMOS, Juiz Federal Titular 17' Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal.
Brasília-DF, 31.10.2008. J .

VANIA GOMES LIBERAL
Diretora de Secretaria da 17' Vara

PROCESSO N" 0200834000280095

DESPACHO

Em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão ora impugnada pelos seus

próprios fundamentos. Dessa forma, cumpra-se integralmente tal decisum. Inti,me-se.

Brasília, 7i de

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que recebi os presentes autos em secretaria nesta data.
Brasma, J í /10/2008 . .

VAN GOMES LIBERAL
de Secretaria da 17' Vara

..



~...., Jg:: ...
PODER JUD/c/AR/O

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Fls.

CERTIDÃO DE REMESSA

Nesta dala, em cumprimento à d...eterminaçãoretro, faço re~ess esses autos a
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO- AGU Advocacia Geral i o (nos termos

/

do Oficio na 461-05/PRUl/AGU, de 28.09.2005);em: 03.11.2 Pelo Servidor
(Marina Aparecida da Luz Silva- Matrícula 4014)

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO 17' VARA

Recebidos pelo servidor ----W - 4 () I Í1 em, -.2i.J_1_' I 2008
( ..:>') com petição Ii ( )sem petição.



.••••••.;.-ar z. -". ,... - ... - . ,. "'.:";,,....-

""

J O N 11 A. ,,~ .---"
. AesJ1lde /fi ; J'~

fa;r~o",i nt ';:l t S autos~e.o.D
UK.t j U -IL=tItle re 8801,11{



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO /!:;;r;!!&;~~\8' PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO NA PRIMEIRA REGIÃO \'-'i -{01- i:-;
\; \ ./.!}

EXCELENTíSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 17if,;::V~K't>-Á
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL .<~:::..--

Mandado de Segurança na2008.34.00.028009-5

IMPETRANTE: SINPROFAZ

IMPETRADO: COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA - COCHR/MF

~
A UNIÃO, pessoa juridica de direito público interno, peloS:

R
subscritores da presente, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex"., nos ;¥
termos do disposto na LC 73/93, dar-se por ciente da decisão de fis. 105. ~

. o
'"

Termos em que pede juntada.

Brasília/DF, 05 de novembro de 2008.

<,

"

'k/L~~r~~
RÀF~IGUEIRED~NCIO
Advogadoda União- AGU/PRU1"Região
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PODER jü6iê~ÀRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Fls. 10[3

CERTIDÃO DE ENTREGA

Certifico que os presente autos foram remetidos ao MllYISTÉRJO PÚBLICO FEDERAL.
Brasí~e novembro de 2008.

MA.RI~ •••APARECIDA DA LUZ SIF.-\

,Hatrícula 4014

_ CERTIDÃO DE RECEBIJ1ENTO
Aos _2!t../_'_1_1 (J 15 , na Secretaria da 17" Vara, recebi os presentes autos.
( ~ com parecer IIII " ') -sem purecer

____________ - S_ER_I'_,2=1;=:=~=a~="======= _

•
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¥ '.' . Certidões

•
http://sistemas.prdf.mpf.gov.br/cer.idoeslcenidaojis.js'

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCl"RADORH DA REPÚBliCA NO DlS1RITO FEDERAL

Autos: 2008.34.00.028009-5

Certidão de Distribuição

Certifico que em 12/11/2008, deram entrada na Procuradoria da República no Distrito Federal.illFos presentes autOs, pr,:-""enientf's
da Justiça FederallDF, os quais são distribuídos ao(a) Dt MARCO AURELIO ALVES ADAO.

" .0 .. ~ •• "---------.

Classe, NÃO PADRÃo
Classificador: AR

Brasnia, 12Illn008 _

, ç?>./
l\"ÚCLEO DE MANDADO DE SEGURANÇA

SnJrina ferro B. L. de Cer.,w'
--_ ..."------------------_.

.,
e

6de 7

Segue parecer com.Ç laudas.
Em:2:L! {I pool

Marc~
Procurador da República

Certidão de Remessa à Justiça Federal. DF

Certifico que em z:sjl..l..-I c9, recebi os presentes autos, oriundos do gabinete do Procurador da República e il~S(a data.
faço a remessa dos mesmos à 17- Vara Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal.

Brasnia, 2àI.1Lt ()~ .-4~~.-.-
Técnico ;....I!T\ln'st~'3u •.0

Ma~r. ~6361 •.i

..

1211lí2U08 g,

http://sistemas.prdf.mpf.gov.br/cer.idoeslcenidaojis.js'
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pODER JÜÍí,é:IÁRIô

SEÇÃO JUDICIÁRIA DObiSTRITO FEDER.\L
Secretaria'da 17- Vara

JUNTADA

Nesta data, junto aos presentes autos o (a) seguinte:

-o de fls.

-o de AI de fls.

Brasilia, 0éZ /~2008
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3doria de
ionada à
) houver
,dente do

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Distrito Federal

se reconheça a ilegalidade das reduções e dos descontos nas remuneraçõ\Js' dos._.

substituídos.

A liminar foi deferida conforme decisão de fls. 94196.

A,"""ido" ,mpelrn'o"" 0P''''"''" ,"'"mo"''' ,n 99~;
A União interpôs agravo de instrumento (fi 102)

11

Compulsando os autos (fls. 38189), verifica-se que a revisão n2

remuneração dos procuradores da Fazenda Nacional ora substituídos tem fundamento

nos efeítos de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) proferida em outco processo.

Alguns dos substituídos foram beneficiados por decisão na ação'

ordinária nO 2005.34.00.029814-4, proposta pelo mesmo sindicato ora impetrante. O

Tribunal Regional Federal da 13 Região deferminou o acréscimo de determinados

valores no vencimento básico de procuradores da Fazenda Nacional substituidos, a titulo

de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI. Essa vantagem continuou

sendo creditada cumulativamente com os subsídios da carreira, institUidos por legislação

posterior ao ajuizamento da referida ação.

Ocorre que o Supremo Tribunal Federa!, nos autos do Pedido de

Suspensão n° 2006.01.00.016438-9, deferiu requerimento aa Un'ão " suspendeu il

execução da decisão proferida na ação acima mencion3da.

Em face da decisão do STF, a Coordenação-Gemi de Recursos

Humanos do MiniStério da Fazenda constituiu grupos de trabalho (115. 68169). As análises

desses grupos de trabalho, considerando os efeitos da decisão do STF, indicaram ser

caso de exclusão da parcela complementar dos subsídios, recebida pelos servidores

amparados pela decisão suspensa do TRF 13 Região.

Neste mandado de segurança coletivo, o sindicato impetrante não

díscute a legalidadeljuridicidade do pagamento dos valores suprimidos pel8

Administração Pública. A causa de pedir da ação se restringe a suposta inobserv3ncia

de prévio contraditório e, subsidiariamente, a vedação de restituir valore~ recebic)os de
~

boa-fé.

lamento da

da parcela

ue tômbém

o, é dever-

serv:dores.

Igrado nas

JS próprios

~ivados de
)s; revogá-
os direitos

tamef.1te..o

;onn esteio

:presso no

ldaptações

FEDERAL
33 DA LEI
COM A
31L1DADE.
A.
'em do art.
direito ao
eração de
'90 efetivo
la função
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MINISTÉRIOPÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Distrito Federal

Cumpre verificar, nesse contexto, se o procedimento adot do

Administração é lícito, bem como se é viável a reposição dos valores lidos c "o

indevidos na hipótese vertente. Isso sem perquirir quanto ao mérito do pagamento da

vantagem, ou seja, sem investigar o direito dos substituidos ao recebimento da parcela

complementar dos subsídios - matéria discutida em demanda especifica e que também

não constitui fundamento dos pedidos desta ação.

Importa destacar, nesse passo, que, constatado o erro, é dever-

poder da Administração rever o pagamento de vantagens pecuniárias a seus servidores.

Trata-se de expressão do poder de autotutela da Administração, ccnsagrado n'Os

súmulas 346 e 473 do STF:

"346. A administração pública pode declarar a nulidade dos seus própri.:Js
atos."

"473. A administração pode anular seus propnos atos; quando eivados .je
- vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; revoç3-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitacos os direitos
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

No caso, com esteio nos efeitos de decisão do STF, não havia

matéria de fato a apurar. Cabia á Administração apenas aplicar concretamente o

entendimento juridico acertado na hipótese, invalidando os atos praticados com esteio

em decisão judicial suspensa. Logo, incidente na espécie o entendimento expresso no

seguinte acórdão do e. Tribunal Regional Federal da 1a Região, com as adaptações

necessárias:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PuBliCO FEDERAL
ESTATUTÁRIO. VANTAGEM PREVISTA NO ART. 193 DA LEI
W 8.112/90. RECEBIMENTO CUMULATIVO COM A
REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO: IMPOSSIBILIDADE.
-SEGURANÇA DENEGADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O servidor público federal aposentado com a vantagem do art.
193 da Lei na 8.112/90 - redação original - não tem direito ao
recebimento cumulativo dessa vantagem com a remuneração cc
cargo efetivo e sim á opção entre a remuneração do cargo efetivo
e a remuneração do cargo em comissão ou da função
comissionada.
2. A revisão do valor dos proventos de aposentadoria de
servidor público federal somente está condicionada à
instauração do devido processo legal quando houver
necessidade de apuração de matéria de fato. Precedente do
STF.
3. A garantia constitucional da irredutibilidade de
vencimentos/proventos não impede que a Administraçito retifiqCle



....

"

,
O valor dos vencimentos/proventos de servidor público' fe
que vinha recebendo vantagens pecuniárias ilegalmente
4. Apelação a que se nega provincento.
(AMS 1998.39.00.000192-7/PA, Rei DESEMBARGA
FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PR"
TURMA, julgado em 18/11/2003 , DJ 15103/2004 p.5)

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Distrito Federal

c;r.,.

Quanto á reposição dos vaiore's' já 'recebidos,"o s',ldicato

impetrante sustenta subsidiariamente tratar-se de pr.ovjr.~ência indevida conside"3ndo a

boa-fé dos substituídos. Na hipótese dos autos, porém, a tese não se ap,;ca: é Cõvido c .

ressarcimento a despeito da boa-fé dos servidores substítuídos.

De fato, o art. 46, caput, primeira parte, da Lei 8112,90 se r2:ere ao

pagamento indevido ao servidor e determina que a Administraç20 ;:lroc'ova o

ressarcimento, o qual não só pode como deve ser pro mO'. ido de oficio.

Esse ressarcimento, aliás, pode ser limitado a cer:ss pe,:entuais

da remuneração (SS do art. 46 da Leí 8.112/90), de forma a prestigiar o servidor :e boa-

fé, que acaba por restituir o indevido em parcelas não excessivamente one~osas.

Não são necessárias maiores ponderações para perce:er que

admitir a tese da impetração, nesse particular, significaria permitir enriq:Jecimer:o sem

causa, em prejuizo da Administração Pública, hipútesere;:>ucliada pelo Direito.

É certo que h3 precedentes jurisprudenciais no sentido dõ que o

servidor não pode ser obrigado a restituir ao erário parcela remuneratória rece:ida de

boa-fé. Contudo, é preciso observar que nesses preced8ntes se trata, invó,iavelmõ1te, de

parcelas remuneratórias pagas a par1ir de uma determinada in:erprela;30 dc

ordenamento juridico, vigente na própria Administração; interpretação esse depeis ,evista

no mesmo ãmbito administrativo. Nesses casos, em que se cuida de ac:êntic<l

"modificação de critérios juridicos pela Administração", deve ser afastada e restitL ção ao

erário por pagamento de remuneração realizado segundo a interpretação ul[rap2ssada.

no caso de estar de boa-fé o servidor.

",.
Assim, a devolução dos valores remuneratórios pagos a maior,

quando de boa-fé ao servidor, deve ser afastada apenas quando houver i"rrônea

interpretação da lei expressa em ato forma! ou mudança de orientação juridica. Afora /'

essas hipóteses, a devolução se impõe (art. 46 da Lei 8.112/90). ti'

~



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoriada Repúblicano Distrito Federal

Ora, no caso dos aulas, em momento algum hou';e m

entendimento ou de orientação jurídica por parte da Administração. Es:a ap . _

cumprimento a decisão judicial proferida pelo STF, que afastou o paga"len'o cc" V.

aos servidores substituidos (fI. 43).

Quanto á boa-fé, o TRF 4' Regiãojá decidiu:

ADMINISTRATIVO. DEVOLUçlio AO ERÁRIO DE W:"'ORES
PAGOS POR ERRO AO SERVIDOR. POSSIBILOADE
INOCORRÊNCIA DE MUDANÇA DE INERPRIOAÇlio
AJUSTIFICAR EVENTUALDISPENSA NAREPOS:ÇÃO. ,'.RT.46
DA LEI N° 8.112/90.
1. Não havendo dúvida ou divergência na interpretac~o da lei
pela Administração, é devida a reposição ao Ereco das cJan;ias
indevidamente recebidas, não sendo circunstância Iíberatória c
recebimento dos valores pelo servidor. de boa-fé.
2. O recebimento de vantagem indevida n2:: gera direito
adquirido, sendo licito e cbriga:ório que a Achinistra;30, ao
constatar a irregularidade, proceda á correção, ~mobs~'-vâr.cia
ao principio da legalidade.
3. A reposição ao erário, através de desconto en' remur~ração.
deverá respeitar o limite legal de 10% do valor dO' remur~ração.
nos termos do artigo 46 da Lei nO8112/90.

Dessa forma, em que pese a boa-fé dos SJbstitu::os do

impetrante, a restituição é devida. Reitere-se que, no intuito de prestigiar a ausÊ,;cia ds

culpa, o S 1° do art. 46 da Lei nO8.112/90 limita esse ressarcimento a cer:os percentuais

da remuneração, possibilitando a restituição em parcelas não excessivamsnte on~cosas.

111

Diante o exposto, o Ministério Público Fed~ral op:-a pela

denegação da segurança.

~d'l~il!
Marco Aurélio ~dão

Procurador da República

•



JUNTADA

Nesta data, junto aos presentes autos o (a) seguinte:

o dê fls.

osicão de AI de fls.

Brasília,CbZ 1~2008
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E:\CELENTÍSI Mel SEJ' HOlLl .ICÍ Z.~ D.~ 17' Y.~ 11.__1
SEçAo JUDICl.-\RI.~ DO DISTRITO :'EDER.~L

Referência: 2008.34.00.028 OO9.5

URGENTE

Mendes~
z;lvoca::ia e :.Jl1s!.lI:~ria

FEDER __IL D.~

INFORMAÇÃO DE DESCU~IPRI~IENTO DE DECISAo ]CDICIAL

o SINDICATO '-:ACIO:'-lAL DOS PROCUR,IDORES DA
FAZENDA NACIONAL 5INPROFAZ. \'CI11. n1L<: r<>'pc:to-,cme:"e

perante \'0:'::;,1 Excclênci:l, ;l[[:r ~~ de ~eu ad-.-og:,do ::llbscrl10r. :nfcl:-nL"Lr e

requerer o gUl' segue.

N~o obstalli:C ren:::l sido defcriC::l pur Yü::,~:1 Excclenc::l. em

(Ijj09/'200S, ll1cdid;l lil1,lll:H IH. ::,cntÍ(:) de ic~cdir:-l. :llltorid:\d<.: CO:l:or:'- de
efetuar o desconto dt '";l\oru '~'1IefC\.::l1' () r.:~:lmen[() de '"l'aci:-:1C"C:ü:, ~10:,

ProcuraclofLs ela F:1ZCI1l::1 com rL.yi:,ôc-~ ou 'r~.duçó<::s. li "::'Ul'o:"i(1:'.c(' .:.')',1:,)[:1

no caso da l'rocnracloro LL'CL~'JE H[RO~.I[ TO'.[I".~G __I COll"tllU a
realiznr o pagftlllcnto de seus yt,lcime:::o:, co::~ reduç:..o.

No mês de :Ig{)~:o de 2nt"IS me.::
:lutoridildc coator:l fez [C\'iS;10 ...10S yel:cimenus J:l

rct-crl:tlCi:l icl/:2,'-,)S.:. ri

[I:ú::rida scn-idor:: de R'3

"«

17.939,071 (dczt::,~crc mil. 110\'C':,-'I1IOS ;: rrint:"! c no\-c rcai:, c rrê::- ccr:.'[a\-o~).

[1r1fil RS 17.27S,73 (dc/.t'.:::,cre rei. dU7.t:HO~ e ~etell(;] •.. cinco rca:s (' ~crént:l
erres ccnt:lYos). Com is.::o. 0i"_'fOU-Sr- um LLcré:,cim.0 i1eg:ll de RS 663,30
,.::eisccntos c scs::-Cl1ca c..' três :-ç:lis (' ::rinr;] .-::ent:l\'o'::) n:> rc..'lTILlnl'L1C~O d:1

mcncionad:> Procuc1dof:1.

Ocorre '-1 \.1l. t:ll rCl:.uç:lO e:[~"sl'l~jo pt'rpêr[;ltla p<,'1:1 :ll.lll)ricade

coatora, lTIeSlnO :IPOS Clencl.:" da c-=.:ci::-no de5SC F..xcelcnti,::::;Ímo J u:lzo.

conforme sc pode dl'prl'l'l1dl'f Jo:, Y:l:.nc::; ftCl:bido:, rel:l Procurad'c'fa nos

meses de outubro e llo\'cmb:-,) (111t':C':' 'rl.,~.:r'~'n:::in: .,::cre-n,b:'üe /\':':.Iu.LJrO-

contr:1chcqucs :1ncxos).

Diante do cxp0:,to, requer-se a Vossa Excelência seja
determinada ~l autoridade coalora que reslabeleça jú para o m~s de
dezembro (mês referência novembro) os vencimenlos da referid3

.'
SRTV/Sul. Quadra 701. Bloco "O". Sara 304. :-j. Novo Ceu-o Muttieií.:resar:ial, CEP 70,340-000. Brasfiia-DF

TeVFax: (61) 3202 1490 - contato@:;endesplttG--:o.coffi.br-www.mendesplutarco.com.br

mailto:contato@:;endesplttG--:o.coffi.br-www.mendesplutarco.com.br


~r..~:

Mendes~
AdvDcacia qnsqJ~rl..r,;"

r t"' ç ...•
Procuradora aos patamares que eram pagos antes da redução opera <J.~-....j, •

sob pena de multa pessoal da autorid~lde, sem prejuízo da imputa ,ir lL~ ("'"
penal por desobediência. f)""J

Por fim. lnforll1:l se guc :l <lutoridadc referida supra poder, .,....

ser intimad:l no seguinte endereço: ~.\~. ~)u;\dr:1 ().:L.>J~.I£(.2._~:~~-.......::~í("i,)

()r(':l():' I\.C!_':OIUI::.. .• :1:1\: -11(1~1)_()()(1 lh:l,ili,l! Dl.

P. proyimcnto.

O,\])/DF 2S.090

..
SR1V/Sul, Quadra 701. Bloco .0', Sala 304, Ed. Novo Centro Mulliempresarial, CEP 70.340~OOO, Brasília.DF

Te~'Fax: (61) 32021490. contato@mendesplutarco.com.br - www.mendesplutarco.com.br

mailto:contato@mendesplutarco.com.br
http://www.mendesplutarco.com.br


NC:~£OQ~:lC<lLUCIANE HIROMI TO~INAGA
C:UCO/'EM_::;CPROCURADOR OA FAZENOA

•••• !ln. .utIC,e:: • SIT. 5VMCCItSP EST-ATIVO PE~VANENTE

COMPROVANTE ce RENDIMENTOS
MINISTERIO OA FAZENCA

e.~.,.116672988-24
.AAJ,WE'T>lOS ••••u ~"'::AMVf7'; :.f ~"'llQO: .•••~~~ 1-•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••

TIPO Otstlll."'IC".o.;;Xo "'lAr.: Y"'lOit

".

R INO TRANSPORTE OEC 3184/99
AUXILIO-ALIMENTACAO
ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR
SUBSIDIO
PARC.COMPL.SUBSIOIO-LEI 11.358

O SINPROFAZ ~ MENSALIDADE
BANCO 00 BRASIL-EMPRES!FINANC
COTA PARTE PRE-ESCOLAR
CONTo PLANO SEGURIDADE SOCIAL
IMPOSTO DE RENDA RETIDO FONTE

040

153 •.00
143.99
89.0012.751. :'j9

5.187.64

70.84
791.19
22.25

.973,29

.784.22

••••••••••••••••••••••••••••••••• 18.325.02 •••••• 5.641.79
IJ.,toS(O! e.tJ.C"•••.o C(l ~IL "'~ :DNs.G- ••••va X" M ••~ eONS'GlUYl:. l7:L •.•~I.:IO

••••• 15.756.51 •••••• 4.590.51 ••••• 12.557.32 ~~••• ~II.S83.i~

CONFIRA OS DESCONTOS DE CONSIGNACOES EM SEU CONTRACHEC~E.



:43,99
89.00

12.;'51,39
5.~a7.64

.70,54
":'9t .19
.£44,42
22.25

1 ";73.29
3.784.22

o,.
038

COMPROVANTE CE RENDUENTOS

MINISTeRIO DA FAZENDA
IoF Jlm,. ~ gtl:O - $fT. SEItVCCOISP EST-ATIVO PERMANENTE

R AUXILIO-ALIMENTACAQ
ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR
SUBSIDIOPARC.COMPL.SUBSIOIO-LEI 11.356

O SIN?ROFAZ - MENSALIDADEBANCO 00 BRASIL-EMPRES/FINANC
BANCO 00 8RASIL-EMPRES/FINANC
COTA PARTE PRE-ESCOLAR
CONTo PLANO SEGURIDADE SOCIALIMPOSTO OE RENDA RETIDO FONTE

~ ••E""'OU~••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
tlto 01$Clt1",.~:l

NO"" Del 5DlYiOOlllUCIANE HIROMI TOMINAGA

-,,~~~~•. aRA/SP

" .
I

8"'SI gIi eí,tCl.l.:l :lO mo OEl'ÓSITO FCTS V.ll.CJIIl~o

••••••••••••••••••••••••••••••••• 18.:72.02
."SI llIEÇ.A1.cu.o:lO lA- ••AltCt:MtoNS vn :I'r4 ••.-...:a: ••• CCIICS1••••••••••"""

••••• 15.756.51 •••••• 4.146.09 ••••• 12.557.32

•••••• 7.:::86,21-~•.~-~-.~:Yk.Oák.-a-t:

..~



COMPROVANTE DE RENOIMENTOS
YINISTERIO DA FAZENDA

l.I" .l:lt:l...I.It'OICC - SlT. SElfVlOcllSP EST-ATIVO PERMANENTE
NaWl DO saYlIlOILUCIANE HIROMI TOMINAGA
~OOR DA FAZENDA

'.u.1"ft'nO$ ~'"" ~,I.G,O,,,.t!flo 0IIi~AXlfI""

l'U'C.t."'E!'o~ l.£G.O.l. ~ CA"OC '=..ASSl! 1ll1'/!''':ll'<',a.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .,. .., 1 • • ••

a,~,.~~
'-GRAISP

"

1
I

R INO TRANSPORTE OEC 3184/99
lHO TRANSPORTE OEC 3184/99AUXILIO-ALIMENTACAQ
ASSISTENCIA PRE-E$COLAR
SUBSIOIO
~~C_COMPL.SUBSIOIO-LEI 11 358

o SINPROFAZ - MENSALIDADE
BANCO 00 8RASIL-EMPRES/FINANC
BANCO 00 BRASIL-EUPRES/FINANC
BANCO 00 BRASIL~EMPRES/FINANC
COTA PARTE PRE-ESCQLAR
CONTo PLANO SEGURIDADE SOCIAL
IMPOSTO DE RENDA RETIDO FONTE

ao,
a"

a B
a 5a a

170,1:0
170,.,0
143,99
89,::0

12".751,39
4.524.34

70,84
791,19
444,42
203,10

22,2.5
1+900,33
3.621,57

&.O.seDI:elL=a !Xl TETa ~Ira Fcrs VAl.OII III11JTO VAl.OII t'IEs::::••.ro

•••••••••••••• ••••••••••••••••••• 17.848.72 •••••• 7.054.60
::::::;::::";x':'; .

••••• 15.166.17 •••••• 3.743,40 ••••• 12.093,0: :.••.• ::•• iO},94"';12:

CONFIRA OS DESCONTOS DE CONSIGNACOES EM seu CONTRACHEQUE .

•



~
I

-.,;..::.

- COMPROVANTE CE RENDIMENTOS
~INISTERIO OA FAZENDA

G~ÂrrS~":; T,;p 1~~T2~'ii~osrGIJANENTE I~t~~~ T~F'SFN/OS.A/S S?
NO"'£ 00 5VMac~ ! 'i"'3;=t1~'5O'f1O'f32~'f752 ILUCIANE HI ROI.U TOMINAGA
eAllGOI£1'o'i'!'£CiO I ;lÁSss<j <D'~~i'ivu r~~'.,.,.. ••PROCURADOR OA FAZENDA

CEI'.S-flr- '1i.T5 1%l1t.'.... ~1•.....::I.•.Gt'C'.. I lo•...COIlIlE.'O~ 1",:s..o>oC,.ll:"'~OJ•• 02 01 116672998-24001 01891-0000000008027-6 AGO 2008
••••d,"'FT~s ••••••• '''c.o",El'r.C :l!: "1'0=0,"'001II."

FV~-o•••"'£'o,O lECAl ~ ~-I~=i~~ .•o••i.•c...................................... ,.. ••• ••• •. : ...
TIPO [)lSCll'''''~••.ç1io ~" ••••.lO'!

R AUXILIO-ALIMENTACAO 143,99
ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR 89.00
VANTAGEM AOMINIST. 3,17% - AT 001 79,05 -
SUBSIDIO 1-4.954 •.90
PARC.COMPL.SUBSIDIO-LEI 11 .358 2.320.83

O SINPROFAZ - MENSALIDADE 70.84
BANCO 00 BRASIL-EMPRES!FINANC 037 791,19
COTA PARTE PRE-E5COLAR 22,25
CONTo PLANO SEGURIDADE SOCIAL 1 .900,33
CONTo PLANO SeGURIOADE SOCIAL GOl 5,28
IMPOSTO OE RENDA R!:TIDO FONTE 3 .621,57
IMPOSTO OE RENDA RETIDO fONTE ;::01 20.29

I

-

I

I
I

I,
a•••se DE l;Áleu,.a ao TUa llEPÓSIT~>;;TS VAl.OIl--.rTll .•••••lO/l~....."' ........ ••..•••..... "'. •••• "'17.587.77 '.""'.S.432.(]5
IlAst llE l;Álcu.o co I.~. "'AP:tlE". ::NS'C""vn :J;"". •• ••IlCE•• :Of<S,CH••vn r.'\ ,,~
''' ••• 15.166,17 ." •••• 4.391,52 ••••• 12.093.01 :~r..lt~\:\~l.72

.

..



,
I~'-:' \

::.uc.o _ ICUSSi ~1lEF,,.,a,:,""vn. I
•• "'1. i 'li.'

""'LO" I
170,00
170,00
143,99

89,00 I
16_680,00 I595.73

70.84
791.19
22,25

1-900.33 I'
'3.621:87

001
001

036

INO TRANSPORTE DEC 3184/59
INO TRANSFORTE OEC 3184/99AUXILIQ-ALIMENTACAQ
ASSISTENCIA PRE-ESCOlAR
SUBSIDIO
PARC.COM?L.SUBSIDIO
SINPROFAZ - MENSALIDADE
BANCO 00 8RASIL-E~PRES/FINANC
COTA PARTE PRE-ESCOLAR
CONTo PLANO SEGURIOÁDE SOCIAL
IMPOSTO DE RENDA RETIDO FONTE

o

R

COMPROVANTE DE REND2MENTOS
~INISTERIO DA FAZENDA'w I~<:.•••••~ICO • SlT. SC'W1!)C01 sa .•.lIA ~ I~lSP EST-ATIva PER~ANENTE PSFN/OSAJS SP

(Ü~OYA~Éooi.HRmuTOMINAGA IrnOtH'SZ I O"r'32ruS2 I
'=pR~ê'~DOR DA FAZENDA 1~I~b~ l~t",Q"•••••• I
D:,.s.T'Õ2~IÕY r-..lI:.nS6729Sa_241 'ôif11õ1es,-o lóõetoãõõOa027-S I~~ÊTP"'iôõãO 1

'W",= , .•.•••' .•.::'O' ••• DoTCl::t: ~~"':'AtlC"' ••'~~~~~~~~.*.............................~ •
T"O O'~'''l'lA;.i:l •••.•zo

'''I.
I

I
!
!
i
I

I
;,
:

,,
I,
i,
,

- ,
[
;

i

••••• 15.166,11 •••••• 4.391,52

••••.••.6.406.48
...,,~•••~ ;op,$,~"vE'. ':;"I. . .':'_.~

••••• 12.093,01

- ,
•••••••••••••• ••••••••••••••

•



1'7:1,00
1.(3,SE

fS .00I..65:1,00 O
55=.73

: .84.
7 , .19

2 • :2::;
1 ,8 J.33
3 ,. , ,87

OJS

OOi

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS

WINISTERIO DA FAZENDA
w 'IE:i- .LWooc:a - ~ SDMOclIISP EST-ATIVO PERMANENTE

crJ.
116672998-24

R INO TRANSPORTE eEC 3184/99
AUXILIO-ALIMENTACAO
ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR
SUBSIDIOPARC.COMPL.SUBSIDIO

O StNPROFAZ - MENSALIDADE
BANCO DO BRASIL-EM?RES/FIN~NC
COTA PARTE PRE-ESCOLAR
CONTo PLANO SEGURIDADE SDC!AL
IMPOSTO DE RENDA RETIDO FO~IE

.li~'IiÂj's'~"
NOJoli !lO SDVIDO~LUCIANE HIROMI TOMINAG~
eAAGO!t"'I'I':£GCl •PROCURADOR DA FAZENDA

':~---------------------~-~"=' ~~-~~---~-~~
,-1

!

20Jl1/200B-DIA DA CONSCltNCIA NEGRA. COMBATER AS DESIGUA~:A-
OES I TAREFA OE TOOOS.UM PA~S COM IGUAlDAOE I UM PAIS ME~~OR

I
\

(

i
1

'ASI O~ CÂl.C\A.OCIOmo IDEKJSITO~(i-S

•••••••••••••• • •••••••••••••
BASE DI eÁCCULC !Xl IA ' •••••.Rel'" CCl'<Sc>.'ÁVEl. =

••••• 15.166,17 •••••• 4.391,52

•••••,7.678.72

••••• 12.093.01

••••••6.4CS.45
lr"':''QO",C;;''-

.-•• --:i~-1.1r17Z-~.:2:':'

.'



PODER JUOICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

!I
,

.. '-.,..,.-?>' '."'~-.'7""'-'..-<-~". ", ..,~

SECRETARIA DA DÉCIMA SÉTIMA VARA

CERTIFICO, a pedido do interessaqo,qü~=trar:nitâ.m:rl!l,sta 178Vara, Justiça Federal de 18

.--.ffl.- .,.-. 'Ctd ( ~!\fA ~,l~'':i,
Instância, Seçâo Judiciária do'DistritóFederal;' ás' aõtos~do Mandado de Segurança n°

2008.34.00.028009-5, com'~;;eJid~' de~([ffiíB';;'f!fímp~;r~~~>~~lo Sindicato Nacional dos
fif',~"", )J" ~l.*,*,--.~:.~:l~if.fi~~-~~:f,>!:~."'"~~_;'i\"\.

Procuradores da Fazenda:'Ná.é:ional cántra:"á.toLda'!Coordenadora' de Recursos Humanos,~I ~''',:'::~: ••....,;,~,:.;c ," ~!~~~.jJf.~.~~:c'~-, .,C_' ,,:,"'" ,~t

do Ministério da Faz~,ÔdãtjCÕCHR/MF, objeti~:ndti!sejã'dêt~iminado à autoridade
.Ef i?'''~'!'~- '.{~~jj" .~- •.• 'i\':' ~~?-q~:~:_:_'l,(~ ,":

impetrada que se abstenh'à:de"realizar qualquer iéduçâá'óu'desconto nas remunerações
i1 ':o:,::;c.'"* _ ." ;:r;,,:.,':.,;,,'.'r,.~', -,

dos Procuradores d~ F:':9-z~nq~FâcIonal filiê-cl0Sao Sindicato!lfDpe,traj1te, e, caso já tenha
~1'¥ \~-;-1rift':':'t:;:ih;(;~' }:;-'; .~.•~:r '$i.f';lgi'-;'j"~,, ~

sido realizado o desconto 'i'e/otJ",rsvisão, na Ifolha de'1pagamento, que outra folha
'4 '~T{ ,f*,~,iiJ~~.;:.::.;i~~£:"-£TM:~* ..?'~,'}~-\,_,_:~' :'

suplementar se!,a 1{~~~di~%;~,;ii}.~E~qÚêrId~~~4~if~;~~~ó:_~fré~~to, requer: a) a
anulação da decisão, ':a:dmihistratiV ue¥c:letermiiloUreduções', e ',' descontos nas

'J~i'~~'I;'j~',~;~#.;~'~~o:,k. .JSfJ{~~;1W~';jt¥.;]ft" -~Y~"lr.--<- '_c/
remunerações doss,éiyJ(jóres't'fõ,Proçesê9:Mi:riinistrqtivo,n°,J d166.ül0502/2008-75; b) a

~~-~:'i~~~~.t>.:...rl 1",~~,,~~;,!~,~_~'~lJY'k~-\~;:-_:':'~',,~;..7 d:~':':""
declaração da inexisf~ncié!' do' aev~r ae ~deV-Qluçâó'das: veÍ"Qa.saliin~rítícias recebidas de

-.',:';4,;'j •.•.•:%-~ -.::to'.• -i:..4: ,~'-. .•. ,_ - ,,;:,; - ._ ••• '"l \.. ~ .••"C."-"'!" ~c-.;;...-~••.! '-c'
~b_',,1- '>-:"'-.. .•.•.•;'1:,.,..,,' __ -_ _ __ ~.•••.q ~•..,"X _ ~'.'-"5_"" -,

boa-fé pelos servidores},é),êleplaraÇã9q1(~" p_ar.acá'8plicáçao:do aisposto no art. 46 da Lei
, Tr.o/~,~~~~,~~:,;~ ...-'''_,:;~~.~~~t<:~~T .

n° 8.112/90, faz-se necessátia,'aanuênciáprevia,dos:seritidores interessados; e por fim,
'--',i_~~~~.,~t}~.~7:-'\::"=:;:l':\ ~~~J~-"j;>-- _ .

d) a determinação' para que a autoridadec.oatora; 'caso entenda necessário proceder a

revisão nas remunerações dos servidores, oportunize o exercício da ampla defesa e do

contraditório, respeitando assim, o procedimento legal. A liminar requerida foi concedida

nos termos da decisão de fls, 94/96. Devidamente notificada e intimada, a autoridade

impetrada não apresentou as informações solicitadas, A União comunicou, às fls,

101/102, interposição de Agravo de Instrumento em face da decisão que deferiu a liminar,

dela requerendo retratação. A decisão foi mantida pelos seus próprios fundamentos. O ••~
Ministério PÚblico Federal ofertou parecer às fls. 111/115, opinando pela denegação da

segurança, Os autos encontram,se aguardando a análise da petição protocolizada ela



LIBERAL
da 17a VaralSJDF

parte impetrante em 26 de novembro de 2008. Brasília, 9 de dezembro de

Eu, ~, Luciana Lourenço de Brito Casqueiro, Técnico Judiciário, digitei. Eu,

Vânia Gomes Liberal, Diretora de Secretaria da 17a Vara, a conferi e a subscrevo.

J~~.
VÂNI GOM

Diretora de ecretari
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DA 17' VARA

- REQUERIMENTO

CERTIDÃO
..

Processo: Â!P ~-;) 'li000 - ~ Data: Dsi~0/o~
Requerente:"M' dvv:;~ G\ uJ, NJ,VfA do.. tos iC. j;'ebo

i ::..-

CPF: ,://1, ~'tO_ qO/,qf
,
~
7'i

e:mail:??~¥&@~el.: 3410- C055
c
'"7.''"

TIPO: CQrn - . s:
( ) Objeto e pé (qual o assunto do processo e em que siniiição se. .'.
encontra)

N

~
cr;.L) Inteiro Teor (histórico dos atos processuais) ~

6

( ) Homonímia (nomes semelhantes) '"
( ) Exercido da advocacia =

«...
DESARQUlVAJVIENTO

~
""""o.
""

Processo: .Data:
co
ti
'"

,

Requerente: -

.

OAB- I CPF:
-

.

e-mail: Tel,:

( ) VISTA ( PRAZO 5 DIAS) ( ) EXTRAÇÃO DÊ CÓPIAS
Se isento, indicar se é:
( ) União, Estado, Distrito Federal, ou as respectivas autarquias e fundações;
( ) Beneficiário da Justiça Graruita;
( ) Ministério Público;
( ) Autor em Ação Popular ou em Ação Civil Pública,

Assillatura do R, I rente:,1 ..

-
~ J»v..

r--J



PODER JUDICIÁRIO
17' VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CONCLU ÃO
Nesta data faço os presentes autos co clusos para despacho. à Dra. CRISTIANE
PEDERZOLLI RENTZSCH, Juíza Fede I Substituta da 17' Vara da Seção Judiciária do
Distrito Federal. ~J

Brasília-DF, 09.12.2~'j

VANIA GOMES LIBERAL
Diretora de Secretaria da 17' Vara

PROCESSO N' 0200834000280095

DESPACHO

Tendo em vista o noticiado descumprimento da decisão liminar proferida

nestes autos, intime-se, com urgência, a autoridade impetrada para que se manifeste.

Cumpra-se.

Brasília,H de dezembro de 2008.

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que recebi os presentes autos em secretaria nesta data.
Brasília, .11 /12/2,9,08 /
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REMESSA À CE~TRAL DE MANDADOS

Remeli à CEMAN o(s) MANDADO(s) para ( ) CITAR ( ") INTIMAR ( ) CITAR E INTIMAR ( ) NOTIFICAR
( ) NOTIFICAR E INTIMAR •

fl'. ~, DESPACHO de fls.

( )SEmENÇAdefls'_i- __ ~_;'

8r.>s"ia-DF._'_\ _de di 1.(,t,UO Yl;9- de 2008; (1),.;/e-
Lu("iantl Lourenço ~~ueiro

Mal. 1J4540]

-------------- conforme determinado no(a) ( ) ATO ORDlNATORIO de
J r:9.i- ()DECISÃO de fl' .. _

Ludana Lüurenç-o d.;- fi. Casqt!dro
Mil'. Df1345Q:rS
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URGENT•PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

17"VARA FEDERAL

.'

MANDADO DE INTIMAÇÃO

2200 - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA - COCHR/MF

PROCESSO:

CLASSE:

AUTOR:

RÉU:

2008.34.00.028009-5 [[11111[~I [I [llmll m II[ n I] II[ I[ I[I[

MANDADO: N° 2085/2008

INTIMAÇÃO DE : COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA - COCHR/MF

CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: SAS. QUADRA 03, BLOCO O. EDIFíCIO ÓRGÃOS REGIONAIS, BRASíUNDF.

FINALIDADE: Intimar do despacho de fls. 127 para que se manifeste.

ADVERTÊNCIA:
ANEXO: Cópia da decisão de fls. 94/96 e do despacho de fls. 127.

SEDE DO JUizo: 17' VARAFEDERALDASEÇÃOJUDICIÁRIADODISTRITOFEDERAL
SAUSO 04-SAS- OD.04 LOTE7 BL D EDIFICIOSEDE11- 70.ANDAR
BRASILlA-DF
CEP:70.070-040
E-mail: 17vara@df.trfl.gov.br

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

""""" ,,,._m., ;1\
VÃNIA GO~L1BERAL

Diretor(a) de Secretaria da 17" VARA FEDERAL

, rf;ÉjY~EOf
Daniele Russo Barbosa Fei ~OR' .Jr1. I'
C<lxdEnadaa-G",ldeRe<lI!SQSHumanct ,1 ,,,. 1_.

COGR'!ISPOA~E!M,
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PODER JUDICIÁRIO
. JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU'
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL -
Processo nO.2008.28009-5

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r. mandado dirigi-me ao
endereço indicado, SAS Quadra 03 Bloco O Ed Órgãos Regionais, em
15/12/2008, 17:35h, e intimei o Coordenador de Recursos Humanos do'
Min da Fazenda,Sr. Daniele Russo Barbosa Feijó, que após leitura do
mandado, recebeu a . contrafé e exarou nota de ciente, conforme
assinatura. Brasília, 18 de dezembro de 2008. -

Ana Raquel ontinelle
-Oficiala de Justi a Avaliadora

. Mat.13 03
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EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 17ª VARA FEDERAL DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL.

~
-;1!

j
~,

MANDADO DE SEGURANÇA nº 2008.34.00.028009-5 "'!-
Impetrante: Sinprofaz ~

Impetrada: Coordenadora de Recursos Humanos do Ministério da Fazen~I.~
g
o

~
'".•..

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por

intermédio do Advogado da União que esta subscreve, em consonância com a Lei

Complementar nº 73/93, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com

fulcro no art. 454, S3º do Código de Processo Civil, oferecer suas. RAZÕES

FINAIS, o que faz nos termos seguintes.

Nesses termos, pede deferimento.

Brasília-DF, 13 de janeiro de 2009.

R~luE~E~GthÊNCIO
vogado da União/PRU- ª Região

Coordenador de Ações Relevantes/PRU-1ª Região

UJ-~Ü-k)
EDUARDO WATANABE

Procurador Regional da União na 1ª Região

•



@::. 'cProcuradoria-Regional da União - l' Região

SíNTESE FÁTICA

Trata-se de Mandado de Segurança ajuizado pelo Sindicato

Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional- SINPROFAZ, objetivando, em

síntese, fosse determinado à autoridade impetrada que se abstenha de realizar

qualquer redução ou desconto nas remunerações dos Procuradores da Fazenda

Nacional filiados ao Sindicato-Impetrante e, caso já tivesse sido realizado o

desconto e/ou revisão na folha de pagamento, que fosse expedida folha

suplementar, sem qualquer desconto ou revisão.

Para tanto, aduziu o impetrante, em resumo, que os

Procuradores da Fazenda Nacional substituídos receberam comunicados da

autoridade impetrada no sentido de que, tendo em vista inconsistências

observadas por aquela Coordenação-Geral de Recursos Humanos no pagamento

dos seus subsídios e da parcela complementar de subsídios, e visando regular o

pagamento dos mesmos, foi procedida uma revisão de tais valores desde julho de

2006, quando da implantação dos efeitos da MP 305/2006, convertida na Lei nQ

11.358/2006 (que fixou o subsídio da carreira), apurando-se parcelas

remuneratórias pagas a maior, e que, em conseqüência, seria efetuado o devido

acerto, mediante exclusão das parcelas indevidas e lançamentos dos respectivos

descontos, na forma do art. 46, da Lei nQ 8.112/90.

'Alega o impetrante que a determinação administrativa

ofende os principias do contraditório e da ampla defesa, pugnando pela

necessidade de notificação prévia dos Procuradores da Fazenda Nacional a

qualquer ato de revisão e desconto de suas remunerações. Defende, ainda, que

o art. 46, da Lei nQ 8.112/90, não permitiria descontos na remuneração sem

anuência do servidor, alegando também, por fim, que os valores em questão

foram recebidos de boa-fé por seus substituídos, razão pela qual não seriam

ressarcíveis, podendo os servidores deles se apropriarem.

Este D. Juízo Federal deferiu a liminar requerida, em

•



~, .~Procuradoria-Regional da União - l' Região

decisão de dispositivo de seguinte teor:

"Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA para

determinar à autoridade impetrada que se abstenha de

realizar qualquer redução dou desconto nas remunerações

dos Procuradores da Fazenda Nacional filiados ao Sindicato-

impetrante a título da revisão dos valores pagos (subsídio +

parcela de subsídio) e, caso já tenha sido realizado o

desconto e/ou revisão na folha de pagamento, que outra

folha suplementar seja expedida, sem qualquer desconto ou

revisão."

A liminar em questão se fundamentou no entendimento de

que o ato administrativo impugnado teria causado lesão ao devido processo

legal, além de que, a princípio, tendo em vista se tratar de verba alimentar, os

valores recebidos de boa-fé pelos servidores públicos não seriam

ressarcíveis.

Remetidos os autos para o Ministério Público, este opinou

pela DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA, afirmando que "é dever-poder da

Administração rever o pagamento de vantagens pecuniárias a seus

servidores' e "no caso, com esteio nos efeitos de decisão do STF, não havia

matéria de fato a apurar. Cabia à Administração apenas aplicar

concretamente o entendimento acertado na hipótese, invalidando os atos

praticados com esteio em decisão judicial suspensa."

Com efeito, nos termos de mencionado parecer, deve ser

denegada a segurança requerida nestes autos, assim como revogada a liminar

anteriormente deferida, decisão, data maxima venia, em total dissonância tanto

com a legislação de regência da matéria, como com a jurisprudência de nossos

Tribunais Superiores. Vejamos.
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.'O; Procuradoria-Regional da União - l' Região

DO MÉRITO DA IMPETRACÃO

Da Limitação Territorial dos Efeitos das Deçisões

Proferidas em Ações Coletivas

o pleito do sindicato impetrante é formulado em benefício de

Procuradores da Fazenda Nacional em todo o território nacional, não havendo

diferenciação acerca da unidade da federação em que domiciliados.

Não obstante, o art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, com a redação

conferida pela Medida provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001, determina que as

decisões proferidas em ações coletivas devem surtir efeitos exclusivamente no

âmbito de competência do órgão judicante prolator da decisão, in verbis:

"A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo

proposta por entidade associativa, na defesa dos

interesses e direitos dos seus associados, abrangerá

apenas os substituídos que tenham, na data da

propositura da ação, domicílio no âmbito da

competência territorial do órgão prolator."

Assim sendo, quaisquer decisões favoráveis ao sindicato'

impetrante proferidas [lestes autos não podem abranger todos os seus

associados mas, única e tão somente, aqueles domiciliados no território em que

tem jurisdição este D. Juízo Federal, qual seja, o Distrito Federal.

Importante ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no

bojo da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.576-1-DF, já considerou

constitucional a citada delimitação territorial dos efeitos das decisões em

ações coletivas. O Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por sua vez, já na

Presidência do I. Desembargador Jirair Aram Meguerian, deferiu Suspensão de

Segurança com base na afronta ao citado dispositivo normativo, ao julgar a SS

2008.01.00.021626-4, e-DJF1 de 20.06.08, in verbis:

•
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"Com efeito, tenho que o decisum impugnado tem o con-

dão de causar grave lesão à ordem jurídica, no ponto em

que seus efeitos estendem-se a todos os substituídos

da autora, mesmo aqueles não domiciliados no Distrito

Federal, pois, conforme dispõe o art. 2-A da Lei 9.494/97,

"A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo

proposta por entidade associativa, na defesa dos

interesses e direitos dos seus associados, abrangerá

apenas os substituídos que tenham, na data da

propositura da ação, domicílio no âmbito da

competência territorial do órgão prolator".

1O.Nesse sentido:

"ADMINISTRA TlVO E PROCESSUAL CIVIL.

FEDERAÇÃO SINDICAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM. EFEITOS DA SENTENÇA LIMITADOS AOS

FILIADOS DOMICILIADOS NO ÃMBITO DA JURISDI-

çÃO DO ÓRGÃO PROLA TOR. ART. 2ª-A DA LEI Nº

9.494/97. SERVIDOR PÚBLICO. AuxíLIO-ALIMEN-

TAÇÃO. LEI Nº 8.460/92, EFICÁCIA DIFERIDA. NE-

CESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. DECRETO Nº

969/93. TERMO A QUO DO BENEFíCIO.

1. Na linha de recente orientação jurisprudencial

consolidada pelo STF (RE 214,668, entre outros), a or-

ganização sindical possui ampla legitimidade ativa ad

causam para atuar como substituto processual da ca-

tegoria que representa, na defesa de direitos e interes-

ses coletivos e individuais de seus integrantes, seja em

processo de conhecimento, de liquidação ou execução

de sentença, dispensada qualquer autorização. Inteli-

gência do art. 8º, 111,da CF/88. Não obstante, os

efeitos da .sentença ficam restritos aos fíliados

domicíliados no âmbito da jurisdição do órgão

•
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5. Apelação a que se nega provimento; limitação, de

ofício, dos efeitos da sentença aos filiados domiciliados

no Distrito Federal (grifo nosso)." (AC

1998.34.00.025809~7/DF, Rei. Juíza Federal Simone

Dos Santos Lemos Fernandes (conv), Primeira Turma,

DJ de 06/11/2006, p.16)

"ADMINISTRA TlVO E PROCESSUAL CIVIL.

PRELIMINARES REJEITADAS. EXCEÇÃO DE IN~

COMPETÊNCIA. SUSPENSÃO 00 FEITO PRINCIPAL

SOMENTE ATÉ A DECISÃO FINAL DE 1º GRAU. IN-

TELIGÊNCIA 00 ART. 265, 11I,DO CPC. SERVIDOR

PÚBLICO. AGREGADO. PROVENTOS. PRESCRiÇÃO

QÜiNQÜENAL DE PARCELAS. VANTAGEM 00 ART.

184 DA LEI Nº 1.711/52. REQUISITOS 00 ART. 4º,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 6.703/79. NÃO-COM-

PROVAÇÃO. ART. 333, I, 00 CPC.

2. As entidades associativas, quando expressamente

autorizadas, podem promover a defesa dos interesses

dos seus associados, em juízo ou fora dele (aIT: 5º,

XXI, da CF/88). Presença, nos autos, de autorizações

individualizadas. Legitimidade ativa ad causam

reconhecida.

3. O art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, introduzido pela MP

nº 2.180-35/2001, restringe os efeitos da sentença

proferida em ação coletiva aos substituídos

domiciliados no ãmbito da competência territorial

do órgão prolator. Trata-se de questão superada, na

espécie, diante da decisão proferida no incidente

de Exceção de Incompetência, que limitou a
competência do juízo originário à única servidora

•
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por esta Corte no julgamento do agravo de

instrumento contra ela interposto (grifo nosso).

9. Apelação da autora a que se nega provimento;

apelação do réu e remessa oficial, tida por interposta, a

que se dá provimento, para julgar improcedente o pedi-

do inicial, com inversão dos ônus da sucumbência."

(AC 1997.34.00.028855-1/DF, ReI. Juíza Federal

Simone Dos Santos LemosFernandes (conv), Primeira

Turma, DJ de 27/11/2006, pAr

Assim sendo, qualquer decisão proferida nestes autos em

favor do impetrante deve ter seus efeitos limitados aos Procuradores da Fazenda

Nacional domiciliados no Distrito Federal, sob pena de afronta ao citado art. 2º-A

da Lei nº 9.494/97.

Da legalidade das medidas voltadas à reposicão ao erário

o procedimento de reposlçao ao erário dos valores

indevidamente pagos aos servidores públicos federais encontra-se disciplinado no

art. 46 e SS da Lei n.º 8.112/90 (redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45,

de 4.9.2001 l, vazados nos seguintes termos:

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário,

atualizadas até 30 de junho de 1994, serão previamente

comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao

pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta

dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.

fi 1° O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao

correspondente a dez por cento da remuneração, provento

ou pensão.

fi ~ Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês

•
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anterior ao do processamento da folha, a repo"SiÇ.?/!:3!.&à-"

feita imediatamente, em uma única parcela.

s::f Na hipótese de valores recebidos em decorrência de

cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a
sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão

eles atualizados até a data da reposição."

Da simples leitura dos dispositivos em apreço chega-se

logicamente à conclusão de que deve a Administração Pública, no exercício da

autotutela, executar diretamente as medidas vocacionadas à reposição ao erário,

desde que previamente comunicadas ao servidor e observados os limites de

comprometimento de renda fixados em lei.

Observe-se que não exige a lei a aquiescência do

servidor nem a instauração de procedimento administrativo, mas apenas

sua prévia cientificação. E o desiderato de reposição dos valores pagos

indevidamente é alcançado por meio do desconto em folha de pagamento,

observados os parâmetros legais.

Na hipótese dos autos, constatado o pagamento fndevido, a

Administração Pública promoveu a imediata cientificação dos servidores

respectivos, assinalando-lhes prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos

recursos que entendessem pertinentes, restando totalmente atendido o princípio

do devido processo legal, na forma como disciplinado na Lei de Processo

Administrativo Federal, Lei 9.784/99. Essa é a conclusão a que se chega do

exame do documento de fls. 79 e ss. (carreado aos autos pelo próprio

impetrante).

Sobre a possibilidade de a Administração Pública proceder

aos descontos em folha de pagamento com vistas a repor ao erário valores

indevidamente pagos aos seus servidores, é pacífica a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, na trilha dos precedentes adiante alinhados:

•
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GRATlFICAÇAO ERRONEAMENTE CONCEDIDA PELA

ADMINISTRAÇÃO. DESCONTO DOS VALORES

PERCEBIDOS A MAIOR. POSSIBILIDADE. ART .. 46 DA

LEI NP8.112/90. PRECEDENTES.

I - A Administração Pública, após constatar que vinha

procedendo erroneamente o pagamento de gratificação,

pode efetuar a correção do ato administrativo, de forma a
suspender tal pagamento, bem como proceder ao
desconto das diferenças recebidas indevidamente pelo

servidor. Precedentes.

/I - Nos termos do art. 46 da Lei n!! 8.112/90, qLiaisquer

reposições ou indenizações ao erário devem ser

descontadas em parcelas mensais, não excedentes a

1/10 (um décimo) do vencimento ou provento do

servidor. Precedentes.

11I. Agravo interno desprovido,"

(STJ, AgRg no REsp 554.475/RS, ReI. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 18.11.2003, DJ

19,12,2003 p. 615)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES

RECEBIDOS EM VIRTUDE DE LIMINAR

POSTERIORMENTE CASSADA. RESTITUIÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. Valores pagos pela Administração Pública em virtude de

decisão judicial provisória, posteriormente cassada, devem

ser restituídos, sob pena de enriquecimento ilícito por parte

dos servidores beneficiados.

2. A reposição de valores percebidos indevidamente

possui expressa previsão legal, artigo 46 da Lei n!!

8.112/90, não havendo falar em direito líquido e certo a

ser amparado pela via mandamental.

•
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3. Precedente.

4. Recurso provido."

(STJ, REsp 725.118/RJ, ReI. Ministro PAULO GALLOTTI,

SEXTA TURMA, julgado em 09.12.2005, DJ 24.04.2006 p.

477)

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO.

GRATlFICAÇÃO ERRONEAMENTE CONCEDIDA PELA

ADMINISTRAÇÃO. DESCONTO DOS VALORES

PERCEBIDOS A MAIOR. POSSIBILIDADE. ART. 46 DA

LEI Nº 8. 112/90.

I - A Administração Pública, após constatar qL!e vinha

procedendo o cálculo da gratificação prevista no art. 1º

do Decreto-lei nº 2438/88 de forma equivocada, pode

proceder à correção do ato administrativo, de forma a

aplicar escorreitamente o estatuído naquele dispositivo,

bem como proceder ao desconto das diferenças

recebidas indevidamente pelo servidor. Precedente: RMS

12.935/PR.

11- Nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/90, quaisquer

reposições ou indenizações ao erário devem ser

descontadas em parcelas mensais, não excedentes a
1/10 (um décimo) do vencimento ou provento do

servidor. Precedente: REsp 151.558/CE.

11I- Recurso especial conhecido e provido. "
(STJ, REsp 386.619/SC, ReI. Ministro GILSON DIPP,

QUINTA TURMA, julgado em 19.02.2002, DJ 18.03.2002 p.

297)

Insta salientar que o Supremo Tribunal Federal já

declarou a inconstitucionalidade de lei do Estado de Santa Catarina que

desobrigava os servidores públicos estaduais a restituir valores

indevidamente havidos do erário, in verbis:

•



"CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL, DE INICIATIVA

PARLAMENTAR, QUE DESOBRIGA O SERVIDOR

PÚBLICO DE RESTITUIR VALORES PERCEBIDOS A

TíTULO DE VENCIMENTO OU VANTAGEM, EM LIMINAR

OU SENTENÇA DE MÉRITO, QUANDO NÃO

CONFIRMADA A DECISÃO NA INSTÃNCIA SUPERIOR.

CARACTERIZADA AFRONTA A CONSTlTUCÃo.

PRECEDENTES. LIMINAR DEFERIDA." (STF, Tribunal

Pleno, ADI-MC 2336, Rei. Min. Nelson Jobim DJ 09.03.2001)

Fica claro, portanto, que a Administração Pública nada mais

fez do que determinar a correção dos valores que vinham sendo pagos aos

Procuradores da Fazenda Nacional, sendo certo que a comunicação prévia ao

servidor público acerca da pretensão de repor o erário das parcelas pagas

ilegalmente, segundo a jurisprudência pátria, afasta a tese de afronta ao princípio

do devido processo legal. Observa-se:

"SERVIDOR PÚBLICO. PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ATO ADMINISTRATIVO EIVADO DE

NULIDADE. PODER DE AUTOTUTELA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTE.

Pode a Administração Pública. segundo o poder de

autotutela a ela conferido. retificar ato eivado de vício

que o torne ilegal. prescindindo. portanto, de

instauração de processo administrativo (Súmula 473, ti!

parte - STF). RE 185.255, DJ 19/09/1997. RE conhecido e

provido."

(RE 247399/SC, 1ª Turma, Rei. Ministra Ellen Gracie, DJ de

24/05/2005, p. 66.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
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EXTRAORDINÁRIO.

PROCURADORES

IRREDUTIBILIDADE.

ESTADO DE

AUTÁRQUICOS.

ARTIGO 17 DO

Decreta estadual n. 26.233/86, editada anterio.rmente à
Co.nstituição. de 1988, estabeleceu vinculação. vedada de

vencimento.s ao. pro.mo.ver a extensão. ao.s Pro.curado.res

Autárquicas de vantagens remuneratórias previstas em

lei co.mplementar estadual que disciplinava carreira

diversa --- a das Pro.curado.s do. Estada de São. Paula. 2.

Não. há qualquer vício. na supressão., par meio. de

decreta, de parcelas remuneratórias ilegalmente pagas a
servido.res. Co.nso.ante dispõe a Enunciada n. 473 da

Súmula desta Co.rte, a Administração., na exercício. de

sua auto.tutela, po.de anular seus próprias atas quando.

eivadas de vício.s gue as to.rnem ilegais. 3. Reco.nhecida

a inco.nstitucio.nalidade da no.rma, não. há falar em direita

à percepção. de vantagem par ela disciplinada, nem em

o.fensa ao. princípio. da irredutibilidade de vencimento.s,

eis que a jurisprudência desta Co.rte é na sentida de que

são. irredutíveis as vencimento.s e pro.vento.s

co.nstitucio.nais e legais, jamais as ilegais [Precedentes}.

Cama se isso. não. bastasse, a Co.nstituição. de 1988, na

artigo. 17 da ADCT, expressamente permitiu a supressão.
de verbas remuneratórias quando. percebidas em

desaco.rdo. co.m o. texto. co.nstitucio.nal. Agrava

regimental a que se nega pro.vimento.."

(RE-AgR 411327/SP, Relato.r(a): Min. EROS GRAU,

Julgamento.: 31/05/2005, Órgão. Julgado.r: Primeira

Turma)

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO.

VANTAGEM. SUPRESSÃO. PROCESSO

•
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ADMINISTRA TIVO. DEFESA DESNECÊs..;~,J1j!,:£~q/

Verificando a Administração que, por ocasiaõ--"da

aposentadoria do seNidor, concedera-lhe vantagem

indevida. não é necessária a instauracão de

procedimento administrativo para que se proceda à

devida correção.Aresto que se mantém; violação não

caracterizada. Recurso desprovido." (STJ, 5ª Turma, Resp

445319/SC, ReI. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ

29.09.2003, p. 310)

"ADMINISTRA TlVO SERVIDOR PÚBLICO

VENCIMENTOS PERCEBIDOS A MAIOR

CANCELAMENTO, VIA AÇÃO RESCISÓRIA, DO

PAGAMENTO DA URP DE FEVEREIRO DE 1989 (26,05%)

- REPOSiÇÃO AO ERÁRIO DAS PARCELAS PAGAS APÓS

PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE RESCINDIU

SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO TRABALHISTA 1- Os

servidores públicos ativos. inativos e os pensionistas

estão obriqados a restituir ao Erário os valores

percebidos indevidamente, ainda que de boa-fé. 11- Sob

o pálio do poder de auto tutela da Administração Pública.

bem como à luz do art. 46 da Lei nº 8.112/90. dispensável

a instauração de procedimento administrativo para que

se proceda aos descontos nos vencimentos/proventos

do servidor público a título de reposição ao Erário,

bastando. tão-somente, mera comunicação prévia. 11I-

Recurso desprovido. (TRF - 2ª Região, 6ª Turma, AMS

45091/RJ, ReI. Juiz SERGIO SCHWAITZER, DJU

24/02/2003, p. 257)

Cumpre ressaltar, ainda, que, diferentemente do alegado

pelo sindicato impetrante em sua inicial, o fato de terem sido os valores ora em

questão recebidos de boa-fé por seus substituídos não determina, por si só, a sua

•
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irrepetibilidade. Pelo contrário, nossos Tribunais Superiores, assim càtRt):t~ó~:O/

Tribunal de Contas da União, têm propugnado pela existência de vários requisitos

para a configuração da irrepetibilidade das parcelas indevidamente recebidas por

servidores públicos.

Com efeito, prevê a Súmula 249 do Tribunal de Contas da

União que, para que ocorra o afastamento da necessidade de reposição ao erário

dos valores percebidos indevidamente, além da boa-fé, faz-se necessária a

configuração de "erro escusável de interpretação de lei por parte do

Órgão/Entidade, ou por parte de autoridade legalmente investida em função de

orientação e supervisão", in verbis:

"Súmula 249. É dispensada a reposlçao de impõrtâncias

indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e
inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de

interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por

parte de autoridade legalmente investida em função de

orientação e supervisão, à vista da presunção de

legalidade do ato administrativo e do caráter alimentar das

parcelas salariais."

Neste sentido também já se posicionou o Superior Tribunal

de Justiça, asseverando que a boa-fé do servidor, por si só, não justifica a

exoneração da obrigação de devolução de valores pagos indevidamente, in

verbis:

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA

ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL

APOSENTADA. REVISÃO DO ATO. VERBA RECEBIDA

INDEVIDAMENTE DEVOLUÇÃO. DESCONTO.

POSSIBILIDADE

Ainda que a servidora tenha recebido a respectiva verba

de boa-fé, ou seja, não tenha dado causa ao erro no

•
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pagamento da vantagem, a Administraçã3f~'Z!:~,Pf!;~~1-

dever de revisar seus atos e anulá-los quaiídO'iiJilifdos

de vícios. Legalidade do desconto. Precedentes análogos.

Recurso desprovido."

(RMS nº 14.373/SC, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA, DJU de 4/11/2002)

o mesmo entendimento já foi adotado pelo Supremo

Tribunal Federal, que, na oportunidade, elencou 4 (quatro) requisitos para a

retenção das parcelas recebidas pelos servidores públicos, veja-se:

"(...)A reposição, ao erário, dos valores percebidos pelos

servidores torna-se desnecessária, nos termos do ato

impugnado, quando concomitantes os seguintes requisitos:

'i] presença de boa-fé do servidor; li] ausência, por parte

do servidor, de influência ou interferência para a
concessão da vantagem impugnada; iH] existência de

dúvida plausivel sobre a interpretação, validade ou

incidência da norma infringida, no momento da edição

do ato que autorizou o pagamento da vantagem

impugnada; iv] interpretação razoável, embora errônea,

da lei pela Administração. '" (Tribunal Pleno, MS 25641,

Rei. Min. Eros Grau, DJ 21.02.2008)

Assim sendo, uma vez que o único fundamento sobre o qual

se assenta a suposta irrepetibilidade dos valores ora em questão é a boa-fé em

seu recebimento, data venia, fica clara, no ponto, a insubsistência do pleito do

sindicato impetrante. Como já dito, este não discrimina em sua petição inicial

qual seria a natureza das vantagens em questão, limitando-se a formular

pleito genérico, objetivando colocar sob o mesmo pálio situações fáticas

por ele não pormenorizadas.

•
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Nestes termos, fica clara a impossibilid~d~~".~;;./

atendimento do pleito do impetrante, ao passo que não individualizadas as

vantagens percebidas que se quer ver consideradas irrepetíveis, uma vez

que muitas delas, podem, por exemplo, ter decor.rido de decisões liminares

posteriormente cassadas, caso no qual é óbvia a necessidade de devolução

dos valores ao erário, pena de se eternizar os efeitos de decisão precária,

tornando-a definitiva.

Da irreversibilidade dos prejuízos decorrentes

da eventual concessão da segurança

Por fim, insta salientar que a manutenção do pagamento e a

proibição do desconto de parcelas remuneratórias já reveladas ilegais pela

Administração Pública pode acarretar graves danos ao erário, haja vista que o

decurso do tempo faz reduzir as probabilidades de ressarcimento dos prejuízos,

em razão, inclusive, das corriqueiras (porém, data maxima venia, infundadas)

alegações de irrepetibilidade da verba alimentar e do recebimento de boa-fé.

Não deve ser desconsiderada, ainda, a possibilidade de que,

quando do julgamento definitivo da questão, grande parte dos benefiCiários da

eventual concessão da segurança já não mais integre o serviço público, o que

impossibilitará o desconto em folha e tornará de pouquíssima eficácia as

tentativas da Fazenda Pública de reaver os valores indevidamente pagos.

A dificuldade na recomposição dos direitos da União em

casos como tais já foi muito bem captada por este E. TRF-1ª Região, que já

admitiu que "o pagamento antecipado de vencimentos ao funcionalismo

público, por notória ilegalidade, traz implícito o perigo de irreversibilidade.

porque, além do dano à ordem jurídica, pode levar ao perigo de não haver

retorno". (AG 1999.01.00.109619-3/DF, in D.J. de 24.4.2000).

•
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CONCLUSÃO

De todo o exposto, requer a União sejam recebidas e

conhecidas as presentes alegações finais, para o fim de que seja, nos termos do

parecer do Ministério Público, DENEGADA A SEGURANÇA REQUERIDA,

bem como REVOGADA EXPRESSAMENTE A LIMINAR ANTERIORMENTE

DEFERIDA.

Subsidiariamente, requer a União seja aplicado o disposto

no art. 2º-A, da Lei 9.494/97, a qualquer decisão proferida no feito em prol do

sindicato impetrante, limitando seus efeitos apenas aos substituídos domiciliados

no Distrito Federal, ãmbito de competência deste D. Juízo Federal.

Nesses termos, pede deferimento.

Brasília-DF, 13 de janeiro de 2009.

R~~tU~ÊNCIO

,d'C9'dC d, U";ãC/P7" R'9;OO

GIAMPAOLO GENTILE

Coordenador de Ações Relevantes/PRU - 1ª Região

~~BE

Procurador Regional da União na 1ª Região
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PODER JUDICIÁRJO
17' VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

113 Vara-$JDF

fls.

CONCLU~ÃO
Nesta data faço os presentes autos co blusas para despacho à Dra. CRISTIANE
PEDERZOLLI RENTZSCH, Juíza Fede 1Substituta da 17' Vara da Seção Judiciária do
Distrito"Federal. .

Brasília-DF, 06.02.200

VANIA GOME LIBERAL
Diretora de Secretaria da 17' Vara

PROCESSO N° 0200834000280095

DESPACHO

Remetam-se os presentes autos ao Ministério Público Federal para

manifestação.

Brasília, OYde fevereiro de 2009.

ST ~LlRE
Juid Federal Substituta da 17'

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que recebi os presentes autos em secretaria nesta data.
Brasília, LI:JI02./2009

VÂNIA GO~&:RAL
Diretora de Secretaria da 17' Vara

•
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Fls J41

CERTIDÃO DE ENTREGA

Certifico que os presente autos~emet~dos ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, em
-.JJ.!122"../2009. Pelo servidor ,ge1'"\1Pl j3 s: 41

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO- 17" VARA

Recebidos pelo servidor ?I ~ em, 8- ()J....--, 12009.
(f-)..com parecer; Ii () sem parecer .

•
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•MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

AUTOS n' 2008.34.00.028009-5

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Certifico que, emllI0212009, deram entrada na Procuradoria da Republica no Distrito Federal os presentes autos. provenientes da Justiça Federai.DF,
os quais são distribuídos ao(a) OrCa) Paulo Roberto Galvão de Carvalho, o qual faça a movimentação deste feito .

.: 16381-3

el.1ne: Cota
Classificador. PG

(

CERTIDÃO DE REMESSA À JUSTIÇA FEDERAL-DF

Certifico que, em ~(; I~ 0.1. 're:ee~ios presentes autos. oriundos do gabinete do Procurador da República e nesta data, faço a
remessa dos mesmos à I"? V~ral, Seção Judlclána do Dl5tr1to Federal.

Brnsília, -Jsi--; ------ZLJ O q
NovaCLn~e: _

:'\úcleo de Mandado de Segurança

•
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.MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICANC DISTRITO FEDERAL

MANIFESTAÇÃO N° 009/2009/PG/PRDF/MPF
17" VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
MANDADO DE SEGURANÇA N° 2008.34.00.028009-5
IMPETRANTE: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. ~

~
IMPETRADO: COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA~
- COCHR/MF

~rn(a).Juiz(íza) Federal,

Considerando-se não ter sido apresentada resposta
da autoridade impetrada à decisão de fI. 127, o Ministério Público
Federal manifesta-se pela renovação da intimação da COORDENADORA DE
RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZEKDA COCHR/MF para que

:..,

,:~;~;f;0~ti.}~~~~.i.~[, ... -r ,'.-

, "-; .."
: .~' " .

comprove o cumprimento in.tegral da liminar, sob pena de muIta e
comunicação ao Ministério Público Federal para apuração de possível
ato de improbidade administrativa. No mais, reitera o parecer de fI.
111/115, pugnando pela denegação da segurança.

,;.X0,D). '."oc.i.o "".

i
Paulo Rb de Carvalho

Proc epública

.,"
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PODER juoléiÁRIO

seçÃo JUDICIÁRIA Dó'biSTRJTO FEDERAL
Secretaria da 17' Vara
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lJRGENTE

Ministério da Fazenda
Secretaria-Executiva

Subsecretaria de PlanejamentoOrçamentoe Administração
Coordenação - Geral de RecursosHumanos

SAS Qd. 03 B1.O 7°Andar Ed. ÓrgãosRegionais - Plano Piloto
70079-900 - Brasília- DF

(61) 3412-4714 (61) 3412-4713 (61) 3412-4726joao.falcao@fazenda.gov.br

Oficio n° 173/2009/COGRHlSPONSE/MF

A Sua Excelência a Senhora
Doutora Cristiane Pederzolli Rentzsch
Juiza Federal Substituta da 17"Vara
SAS Qd. 04 - Lote 7 BI. D, Edificio Sede II 7° Andar - Asa Sul
70070-040 - Brasília - DF

~
7.
;ij
::=
N
&

Brasília, 13 de feve!eín)~e 2009.
''''.••.

Assunto: Ações Judiciais - Documentação e Informação - Mandado de Segurança Coletivo
n.o 2008.34.00.028009-5

Senhora Juíza,

I. Reporto-me ao Mandado de Intimação de 11 de dezembro de 2008, que trata da
intimação do despacho de fls. 127 expedida nos autos do Mandado de Segurança Coletivo n."
2008.34.00.028009-5, impetrado pelo Sindicato nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional
para informar o que se segue.

2. O escopo da demanda judicial aqui tratada consiste na solicitação do
SINPROF AZ objetivando seja determinado à autoridade impetrada que se abstenha de realizar
qualquer redução ou desconto nas remunerações dos Procuradores da Fazenda Nacional filiados
àquela Entidade e, caso já tenha sido realizado o desconto e/ou revisão na folha de pagamento,
que seja expedida folha suplementar, sem qualquer desconto ou revisão.

3. Consoante síntese contida na decisão "os Procuradores da Fazenda Nacional, ora
substituídos, receberam memorandos da autoridade impetrada comunicando que tendo em vista
inconsístência observadas por aquela Coordenação-Geral no pagamento dos seus subsídios e da
parcela complementar de subsídios, e visando regular o pagamento dos mesmos, foí procedida
uma revisão de tais valores desde junho de 2006, quando da implantação dos efeitos da MP
305/2006, convertida na Leí 11.358/2006. apurando-se parcelas remuneratórias pagas a maior,
e, em conseqüência. a partir do mês de agosto de 2008, será efetuado o devido acerto, mediante
exclusão da parcela complementar de subsídio e lançamento dos respectivos descontos, na
forma do art. 46, da Lei n. o 8.112/90. "

4. Alega, ainda, que o ato praticado pela COGRHlSPONSE/MF é ilegal, "por
,

mailto:3412-4726joao.falcao@fazenda.gov.br
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Certifico
0(0)
Servidor:

CERTIDÃO

que os presentes autos encontram-se remetidos//carga para
M PF . Brasília, _.fl:.J O?" 20M.
(MarinaAparecida da L. Si/va-4014)r/~.fla, ' =gc-
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ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, impossibilidade de descontos sem a
anuêncía do servidor, e, ainda, que o servidor não está obrigado a devolver os valores recebidos
de boa-fé. " .

5. Quanto aos fatos contidos no item "2", acima, resta esClarecer que nem todas as
alterações nas parcelas que compõe o subsídio e, sem sendo o caso, a parcela complementar de
subsídío, decorreriam de revisão administrativa procedida pela COGRH.

6. Ocorre que, por intermédio do Oficio n° I 65/2008-PGU/AGU, de 18 de março de
2008, que encaminha cópia do Despacho n° 6312008/AGU/DME, proveniente da
Coordenação-Geral de Servidores EstatutárioslPGU/ AGU, foram solicitadas informações
relativas à suspensão dó pagamento da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada- VPNI,
proferida pela Suprema Corte. .

7. Em março de 2007 o Tribunal Regional da I' Região, nos autos da Ação
Ordinária n.O2005.34.00.029814-4, julgou procedente o pedido apresentado pelo'SINPROFAZ
para que a União procedesse ao imediato pagamento dos valores devidos a título de
Representação Mensal, extinta pela MP n.o 43/2002, nas razões de 130%, 135% e 140%
(conforme o caso), a partir do ajuizamento da ação, incidentes sobre o "vencimento básico"
introduzido pela referida Medida Provisória, sob a forma de Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada (VPNI).

8. Contudo, a EX.ma. Ministra do Supremo Tribunal Federal, Helen Gracie, nos
autos da Suspensão de Segurança n.o 2006.01.00.016438-9, decidiu, julgando a Suspensão de
Tutela Antecipada n.O 132, deferir o pedido da União para suspender a execução da decisão
prolatada pelo Tribunal Regional Federal da I' Região, restaurando os efeitos da decisão de 1°
grau, no que pertine a implantação da VPNI, paga aos filiados do SINPROF AZ na forma de
parcela complementar de subsídio. Fato este de total conhecimento do Síndicato dos
Procuradores da Fazenda Nacional que, s.m.j., cientificou os substituídos processuais por ele
representados na demanda judicial em comento.

9. Desta forma, em atendimento à determinação contida na sentença proferida pelo
Egrégio STF, esta Coordenação-Geral efetuou a suspensão do pagamento dos respectivos
valores, que compunham a parcela complementar de subsídio. Procedeu, ainda à emissão de
cartas de notificação para todos os substituídos processuais que tiveram suas remunerações
alteradas.

10. Por oportuno, procedeu-se, também, à revisão dos valores pagos a título de remuneração
(subsídio + parcela complementar de subsídio) desde julho de 2006, quando da implantação dos
efeitos da MP 305/2006, convertida na Lei nO 11.358, de 18 de outubro de 2006, apurando-se
parcelas remuneratórias pagas à maior aos substituídos processuais.

11. Quanto à tese discorrida na exordial e na sentença proferida pela Juíza Federal
Substituta da 17' Vara, sobre o recebimento de valores de boa-fé pelos Procuradores da Fazenda
Nacional, esclareço que, por se tratarem de suspensão de decisão judicial c/ou de atos
administrativos nulos, não há que se falar em recebimento de boa-fé, consoante entendimento da
jurisprudência pátria, in verbis:

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA
7" Turma Especializada TRF 2a Região
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Processo: 2004.51.01.004796-0- Publ. no Dl de 13/04/2005, p. 169
Relator: Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER
Apelante: União Federal
Apelado: P. S.

ADMINISTRATIVO SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO PROVENTOS
RECEBIDOS A MAIOR - VANTAGEM DOS "QUINTOS" -ILEGALIDADE - DEVER DE
REPOSIÇÃO AO ERARIQ.

1 _ Os servidores públicos ativos, inativos e os pensionistas estão obrigados a restituir ao
Erário os valores percebidos indevidamente, ainda que de boa-fé
II _O pagamento de vantagens denominadas "quintos ", prevista na Lei nO8.911/94, se fez
de forma ilegal, sendo perfeitamente admissível que a Administração possa rever e anular o
ato eivado de nulidade, com efeitos ex tunc, em estrito acatamento ao principio da
legalidade.
1lI - Há que se ter em mente que o vínculo entre a Administração e seus servidores não é
meramente contratual, mas, sobretudo, legal e institucional. Logo, é defeso ao Poder
Público conferir qualquer beneficio ou vantagem pessoal sem o devido respaldo na lei.
IV _As argumentações do Impetrante não são suficientes para legitimar o locupletamento
ilícito, ainda que sucedido de boa-fé, mormente quando este ocorre em detrimento dos
Cofres Públicos. Entender o contrário seria admitir que o interesse privado prevalece
sobre o público.
V - A natureza alimentar dos estipêndios dos servidores públicos, embora os coloquem a
salvo de penhora, arresto e seqüestro, excetuada a hipótese de prestação de alimentos
definida por decisão judicial, não constitui óbice a que a Administração, detectando erro
no pagamento das verbas salariais do servidor proceda à retificação pertinente, carreando
a este, por consectário lógico, o incômodo, mas necessário e legítimo, dever de restituição
ao Erário.
VI _ A atuação da autoridade impetrada se deu dentro dos lindes da legalidade, não
havendo que se falar, assim, em direito líquido e certo a ser amparado no presente writ.

(POR UNANIMIDADE, PROVIDOS O RECURSO E A REMESSA NECESSÁRIA) ".

12. Seguindo este entendimento, a Douta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
por intermédio do Parecer PGFN/CJU/n°. 73/2007, cujo objeto é análogo ao presente processo,
decidiu que sendo o ato decorrente de equívoco operacional, deverá ocorrer a reposição ao erário
dos valores percebidos pelo servidor, ainda que de boa-fé.

13. Quanto à sua aplicabilidade, o Parecer PGFN/CJU/n°. 73/2007, anteriormente
citado, consubstanciou em seus itens 3, 4 e Ii o seguinte entendimento:

"3. Preliminarmente, antes de se discutir do pedido do interessado, faz-se necessana
distinção entre errônea interpretação da lei pela Administração e simples erro de execução
cometido por qualquer agente da Administração.
{...}
4. O item 17 do PARECER N° AGU/MF-05/98 enumera as condições que caracterizam a
errônea interpretação da lei nos seguintes termos: A errônea interpretação da lei deve
estar expressa em lIm ato qualquer da Administração: lima norma legal de hierarquia
inferior à da lei (decreto, portaria, instrução normativa). Um despacho administrativo, um
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parecer jurídico que tenha força normativa. Da mesma forma,
após constatado o equívoco.r...}
II.Assim sendo, a obrigação do requerente de restituír a quantia recebida indevidamente é
conseqüência inevitável por duas razões. Primeira, porque o servidor não pode se
beneficiar dos atos administrativos, quando eivados de vícios que os tqrnam ilegais, porque
deles não se originam direitos, conforme Súmula 473 do STF já transérita. Segunda,
porque não ..teriq sentido a correção do erro sem indispensável reposição da qúantia
recebida a mais, pois nesse caso o dano causado ao Erário não seria compensado. "

14. No mesmo sentido, prevê a Súmula n.o 249 do Tribunal de Contas da União que
para que ocorra a presunção de boa-fé e, por conseguinte, o afastamento da necessidade de
reposição ao erário dos valores percebidos indevidamente, necessária se toma a configuração
clara de "erro escusável de interpretação de lei por parte do Órgão/Entidade, ou por parte de
autoridade legalmente investida em função de orientação e supervisão, à vista da 'presunção de
legalidade do ato administrativo e do caràter alimentar das parcelas salariais", in verbis:

"SÚMULA N" 249

É dispensada a reposição de importâncias indevidamente percebidas, de boa-fé, por
servidores ativos e inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de interpretação
de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de autoridade legalmente investida em
função de orientação e supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato
administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais.

Fundamento Legal
- Constituição Federal, art. 71, ines. 11 e 111,-
- Lei n 8.443, de 16/07/1992, art. r. ines. 1 e 17,-
- Lei n. o 8.112, de 11/12/1990, art, 46. "

15. Quanto à ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório por parte desta
COGRH quando da pràtica do ato discorrido, esclareço que aqueles substituídos que havíam sido
beneficiados pelo pagamento da VPNI objeto da Ação Ordinária n.O2005.34.00.029814-4, e da
Suspensão de Segurança n.o 2006.01.00.016438-9, por se tratarem de correções nas
remunerações advindas da suspensão da' decisão judicial -entendo, s.m.j., que a observância de
ambos os princípios se deu na seara judicial, não cabendo, na esfera administrativa questionar o
atendimento de uma determinação da EX.ma. Ministra do Supremo Tribunal Federal, Helen
Gracie.

16. No que tange àqueles substituídos cujas remunerações foram alteradas em decorrência da
revisão administrativa que detectou recebimento indevido de parcelas remuneratórias eivadas
pelo vício da ilegalidade, mister infonnar que todos foram comunicados por intermédio de carta
com Aviso de Recebimento, quando ficou esclarecido que visando respeitar-se os princípios do
devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, os demais fatos que os servidores,
porventura, manifestassem interessc em conhecer, encontravam-se nos autos do Processo
Administrativo nO 10166.010502/2008-75. Destacou-se, em tempo que, caso entendessem
necessário, poderiam apresentar recurso administrativo no prazo de 30 dias a contar do
recebimento da comunicação. Ressalte-se que, quanto ao assunto, reza o art. 61, da Lei 9.784/99,
que, salvo disposição legal em contrário, o recurso não teria efeito suspensivo.
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17. Esta COGRH, solicitou, na oportunidade, fosse preenchido formulário referente à
existência de ações judiciais com objeto ou causa de pedir análogos ao da Ação Ordinária n.o
2005.34.00.029814-4 (VPNI), proposta pelo SINPROFAZ, esclarecendo que, em sendo
afirmativo o apontamento, deveria ser apresentada desistência em uma das ações (individual ou
coletiva), comprovada por certidão emitida pelo Juízo competente, evitando a ocorrência de
litispendência.

18. Notório, por conseguinte, que em nenhum momento a Administração Pública
promoveu qualquer ato de forma arbitrária, sem permitir que seus servidores apresentassem a
devida defesa administrativa. Todos os procedimentos foram adotados primando pela
observância de todos os princípios constitucionais e administrativos, mormente os da legalidade,
da indisponibilidade do interessa público, da moralidade e da eficiência. O objetivo da revisão
promovida por este órgão foi de evitar pagamento efetuados sem qualquer previsão legal,
aplicando da maneira mais adequada possivel os recursos públicos e evitando a ocorrência de
enriquecimento sem causa.

19. Não obstante, em atendimento à determinação desse Douto Juízo, esta COGRH se
absteve de praticar qualquer "redução ou desconto nas remunerações dos Procuradores da
Fazenda Nacional filiados ao Sindicato-impetrante a título de revisão dos valores pagos
(5lIbsídio + parcela complementar de subsídio).

20. Todavia, a fim de elucidar obscuridade contida na decisão, essa COGRH,
respeitosamente, requer a Vossa Excelência seja esclarecido se em virtude da decisão ora
analisada, restou obstada qualquer correção salarial no sentido de excluir do cômputo do subsídio
e da parcela complementar de subsídio valores decorrentes de decisões judiciais cassadas ou
suspensas, seja em Primeira Instância, seja por Tribunais Superiores, bem como aqueles valores
pagos de forma administrativa sem qualquer previsão legal, em sua maioria derivadas de erros
sistêmicos ou de lançamentos manuais equivocados, ou, ainda, revisões decorrentes de
solicitações apresentadas pelos servidores com a respectiva fundamentação.

21. Por fim, esta COGRH manifesta suas escusas pelo atendimento tardio da
demanda, a qual ocorreu em virtude do período em que houve a intimação deste órgão quando
grande parte dos servidores se encontrava usufruindo o recesso concedido no Natal e no Ano
Novo, ou gozando de férias nos meses de dezembro e janeiro. Frise-se, também que esta Unidade
de Recursos Humanos vem atendendo as determinações contidas no Acórdão do TCU n.o
924/2008 - Plenário, Processo O 11.264/2004-0, cujo objeto refere-se, entre outros, à análise e
registro no SISAC de aproximadamente 300 processos de aposentadoria e pensão e seu prazo
para atendimento termina no início de março de 2009. Oportuno esclarecer, ainda, que o
atendimento deste Acórdão vem ocupando um número expressivo de servidores em exercício na
Coordenação de Pagamento.

Respeitosamente,

Daniele Ru~rbosa Feijo
coordenadOra-Ge~~ecursos Humanos
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Ao GDI,

Solicito formalizar processo.

Interessado: PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL

Assunto: VPNI

Brasília, ?) j de julho de 2008

~\, ' .
.--;. - Il:j(;;:>

Vivian J~~nseca Rodrigues
Chefe SEA Ui'COGRH/SPOA/MF
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO /óIc]~
PROCURADORIA-GERAL DA UNiÃO 1~~:\)2.;.t~

\O_~;;!Ofício n.O10'-'5 /2008-PGU/AGU . ,d. R, ,i'" .:o-!

BrasíliacDF, LMe març,~';~~~~J//

ff?1:~<~it'
A Sua Senhoria a Senhora \, \, l /:J
DANIELE RUSSO BARBOSA FEIJÓ'\.~.:~,~~';:'~~f:/

"'_ .. :".,_,.J ,;

Coordenadora-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fâtênda
Brasília - DF

Senhora Coordenadora-Geral,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do Despacho

nO63/2008/AGU/DME, devidamente aprovado, referente à suspensão

do pagamento de VPNI a Procuradores da Fazenda Nacional em

razão de decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal,

solicitando, com a brevidade possível, o envio a esta Procuradoria-

Geral das informações mencionadas no item 2 do referido despacho.

Atenciosamente,
1
V

ER/N
nião Substituto

Anexos: 02 fls.

OF0167RE.03.08 .
. NUP nO 00405.000954/2008-25.



DESPACHO N° E,3 /2008/AGU/DME

N° DO PROCESSO/EXPEDIENTE: INTERESSADA:
00405.000954/2008-25 Procuradoria-Geral da Uni80

ASSUNTO: Procuradores da Fazenda Nacional. VPNI. Decisões do STF sobre o tema.

Sra. Adjunta do Procurador-Gerai da União,

Cuida-se de oficio nO082/2008-PGU/AGU, por meio do qual o Procurador-Geral da

União Substituto solicita à Consultoria Jurídica do Mínistério do Planejamento, Orçamento e

Gestão informar se houve suspensão do pagamento de VPNI a Procuradores da Fazenda

Nacional e conseqüente devolução de valores pagos, em razão de recentes decisões do STF

sobre o tema (Suspensão de Tutela Antecipada nO 132, Suspensão de Segurança n° 3.028 e

Reclamação nO2.482).

Por meio da Nota Informativa nO 110/08/DIDJU/COGJU/DENOP/SRH/MP (fls.

08/09), a Secretaria de Recursos Humanos do MPOG informa que, em relação ao Procurador

JOSÉ RINALDO ALBINO, "o servidor recebeu, até junho de 2006, o valor referente a VPNI em

razão de Decisão Judicial (Doc. 01), contudo, esse valor foi suspenso em razão da Reclamação

Trabalhista nO2.482 (Doc. 02 e 03), conforme CONSULTA SITUAÇÃO CADASTRAL. (...)"

Lê-se na referida Nota Informativa que, "quanto à devolução de vaiores, esta

Coordenação, conforme as fichas financeiras (Doc. 01), informa que não houve ressarcimento,

tanto para o autor da ação quanto para outros Procuradores da Fazenda Nacional."

Diante do exposto, opino pela devolução do dossiê ao Procurador-Geral da União

Substituto, a quem sugiro a adoção das seguintes providências:

1. remessa dos autos ao Departamento de Estudos Juridicos e Contencioso

Eieitoral (DEE)' para análise acerca da viabilidade de ajuizamento de medidas

judiciais necessárias ao ressarcimento do erário:

2. encaminhamento de oficio à Coordenação-Geral de Recursos Humanos do

Ministério da Fazenda para informar: a) relação de Procuradores da Fazenda

Nacional que percebem a VPNI, declarada indevida pelo STF (Suspensão de

1 De acordo com o art. 8' do Ato Regimental n' 07, de 11/10/2007, compete ao DEE a) assessorar ao Procurador-
Geral da União nos assuntos jurídicos e institucionais por ele designados; e d) promover a uniformização da atu;--'!ção
das unidades da Procuradoria-Geral da União nas questões processuais.
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DEPARTAMENTO DE.ASSUNTOS MILITARES E PESSOAL E~TATUTÀilJb "" ); )" ".
COORDENAÇAO.GERAL DE SERVIDORES ESTATUTARIOS \ ;'/"" •./ ' ,;

Tutela Antecipada n° 132, Suspensão de Segurança n° 3.ÚRê';,?;~e.c~mação nO..•-.~~-~,:;~
2.482); b) relação de rubric"s e ações judiciais que permitiram o pagamento da

mencionada vantagem pecuniária; c) existência 011 não de procedimentos

administrativos tendentes à suspensão de pagamento ele VPNI e ao ressarcimento

do erário.

3. divulgação das mencionados decisões proferidas pelo Supremo Tribunal

Federal a todos os órgãos desta PGU, dada a relevância da matéria, solicitando às

Procuradorias Regionais da União que informem as ações sobre (j tema, com os

respectivos andamentos processuais, e eventuais manifestações de força

executória proferidas nos feitos.

À consideração superior.

. Brasilia/DF, 10 de março de 2008.

. -d~.,;,'M.t.tiI.L
TIAG MACEDO CLARK

Advogado da União

De acordo,

Encaminhe-se, conforme sugerido;

r1H~'ELZA MARlt./LEMOS PI ENTEL
Diretora do DME - Su stituta
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i
O Sl'BSECRETÁRlO DE PLANEJAMENTO, ORçr\\'I~l'nci E

..••DMINISTRAÇ.:;,.O D,\ SF.CRETARl." EXEClTIYA DO MINISTÉRIO DA F'l' ~ENI!A, ~c
uso U0 ~'iUasa\ribuiç'.ões, r~soh'c:. i j

, I ;

Ar!. l' D",isn'" JOÃO c,\~D!DODE ARRI.'DA FAl.CÀO, Agcnt.~'A( nini:alatiJo,
matrIcula SIAPE 11~ 1101777. ~vlllTO~" TENÓRIO DE OLIVEIRA, Age~te /\ ,,11itlist\,Hi,'o,
malr!cula SIAPE n~ 01348"2. SEBASTlAO D~ SOUZA lEITE, Agente i\dl1licli5trati~ü, m'triou\a
SIAPE nO. 0102758. MAP.!A ELOiNA AMORl1vl DA SlL V.-'., TCcnico cm COnl"bilid"Ile; maldeula
SIAPE n' 1193781; e 1VA'\ILCE ;-"lA'\GAB£IRA BORGES, Agçl1l~ AdministIUti~Q, ma\ricul3
SIAPE n~ IOS24g 1, par<:l.! sob a coordenação ;do primeiJ\1, con:'.ti{uin::m Grupll de Ttabulhç. ptlr<:J.
unálj;;;e e possível cOtTeçào de d.iq~rg.ênci:.l~ 50bre- o pagamento do sut>sidio aos integran\es da
c::u'-i::ira de Prtx:u.:-adnr dê. ra%-•.,.ndJ ~ê.cionaL p..cr.lt:lct:n!t..:$ l.\U quac.rc.' de pes5C1al do l~1.'fi~1ist~!j'jO,,-la_
Vazçnda. . i _ i;

: i ~ '
. ,:rt. ~: E~tilbl;.\o.'''f~rII prazo de 00: (noYt:) dio5 rara conclusão dus traba(b ': cornlinlSiO

prl,,~vIslllptm.~ tU:07!.:.OOS ç h:Ttpr;'-",.:m 18,07 2t?OB. ~ t;
}\11 3' ESla PO,.:a~ia .~:, em ~~ na ~ata/ d; sua l':bliC'lÇãO. i'

lUJ,lVr\.AJ- ,'-"-llY1~ {
LAERTE DO,RNEf-ES ~'IHi;A,

i
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DE SPOFvHF m. DE FAX 61 412 1573

PORTARIA NJO~ M.$DEM/\.RÇO Df. 20W,
;
~J
~. *O SUBSECRF.:fARIO DE PLA':'iEJA:"1E.'lTO, ORÇAMENTO E '~

ADMINlSTRAÇAo DA SECRETARIA EXECUTIVA, DO MINISTÉRIO DA i
FAZENDA, 110 uso de suas atribuições, re$o~ve: :" ". I

Ar\. l° Dc,ilrnar JOAO OAI'DIOO DE AKRUD,'1 FALCAO.I
agente adminj~trativo, matrícula 'SIAPE n.o 1)0\ i77, ELEJ'l1 ALVES MILITA0; ~
agente admini,trativo, matrícula SIAPE n."! 1032565, ARLETE. MARIA DE 'i
OLIVEIRA, téc"ico d~. oh.j ,upcr)Qr, :na1rícula! 5[A1'E.I1.' 1425674, RUTH NUNES i
:BRUNET, agente admlmst,~ll"O, matrtcula SIAPE r.,o 010.\286, ~ SEBASTL"-.O DE ~
SOUZA LEITE, agen,C admini,trativo. matríc\ila SL;\,PE n." O10275B, para, sob a ~
coord~naç[lO do primeiro. constituírem Grupo :de:1~rabalh:.:. ?~rr. análise. c. poss(vel.(
correSão de divergências scbrc o pagamento do subsídio ao, íntegonte, da c:mciw de'
PrOCurador da Fw.end" ~"acional, pertencentes a~ quadro de pessogl do ylioistério da
Fazenda. .i

I

An. 2" £s,\\belecór o prazol de 05 (dr.co) dias lJata conclusão dosj
trabalhos, com iD.Ícioprevisto pc,r«~) dia 7/4/2001 c término rOI' o dia 11/4/2008. :j

I ~
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria Executiva

Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração
Coordenação - Geral de Recursos Humanos

SAS Qd. 03 B1.O Ed. Órgãos Regionais 7' Andar - Asa Sul
70070000 - Brasília - DF

61-34124713 61-34124714 eogrh.df.spoa@fazenc1a.gov.br

Oficio nO800/2008/COGRHlSPOA/SE/MF
Brasília, I de agosto de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
Doutor JAIR JOSÉ PERIN
Procurador-Geral da União Substituto
SAS Qd. 02 Bl. E - Edifício PGU -
70070906 - Brasília - DF

Assunto: Ações Jurliciais - Documentação e Informação - Ofício nO 165200fl-PGUIAGU

Senhor Procurador-Geral,

I. Reporto-me ao Ofício n° 165/2008-PGU/AGU, de 18 de março de 2008, o qual
encaminha cópia do Despacho nO 63/2008/ AGU/DME, proveniente da Coordenação-Geral de
Servidores Estatutários/PGU/AGU, que, por sua vez, solicita informações relativas fi suspcnsão
do pagamento da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada .. VPNI, proferida pela Suprema
COlie, para infonllar o que segue.

2. Tendo em vista a complexidade que envolve a análise do pagamento do snbsidio
aos Procuradores da Fazenda Nacional, esta COGRl-I iniciou os procedimentos para atendimento
da suspensão de segurança no mês de janeiro de 2008, promuvendo a exclusão, dos valores
eonespondentes ao pagamento proveniente do cumprimento da sentença exarada nus aulos da
Ação Ordinária n.o 2005.34.00.029814-4 (SINPROFAZ), que determinou a inclusão dos
percentuais de 130%, 135% e 140% (confonlle o caso), sobre o valor do vencimento básico
introduzido pela MP n.o 43/2002, a titulo de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
(VPNI). Resta esclarecer quc o pagamento da vantagem objeto da demanda judicial integrava a
composição do subsídio e da parcela complementar de subsídio que compõem a remuneração da
carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

3. Em virtude de inúmeros integrantes da carreira em comento possuírcm o direito ú
percepção cta referida VPNI advinda de outras decisões, prolatadas em ações judiciais
individuais, bem como buscando a adequação do pagamento devido aos ProclII'adores da
Fazenda Nacional, em face da suspensão da aludida vantagem, esta Coordenação-Geral, por
intermédio da Portaria nO 104, de 28 de mantO ele 2008, em anexo, constituiu Grupo de Trabalho
para análise c possível cOlTeção de divergências sobre o pagamento do subsídio aos integrantes
da CatTeira, pertencentes ao quadro de pessoal desta Pasta.

•
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4. Considerando que a CaITeira de Procurador da Fazenda Nacional possui
atualmente cerca de 1.616 servidores, tornou-se indispensável a constituição de novo Grupo ele
trabalho por meio da P011aria SPOA n.o 274, de 04.07.2008, para finalização elo trabalho ele
revisão do subsidio dos Procuradores.

5. Compulsando o Relatório Final elaborado pelo Grupo de Trabalho
constatou-se que foi procedida à exclusão do pagamento da parcela complementar de subsídio de
857 servidores, representando um decréscimo mensal na folha de pagamento desta Pasta no valor
ele R$ 861.890,55 (oitocentos e sessenta e um mil, oitocentos e noventa reais e cinqüenta c cinco
centavos).

6. Quanto às reposições ao erário dos valores percebidos posterionnente à decisão
do STF, as notificações serão encaminhadas aos servidores con.espondentes, no mês de agosto,
visando à implantação dos descontos em folha de pagamento, na forma prevista no art. 46, da Lei
8.1 12/90.

7. Segue, anexa, midia de CD contendo as planilhas de cálculo e dados funcionais
dos servidores substituídos processuais do SINPROFAZ, que comprovam os fatos acima
descritos.

8. Mister esclarecer que as planilhas de cálculo, bem o como o resumo analítico elos
dados contidos nos parágrafos anteriores constituem os autos do Processo Administrativo n.o
10 166.0 I 0502/2008-75, instnlído a pal1ir do Ofício encaminhado por essa Douta Procuradoria
Geral.

9. Por 0p011uno, esta COGRH se põe a inteira disposição para majores
esclarecimentos que julgar necessários.

Respei tosam ente,

D.,icloR~",b"" Fdi"
Coordenadora-Geral ae Recursos Humanos
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tvllNISTERIODA FAZENDA
Secretaria Executiva

Subsecretoria de PlonejamentoOrçomento e Administração
Coordenação - geral de Recursos Humanos

Si\S Qd. 03 BI. O Ed. Orgãos Regionois 7" Andor - Asa Sul
70070000 - Brasilia - DF

61-34124713 61-34124714 cogrh.df.spoa@fozrnda.gov.br

Oficio n° 80l/2008/COGRH/SPOA/SE/MF
Brasllia, I de agosto dc 2008.

A Sua Scnhoria o Senhor
Doutor JOÃO CARLOS SOUTO
Presidente
SINPROFAZ - Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacioiml - SCN Qd. 06, Ed,
Venàncio 3000, Bloco i,Ai" Sala 908 - Setor Comercial Norte
70716900 - Brasllia - DF

Assunto: Ações Judiciais - Documentação e Informação - Suspensão de Segurança n."
2006.01.00.016433-9

Senhor Presidente,

I. Dando prosseguimento aos trabalhos de~;envolvidos para adcquação do
pagamento dos Procuradores da Fazenda Nacional às dIretrizes traçadas pela Mp. 305/2006,
conveliida na Lei nO I J .358, de 18 e outubro de 2006, e em virtude de sentença exarada pela
EX.ma. Ministra do Supremo Tribunal Federal, Helen Gracie, nos autos da Suspensão de
Segurança n.O2006.01.00.016438-9, que decidiu, julgando a Suspensão de Tutela Antecipada n.U
132, deferir o pedido da UnIão para suspender a execução da decIsão prolatada pelo Tribunal
Regional Federal da I" Região, restaurando os efeitos da decisão de 1° grau, no que pertine a
implantação da VPNI (Ação Ordinária n.O 2005.34.00.029814-4), paga aos filiados desse
Sindicato na forma de parcela coniplementar de subsídio, que constitui fato notório entre os
substituídos processuais representados na demanda judicial em comento, informo o que se seguc.

2. Para atender à determinação contida na sentença acima esta COGRH constItuiu
Grupo de Trabalho por meio da POliaria SPOA n° 104, de 28 de março de 2008, para análise c
possível con'cçào de disparidades.

3. Todavia, considerando quc a Carreira de Procurador da Fazenda Nacional possui
atualmente ccrea de J .616 servidores, tomou-sc indispcnsável a constituição de novo Grupo de
trabalho por mcio da Portaria SPOA !l.u 274, de 04.07.2008, para finalização do trabalho dc
revisão do subsídio dos Procuradorcs.

4. Em decolTêneia dos trabalhos desenvolvidos, na folha de pagamento do mês de
julho de 2008. foi exelltida a parcela eomplemcntar dc sub~;idio de 172 servidot.cs, cujo
recebimento decorria da sentcnça prQlatada cm março de 2007.

•
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5. Quanto à ampla de fesa e ao contraditório, ambas foram garantidas na seara
judicial, cabcndo a COGRH c às GRAs apenas atendercm às determinações judiciais. Na csterà
administrativa não há qualqucr rccurso quc interfira na dccisão emanada pclo STF ..

6. Por conseguinte, procedeu-se, também, à revisão dos valores pagos após
suspensão da sentença do TRF da i" Região, assim como dos valores pagos a titulo de
remuneração (subsídio + parecla complementar de subsídio) desde julho de 2006, quando da
implantação dos efeitos da MP 305/2006, convertida na Lei nO11.358, de i8 de outubro de 2006.

7. Mister esclarecer que aqueles servidores que apresentaram débito com União,
decorrente dos fatos acima, serão notificados neste mês de agosto para procederem' à reposição
ao erário na forma do ar!. 46, da Lei 8.1 i 2/90, cujos modelos das cartas seguem anexos.

8. Na oportunidade, foi solicitado, também, aos substituídos processuais da demanda
em comento, seja preenchido o formuiário, anexo, referente à exístêneía de ações judiciais com
objeto ou causa de pedir análogos ao da Ação Ordinária n.O 2005.34.00.029814-4 (VPNI),
esclarecendo que, em sendo afinnativo o apontamento, deverá ser apresentada desistência em
uma das ações (individual ou coletiva), comprovada por certidão emitida pclo Juizo competente,
evitando a ocorrência de litispendência.

Atenciosamentc,

,(')~

Daniele ~o Barbosa Feijo
Coordenadora-Gerai de Recursos Humanos
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IvllNlSTERlODA FAZb'NDA
,Secretaria Executiva' ..

Subsecretariade Planejamento Orçall1wto e Administração
Coordenação- Geral de Recun:os l'Iunl1mos

SAS Qd. 03 B1.O 7' Andar Ec!.6rgãm: Regionai:;- Asa Sul
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i.oficio n.".857./2008/CO.GRI-I./SPOA/SE/MFt Brasílin, 14 de ngostQ de 2008.

lA Sun Senhoria a Senhora. . .
.. lDoutora GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA

Secretária-Geral de Contencioso
Advocacia-Geral da União - SIG Qc1.06, Lt. 800 - 3' andar Gabinete do Ministro- SI. 304 - Setol'
de Jndustria Gráfica
70610460 - Brasília - DF

!
I
i

1
\,

.1
I

I

..
f..
IAssunto: Ações Judicinis -Doclllnentnção e Infonnaçilo - l\tIa\lda<lo de Segllnlnça no."
t2008.34.00.025620-6" . . •. . '.( .
R

I. Senhora Secretárin,

l. Encaminho nnexa, para conhecimento e pro\'idências, cópia do Mand"do de
,Notificação e Intimação enviado pelo Douto Juízo da 16' Vara Federal da SJDF, que llata de
• decisão pree<Íria que concedeu liminar ao Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazendat Nacional, nos autos do Mandado de Segurança n.' 2008.34.00.025620-6,110 scntido dc quc a
, auloridade tida como coalora se abstenha de proceder ao desconto objeto do pedido contido \Ia

~peça exordial da'parte aulora, até o advento das informações, quando, então npreciará a matéria.

Fcderalda I' Região, nos aulos da Ação Ordinária 11.' 2005.34.00.029814-4 (SJNI'ROFAZ),
determinou a inclusão dos percentuais de 130%, 135% e 140% (conforme o caso), sobre o valor
do .vencimento' básico introduzido pela. MP .11.".4:i/2002, a título de' Vanlagem Pessoal

. Nominalmente Identificada ~ VPNI, na remuneração p,:rcebida pelos Procurndores da Fazenda
~ Nacional. Visando saÍlar dúvidas existentes 110cumprimento da senlença, em 16 de julho de

1
2007, em despácho exarado 110Saulos do Processo Administrativo n.' 10166.0041 09/200G.B1, o
Advogado-Geral da União, Dl'. José Antônio Dias Toffoll, determinou o pagmnenlo somenlc llO1;

: filiados ao SlNPROFAZ 11aépoca da impetração' da ação, qual seja, 06.10.2005, scmI0 e:;le
devido a partir do mês de março de 2007. Esta COGRE, por conseguinte, implantou na folha de
pngmnenlo elos servidores illlcgnll1les da citada carreira c que atendiatn nos rcqtlisilos apontados
pehl Douta AGU.

3. Veriftcando a existência de inúmeros E.ervidores integrantes da aludida carreira
que, concomitantemente, iulegram o pólo ativo 'da Ação Orc1in!Írian." 2005.34.00.02981 '1-'1

f (VPNI), proposta pelo SlNPROFAZ, e ingressaram com ações judiciais individnais conl '0

r . ét(
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J esmo objeto e causa de pedir, esta COGRIÔ;'::'êJi,iy.ntermédio do Ofício n.O
307/2007/COGRI-I1SPONMF, solicitou pronunciamento da Procuradoria.Geral da Fazenda
~cion~l quanto ti oconência de litispendência, bem como quanto à lcg~lidade do pagamcnto da
PNI ~os beneficiários da referida Ação Ordinária. Por sua vez, a Procur~doria.Gcral da

tazenda Nacional remeteu o tlUestionamento à Procuradoria-Geral da União - PGU/AGU pam

Í
nálisc dos f~los e conseqüe:nte pí'01llll1ciamento.

. . . Em 25 de janeiro de 2008, por intermédio do Memorando n"
]89/PGFN/CRJI2008, reston eilcaminhado à COGRI-I o Ofício nO054/2003-PGU/AGU, dando
iência do Parecer nO939/2007/MSFB/PGU/AGU, aprov~do pelo Procurador-Geral da Unilio
'ubsliluIO, em 15 de janeiro de 2008. Neste, a PGU informou ~ eiil~Coorden~ção-Geral quc, no
ia 19.11.2007, "o Supremo Tribunal Federal decidiu julgando a Suspensão de Tntcla
ntecipada n.o.132 (cópia doandamentó processual em anexo) deferir o pedido da União para

.11spender a execução da decis~o prolatada pelo Tribunal Region~l Federal da I' Região, quc
restaurou os efeitos da decisão de 1° grau, no que pertine a implal1t~ção d~ VPNI, Suspcnsão dc
fegurança n.o2006.01.00.016438-9".

~. Por conseguinte, em 01 de fevereiro de 2008, foi remetido o Proccsso

f:
dministrativo retro à PRU-I" Região para pronunciamento quanto à força executória c a
brigaloriedadc e legalidade da reposição ao erário, dos valores percebidos pelos substituído:;
rocessuais. A PRU-l' Região encaminhou, então, o Ofkio nO26612008- AGU/PRU1/Gl1T/faml;

lle 11 de fevereiro de 2008, informando que a solicitação deveria ser encaminhada a essa
~ecretaria-Geral do Contencioso/ AGU. Fato providenciado no dia 12 daquele mês.,
~.' . Essa Secretaria-Geral do Contencioso/AGU, manifestou-se em 18 de D:vcrciro (k
r008 no seguinte seutido:

~' Considerando dispensável o exame quanto à força i?yeclItória da suspensão da tllteiO

~

ntecipada, concedida em favor da União, cilTnpre à Coordellação-Geral de lU{ISPOA, do
1i11istério da Fazenda, apenas e tão-somente suspender os pagamellios relativos à VPNJ, dos
rocllradores da Fazenda NaciOlwl, "OS termos da decisão da J\fi"istra-Preside"te do SI/premo
ribllnal Federal.

llJ mencionado órgão de recursos /llImallOS deverá, também, prol'idenciar a del'lIluçiÍo 110
I' rtÍrio dos I'a/ores pagos indel'idamente aos Procuradcores drl FII<el1lla Nacional, najiJrt1U1 dll
.ci. "

I
I

!
j
I

I
t;. Assim sendo, no estrito cumprimento do decislIm, na folha de pagamento do mês
]e março de 2008, foi procedida à exclusão, na remuneração dos Procuradores ela Fazenda
'<acionaI alcançados pela decisão judicial; dos valores decOlTeutes ela implmltação da VPNl, que
oram pagos aos servidores no período posterior à suspensão elaexecução determiuada pelo STF,
luanto, então, não havia qualquer amparo legal ou judicial para o pagamento da vantagem
lerseguida. Neste momento, não houve comunic<.ção desta COGRI-I aos substitnídos
j,processuais, visto que o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório lhes J,mJJ1't
fgarantidos na seara jlldicia I, enqllal1to representados pelo SINPROF AZ., -
(8. Em 18 de março de 2008, esta Coonlenaçao-GeJal eleRec\llsos Humanos lecebcu
f,0 Ofício nO I65/2008-PGU/AGU, de 18 dc março de 2008, o qual encaminha cópia do Despacho

1
:° 63/2008/AGU/DME, plOvenienle da COOldenação-Geral dc Scrvidolc,

~statulálios/PGU/AGU, que, por sua vez, solicita informações relativas à snspcnsão do
)agamento da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada- VPN1, profelida pela Snprcr1\'l

2 l.V
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9.~ . Tendo em vista a complexidade que envolve a análise do pagamento do subsíelio
.a, s Procuradores elaFazenda Nacional, tão logo esta COGRH tomou ciência dos fatos, iniciou O~
'pl ceelimentos administrativos necessários ao atendimelllo ela suspensão ele scgunmça,
p~omovendo o levantamento dos valores correspond,~ntes ao pagamento provenicntc do
c~mprimento ela sentença exarada nos autos da Ação Ordinária n.o 2005.34.00.029814-4
(lINPROFAZ). Resta esclarecer que o pagamento da vantagem VPN1, objeto da demanela
'j\ clicial, integrava a composição do subsídio e da pnrcela complementar de subsídio que
. c :mpõen1 a remuneração da caneira.,I~' . .. I . Em virtude de inúmeros integrantes da carreira'em comento possuírem o direito
a percebimento da referida VPNI advinda de outras decisões, prolatadas em ações judiciais
. il dividuais, bem como buscando a adequação do pagamento devido aos Procuradores da
~"~zend~.Nacional, em face da suspensão da aludida vantagem, esta Coordenação-Gcral, por
. lotcnnecllo da Portana n° 104, de 28 de março de 2008, em anexo, conslttulU GruPQ de Trabalho
. l~ra análise e possível correção de divergências sobre o pagamento do subsídio aos inlegrnnlcs
. (~ Carreira, pertencentes ao' quadro de pessoal desta Pasta.,It Considera~ldo que a Carreira de Procurador da Fazenda Nacional possui
. 'lualmente cerca. de 1.616 [:ervidores, tornou-se indispe~Isáyel a constituição ~e novo Grupo elc
t aba lho por meIO da Portana SPOA n.o 274, de 04.01.2008, para finallzaçao do trabalho de
r visão do subsídio dos Procuradores.

P2. Compulsando o Relatório Final elaborado pelo Grupo de TrabaHlOconstatou-se
l~ue foi procedida à exclusão do pagamento da parcela complemcntar de subsídio de 857
,~ervidores, representando um decréscimo men~al na folha de pagamento d.esta Past.'l no valor ele
h,$ 861.890,55 (Oitocentos e sessenta e um mü, Oitocentos e 1l0V(,ntarents e cmqLienta e cnIco
~entavos). Neste momento, todos os servidores pertencentes iJ caneira em comento, cuja

lecessidacle de repor valores ao erário foi constatado, como também [oi verificado o
. ercebimento de quantia indevidas em período posterior à suspensão de segurança alhures, [oram
reviamente comunicados dos fatos por meio de cort8s de notilíeação, sendo-lhes garantido,
ronnente, a ampla defesa e o contraditório, pelos meios legais pertimiclos .

. B. Mister ~sclarecer que as planilhas de cálculo, bem o como o resumo ana\[lico dos
bados contidos nos parágrafos anteriores constituem os autos do Processo Ac1tnini[,trativo n."
~0166.0 I0502/2008-75, instruído a paiiir do Ofício nOi65/2008-PGU/ AGU, de 18 de março de
~008. .

~~~'I.' Posto isso e conforme as orientações recebidas, ,mcaminllO o presente a Vossa
enhoria vez que !là correlação entre o lvIandado de Segurança n.o 2008.34.00.025620-6 e a
lecisão outrora proferida pelo Supremo Tribunal Federal, que snspenden a segurança discorrida,

1 fim ele que sejam' adotada:; as providências julgadas cabíveis para a defesa da União em Juízo. .
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Mli'HSTEIUO DA F:\ZENDA
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I Ofício nO862/2008/COGRJ-I/SPOA/SE/Ml'

!I. Sua Excelência o Senhor
, Doulor JAIR JOSÉ PERIN
•. Procurador-Geral da União Subslilulo
~.. Procuradoria-Geral da Uniào - SIG Qcl. 06, Ll. 300, Ed. Sede i\CiU - Selor dc indlislri" (irúrica
~ 70610460 - Brasília - DF

~ -
Assunto: Açõcs Judíciais - DOCUIII£lll~çflo ~ lllforlll:Jç.âo - J\1alldado de Segul'all\'.a 11."

2ll0B.555-8

Senhor Procurador-Gera I,

•

"Posto isso e c()I{onue as ol'ienfoçües rect?bil.1as, t::IICUlIl;Il!W () presellle (/ Vosso L)'c,,!Jo/'iu l-'e;,::

que !lá correloçâo entre o Ali..mdado de Segurcll/ço li, c,' 20U0'9. 34-,OU. 02562(}-6 (;:a df:yistlo (}Jl1rl.'í-O

4. N;;o obslallle, foi re1lrelido Ofí£iu li." 857/2011g/C:O(jIUl/SI'O;\/;:E/~II;, (kl:la
dnla, para a Secretaria-Geral do Contencioso solicilalld.o providências nos scgu;lllcs lerlllOS:

3. Por oportuno, cOllvéln ressalt.ar a urgência quanlo ao prOlllltlcialllclI!lI rctru, ~Ul

virlude do feehamenlo da folha de pagamcl1lo do Illê> de agoslo de 200[\ eslar prcvislu. sc.gll\1do
inrormações da Secrelaria de RccurlluG llLlI1",nos - ~,RH/jvlP, l'am au di" IS.OcL2(J()g, '''' 22:110
horas.

fI' I. Enl aditamento 8S infonna\:ões cOlltidas 110 UlkilJ 11"

800/COGIU'líSI'OAfSE/MF, ue 01 de agusto de 2008, cncaminhu allcxa cópia d" Mandado d"
: Notificaçào e Intimação enviado pclo Doulo Juízo da 16" Vma Fedcral da S.JDF, que tml" dc
~ decisão precária que concedeu liminar ao Sindicato Nacio.llal dos Procuradmes d" i'c17.clld"

I
Nacional,' I10S autos do IVlandado de Scgurança n.o :~008.34.00.025620-G, lia sentido dc que"
autoridade tida como coalora se abs'le.nha de proceder ao des(:<JIlio ubjeto llo pedidu cuntidu lia

,. :cça exordial da par::~:~o:~I:~é :~~.:~V::~8~:::~1:~I,::~;S~,::~:::I~::11111:~,:~::,~::~::':r;'i'~:;;'~~:l;ad"

I'"Fazenda Nacional o Memor'1I1do 11." 98912008/COGlUl/SPOA/SlYtvlF solicilnlldo
pronullciarncllto quanto à [urça ex.ecutória, nus termos do DeGrcLo 2.tl39/Y8, C, caso .sej\11guCIIl
impedidos de fazê-lo, suullletam a Illalé.rill a aprecia\:ilo dessa Duula l'rucuradur;a-C:eral dn
União.
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proferida pelo Supremo Tribullal Federal, 'fue suspendeu" segllru/1ça discorrida, li/Im de '11lI'

sejam adotadas as providêllcias jlllgad"s cabil'eis [J',1i'O a d~resa du UHi"o ('(/1 .Juízo, "

5, Qualllo aos ralos discorridos 110Ofício 11.°SOO/COG IU:!!S I'OMS E/IVI F, tle (J I de
agoslo de 2008, mister elucidar que, 110eslrilo cumprimelllo da deciS~Q proferid" pelo ::;uprclHo
Tribunal Federal, nos autos da Suspensão de TUlela Antecipada 11,"132 (SuspeJ1si'ío de Scgural1ça
11..° 2006,01.00,016438_9"), foi procedida à exeiuS[io, J1a relllu11craçfio dos Procuradores d"
Fazcl1úa Nacional alcançados pela decisi'ío judicial, dos valores dccurrel1lcs da iI11pl"I1I"\:~(ld"
VJ'NI, que foram pagos aos servidules 110 pcríodo posterior ,., susp"us~o d" nct''';"O
dcl.cl'Ininalla pelo S1'1', qWlndo, elll~o, ui'ío lia"i" qualquer alllparo legal on judici:d par" (l
pagamenlo da vanlagem persegltida, Neste momento, não houve comunica\,~o de~la COGRII ilOS
substituídos processuais, visto que O devido proces~;o legal, a alllpl" deresa c o contradilúr;u,
s,m.j" lhes foram garantidos na scamjuclicial, cnquanto repres':nlatios pelo SINl'lZOF/\j"

6, Puslo isso, caso a l'roeuraduria-Gcml d" Fazenda Nl1Ciol1a1sc julguc
incompetcl1te para se pronunciar ill cusu, solicitl) a Vossa Scnhuria seja eslil COGIUJ,
comunicada imediatamenle úas providencias adoladas por essa Douta 1'rocuradnri",..(ier,d d"Unii'ío,

Rcspeilosa mente,

~~--Y:t;7t
,oac, _~Iáo dc i\llI,da Falcao

COOldcnadorl£ral ele Rccurso, l1um"llOs Subsliluio

fJO-:-:UJl18il{e fJl;:Ü.ll]ladu IH.\ GOt\.'lPHO"I'DOC_WEI.-\ ..
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MINISTERIO DA FAZENDA ---:"''''</&'0-0'
""''''''-0Subsecretal"ia de Planejamento, Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Reeursos Humanos
SAS Qd. 03 Bloco "O" - 7" andar - BrasílialDF
Telefone: (61) 3412..+713 Fax: (61) 3412..+767

eog rhra: f:lzen d :l.go\'. br

/COGRH/SPONMF

Brasília, de agosto de 200S.

Ao Senhor

Assunto: Revisão Salarial

Senhor Procurador,

1. Reporto-me ao Ofício na 165/2008-PGU/AGU, de 18 de março de 2008, que
encaminha cópia do Despacho na 63/2008/AGU/DME, proveniente da Coordenação-Geral
de Servidores EstatutáriosIPGU/AGU, que, por sua vez, solicita informações relativas à
suspensão do pagamento da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada- VPNI,
proferida pela Suprema Corte, para informar o que se segue.

2. Como é do conhecimento de Vossa Senhoria, em março de 2007 o Tribunal
Regional da 1" Região, nos autos da Ação Ordinária n.O 2005.34.00.029814-4, julgou
procedente o pedido apresentado pelo SlNPROFAZ para que a União procedesse ao
imediato pagamento dos valores devidos a título de Representação Mensal, extinta pela MP
n.o 43/2002, nas razões de 130%, 135% e 140% (conforme o caso), a partir do ajuizamento
da ação, incidentes sobre o "vencimento básico" introduzido pela referida Medida
Provisória, sob a forma de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI).

3. Contudo, a EX.ma. Ministra do Supremo Tribunal Federal, Helen Gracie,
nos autos da Suspensão de Segurança n.o 2006.01.00.016438-9, decidiu, julgando a
Suspensão de Tutela Antecipada n.o 132 (cópia do andamento proces~ual em anexo), deferir
o pedido da União para suspender a execução da decisão prolatada pelo Tribunal Regional

•
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Ft..:c1craida 1;1 Rcgiüo, rcstauiandn os cr~it()s da c1cclsao úc l° grü"lt':'::":ROO ~ pcrtlnc 'a~ ,/
illlplanta<;;lo da VPNI. paga ,lOS ['iliados d" S[NPROFAZ na t,;:;-rm:l de parcela -
eomp1cmentar de subsídio. Fato este de tllial conhecim~iltu d" Sindicato dos Procuradores
da Fazenda Nacional que. s.m.j., ckntifieou os substituídos processuais por ele
representauos na demanda judicial em cOl11ento.

4. Desta forma, em atendimento ü determinaçüo contida na sentença preferida
pclo Egrégio STF, esta Coordenaçüo-Gera[ efetuou a suspensão do pagamento dos
respectivos valores, que compunham a parcela complementar de subsídio.

5. Por oportuno, procedeu, também, ü revisão dos valores pagos a título de
rernuneraçüo (subsídio + parcela complementar de subsídio) desde julho de 2D()6, quando
da implantação dos efeitos da MP 3D5/2U06, convertida na Lei n" 11.351\, de 18 e outubro
de 2006, apurando-se parecias remuneratórias pagas a maior a Vossa Senhoria, conforme
planilha anexa.

6. Por se tratar de suspensão de decisão judicial e/ou de atos administrativos
nulos, não há que se falar em recebimento de boa-fé, consoante entendimento da
jurisprudência pátria, in verbi.\':

"A PELA Ç:ll0 EilI i'vL4NDADO DE SEGURANÇ".-/
7" Turma Especiali=ado TRF 2a Região
Processo: 2IJ04.jI.OI.OOP96-0 - Pllhl. 1/0 D./ de 13/0.f/20(}j. p. 169
Relator: De.\'. Fed SERGIO SCHWAI7ZER
ApelaI/te: UI/Í<io Federal
Apelado: P. S.

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO - PROVENTOS
RECEBIDOS A MAIOR - VANTAGE,VI DOS "OUINTOS" - ILEGALIDADE -
DEVER DE REPOSIÇÃO AO ERARJU -

1- Os servidores públicos ativos, inativos e os pensionistas estão obrigados a
restituir (lO Erário os valores percebidos indevidamente. ainda que de boa-fé
11 - O pagamento de vantagens denominadas "quintos ". prevista 11(( Lei n°
8.911/9.f, se fez de forma ilegal. sendo perjei/amel/te admissivel que u
Administruçi1o. possa rever e anular o alo eivado de nulidade, com efeitos ex
tW1C, em estrilo acatamento ao princípio da legalidade.
111 - fIá que se ler em mente que o vínculo entre a Admillistraçc70 e seus
servidores "ao é meramente col7lralual, mas, sobretudo, legal e institucional.
Lago. é defeso ao Poder Público conferir 'Iuaiqller ben~ficio ou \,{lIItagem
pessoal sem o devido respaldo na lei.
IV - As argumentações do Impetrante nào s£io suficientes para legitimar o
locupletamcll/o ilícito, ainda 'Il/e sucedido de boa-fé, mormente quando este
ocorre em detrimento dos Cofres Públicos. Eutender o contrário seria admitir
que o in/eresse privado pl'e\'lllece sobre o público.
fi - A Jlature=o alimenlar dos estipêlldios dos servidores públicos. embora os
coloquem a safra de penhora. arresto e seqüestro. excetuada a /Jipotese de
pres/açüo de alimellfos dejll1idapor decisclojudicial. 1lCtO cOllstilui ábice a que a
..ldmini.\'tl'açâo. detectum/o erro J10 pagamento das verbas salariais do ser\'idor

•
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(POR UNANIMIDADE. PROVIDOS O RECURSO E A REMESSA
NECESS<ÍI?lA) ".

7. Neste sentido, a Douta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por
intermédio do Parecer PGFN/CJU/n°. 73/2()07, cujo objeto c anúlogl) ao presente processo,
decidiu que sendo o ato decorrente de equívoco operacional, deverú ocorrer a reposição ao
erúrio dos valores percebidos pelo selvidor, aincla que de boa-fé.

8. Quanto à sua aplicabilidacle, o Parecer PGFN/CJU/n°. 73/2007,
anteriormente citado, se pronunciou nos itens 3, 4 e 11 no seguintes<õntido:

"3. Preliminarmente, anfes de se discutir do pedido do iJJteressado. faz-se
necessúria distinçclo entre errônea interpretaç°c1o da lei pela Adminis1raçüo e
simples erro de execuçüo cometido por qualquer agente ela Admillislraçtl(J.
[ ..}
4. O ilem I7 do PARECER N° AGU/lVIF-05/98 enulllera as cOl/(li\'(}es '1ue
caracterizam a errônea il1lerpretcu.:{io da fei 110S segllillJes lermos: II errônea
inlerpretaç(/o da lei deve eslar expressa em um ato qualquer da Adminislraçüo:
ulJla norma legal de hierarquia inferior à da lei (decreto, portaria, instruçcio
Ilormativa). Um despachu administrativo, um parecer jurídico que tenha força
normativa. Da mesma formu, a mudança de oricnfaçüo após constatado o
equívoco.
[ ..j
J I. Assim sendo, a obrigação do requerente de re~\tl!Ulr (l quantia recebida
indevidamente é conseqüência inevilâve/ por duas razôes. Primeira, porque ()
servidor nclo pode se beneficiar dos atos administrativos, quc11ldo eivados c/r!
vicios que os tornam ilegais. porque deles nclO se originam direitos. conforme
Súmula 473 do STFjá transcrita. Segunda. porque nela teria sentido a correçâo
do erro sem indispensável reposição da quantia recebida a mais. pois nesse caso
u dano causado ao Erário Ilf..-ioseria cO:l1pensado. li

9. Nesse sentido, prevê a Súmula n.O249 do Tribunal de Contas da União que
para que ocorra a presunção de boa-fé e, por conseguinte, o afastamento da necessidade de
reposição ao erário dos valores percebidos indevidamente, necessária se torna a
contiguração clara de "erro escusável de interpretação de lei por parte do ÓrgãolEntidade,
ou por parte de autoridade legalmente investida em função de orientação e supervisão, à
vista da presunção de legalidade do ato administrativo e do carúter alimentar das parcelas
salariais", in \'erbis:

"SllMUI.A NU 149

É dispensada a reposiç£lo de importâncias indevidamente percebidas. de boa-fê .

•
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FU1JcJ'fI1lr.!1110 Legu!
- COII.I'lIIoiç'üo Fede!rol. oI'/. 7/, il/cs. /I e!III:
- Le!iI18 ..f.I3. de! lói07/I9<Jl. (//"/. I"~.il/cs.le V:
- Lei 11. " 8. //2. de! / li I li / <)<)0.ar/o -/(i. "

LO. Assim sendo, informo a Vossa Senhoria que a partir do pagamento do mês
de agosto de 2008, será lançado o desconto do valor de R$ na forma do art. 46,
da Lei 8.112/90, valor este que deverá ser restituído aos cofres públicos visto derivar-se de
ato eivado pelo vício da ilegalidade.

11. Visando respeitar-se os princípios do devido processo legal, da ampla defesa
e do contraditório, os fatos acima encontram-se nos autos do Processo Administrativo n."
'10166.010502/200S-75, esclarecendo, em tempo que, caso Vossa Senhoria entenda
necessário, poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 30 dias a contar do
recebimento desta carta.

12. Mister ressaltar que reza o art. 61, da Lei 9.784/99, que, salvo disposição
legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo, podendo esta COGRH dar
prosseguimento ao desconto a que se refere este documento de notifi<::ação.

13. Esta COGRH, solicita, na oportunidade, seja preenchido o formulário anexo
referente à existência de ações judiciais com objeto ou causa de pedir análogos ao da Ação
Ordinária n." 2005.34.00.029814-4 (VPNl), proposta pelo SINPROFAZ, esclarecendo que,
em sendo afirmativo o apontamento, deverá ser apresentada desistência em uma das ações
(individual ou coletiva), comprovada por certidão emitida pelo Juízo competente, .evitando
a ocorrência de litispendência.

Atenciosamente,

Daniele Russo Barbosa Feijó
Coordenadora-Geral de Recursos Humanos



Carta nO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Subsecretaria úe Planejamento, Orçamento (' Administração

Coordenação-Geral de Recursos Humanos
SAS Qu. 03 810<0 "O" - 7" andar - BrasilialDF
Telefone: (61) 3412A71J Fax: (61) 3412A7li7

cogdtra:fazcnda.gov.br

/COGRH/SPONMF

Brasília, de agosto de 200S.

Ao Senhor
Dr.
Procurador da Fazenda Nacional

Assunto: Revisão Sal"rial

Senhor Procurador,

1. Tendo em vista as inconsistências observadas por esta Coordenação-Geral de
Recursos Humanos no pagamento do subsídio e da parcela complementar de subsídio aos
Procuradores da Fazenda Nacional e em atenção aos termos Ofício n° 165/2008-PGUlAGU,
de 18 de março de 2008, o qual encaminha cópia do Despacho n° 63/2008/AGU/DME,
proveniente da Coordenação-Geral de Servidores Estatutários/PGU/AGU, informo o que
segue.

2. Visando regularizar o pagamento da remuneração aos servidores pertencentes à
carreira supracitada, esta COGRH procedeu à revisão dos valores pagos a título de
remuneração (subsídio" parcela complementar de subsídio) desde julho de 2006, quando da
implantação dos efeitos da MP 305/2006, convertida na Lei nO11.358, de 18 de outubro de
2006, apurando-se parcelas remuneratórias pagas a maior a Vossa Senhoria, conforme
planilha anexa.

3. Por se tratar de suspensão de decisão judicial e/ou de atos administrativos nulos,
não há que se falar em recebimento de boa-fé, consoante entendimento da jurisprudência
pátriaJ in verbis:

"APELAÇ,:[O EM lviANDADO DE SEG(IR~NÇA
7(1 Turma Especiali'~ada TRF 2(/ Regiao
Processo: 200~. 51.OI.OOP96-0 - Publ. no DJ de 13/0~/2005. p. 169
Relator: Des. Fed. SERGTO SCHloVAITZER
Apelou/e: Ullic70 Fl!deJ',,1
Apelado: P. S,

.,IDivJJNfSTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO APOSEN7:4DO - PROVENTOS
RECEBIDOS A MAJOR - VAN7:4GEMDOS "QUINTOS" - ILEGALIü,IDE -'

•
.1'-'11



REJ'v[ESSAAERECURSOOPROVIDOS

Dn FR OI,'RI,PUSICio./() UI.iI?ln.

~c;£:;;'\~~~;>\
{'f \ '1/bé: i
\ ,/: /

\. /'", ~":-:" ";~~~~~~:i;~~:~..~~,-,>"

I - ()S Sc.'/Ti£!ol'r:s I}tihlh'()s olhos. iJlUlit"oS c! os pt!lIsioJlislas eshlo ohriguc/os (/
resfiluir (lO F:rúrio os ra/ores 1Jr.!J'cehidos im/,:ridul1lf!lIll.!. aillda l/lU! de hou-fJ
11 - () IJU,'o.!UIJJ<!llfo de \'{//lhr.!.!.:f.!IIS dellomil!adas .'Cjltill/O.\" .•. preris{a IUI Lei /I"

8.!J11,'9-1. se fe::: de fiJl'lJlu ilegal. sem/o pel.ié.:i/ulIIl'Jlle admissÍ\'e1 (11Ir.! (/
Adl/lillis{l'a~'ii() possa /'f,!l'cr <! anll/l/r (J afo eirudo de /ll/lhlacle. com <.:/i!ilus ex IUllC.
f.!11JestrilO t.tr:uIUIJ!r.!I1{o ao /l1'iJJcípio da legalidade.
/fI - f-/ú que se ler em l11C!l1/e C/UI.! () "íncu/o entre a Adfllilli5frlf(;(/O e se"s selTidores
11c10é me!I'W/l<!I1/e cOlltratuuf. ma.,', sohretudo, lega/ e iIlSlilllC;OIlU!. Logo. é dejes()
ao Poder !'tíhlico c()}~fi:rirqUU/l/l{(!r hcne.fieio ou vw/togem pessou! sem o del'ido
respaldo}1(I lei.
IV - As uI'gll/llcllíaç:ries do Impe/rallte lido S(/O sl{jh:ielltes pura /egitif}wr ()
/ocup!f.!/umell/o ilícito, ainda llHe sucedido de hoa:/i!, lIIormente quando e.\'le ocorre
em de/rimento dos C(?/i'cs Púhlicos. Entender () c()Jllrúrio seria" admitir que ()
interesse privado prevalece sobre ()público.
V - A Ilature=a alimf!l1/ar dos eSJipêndius dos serl'idores públicos. emhora os
co/m/uem li sall'o de penhora, arresto e seqüestro. excetuada (f hip(}/ese de
pres/cu;üo de alimentos dejinida por decisiio judiciul. 11(70cOllstitui âhice (f que li

Admillislraç(/o, deLectwl£Io erro 11() pagumento das verhas salariais (/0 servidor
procedo à reLjjicaçllo pertinente. ('arreando a este, por cOIlseclário !tigico, o
inc61JloJo, mus nece,'isúrio e legítimo, dever de restituiçüo U() Erário.
VI - A atuGç-'tio da uutoridade ilJljJetl'adase deu del1!ro dos lindes c/a legalidade,
mio fwvel1do que se falar, assim, em tlireilO líquido e certo a ser amparado }lO
presente \I'rit.
(POR UNAN!JHIDADE.
N ECES,,:41UA) ".

4. Neste sentido, a Douta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por
intermédio do Parecer PGFN/CIU/n°. 73/2007, cujo objeto é anúlogo ao presente processo,
decidiu que sendo o ato decorrente de equívoco operacional, dcverú ocorrer a reposição ao
erário dos valores percebidos pelo servidor.

5. Quanto à sua aplicabilidade, o Parecer PGFN/CJU/no• 7312007, anteriormente
citado, se pronunciou nos itens 3, 4 e 11 no seguinte sentido:

"3. Preliminarmente, antes de se discutir do pedido do interessado, fu=-se
l1ecessárhJ distinção entre errônea interpretação da lei pela AdmiI7istruç:c.io e
simples erro de execuçcio cometido por qualquer agen/e do Administruç:iio.
[.}
-I. O ilelll 17 do PARECER N° AGU/A.JF-OY98 enl/lIlera as condições 'lI/e
caracterizam a errônea interpretação da II!i 110S segllin/es termos: A errônea
interpretação da lei dere estar expressa em llJlI alo qlla/quer da AdmiJlistraç'c7o: UJIIO

norma lega/ de hierfw(juia iI~teI'ivr à da lei (decreto. portaria, il1slruçc7on()rlllati\'(~).
Um despacho administrativo. UIll parecer jurídico que lenha força /10rmutiW.l. Da
mesmaforma, a 11ludança de oriel1laçc7o após cOllstalado o eqllÍl'oco.
[..]
11. Assilll sendo, U o/Jrigaç«(o do requerenle de reslilllir a CjUC1J1liarecebida
illâevidümt'llte é COllSel{iiênciu illf!riláFei pur c/uas rcc(}es, Primeira, porque ()
serde/ol' "£lO pode se bl!l1Ljiciur dos a/os u!lminisíl'ulirus. (jllW}c/O eh'((dos de Fíc;os
(fIle os lorJ1((JIl ill!gais, por(/ul! ~/elcsm/o se originulf/ direitos. C01!/úrtJle Súmula ..f 73
do STF jú tl'(l1lscri/u. SllgllJlc/a. porque fia0 leriu se "I ido a correçào c/o erro selJt

il/(lispI!HSÚ1'f.!1 reposh;ôu du CIllwltia recebida ({ /}fuis. pois nesse coso v dwlO CUllSUc/O
(/0 Erúr!o ,'!tio serhl compellsado. "

•
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6. Nesse ,cnliuo. prevê a Súmula n." 24lJ uo Trl1JtirrJt."tleContas da Uniüo que
para que ocorra a presunçüo de hoa-f~ e. por conseguinte. o afastamento da nc:cessidaue de
reposição ao crúrio dos valores percebidos indevidamente. necessária se torna a configuracão
clara de "erro escusú,'d de interprctaçüo dc lei por parte do Ót'gãC'/Entidade. Oll por parte~de
autoridade legalmente investiJa em funçüo de orientaçüo e supavis[lO, II vista da presunção de
kgalidacle do ato administrativo e do earúter alimentar das parcelas salariais". in verbis:

"SÚMUI.A N° 2-1'J

É dispensada a reposiçao de imporlânchfs i"deriduJI1cJ/fe percehidas, de bO(f-/é, por
servidores l.Ilil'OS e inalh"os, e pensionistas, em virlllde de erro e.H:u,wh'e/ de
il1terpretaçiio de lei por parte do árgt7o/elltit/Ctl/e, 011 flal' parte de llutoridade
legl1!Jllellle investida em f"llç'tio de orielltllçt1o e supervi.Hlo, à vis/a da presunç:üo
de fegalil!m/e do % udmil1is/ra/ivo e do corá/er alimentar das parcelas salariais.

FWl{/Wl7r.:..'1l/0 Legal
- COl/sliluiçc7oFederal. arl. 71, incs. JJ e III:
- Lei 1/8.-1-13, de 16/07il'J<)2, arl. I". il/cs. I e v:
- Lei n. "8. 112. de lIiI2il'J'JO, art. -16."

7. Assim sendo, informo a Vossa Senhoria que a partir do pagamento do mês de
agosto de 2008, será efetuado o devido acerto/exclusão da parcela complementar de subsídio
que compõe sua renlUnemção, assim como proceuer-se-á ao lançamento uo uesconlo no valor
de R$ , na forma do art. 46, da Lei 8.l12/90.

8. Isso posto, o valor da parcela complementar de subsidio, a que Vossa Senhoria
faz jus, assumirá, a partir de então, o valor de R$ _

9. Visando respeitar-se os princípios do devido proces~;o legal, da ampla defesa e
do contraditório, os fatos acima encontram-se nos autos do Processo Administrativo n."
10166.010502/2008-75, esclarecendo, em tempo que, caso Vossa Senhoria entenda
necessário, poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 30 dias a contar do
recebimento desta carta.

10. Mister ressaltar que reza o art. 61, da Lei 9.784/99, que, salvo disposição legal
em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo, podendo esta COGRH dar prosseguimento
ao desconto a que se refere o "documento de notificação enviado ao requente

11. Esta COGRH, solicita, na oportunidade, seja preenchido o formulário anexo
referente à existência de ações judiciais com objeto ou causa de pedir análogos ao da Ação
Judicial na qual Vossa Senhoria figura como parte autora ou como substituído processual,
esclarecendo que, em sendo afirmativo o apontamento, seja apresentada desistência em uma
das ações (individual ou coletiva), comprovada por certidão emitida pelo Juízo competente,
evitando a ocorrência de litispendência.

Atenciosamente,

Danid~ Russo Barbosa Feijó
Coordenadora,Geral de Recursos Humanos

,



Memorando nO576/2003/SPOAlSEll'vlF

Em 13 de agosto de 2003.

À Sen1lOraProcuradora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional

Assunto: Restituição - Parcelas Remuneratórias

\. Solicitamos os préstimos de Vossa Senhoria no sentido de dar ampla divulgação li

todos os Procuradores da Fazenda Nacional quanto à decisão do órgão de recursos humanos
desta Subsecretaria no sentido de somente proceder aos descontos das parcelas remuneratórias
devidas pelos membros da carreira de Procurador a partir da folha de pagamento do mês de
setembro, cujos efeitos financeiros serão produzidos até o quinto dia útil do mês de outubro.,

i
2. O lançamento será realizado na próxima folha de prgamento a fim de garantir a
efetivo direito ao contraditório e à 'ampla defesa. I -

i !

3. Ressaltamos que o )ralor dos desc6ntos, bem como a planilha de' cálculo foram
comunicados aos PFN's pela COGRH em cartas: individuais expedidas na primeira semana do
mês corrente, '

Atenciosamente,

( ~
Dary,ele- o Barbosa Feijo

coordena. dÓla-Gem. del~eursos Humanos
(r ! (',1 {Y i \ l/In 1A' lVir! J/ ~ . 1 \lU(/l ~I'------'

Subsecretário de!pi~~1~~ent~;am~;,ia e Ad~istração
i
I

Documento elalJoradú no COfvIPROTOOC-:WEB.

•
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Ministério da Fa;;:e~da
:Procuradoria-Geral da Fazenda Naci'JIlal
i Procuradoria-Geral Adjullla

Gabinete do Procurador.GeI'al
Esplanada dos Ministérios, bloco "P" BU andar sala 620
70048-900 • Brasllla - DF .

Data: 18/08/08
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De ordem, encaminho cópia do Parecer n:' 4-1.
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. j.1...JC;. ....v- v~. .
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Parecer na Li j
REFERÊNCIA: Ofício 110 '1.795/CtUIPGFNIPG/;![Jüe .

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIJ\.GERAL DA lJNIAO

._-----_.~-.--- _._-_._---_ .._-_._----~--~--~.;.~'.~...-~
. /2008lDMI::/PGU/AGU . /,.' ..,;:;:,':;" ..,

f"::'':'\:-i-;-' ~.. '0 ~ .:

({{ ~ <b (}/i)

INTERESSADO:PROCUr~ADor';If\.(j[R/\L DA rf\ZENDA 1\I!\CION,lIL\'.. .>!

Liminar proferida 111)''; <:lulas do MandaoQ de Seguranç8 - Processo rI"

2008.34.00.02562-0. ii11IJ"lrado pelo SINDICATO DOS
PROCURADOI,ES DI\ FAZEND,ô, NACIONf.\L - SINPRCWP,Z. Docisão
imbuída de eFíc?ci<\ rn8lldanl8ntal, possuindc. Forç.""exee'Jlóri8 ilTlecliJtêl.

Senhora Diretora do DGparlarmmlu d;;, l\ssunlo3 Milit8res e Séwicloles

I~statl.ltários.

Trata-se de ef.pouielll'"' oriu\\llo da Coorden3';8o-Gemi ela

F{epresontaç.<'io)udicial da Procur,~doli8-GeI8.1 úa Fm:!~,ndéli~acional, slravés do quoi

encaminha o Memorando na 989/2008/COGHH/SPONSE/MF, em que <"I CoorcieIl8';:i:io-

Geral de i'\eGursos Humanos forrnula (;Onsuila Jurídica soure 8 força executári" d8

decisão Iinlinar proferida nos E',utos du Mandado de Segurança nO 2008.:)4.0().(l:<~G2.-0.

impelrado 1-,",10SINDICATO DO~; PROCURf\DUfZES Di), F/\ZENDl\ N!\CIOf •.lf,L -

SINPr,OFAZ, em trâmite perant'3 ,,1 '10" Val'a I:ecleral el<.1 ;ieçt\o Judici{Hi<:: elo Dislritu

I"ecleral.

f.\IÉ!tn da análise da for,<", c.'(cculó,'j,,), 0 solicitado esclareclI'Ilenlo ",celC.,a

ela abrangêr,cia ela iiminar concedir:l". lerlúo em \!is\<\ que pedlclo ckJduzido na inici;.,1

pelo hnpetr;;'iüe, refere-se "ti a!Jslenr,:âo lanio dos desGon(o., quanlo da rev;é;ão 8éliwierl,
•

,",- "
I ~ .• _.). •.
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descontos. "

. NàmellcionmJa aç:ao 1ll8nuamenlal pustulou o ill1p(;)trante a cOllce',;s80

de medida liminar, 8 fim de que a autoridade coatora :'$8 abstenha de QjJ;)cec!er

qualquer espécie de desconto, ou revisão salarial mlativa à~;vantagens gmanlid<i8 1l0~;

autos da AÇão Ordinária -Processo n. 2005.34.00.020S'14-4/DF, - a 16~Var~l FecJer'lldc

Brasília, garantindo o recebimenlo integral de seus vencimentos e. caso j:il lenha sido

elaborada, que outra folha suglen)entar seja 8,;oediiJa, som qualquer desconto, Gol)

pena pecuniária eliáriae respons8bílidade pessoal d" Sra. Coordenadora-Geral." (sk:)

O Meritlssimo Juiz Federal deféHru" Iirninar, nos seguintes lellnos:

'DECISAo

Fls. H- Si e( in qUiJr!luiI" em [(;C'" de se lr-)tar (I" verba alimentar. determino
~l Autoridade aponWda Gomu GOé1luraque se al.>stenh:il de proc'~dl)r 80

desconto invectivado, até o advenlo (1as infOl'mações, qU<llldo ser:á

reaprecíada a matéri,L

Requlsitt'111-~einformações,"

Esclareça-se que os descontos e revisão salarial impugnados na 8ção

rYlandamental decorrem do cUl1lprirnenlü da decisão proferida pelo Supremo Tríbumll

Federal, nos autos da Suspensão de Tutela Antecipada 11u 132, suspendendo a

execução da decisão 'prolatada p818 PrcsidenGÍa do Tribunal I~egional Feder;.1 d;'l '1"

f;egião, que determinara a implantaçãO de V~'I~1 sobre o vencimento básico du~,

Procuradores da Fazenda Nsciol\tll, inlroduzido pela iv1E!diclaF'rovlr;úria 'i3/?002,
convertida na Lei 10.549/2002.

Conforme informa o CoonJcl\ador.eGeral de RecLllso<; 1~ILJrn8nosdu

Ministério da Fazenda, "foi pTOcedidci à exclusiío. /Ia remuneraç[io cios Procur8cJoll'?S

da Fazenda Nacional: alcançados peÍ</ decisão judiU13J.elos 11(3,/0[('5 decorrentes cla

implantação da Vr:'NI, qUE! foram iXi!J0';; "OS sei \'iu'ores /w período pos(erior éi

suspensão da execuç{Jo cJetermlnada peio STF, QU611do, enWo. n[~o haliie qu,3iquer

e/Tlpara ieg81 ou judidiGi~11para p8i/fJl1wnlo da 1181118uemperseguicia."

Da análise do l'\xpedienI8, inleialrlHonte cumpre s"lIontsr que é o caso

de aplicaç1ío eia Súmula 40tVõTF, que assirll dispõe: "Denegado o mandaria de
segurança pela senlença 0/1 no jlllg.)fllGlIio do aWiivo, dela ínfel]JO$I'O, fil:" sem
efeito a limínarconcedida. n~f,-o!".uIÍlll'/n ("lO:' of"i::oU,.<,:' ri.., rl •..•.•••: ••.u.- ~.ot._.r.._: ...•"
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Desta -forma, tendo a Administração pag.:, aos servidores valores

referentes à VPNI apenas riar força de decisão proferida em antecipaç80 de lulelel,

posteriormellte suspensa, assiste-Ih~')o direilo de !lletuar o desconto dos valore:o, que

foralll indevidamente pagos.

08/1"1/2008

No entanto, o caso p03sul peculiaridades q'Je não se pode deixar de

levar em consideração,

É que, não obstante a e;dslência de decís20 proferiua pelo ~3uprelllo

Tribunal Federal suspendendo os efeiios da ciecisuo que determinara a implanlm;flo

da VI~i'lI sobre o vencimento b,í5ico dos Procuradores da Fazenda i\I:;lcion<ll, e

conquanto o ~ 9° do arl. 4° da Lei !l" f:l..~éll>92 ciisponi';j expressamenle que ui)

suspensão deferida pelo Presidf.liie cio TrilJur/éli \li~rorará eM (1 trânsito ell7 Julgado (Ia

rleu/são de mérí!o na €lção principal", é certo que a Aclrninistri)çiJo efetuou pagó,rnenlos
aos servidores, no pMíoclo postêríor à zusp,wsi,io da execw;ão determinada p810
STF, quando, então, não havia qualquer amparo legal ou judicial para o

pagamento da vantagem menciona(I~.

Por outro lado, há decisão jullicial proferida em mandado cio

~;egurança determinando que a autoridade se abstenha de praticar dl~,-,COlltos 1'18

folha de pagamento relativos '3 valores pagos ind.,viciamunte_

Consigne-se que. em regra, decisf.í:J:prolatado em sede de Irwndado de

~;eguranç8 enseja o CUmprimento irnediato, em virlude de sua E'ficácia lllandalT1elll211,

e::ce1:o nas ilipóteses previstas nos artigos 5", paragrafo único, e 7" cid L.ei 4.::AU. de

2hG.64 e artigo 2"-B, da Lei nO 9.494/97, com reda<;:80 dada pela Meclida Provisólia 1'1'"

2.; '-;1-35, de 24 de agosto de 2001.

A exceção não se enquadra na Iiipúli""r:' ver,mdEl na aç:ão mand31rlolllai

em c.) ;lento, onele os' elementos qUlj a COnlpQi;JITI f-l':Jlrnitern concluir' que não se trata

Ue in I: dant<lçÊÍo de. reajusll~s, reenquadr[lmenLL)~) ou Qulrem, rnas lão.sornenle ele

mam::C:nção 'cle um slatus C/uo, no C'1.50,a abstenç;80 de retirar \) meneiom,clo re~ljuste

cios lI'llcimentos dos servidores cOII,-,e~Juidü1,11'1 decisão judiciai.

Aliás, o Superior Tribunal di;) Jusli<,:a já levE' oportunidade d(1 srõ

Illanik slar no sentido de que, caGaS excepGilJnBiS existem que, por SUB

peculi:Ylciade, nl10 se enqu8eJralYl no disposto na Lei n° 9A9'Hl7, s6não, confira-se

o segui; 18 precedente, dentre oU[fU!;:
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~sta Corte já se 1IJ8tlífostou inCln1ela.s Ve2e~ solJre i3 impossibiliclaue (/0

concessão de tutela anlecipad& GanIra a h3ZenUfJ PONics, /lias [1

espécie dos aulas não $0 enqua(}ra nos prececlenles, pGis corno I)elll

constalado pela instância ordinária, l!'éJfa-$IJ, lão-somGnte, dlJ um

restabelecimenfo cio um IJeneflcío que jl!! E';'(islia e leria sido cor(acl(),
aparentemente sem ju.sUficaliva,

Recurso desprovido," (R[Se JG478f}SC, OJ '13,05,2002, ('lei Min,

José Arnaldo da Fonseca).

Assim sendo, 8 decis80 proferida pclo em, Juiz Feclerr:1I da '16"Vara

de Brasília encontra-se imbuída de eficáci~ mandamental, possuindo forr,;a

executória imediata" cabendo à Administra';:ào Públic"l seu cumprimento,

eX<lrcendo, porém, o seu direilo de reCOITeI', esgotondo as instânciEls, visando a

ff~\fersêo da decisão que lhe foi de:;f8\fOrl.ível.

Corn efeito, enquanto não refc'r:'nadôdsuspellsa deverá o órgão ser

comunicado a respeito da eficácia cld c1ecisi:\ojudicial, evitando-se, 2!;sili1, eVe1l1Ul.11

I<lsponsabiliz.ação pecuniária (rnult,,) ou penal em decorrênci<1 a seu

clescumprimento.

Por último, esclareça-se que a lilTlirlar de'Ferida foi no sentido dr,

"que fi Autoridade apontada como coatora que se abstenha de prm:edér ao

desconto invectlvadó" , O que 1'1110 impede que a Administração pruceda 1-1 revis;"l(.>

Gelarial dos procuradores da Fazenda I\laciot1sJ, nos moldes dcfeiÍdos nEl

::;uspensão de Tutela Antecipada n" '132 e da Lei 10,559/2002,

Conclui-se, pOI'é1nlo, que, em se lra\3rldo de rJecisão que'! COncedeu

i1 liminar reqUerida pelo irnpe\r8I'\te, enseja-se o seu curnprimellto, nos mold0s

cieterlllinado~ pelo Juízo, ou seja: "que ti' Autoritlélde ~lpQlltada como GOaltor8 qUE!

se abstenha deprocedel'-ª-.o d(LSconJo itl\(J~.º-t.\YiH!-cl:'

Sugiro seja dada ciência à PrOGur8doria-Ger<d da Fazenda !H3CiOllc1;
•

sobre a presente manifestação, bern corno à ProcurElc1oria Regional c1(.'lUniiio ti", 'I"
P~, ..•:~......•.....•....-_.- ....•.
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reformada/suspensa a decisão em cumento,
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A consideração superior.

Brasil/a, 15 de agosto de 2003. ,

f)
'~ "

I \ .,
L .. ~~-,~,"1

Permit ia Dias Carrwiro
Advogada da: Uni80

De Acordo,

À cOllsirJ'.3raç:Go superior, ,

Brasília~.15~~g(1$lO ~e 2~0:3'__"":::._1
I .~...IÜ ~•..<-,.._•••..:cC ~--'--. , Il
Carla Fernanda Leão Barcelltr~

Adjunia cio Prucurac!or"Geral da União
Diretora do DME/fJGUlAGU

."'"\

\

•
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DEFÊSA DA uNIÃo

Tratamento Preferencial
Art. 4', ~ 1', da Lei nO 9.028/95

PRU _18 Região

00410,00640012008-62

14/412008 14:56

Advocacia-Geral da União
Procuradoria-Regional da União - 1" Região

Coordenação de Ações de Servidores Públicos e Militares
SAS Q. 02, bloco. 'E', 4' wiar. Fone. (061)4009.3729. Fax: (061) 3226,7+11

70070-906 - Brasília - DF

Oficio n° 651 /2008 - AGU/PRUJ/GIllJmgg

Brasília, 14 de abril de 2008.

A Sua Senhoria a Senhora
DANIELE RUSSO BARBOSA FEIJÓ
Coordenadora-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda
SAS - Quadra 3, bloco 'O', 7° Andar
70070-100 - Brasília - DF
Fone: 3142-4713/14 - Fax: 3412-4767

Assunto: Comunica decisão
Ação ordinária n° 2005.34.00.029814-4 - 16" VF/SJDF
Autor: Sindicato Nacional dos' Procuradores da Fazenda Nacionllll-
SINPROFAZ

Senhora Coordenadora-Geral,

1. De ordem do Senhor Procurador-Regional da União informo a Vossa
Senhoria que nos termos da documentação anexa, foi deferida, nos autos da Suspensão de Tutela
Antecipada nO132-1IDF - STF, a suspensão da execução da decisão proferida pela Presidência
do Tribunal Regional Federal da I'Região, no Agravo Regimental na Suspensão de Segurança nO
2006.01.00.016438-9/DF que, em juízo de retratação, restabeleceu os efeitos da tutela antecipada
concedida nos autos da ação judicial n° 2005.34.00.029814-4. .

Atenciosamente,

/7I::n
Flm'iano Acácio ¥~Falcão

.4.dl'ogado da U/1Íão
Coordenador

. 201 SINPROF AZ~ML.doc

•



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

OFíCIO/PRESI/ ASRET/1200-789 Brasília, 28 de novembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal,

Encaminho, para conhecimento, cópia do Ofício n. 1618/P, datado

de 26 de novembro de 2007, por meio do qual a Excelentíssima Senhora Ministra Ellen

Gracie, Presidente do egrégio Supremo Tribunal Federal, comunica que, na Suspensão

de Tutela Antecipada n. 132-1/DF - STF, requerida pela União, deferiu o pedido para

suspender a execução da decisão prolatada por esta Presidência, no Agravo Regimental

na Suspensão de Segurança n. 2006.01.00.016438-9/DF, que, em juízo de retratação,

restabeleceu os efeitos da tutela antecipada, concedida nos autos Ação Ordinária n.

2005.34.00.029814-4, que tramitou na 168Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal e

que, por força da apelação interposta, encontra-se com conclusão a Vossa Excelência,

segundo se verifica do andamento processual informatizado deste Tribunal.

Ao ensejo, renovo-lhe protestos do mais elevado apreço e distinta

cOllsideração.

~

. Desembargadora I~~;AG:LHÃES

Presidente

Excelentíssima Senhora
Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES
Relator da Apelação Cível n. 2005.34.00.029814-4/DF
Tribunal Regional Federal da 18 Região
Brasília/DF

TRF.P REGlÃO/IMP.15-01-114

•

LVI



DESPACHO

.,
PODERJUDICIÁRlâ -
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" RE;GIÃO --
Of. nO 1618/P, datado de 26 de novembro de 2007 - Ministra Ellen Gracie, Presidente do
Supremo Tribunal Federal- Suspensão de Tutela Antecipada 132-1/DF - STF ~_"""'_",

f«~~~i}~l
\,~:~..•~~~~.o.,cao-",,~~/J

"'b:-'::::}i,}.:;. ~\V
Juntem-se as informações processuais referentes aos Agravos dê"riísírumento

ns. 2006.01.00.016433-0/DF e 2006.01.00.037233-6/DF, à Suspensão de Segurança n.
2006.01.00.016438-9/DF, à Ação Ordinária n. 2005.34.00.029814-4, da 16a Vara/DF, e à
Apelação Cível n. 2005.34.00.029814-4/DF.

Juntem-se o aludido expediente e os anexos que o acompanham aos autos da
Suspensão de Segurança n. 2006.01 .00.016438-9/DF e encaminhem-se cópias deles ao
Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Relator da Apelação Cível n.
2005.34.00.029814-4/DF e ao Juízo Federal da 16a Vara da Seção Judiciária do Distrito
Federal, por onde tramitou a Ação Ordinária n. 2005.34.029814-4, para as providências que
se fizerem necessárias.

Após, venham-me conclusos os autos da Suspensão de Segurança.

Oficie-se à Ministra Ellen Gracie, informando sobre as providências adotadas.

Brasília-DF, 28 de novembro de 2007 . .__-

"',

Desembargadora Fede.4ksD~ETE MAGAL~-~ES
97e;idente

TRF.,* REGlÃom~p.15-02-04
DSMA

Z:\UsuarioS\\NFORMAçOES\lNFORMAÇOES. 2007.oESPACHO NO OficIO QUE COMUNICA DECISÃO (STA 132.I.OF.STf).doc
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SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA No..ls2~~:.:.:>/ '-\llgeI3.A\l,4-~Y~luciR
REQU ERENTE: UNIÃO Coei,;,{.; ",t'o,'s ó, Pc,,;d'"'"
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª
REGIÃO (PROCESSO Nº 2006.01.00.016438-9)
INTERESSADO: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS TERMOS DA DECISÃO CUJA
CÓPIA SEGUE VIA FAX, DEFERI O PEDIDO PARA SUSPENDER A EXECUÇÃO [
DECISÃO PROLATADA POR ESSA PRESIDÊNCIA NOS AUTOS DO AGRAVO
REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA Nº 2006.01.00.016438-9/DF.
ATENCIOSAMENTE, MINISTRA ELLEN GRACIE, PRESIDENTE/STF.
LCV»

Postado via INTERNET, em 2311112007às 19:26.

Rl:êE£I'lIDO
Em 261 \1 jo-:j -AsR,\.(____ o _

'y(0.'\29~
~---<.Gabille\e.da~._E -----------------

EXMA. SRA. MINISTP~ PRESIDENTE DO STF
ELLEN GRACIE
praça dos 'rrês poderes Lota único S/N
Zona Cívico-Administrativa
70175-900 - Brasília/DF

EXV~. SRA. JUíZA PRESo DO TRF/1' REGIÃO
ASSUSETE DUMONT REIS MAGALHÃES
Praça dos Tribunais superiores Bloco A -
Quadra 02 ' ED. SEDE
Asa Sul
70070-900 - Brasília/DF

uso EXCLUSIVODOS CORREIOS
r:r==J t,iiudou-se (Q[J Recusado

I ~ .4.usEntê ~ Falecido

i [[=:J Desconhecido IE:J Não existe o numG(Q indicado

I
~ Endereço insuficiente. Faltou: .

I ~ Outros (Especificar) , .

"ÚMERO DOTEL\Vft'6ê1fu25358BR 74819

11111111111111 1111lI
TI AI,I

http://www.correios.cof


'" ,$' IJIi. ,"

.'

RELATORA
; REQUERENTE(S)

ADVOGADO(A/S) .
REQUERIDO(A/S)

INTERESSAPO(A/S)

'. -'" '

ADVOGADO(AlS)
. ,

MINISTRA PRESIDENTE
UNIÃO
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1" REGIÃO (PROCESSO W
2006.0LOO.016438-9)
SINDICATO NACIONAL DOS .

...PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ
ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES E
OUTRO(A/S) ...

1. . A União, com fundamento noS arts. 4° da Lei.
4.348/64,10 da Lei 9.494197,' 4° da Lei 8.437/92 e 25 da Lei
8.038/90, requereu perante a Presidência do Superior Tribunal de,
Justiça, a suspensão dá execução da tutela antecipada deferida por.
força de reconsideração' da decisão prolatada pela PresidênCia do
Tribunal Regional Federal daI" Região (fls. 255-259); nos autos do
Agravo Regimental na Suspensão de Segurança 2006.01.00.'016438-
9/DF, a qual 'restaurou a irripla~ltação. da Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada -'VPNI sobre o vencimento básico dos
Procuradores da Fazenda Nacional; tendo em vista ~s disposições da
MP 43/2002, convertidana Lei 10.549/-2002.

Inicialmente, a 'requerente esclarece o seguinte:

b)o Júiz da 16" Vara da Seção Judiciária do Distrito
Fe.deral deferiu a àntecipação de tutela (fls. 65-78), daí a
apresentação do pedido de suspensão de liminar, autuado no TRF da

v ~.~," ;a) tratar-se de ação ordinária (Proc .
• 2005;34.00.02~814-4, '16" Vaia da Seção Judici;íria do Distrito.

Federal), ajuizada pelo Sindicato. Nacional. dos Procurador,es da
Fazenda Naéional-SINPROFAZ, com pedido de tutela antecipada,
visando obter a implantação ~a VPNI sobre Ui. vencimento básico
introdúzido pela MP 4312002, convertida na LellO.549/2002 (fls. 21- '.,
64); , . . . .
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que foi deferidoSTA132/DF '
1a Região na classe SS 2006.01.00.0 I{í438-9/DF,
pela Presidência'daquela Corte(fls. 111-119);

..'
c) o SINPROFAZ, ora interessado, interpôs agravo

regimental (fls'- 209-234); em juízo de retratação, a Presidência do '
TRF " da la Região recoJ,1siderou a decisão, daí o decisum ora'

, , impugnado' (fls. 255"259), contra o qual a União também interpÔs'
agravo regimentálainda não julgado;

, '

~) ,da decisão 'do juízo' de' la, instância, a' UriÍão '
interpôS o Agravo de: Instn.imento 2006,OLOO.016433'-0/DF (flS. 79-
95), que foi j1.l1gadopreju'dicado em virtude dá prolação de sentença
(fls. 120-13 6) que julgou procedente o pedido formulado na citada
ação ordinária; contra essa sent~nça foram opostos embargos de
declaração pelo autor, Os quais foramac6lhidos para confirmar a
antecÍpação da tutela (fls. If7-l39); , '

,'e) as mudanças decotrentesda' MP 43{2002' "não
causaram qualquer reduçào nosvencim~ntos dos requerentes nem
premiaram qualquer das' carreiras da advocacia pública c,om
privilégios remuneratórios", ao contrário, -citada MP 4312002, "a par

',de estabelecer um mesmo p'atamar vencimental para todcisas
'carreiras da Advocacia pública'" Federal,. proporcionou áos,

"Procuradores da ,Fazenda Nacional aumento de remti~eracão~' (fl.
11), ,até ,para que esse parâmetro. de vencimentos ficasse
rigorosamente idêntico àquele objeto da MP 2.229-43/2001; 'que'
,tratava" dos vencimebtos das carreiras de Advogado da União,
, ' Assistente Jurídico, Procurador Feqeral e DefensorPúblico 'da União~. : . .- .

Ademais, a União sustenta, em síi1H:se:

i , a) , cabi~ento,' de 'novo ,pedido de.. suspensão' dos
,ef<:itosda tutela antecipada, H:ridp<:mvista ocoIltido no art. 4°, S 1°, ,
daL~i 4,348/64; redação dada pela MP,2.180":3512001; ..

b) grave lesão à ordem publica, nela incluída a,
ordem administrativa e jurídica, uma vez que a decisão, em tela
obriga "à União a pagár, os vencimentos dos substituidos em valores
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excessivos, sem qualquer substrato legal, caracterizanà'().:'iJJJ'ifP'tii$1de. ..' .....~
enriqueéimentoilícito, em prejuízo à coisa publtca" (D. 18);" .. . .

. c) grave lesão à economia pública, porquanto a
inclusão. dos critérios de cálculo da remuneração dos substituídos

. gera um aut6máticoefeito aditivo noS encargos da Faienclá pública e"
conseqüente .adiçãono montarite líquido dos vencimentos dos'
.beneficiários .da decisão, devendo ainda' ser asseverado o seguinte:

, ..' ..... "c.L} exige-se prévia 'dotaçãp orçilI~entária pai~.'
.o_~gaslos .públicos, nqs termos do arL': 169.; caput e g 1°' da
,Constituição da República; .'

..

c.2) a deter:minação de pagamento' a. pa.rtir do
ajuizamento .da ação principal esbarra no óbice previsto no art. .

. 100 da CF;

c.3) a tutela' antecipada implicou.majoração de
. ven.cimentos dos substituídos, razão 'pela qual merece-ser

suspensa, tendo em vista odisposto:noari. 10'daLei 9.494197,
elc o arL. 5°,. caput, da Lei 4.348/64; certo que' á pretensão do
sindicató-autor,oraintere;;sadó -:-' revisão de vencimentospãra
majorar O valor da parcela pro labore d~êxito e manutenção da
extinta representação mensal - não. se refere à retificação de
remuneração, tampouco ao restabelecimento. 'de vantagem
suprimidà, mas sim de simples majoração de vencimentos;. . .' . .

.c.4) a relevâp.cia dó efeito' multiplicádor do

feito; , ....

c.5) expressivo impacto financeiro na folha de
pagarnénto; consi'deradaa interpretação dada pdoautorno

'. se!ltido de que, "ponjuganqo,para o período. de março a,junho. de
. 2002, O n~vo vencimento básico +pro laboré'e representação
mensàl antigos'. e estabelecendo a vantagem' pessoal
noininalmente identificada, a remuneração. equivalente à
categoriaesp'ecial éorrespondáiá a RS 19,406,74 (dezenove mil,
quatroCentos e seis .reais e sdentà.é qüàÚo centavos) ou seja, .
uma dijúençq de R$ 12.078,69 (doze mil, setenta e oito reais e
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sessenta e nove centavos), para, cada servidor~' árí'final de
carreira" (fl. 23),' o que ,poderá ser agravado pelo fato de
existirem 1.200 cargos de Procurador da Fazenda Nacional (art.
I° da Lei 10;549/2002); , ,

.

"

d) impossibilidade de concessão de tuteta antecipada
contra a Fazenda pública, nos teimos do art. l° da Lei 9.494/97 edo

'decidido por esta Corte na ADC' 4/DF, mormente porque a MP
4312002 não trouxe nova forina de cálculo de gratificação dou
reajuste retroativo "'do 'valordÇl vencimento-base, mas disp~s li
respeito da ree'struturação, da carreira de Procurador, da Fazenda
Nacional e não somente sobre a remuneração do cargo, evidenciando- '
se, p'ortanto, que o autor pretende "ressuscitar preceitos legais
revogados pela Lei n° lO.549/2002~ afim de angariar unia côncessão
de aumento e/ou extensão ç/e vantagens (...)" (fl. 24). '. ' '

, 2. , , O Presidente do Superior Tribunal de Justiça, ao
, entender que a causa de pedir, na ação originária, ostenta índole '
éonstitucional, negou seguimento ao peuido e determinou a remessa
dos aut05'ao Supremo Tribunal Federal (fls. 262-263).

3. A Procuradoria-Geral da República opmou, pelo
indeferimento do pedido (fls. 269-274).

4. O SINPROFAZ, ora interessado, manifestándo-se às ,',
fls. 276-328 e 336.356, requereu o indeferimento do presente pedido.

5. ' Tend.o em vista transcurso de tempo desde a prolação
da decisão aqui impugnada (16.02.2007), determinei (fi. 360) que a
requerente informasse os andamentos do Agravo Regiinental na
Suspensão de Segurança 2006.Ó1.00.0l6438-9/DF e da Apelação
Cível 2005.34.00.0298l4-4/DF, em trâmite no Tribunal Regional
Federal da la Região, juntando-se cópias dos aros decisMios.
ulteriores, o que foi cumprido às fls. 363-380, quando se reiteroü o'
intétesse no julgamento do presente feito. . .

6. Reconheço, preliminarmente, que a controvérsia'
'instaurada na ação principal em apreço evidencia a existência de
matéria constitucional: interpretação a respeito dos arts. 5°, XXXVI c

4
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37; XV, da Constituição da República (iniCial, 27-64; decisão, fls.
65-78 e sentença, fls. 120-136). Dessa forma, cumpre ter presente
,que a Presidência do Supremo Tribunal 'Federal di~põe de
competência para examinar questão cujo fundamento jurídico é de
'natureza constitucional (art-. 297 do RISTF, c7c art. 25 da Lei
8.038/90), conforme firme jurisprudência desta Corte; destacando-se
os seguintes julgados: Rd 475/DF, reI. Ministro Octavio Gallotti,
Plenário, ,Dl 22.4.1994; Rc1 497-AgRlRS, reI. Ministro Carlos
Velloso, Plenário, Dl 06.4.2001;, SS 2.l87~AgRlS,C, reI. Ministro

. ' " " .. 'Maurítiô'Cotrêá, DJ 21.10'.2003;e'SS 2.465/SC,rel. Ministro Nelson
Jobim, DJ 20JO.2004.' "

7. Passo, pois, ao exame do mérito do presente pedido
de suspensão' dos efeitos da tutela antecipada.

A Lei 8.437/92, em seu art. 4°, caput, c/c o art. l° da
Lei 9.494/97, prevê o deferimento do pedido de suspensão da
execução de tutela antecipada, nas ações movidas contra o Poder:
, Público ou seuS agentes, a requerimento da pessoa jurídica de direito
público interessada, em.caso de manifestointeresse público Ou de
flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à
segurança e à economia públicas. . '

" ,

... .

,8. No presente caso, entendo d(:monstradaa lesão à
ordempúQlica, em sua acepção jurídico-constituclonal, porque a
determinação do pagameri.ti.l i~ediatb da verba em apreço (deci~ões,
fls. 65-78 e 137~139) impede a aplicação do contido no art. 100, c/c o''
art. 169, ~ 1°, I, daConstitu"içãO da,República. '
, . .

Configura-se, 'também, ,lesão' à' econorriiapública,
tendo em vista o expressivo e periodico impac;to financeiro na folha
, de pagamento da requerente, conforme demonstramos documentos
de fls. 316-328,. dos 'quais' destaco "que (, paga"iénto desta ação
'incorreu em um acresc1mo. ji'nanceiro 'na, folha do Ministério da
Fazenda no m'Ontante de R,$ 2.930.752,82 (dois milhões, novecentos' e
trinta mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta e dois
centavos), o ,qual representa O,49%.do total da Jolhade pagamento
desta Pasta" (fi. 316), apynas no mês de maio do ano em curso, o
que poderá ser agravado em virtude da possibilidade efetiva, de
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ocorrência do denominado. "efeito multiplicador""-êf£:;"-~.(têéisão,
. mormente diante do número elevado de servidores em situação

." - \ . . .

idêntica àquela dos autores substituídos.

9. Além disso, conforme ..autóriza a jurisprudência
pacificada. do Supremo Tribunal Federal, quando. dâ análise do
pedido de suspensão de decisão (SS 846-AgRlDF, reI. Ministro
SepúlvedaPertence, DJ 29.5.96; SS 1.272-AgR, reI. Ministro Carlos
Ve11oso, Dl 18.5.2001, dentre.outros), permite-se o proferimentó de

'um juíZo mínimo 'de'delibação a respeito da questão ju"rídicadeduzida
na ação principal. Faço-o, pois, reportando-me à decisão por mim
proferida na SS 3.028-AgRlDF,DJ 10.9.2007, da qual destaco o
seguinte: .

I •

. ;

No "dia 3Ôde agosto. de 2007, o Plená~io
do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os embargos de
declaração opostos pela União ao acórdão anteriormente
proferido na Reclamação 2A82/SP (DJ 09.9.2005),
'.acolheu-os e atribuiu-lhes efeitos infringentes, nos termos
do. voto-vista proferido pelo eminente Ministro Joaquim
Barbosa, para julgar procedente a reclamação ajuizada.
pela Uniã,O,reconhecendo, dessa forma, a 'ocorrência de
afronta à 'autoridade da decisão proferida no julgamento
da Ação DeClaratória de ConStitucionaiidade 4cMC/DF,
ao entendimento de . que a decisão reclamada
determinara a antecipação do pagamento de aumento de
. vencimentos '.ao autor e não a manutenção de seus
valores, porquanto. as mudanças .intr~dúzidas pelá
Medida PrOvisória 43/2002, convertida na Lei
10.549/2002, ,não causaram a reduçiíoda remuneração, .
total dos Pr:oCllradoresda Fazenda Nacional, mas sim o
. seu Çlumento..

4ssim, 'a. decisão ora agravada,
proferida por esta Presidência, em 11 de janeiro
deste ano(Jls. 314-316), tomada com base no .
julgamento da ReclamaçãQ2.482/SP, re!. Min:
Sepúlveda Pertence, Plenário, Dl 09.9.2005,'merece
ser imediatamente reconsiderada. "

..
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. Acentuo, também, o' tlecidido pelo pig~~~~sta.
Corte ao julgar, em 08,8.2007,' a Rc1 3.786~AgR-AgR/DF, reI.
Ministro Joaquim Barbosa, DJ 17.8.2007".

10. Arite o exposto, defiro o pedido para suspenq.er a I'"
:execução .da decis.~oprolatada pela P~esidência do Tribunal R7gional

. Federal da la RegIao (fls. 255-259), nosautos.'do/Agravo RegImental
na Suspensão de Segura_nça2006.01.00.01 6438-9/DF. . .

. . ." - .

.• :1.1 '.'

7

'.Comunique-se;

Publique~se ..

. Brasília, 19de novembro de 2007.

'=st~~
Presidoente

. - .
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• PODER JUDICIÁRIO
.17' VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CONCLUSÃO
Nesta data faço os presentes autos conclusos para despacho fi ~Dra. CRISTIANE
PEDERZOLLI RENTZSCH, Juíza Federal Substituta da 17' vará da Seção Judiciária do
Distritó Federal. ~ ~ -

Brasília-DF, 17.02.200

VÂNIA GOME LIBERAL
Diretora de Secretaria da 17' Vara :

PROCESSO N°0200834000280095

DESPACHO

Tendo em viSJ:l1a petição de fls. 152/197, dê-se vista dos presentes autos à

parte impetrante pelo prazo de quinze dias para manifestação. Intime-se.

Após, venham-me os autos conclusos para sentença.

lza Federal Substituta da 17' Vara

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que recebi os presentes autos em secretaria nesta data.

Brasília2p I 02./20
"A

VANIA GOMES L ERAL
Diretora de Secretaria da 17' Vara

"-' .• i ..
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MendesllMR
Advocacia e Consultoria

EXCELENTÍSSIl\'10 SENHOR JUIZ FEDERAL DA 1r V,'\R,\ DA

SEçAo JUDICIÁRIA DO DISTRITO DFEDER,'\L

Re ferência: 2008.34.00.028009-5

SINPROF,'\Z SIND!Cc\TO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA L'\ZENDA NACIONAL, já devidamen te

qualificado nos autos do processo em referência, vem requerer a juntada do

substabelecimento anexo.

Requer, ainda, que todas as publicações continuem feitas t~

exclusiyamente em nome do ad,'ogado Hugo :Wlendes Plutarco. ~
2
~

Nesses termos,

Pede deferimento.

Brasília-DF. 11 de março de 2008.

SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco "O~, Sala 304, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000, Brasí\ià.OF
TeVF~:: (61) 3202 1490 - contato@mer,-jesplutarco.com,br - www.mendesplutarco.com.br

'-"f~~~)'~ J)

mailto:contato@mer,-jesplutarco.com,br
http://www.mendesplutarco.com.br
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SUBSTABELECHvIENTO

MendesllmR
Advocacia e Consultoria

Substabeleço ao Dr. Rafael Santos Costa, inscrição na OAB/DF nO
28.717, com reserva de iguais, os poderes que me foram outorgados por
SINPROFAZ SINDICATO NACIONAL DOS PROCUR,\DORES DA

F.\7.ENDA N,\CIONAL, no processo 2008.34.00.028009-5, que tramIta
perante a 17' Vara Federal da Seção Judiciária de Brasília.

Bra,ília-DF, 11 de março de 2009.

SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco "O~,Sala 304, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000, Brasília-DF
TeIlF~x;(61) 32021490 - contato@mendesplutarco.com.br-www.mendesplutarco.com.br

.-':<.:.--~:~.',.~ \ .-

mailto:contato@mendesplutarco.com.br-www.mendesplutarco.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
, JUSTiÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

flS'I~

SECRETARIA DA DÉCIMA SÉTIMA VARA

CERTIDÃO

, ficando

DL (a)que o

=h-n tiG~,--
de fls. /q1?

Certifico, e , dou fé

R.Oltv1 ~ r?.ev10
__ , OAB: 9';= I r9- i5 :r (t-, advogado do(a)(s)

deu-se por intimado e ciente do(a) J:2.vyeQ<.:sJ".yQ
ciente de que os prazos processuais passam a contar desta data. Levando os autos em

carga.

Brasília, jJ I 03 de 2009.

ura servidor - 17a Vara

Ciente dQ que ficou acima certificado e prazo recursal.

Em, 1./ It!.:!z I 2009.

~

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
, , '

Aos ~ /' {J3 / ~009,na ~ecretaria~a 17"Vara recebi os presentes
Autos: ( I() com petição / ( ) sem )ef -o, do q1.!l( lavro este termo.

" J-.. .. ,

.I'
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EXCELENTÍSIMA SENHORA JUÍZA DA

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Referência: 2008.34.00.028009-5

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ vem, mui respeitosamente perante ~
Vossa Excelência, através de seu advogado subscritor, em atendimento ao~

despacho de fi. 198, se pronunciar sobre o ofício e documentos de fls.

197. trazidos aos autos pela autoridade coatora.

152- -;;:
c

~

Primeiramente é bom que se deixe indene de dúvidas que o

Público Federal opinou pela denegado da Seguranca.

justamente por tal confusão quanto ao objeto do presente writ que o Ministério

N~"
objeto ~

'~.::'-Jdo presente writ não é a impugnacão à suspensão dos pagamentos referente à g
-L>

decisão proferida na acão nO 200;.34.00.029814-4 que. fora suspensa pela :;;
'-J

Ministra Ellen Gracie. nos autos da Suspensão de Tutela /I.ntecipada nO 132. É ..•.
'"'"
~
~
N

Ressalte-se que o oficio acerca do qual o SINPROFAZ ora s.e

manifesta em nenhum momento contribui para esclarecer a confusão e desnudar

a forma arbitrária e ilegal como está a agir a União na revisão e descontos que

pretendia perpetrar, acaso não tivesse sido estancada por decisão irretocável

desse Juizo.

A Administração Pública, não se sabe se por má-fé ou por

verdadeira desorganização, visa fazer descontos de valores, a título de reposição

de vantagens supostamente pagas indevidamente, bem como a revisão salarial de

diversos Procuradores da Fazenda.
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.
Para melhor esclarecimento dos fatos, aSSim como

objeto deste Mandado de Segurança,

que se encontra os Procuradores da

parcela da categoria, que percebia Vantagem Pessoal Nominalmente Identifica

_ VPNI, fruto de decisão de antecipação de tutela proferida na ação coletiva

referida no segundo parágrafo, a Administração Federal determinou o desconto

manll militari dos valores recebidos no passado, em virtude da referida tutela ter

sido suspensa pelo STF. Para combater o referido ato ilegal, foi também

ajuizado outro mandado de segurança, ou seja, tal situação é objeto de

processo distinto do presente.

Segundo, para outra parcela de servidores, que foi contemplada

com decisão administrativa para o pagamento também de VPNI, a

Coordenação Geral de Recursos Humanos determinou o desconto, também de

forma forçada nos contracheques dos servidores, as parcelas já pagas a titulo de

tal vantagem. O ataque a tal ato é objeto de outra acão ajuizada pelo Sindicato.

ora impetrante ..

o ato atacado no presente writ é a ordem emanada da

autoridade coatora de "revisão geral" dos vencimentos de diversos

integrantes da carreira, no mesmo processo administrativo que versa sobre

aqueles Procuradores que participavam da ação coletiva já mencionada

(processo Administrativo nO. 10166.010502/2008-75 fls. 59-89). A

administração, neste caso, quer rever o subsídio e a parcela que é

atualmente paga a título de "parcela complementar de subsídio" e ordenar

a devolução de valores supostamente pagos de forma indevida.

o que está fazendo a Administracão é se aproveitando que houve

uma suspensão de seguranca pelo Supremo Tribunal Federal de pagamento de

VPNI. para realizar uma "revisão geral" dos vencimentos da categoria afetando

servidores que" não eram objeto da acão cuja decisão foi suspensa f, ainda.

parcelas que nada dizem respeito à VPNI. Tudo isto de forma verdadeiramente

inquisitória e ilegal. Tal fato pode ser cristalinamente verificado ao se analisar

os dois modelos de correspondência enviados aos Procuradores. O modelo de

correspondência constante das fls. 75 a 78 dos autos, que foi enviado para

aqueles servidores que estavam recebendo VPNI com base na decisão
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;: Mendes~(.
suspensa pelo STF ou em parecer administrativo do AGU. E o ~~d';iacie~';'"lt";'4\'
correspondência de fls. 79 a 81. que demonstra cristalinamente, que a 20 ,;'::~'
administração. de forma ilegal. está se aproveitando do fato da suspen'~ã~~~1?,:.>"

de tutela antecipada para fazer uma "revisão geral" no sentido de diminuir

os vencimentos de vários Procuradores que nenhuma relação possuem com

a decisão que foi suspensa.

Para verificar de forma patente que a Administração quer fazer

passar "gato por lebre", basta fazer breve leitura do preâmbulo do segundo

modelo de carta enviado, in .,rbis:

"Tendo em vista as inconsistências observadas por esta

Coordenação-Geral de Recursos Humanos no pagamento do

subsídio e da parcela complementar de subsídio, aos

Procuradores da Fazenda Nacional e em atenção aos termos do

Oficio nO 165/2008-PGU/AGU, de 18 de março de 2008, o qual

encaminha cópia do despacho nO 63/2008/ AGU/DME, proveniente

da Coordenação-Geral de Servidores Estatutários/PGU/ AGU,

informo o que segue." (grifo nosso)

Diante do transcrito acima, depreende-se que a Administração

supostamente verificou "inconsistênciasu no pagamento aos Procuradores e, no

lugar de submeter tais servidores a um processo administrativo válido, com as

garantias do contraditório e ampla defesa, simplesmente quer ceifar parte dos

vencimentos de tais servidores e, ainda, ordenar a devolução de pagamentos

passados, com o fundamento "mágico" da suspensão de tutela antecipada. Como

se tal decisão conferisse "carta branca" ao Ministério da Fazenda para que, sem

qualquer respeito às' leis do país, sindicasse e ceifasse os proventos de toda a

categoria, inclusive daqueles que não tinham qualquer relação com a decisão

suspensa, de forma manu militar; e sub-reptícia.

Assim, diante do que foi exposto nesta manifestação, aliado ao que

foi versado na petição inicial deste writ, aos fundamentos depreendidos da

decisão irretocável de Vossa Excelência e dos fundamentos da decisão do TRF

l' Região que negou seguimento ao agravo interposto pela União(anexa), não
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concedida a segurança pleiteada.

razão

25 de março de 2009.

d~ilt~

de que assiste plenadúvidasrestam

OAB/DF 25.090

SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco~O~,Sala 304, Ed. Novo Centro Multiempresarial, GEP 70.340-000, Brasíiia-OF
TeVFax: (61) 3202 1490 - contato@mendesplutarco.com.br - www.mendesplutarco.com.br

mailto:contato@mendesplutarco.com.br
http://www.mendesplutarco.com.br


.-

.' '"-:':.:.'~ •• o •

,

.. ,' .
. \..,-....

':.' .

. "o . , ;

',' ~~.

'-V;:\~A~'~~~~~~~O~;Cls69S2 . : '526o.e(~Ci.~r~ssoa9~inriua"6vo.~..' . ..:..
'o; ..'. '-o

~..

Desembarg'adôrfe
-:- :.: --;- - :.:

•• " .' :". '.. .,.'. 1 -~: • • -~.;:. ." ' '" - - •

.Assin;t serdo" riegosE!gUlmentó ao agravo.de Instrumento, nos termos do artigo 55,7; (;aput, do .

• "~~Õhay~nd()reCur~{re~etam.sepsa~t~sàv~rad&O~ge~.' .' '.' . .. . ' ..
PubHque.se.•.lntime'iie ...." .•. " .•' '.....•... '..' "', ':. .', .', ". .'
Brasflia,DF, 03 de novémbro de 2008 .. ' ..". " .

• '. • '".' o' • • ••

.•.

I

" ..

'l

TRF.l' R..::oth:li1"".I~-G4

C,la<loporTR17161PS'

• - "- .;.. :- - _: o

CPC ..'

,.

. ' ..-

'. ADVOGADÕ

Cuida:se' pé' agrav~ dá instrumento, c~mpedído 'de ,efeno súspen5i~o, interpostope(a uNiA'O '.
contra a decisãoprciferida pelaMM". Julia Fedéral Substituta da '17"' Vara'daSeçãq JudIciária do Distrito
federalque;'eri( li1andado d~ segura'nça, deferiu aliminai.para deteri11inarqu~ a autóridad~' coatora se
abstiveSse de efetuar qualquer redução nos proventos dós'substitu[dos, referente a revisão de valores pagos'
(subsfdioe pari:éla'desubsJdioj. " . '.' i . ." . ,.... .' ..,' "
r.' . 'Sustentai.basicamente, que a decisão agravada tem'.carátersatisfativo;, além de .aCarretar
gráve.iesão à ordem jurfdico;Ie administffitiva.é;' o;Ilnda,quá .não há .iundado'rece\ó de dano'irreparável ou de
difícil reparação qu~p6ssa,ámpararo'plelto dos agravados." .....' ' .' . . .•.. '.'
. ' '.' . '.' Além disSo, alega que a Administráção/'ública pode -executar diretamente as. medidas de

'.' reposição ao erário, .bastante que haja prévia.comUnh;açãõ ao.servidor e que sejam observados'çis limites de
comprometimento de. renda'fixados' ernlei, não' exigindo, dessa formá,ainstlluraçao' de' processo
administrativo, nem. tampouco, a aquiescêilcia doserV1dor." -' . . .. ' '. ". . .

..,. . Com efano, em rélação aó decote administrativo dás parcelaS".faz-Se neCessária a .realização
.' de proé~imento administrativo para apuração' do quantum. a ser eventualmente ressarcido. em càso de
. percepçaoindevida 'de .vaiores: na forma da Lei n, 8.112/90, assegurada 'li. amp.lad'efesa~IS10~rque a garantia
constitucional do devido prpcesso legal exige que a:autoridadeadminlstnatiVa. no'exercicio de suas atividades, .
atue de maneira .não a:busi)ta.~nãoar!Jnrári~.para qúeseus ,atos.tenham legitimidade ético'jurfdica. ...-

. :. "E de ress!!ll3r; ainda; .que '.0 eventual desconto na remuneração' do servidorsomente'poderá
ser efetuado mediarilea conc.ordâricia expressa do servidor. na forma' da jurisprudênCia .do Supremo Tribunal
Federal. . , .'," . .... . . . . .' . , . .' '. '., .

, ',A esse respeno, confina'se o aresto segulnie:
.'. ..' "EMENTA:Mand~dó de Segutahçá. /

2 ... p~s~ecimento. de. talanárias de.t{quetes-alimentaçãa~ Candenaçãa da
impettanté;.éni proeesso."adininistrat/va disciplinar, de ressarcimenta aa erári.o da
va/afdo prejufzaapu;ada.' . - .. '. :.' .. . .' '. ...•...... .' ' .

.. 3. Peclsãoda M~sa 6íietara da Câmara d()s Deputadas de'descanta mensais, em
.falha}fe'pag~nta;sem' a autarização dq.seryidOr. ". .. ....• ". . '.

;- '4: Respensabilidadé civil 'de' servidor. Hipótese em que nãO se aplica a autá-
. execvtdrie~a.d9Ao ]Jrócedi'1Jsntoadiliinist[ativa. ~ ..'.... ; : -, '...'; .~
. 5. 'A _Admlnlstraçaa acha'se.restrita às sançoeS de natureza' administrativa, naa .
'P<Xf.enda alcançar. cOl'rfpulsorianiente,iis conseqüências civis e penais. . ." c

. 6, :Àfalta de préviaaquleséênciélda servidar, ciJje à Administração prapar aÇãa de:
indenizà.çãa 'para a canfirmação; .ou nãa; do ressarcimenta apurado na esfera

.edministrativa: ." '. .'.. . .... , . .': '. - ..' .
,7,. .0 Art 46 d,! l!eino8.112.de1990,dispõe quep descanta:em ralha de pagamenta

,. \ é á farma com_apode!~ Ocq,rrer.a pagarrenta ]Jelp ~ervidar, ~pós sua. c_ancardânéia
. çama canciusaaadmlhlstratIVa aUa condenaçaaJudlclaltransltada em Julgapa. . .. ..

'8. Mandada de Segurança deferida' (MS '24182/ DF;R£;!. Min, Mauricia éorrêa •
. > Tribúnal Plena, DJ de 03-G9-2ÓC!1.PP.OOO09.) . ..

; . '

. . \ .

pobÉÃJuoicIÃÁio':", . L:'! ". .'. .'.' . '.

TRIBUNAL flE~lbNAL FEDERAL DA fi .RÉGIÃO" . .,'
AG,RAVOriE INSTRUMEN'fO NQ200l'l.01.o<i.055260-7/OF
PrOcesso na'Orlgéin: 20083ÂO0028009!i '. . '. '.' .

o,, .' _o '. >\!' ' :_ ~: 'o .. ,':: > :,:"';. ,' .. \<;.' .
. .I RELATOR(Aj. '.: QE$EME!ARGADOR Ff:DERALJOSE AMILCAR-w,CHADO
. 'AGRAVANTE : UNIAO EEDERAL .' .' .

PROCURADOR" .
AGRAVADO ..

'.
i'

,
,qEclsÃO'

,:/ .

•
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria da 17" Vara

CONCLUSÃO

I'" Vara-SJDF

Nesta data faço os presentes autos conclusos para:

( ) despacho;
( ) decisão;( f-J sentença;

Brasília-DF, l.b / 03 /2009.

VÁNIAl~sLIBERAL
Diretora de Secretaria da 17a Vara

•
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PODER 'jUDICIÁRIO ' r,

JUSTiÇA FEDERAL DE l' INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDÉRAL

',' PROCESSO n' 2008,34,00.028009-5

f '

. -' ....• '." '

!

. ~',

SENTEN~~4aaf2009' ,"
',CLASSIFICAÇÃO:B I" •

PROCESSO' :2008.34.00.028009~5"..' '. ,
IMPTE, :SINDICATO NACIONAL DOS PRODURADORES DA FAZENDA
NACIONAL, ,'{ " '~,', .",
IMPDO .' ':COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOSÔO MINISTÉRIO

,DA FAZENDA "":COCHRfMF "
Juízo' :17'VARA!DF

'\

1- Relatório

Tratacse de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado

pelo SINDICATO NACIONAL DOS PRODURADqRES DA FAZENCA NACIONAL'

corltra ato da COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DA
FAzENDA - COCHRiMF, objetivando seja determinado à autoridade impetrada que se

abstenha, de realizar qualquer redução ou desconto nas remunerações d~~,

Procuradores da Fazenda Nacional filiados ao Sindicato-impetrante a título de

, reposição ao erário.

Para tànto aduz" em síntese, que os Procúradores da Fàzenda.
Nacional, ora substituídos, receberam 'memorandos da autoridade impetrada- '.' .' . .

comunicando que tendo em vista inconsistências observadas por aquela Coordenação- ,
J •. ' '. _ • :" " • '. I \ ' . .... '_- '. {

Geral no paga'mento dos seus subsídios .e da parcela complementar de subsídios, e
';1. .' ,', . ,'.. ,,-, , '-. ':' "'.' - ,- . .

visando regular 0,pagamento do!) mesmos,:foi prqcedida uma revisão de tais valo!es
. , ~1, - __•__ ',o '" "~o,' :,',' •• '.. '.' .-; •• ,.. _ ., • ,"~ • ('

desde julho de" 2006, quando~da, implantação dos efeitos da MP 305/2006, convertida
. - , '. '. .' '. ". ". ..," \ . ' ,~ .. ' , -, . , '

'. na Lei nO'11.358/2006:.api.Jrandó-se parcelas' remuneratórias pagas,a<maior, e,' em":
. ,.,.,. ". '.,. . '.' !, ':.!" • ' .'.' '. " ~.' ' ..' . ' '.. ", '. .:' .'

conseqüência, a partir' do' mês .de ,agosto de 2008, será efetuado o devido acerto,
.' , "--:. . ., \. ' " :,' ';', . . .' .',

medial1teexch,Jsãoda parcela ,complementar de.subsídio e lançamentodos respectivos
~;, , .. ' ':.• :~- ,-,;.,~ ..';,' "._, .. I'" .. , I '~,' .." .,': ,'. ",', ' -

descontos, na forma doart ..46, da Lei nO8.112/90,' . "'. ..
.' ' ,. I'

~.' .'.' "' .

i~é',J:,j)~"~~í\I~Jli~~~~~1~\~~m~tt~~C,,;(.?C~I(~}~)"2~2~
.;oi:•.~~~~kti.~~l~~t~'í:l,~~'~":'.~t.;t~.\if~l~il~~~~~l:t~:2~i"!t7~~-'~~~~~~
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/ PODER JUDiCIÁRIO I

JUSTiÇA FEDERÁL DE 1" INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO n" 2008.34.00.028009-5 '

Afirma a ilegalidade de tal ato, por ofensa aos princípios do contraditório
. "

e da ampla defesa, impossibilidade de descontos sem a anuência do servidór, e, ainda,

que o servidor nEiOestá obrigado a devolver valores recebidos de boa-fé.

A iniéial veio instruída com os documentos de fls. 19/90.

O pedido de liminar foi deferido nos termos da Decisão de fls. 94/96, o

que ensejou a interposição de agravo de instrumento (fls. 101/102), ao qual foi negado

, seguimento (fI. 206).

Notificada, a autoridade impetrada prestou as informaçóes,-arguindo

que os impetrantes devem repor ao erário os valores indevidamente recebidos, sob

pena de locupletamento ilícito. Diz, ainda, que o art. 46, da Lei nO8.112/90, possibilita a

reposição de valores i1egaln;'lentepercebidos.

O il. representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação

da segurança.

É o relatório. Decido.

11 - Fundamentação

Com base no princípio da autotutela, a Administração deve rever seus "

próprios atos quando eivados de vícios insanáveis. Contudo, é bem verdade também
, ,

que a reposição ao, erário em faCe de valores percebidos' de boa-fé por servidor,'

somente pode ser efetivada após o devido procedimento administrativo em que seja, ' _.' - -

assegurado o contraditório e ampla defesa.

. '... ', /, ~-". i ,-.: .

De outro lado, depreende-se da petição inicial que às verbas que a"

Administração :aduz foram pagas indevidamente, foram recebidas pelos ora substituídos

de boa-fé, oque as caracterizaria como não ressa~cíveis, em especial por ostentarem a,

qualificação de aliment~;'es. Cito, à respeito, o seguinte precedente:
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PODER JUDICIÁRIO'
JUSTiÇA FEDERAL DE 13 INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
PROCESSO n' 2008.34.00.028009-5

"ADMINISTRATlVO. MANDADO ,DE' .SEGURANÇA. ABONO ESPECIAL
INTERPRETAÇÃO, ERRÓNEA DA ADMINISTRAÇÃO, RESTITUiÇÃO DOS
VALORESRECEBIDOS DE BOA Ft. PRAZO DECADENCIAL A administração tem a
possibilidade de rever seus atos, desde que observado o limite de prazo qOinqoenal
Ocórrência de decadência administrativa, pois entre a data ,da suspensão do abono e
à data da exigência do ressarcimento. ao erário transcorreu prazo superior a cinco

, anos, nos termos do art. 54, caput da Lei 9.784/99, Os valores pretéritos percebidos
de boa-fé, a título de quintos/décímos não devem ser descontados do servidor, pois
que percebidos por interpretação erronea da Administração. Apelação e remessa
oficial improvidas," , •
(TRF _5" Região, AMS 87954/CE, ReI. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU
18/10/2004) ,

Com efeito, é de se ter claro que, além do princípio da legalidade, deve-

se atentar para outros princípios regentes do ordenamento jurídico, como o da proteção

à boa-fé, que se constitui, na verdade, em princípio geral do,direito a limitar o poder de

invalidar (ou pelo menos da extensão ex tune dos efeitos da invalidação) o ato. '

No particular aspecto, trago -à colação, para ilustrar, o ensinamento de

Weida Zancaner:

"Claro está que o principio da legalidade é basilar par a atuação administrativa, mas
como se disse, encartados no ordenamento jurldico estão outros, principias que
devem ser respeitados, ou por se referirem ao Direito como um todo, como, por
exemplo, 'o princípio da segurança jurídica, ou por serem protetores do comum dos
cidadãos, como por exemplo, a boa-fé, princípio que também visa protegê-los quanto
de suas relações com o Estado,
(..)
Por sua. vez, o principio da boa-fé assume importância capitar no Direito
Administrativo, em razão da presunção da legitimidade dos atos administrativos,
presunção esta que s6 cessa quando esses atos são contestados, o que coloca a
Administração Pública em posição sobranceira com relação aos administrados. ,,1

. .
Assim, em que pesem as disposições do art. 46 da Lei nO8.112/90, que

trata da forma das reposições ao erário pelos servidores públicos, bem como da

possibilidade de a Admi~istração rever seus atos qu~ndo ~ivados de quaisquer vícios,

tenho que o caso se adequa ao entendimento que vem sendo firmado perante o
. ~, I

1 ZANCANER, Weida - D~ convalidação e C1 invalidação dos atos administrativos, 2, ed. São Paulo: Malheiros, 1 •

•,-:' '. ,-:
- '~... ' :.-

;-..,i.<i:\~'j. .::ii~~;~9~t.;~.
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~USTIÇAFEDERAL DE 18 INSTÂNCIA 7~ I< / ~ ,
SEÇÂO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL ~o-Q

PROCESSO n' 2008.34.00.028009-5

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é incabível o desconto das direrenças

récebidas indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má

aplicação da lei pela Administração Pública, quandoconstata a boa-fé do beneficiário.
. . l .'

A propósito, transcrevo as seguintes ementas:

~
"RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR
APOSENTADO. VALORES PAGOS A MAIOR PELA ADMINISTRAÇÃO. ART. 46 DA
LEI 8.112/90. BOA-FÉ DO BENEFICIADO. RESTITUiÇÃO. INVIABILIDADE.
1. Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça. é incabivel o
descônto das diferencas recebidas indevidamente pelo servidor. em decorrência de
errônea interoretaclJo ou má aplicaclJo da lei pela Administracão Pública.' quando

. constatada a boa-fé do beneficiado. Precedentes.
2. Recurso desprovido."
(RESP 645165/CE - ReI. Min. Laurita Vaz - publ. DJ de 28/03/2005)

"MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. LESÃO DE TRATO
SUCESSIVO. ADMINISTRATIVO. REPOSiÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES PAGOS
INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ. ' I •

1. Em se cuidand.o de reposição ao Erário, mediante descontos mensais, a lesão .se
renova mês a mês, nada importando, para fins de decadência, o tempo do ato
administrativo que ordenou a restituição dos valores pagos indevidamente ao servidor
público.
2. "Consoante recente posicionamento.desta Corte Superior de Justica, é incabível o
desconto das diferencas recebidas indevidamente pelo servidor. em decorrência de
errônea interoretaclJo ou má aplica cão da lei pela AdministraclJo Pública. quando
constatada a boa-fé do beneficiado. " (REsp n' 645.165/CE, Relatora Ministra Laurita
Vaz, in DJ 28/3/2005).
3. Ordem concedida."
(MS 10740/DF - ReI. Min. Hamilton Carvalhido - publ. DJ de 12/03/2007)

Nesse sentido também é o entendimento do ego Tribunal Regional

Federal da,.1a Região, verbis:
I

•
\

. ,
'.. ' .

\

. \.

"C,ONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E. PROCESSUAL CIVIL.' SERVIDOR
PUBLlCq. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO .INDEVIDO DE. VANTAGEM
PECUNIARIA. AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. DESCONTO DAS

_ PARCELAS PERCEBIDAS EM FOLHA DE PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. LEI
8.112/90. ART. 46: NECESSIDADE DE ANUÊNCIA PRÉVIA DO SERVIDOR. JUROS
DE MORA. APELAÇÕES DA UFMG E DO AUTOR E REMESSA OFICIAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. '
1. A Administração Pública pode, a qualquer tempo, rever os seus próprios atos para
corrigir eventuais equívocos identificados no pagamento de vantagens pecuniárias a

..•~
:.-.', . t, . "

/,
:,,'-;".", '\ 3\
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"PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
. PROCESSO n' 2008.34.00.028009-5 -

j
\ .

servidor público, desde que mediante procedimento administrativo que assegure ao ,
interessado Çl devido processo legal.
2. O' procedimento administrativo que determinou a suspensão do pagamento
indevido do adicional de insalubridade do autor ~foi pautado' peia .g~rantia
constitucional do devido processo legal, uma vez que lhe foi assegurado o exercício
da ampla defesa. . • -
3. Recebendo o seNidor quantia maior que a devida em seus vencimentos oli'
proventos, resultado de eàuivoco da própria Administracão e por se tratar de verba
alimentar recebida de boa fé, não está ele obriqado a ressarcir o erário com relacão
aos valores recebidos até á data em que foi dada ciência da decisão administrativa
que reduziu o'pagamento ao seu patámar legal. Súmula 106 do TCU e precedentes
deste Tribunal. ..' I ' . .

4. O desconto de quaisquer valores em folha de pagamento de servidor público
pressupõe a sua prévia 'anuência, não podendo ser feito unilateralmente.
5. O art. 46 da Lei 8.112/90 apenas regulamenta a forma de reposição ou--indenização
ao erário, após a concordância do servidor com ã conclusão administrativa ou a
condenação judicial transitada em julgado, sendo reservado à Administração, em caso
de não autorização, a possibilidade de recorrer à via judicial, de modo a não privar o
devedor de seus bens sem o devido processo legal cem observância ao art. 5°, L1V,
LV, da CF/88. Precedentes do STF, STJ e deste Tribunal.
(. ..)" ,

(TRF 1a Região, Primeira Turma, AC 2001.38.00.032945-0/MG,"ReL Júiz 'Federal
Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes (convocado), DJ de 03/09/2007)

11I - Dispositivo

Pelei exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à
autoridade impetrada que se abstenha de realizar qualquer redução, ou desconto nas

remunerações dos Procuradores da Fazenda Nacional filiados ao Sindicato-impetrante .-, - .
a título da revisão dos valores 'pagos (subsídià + parcela de subsídio).

I .•
. I

Custas ex lege. Sem honorários por força da Súmula 512 do STF.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
I .

Publique-se, registre-se, intime-se.

5

\
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CERTIDÃO
,

.Certifico que re9istrei a sentença retro no o

LIVRO NO. LXXXXIX / 2009

Brasília, 07 de abril de 2009.

Edileu~eves Ferreira
Matrícula df81.347es

RECEBIMENTO o

. Aos 07 de abril de 2009, recebi os presentes autos na
Secretaria 17" Vara/DF.

• Edileuza eves Ferreira
Matrícula df81.347es
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JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRI~ DO, DISTRITO FEDERAL
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MANDADO DE INTIMAÇÃO

\

COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA - COCHR!MF

2200 - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO

SINDICATO NACIONAL ÓOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL, . ,

PROCESSO:

CLASSE:

AUTOR:

RÉU:

2008.34.00.028009-5 '.~IIIUllllllIMlllllllllm II1IIII

MANDADO: N" 649/2009

INTIMAÇÃO DE : COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA - COCHR!MF

CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: SAS, QUADRA 03, BLOCO O, EDIFíCIO ÓRGÃOS REGIONAIS, BRASíLlNDF,

\

FINALIDADE:' Intimar da sentença de fls. 208/212.

ADVERTÊNCIA: ,
ANEXO: , Cópia da sentença de fls. 208/212.

SEDE DO Juízo: 17' VARAFEDERALDASEÇÃOJUDICIÁRIADODISTRITOFEOERAL
SEPN51 o BLOCOCoSAS- OD.04LOTE7 BL.D EDIFICIOSEDE11- 7". ANDAR
BRASIUA-DF
CEPo70.750-523
E-mai!: 1Nara@df.trf1.gov.br

/

Expedi este mandado por orde.mdeste Juízo Federal.

BRASILlA, 13 de Abril _ de 2009.

J
\

VANIA GOMES LIBERAL
, Diretor(a) de Secretaria da 17" VARA FEDERAL. , . . ~. . ' "

"

, ,

RECEBiDO EM'
.,;£2./ jj.!iJ ~ " .
H,o :--J.!d

D~niel-lRusso Barbosa Fefjó
.. ;1 " Coorce[)a~ora-Geral do:; r.ecursc.s Hl:IJiar.c~

_ " CIJGRH!SPOA~81.\F:

.........;~~~~~iiii.'.r~;~}~~{l&f:~}i~~.;~~J~•....:.í ."

mailto:1Nara@df.trf1.gov.br
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, PODER JUDICIÁRIO
" SEÇÃO JUIDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
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, , . ,.,.',

CERTID'ÃO , . I \"'\

t

(

,
Certifico, em cumprunento ao,presente, que no dia 22/04/09

me dirigi <la SAS Q.03,Bl.O, 9° andar, ~ lá estando às 15:15 horas INT:rMEIa'
COORDENADORA DE 'RECURSOS HUMMANOS nó ,MINIsTÉRIO, DA
FAZENDA de todo () teor dopresente;",queu:ecebeua ,contrafé e exarou nota de '

~ .' . ' ",:.::7~~;;>""o,:.'.~, ""'1 ';" .,•..•~..;- o '''''\'>f>,<>.- .'.. ,-
CIente. -" .", .,.iiSjV "'~l;\;:_t.},l\.)"' ""'"

,:),~~;,~i>2'.~~.~"7{~"~~"-' , "i;"
'\.Br!l:~~ha;;2t'~ek~.8pJ:4é2009:c':

.~oli 'l~'~-:~~,<-t:~,;j:,;:.,:<~\i.:~;'1/~:,t~"'1;:';':~o,>-',~
. . . -"J,";

-.:,;:~:."~~,:;:,:;~.::t:_.
L. S;de Andnia/-'
Justiça A.,valiador
10162 ~
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CERTIDÃO DE REMESSA
,

Nesta. data, em cu.mp;imento à ..determinação. retro, faço'.
remessa' desses autos a ADVOCACIA GERAL DA

- -_.' 1- ~ <

UNIAO- AGUAdvocacia Geraldo. UniF<,,(nos termos do
Oficio' nO. 461-05/PRU/AGU, . de Ji.Y8.09.2005);em:
11/05/2009. PeloServidor(MarinaAparecidadaLuiSilva-Matrícula~OI4)o" . 00'

. \ , .•.

'CERTIDÃO DERECEBIMENTO 17a VARA
-- -. - -. ,- . , -_/

. Recebidos pelo servid.o~~~em,-.~ ./ O ç; I 03

. - . ( K) com petIçao 'I ')sem petIçao.. . .

-, ..
.':

~.""''---. "

I.,..
•

\



.~ Mendes~
Advocacia e Consultoria

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DA 17' VARA FEDERAL DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL ,.<;~1!!J.~
/::;;0,,"' "I,. .~, \
, ..•{ J2l~\£:!
\ '<>" ):-)
\: ;t. ~ o" ~:'\.<~:~~?..:;:;.f

Referência: 2008.34.00.028009-5

INFORMAÇÃO DE CONTINUIDADE DE DESCUMPRIMENTO DE

DECISÃO JUDICIAL

'g
2

O SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES ~

DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, já qualificado nos autos do

processo em referência, vem respeitosamente à presença de Vossa

Excelência, por intermédio de seu advogado subscritor, informar e requerer

o que se segue.

o requerente interpôs mandado de segurança coletivo

com pedido de liminar requerendo que a autoridade coatora abstivesse de

realizar qualquer redução ou desconto nas remunerações dos Procur~dores

da Fazenda Nacional filiados ao Sindicato impetrante.

Em 05/09/2009 foi concedida medida liminar no.

sentido de impedir que a autoridade coatora efetuasse o desconto de

valores ou realizasse o pagamento de vencimentos aos Procuradores da

Fazenda com revisões ou reduções, contudo a Procuradora Luciane Hiromi

Tominaga continuava tendo os descontos realizados, e diante deste fato foi

apresentada a informação de descumprimento de decisão judicial.

Conforme a sentença de 07 de abril de 2009 foi

concedida a segurança para determinar à autoridade coatora que se

abstenha de realizar qualquer redução ou desconto nas remunerações dos

Procuradores da Fazenda Nacional filiados ao Sindicato-impetrante a título

da revisào dos valores pagos (subsídios + parcela de subsídio). Contudo na

SRlV/Sul, Ouadra 701, Bloco "O', Sala 304, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000, Brasília-DF
TeVFax:(61) 32021490 - contato@mendesplutarco.com.br - www.mendesplutarco.com.br

mailto:contato@mendesplutarco.com.br
http://www.mendesplutarco.com.br


MendesllMR
Advocacia e Consultoria

ilustre sentença a nobre juíza não se pronunciou sobre a petição de ,

descumprimento, Ocorre que a referida procuradora continua tendo ,'ii.(:~
descontos efetuados, demonstrando desta forma a continuidade (il,Y'" "i"'t3\~\
descumprimento de decisão judicial, conforme demonstram contracheq\~~, J l >j ';/

'<:3";:-..-';:~ /anexos. "?r~_ .••.-..,, •... -,'.,'-
-:~;~:'~.r-~;'

Do exposto, vem reiterar para que seja oficiada a autoridade

coatora para que cumpra a decisão judicial.

Pede provimento,

Bra...s.iítla'.Ji1..4 de m~i eJ09,/ Ii I Ii JI.
I~ ~f,{u~o Me es u tarco

/ OAB/ F 25.090

SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco "O", Sala 304, Ed. f';o'lo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000, Bras1liã-DF
TeVFax: (61) 32021490 - contato@menc'esplutarco.cam.br. www.mendesplutarco,com.br

mailto:contato@menc'esplutarco.cam.br.
http://www.mendesplutarco,com.br


REFlPADlNlV

MI!sIANO PAGAMENTO

MAR 2009

UF

SP

...t4'::~;"-'""'~
,,";>,\~,"'" F •.~,',~

Par~esclarecer dúvidas sobre seu pagamento,procure imediatamentesua unidadepagad~'~;>~':~;::~:-j~

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS - FOLHA NORMAL -,: })C .• "
MINISTERIO DA FAZENDA \ \~ f) _) /

IREG,JURlolCO ISITUACAoFUNCIONAl I SIGLA DA UORG .•••••_~'yf."""'M <'2 /.~.
IEST IATIVO PERMANENTE [PSFNJOS,AJS ~,,-r~p:jO :., ,...,'"

MAT.SIAPE IDENT.ÚNICA

1322175 013221752
CLASSE REFIPAORÃOINIVEL FUNÇÃO
S CAT
BANCO IAGl:NCIA CONTA CORRENTE

001 1018910 oo000080276סס
PARÂMETROS PARA PAGAMENTO DE APOSENTADORIA

:~UPO I:~GO I~LASSE

•'"'"," ",

. "

. .
.

SIGLA DA UPAG

GRAlSP
NOME DO SERVIDOR

lUCIANE HIROMI TOMlNAGA
CARGOIEMPREGO
PROCURADOR DA FAZENDA

DEP.S.F IOEP.rR A.T.5.(%) ICPF

00 102 01 111667299824

••.•.••.••_ ••••••~••*u•••••••••••*•• *_ •.••
FUNDAMENTO LEGAL

TIPO
RENDIMENTOS

DISCRIMINAÇÃO
INO TRANSPORTE DEC 3184199
INO TRANSPORTE DEC 3184/99
AUXIUQ-ALIMENTACAO
ASS1STENCIA PRE.ESCOLAR
SUBSIDIO .
PARC.COMPl.SUBSIDIO

PRAZO
001
001

VALOR
170,00
102.00
143,99
89,00

16.680,00
595,73

DESCONTOS SINPROFAZ - MENSALIDADE
BANCO DO BRASll-EMPRESIFINANC
COTA PARTE PRE-ESCOlAR
CONTo PLANO SEGURIDADE SOCIAL
IMPOSTO DE RENDA RETIDO FONTE

030
133,40
791,19

22,25
1.900,33
3.504,34

BASE CÁLCULO DO TETO

0,00

BASE CALCULO DO I.R.

15.153,75

DEPOSITO FGTS BRUTO DESCONTO

0,00 17.780,72 6.351,51

MARGEM CONSIGNÁ~~3~~~5~ MARGEM CONSIGN~~~~:~o~ I'~~:,-'-- '. ~~~t~~~~~¥J~~
Autenticação NO63FC.676A.C5CE.5ECA.692F.FB38

Data de emlssao: 15/0412009 12:33:33
Este contracheque foi impresso pelo SIAPEnet, de acordo com a Portaria SRH/MP N° 1.825, de 19/09/2007, tendo fé pública em todo território nacional. Vare como
oriçinaL Para conferir a autenticidade acessar www.sfaneneI.Clov.br link Autentlca('~o.
Mlnlsténo do Planejamento Orçamento e Gestao
Secretaria de Recursos Humanos. SRH/MP
www.planejamenlo.gov.br

SERPRO
www.siapenel.gov.br

http://www.sfaneneI.Clov.br
http://www.planejamenlo.gov.br
http://www.siapenel.gov.br


CERTlDÃO

Certifico que os presentes autos encontram-se n:netidp,g/cQ'l; para
0(0) .A6CJ . Brasília, ~O / 2009.
Servidor: (Marina AporecidCJdJJ:.,L.Silva-.4014.Servidor: (Marina
Aparecida da L. Silva-4014J,IíT,4fdf:~ -:;3>ff
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e. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 1" REGIÃO

1

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 17" VARA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSON.o: 2008.34.00.028009-5

IMPETRANTE:

NACIONAL

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

~
-.j,.
C
D
>J
I'

FAZENDA - COCHRlMF

IMPETRADO: COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MIMJSTÉRIO DA
Q

"

~
1<
'-o
C
Z'.- ~)

A UNIAO, por sua Procuradoria Regional da 1" ~gião, não se
'-D

conformando com a r. sentença de fls. 2081212, vem, à prese~a de Vossa

Excelência, interpor APELAÇÃO, nos termos dos artigos 513 e seguinteWo CPC, pelo

que pede e espera seja o presente apelo recebido no duplo efeito, r@s termos do
o
n

art. 475, inciso I, cf c art. 520 do CPC e artigo 2' -B da Lei n° 9 .4'f4f97, com ao...
redação da Medida Provisória n' 2.180-34, de 27 de julho de 2001, ~ processado

regularmente, para que dele conheça e julgue o Egrégio Tribunal Regional Federal da

1" Região, na conformidade das razões que se seguem.

Pede deferimento.

Brasília-DF, 10 de junho de 2009.

W
LETíCIA SALGADO PINHEIRO

Advogada da União
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EXCELENTISSIMO DESEMBARGADORFEDERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL"DA'--~/

PRIMEIRA REGIÃO

PROCESSON.o

ORIGEM

APELADO

NACIONAL

APELANTE

2008.34.00.028009-5

17" VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO

FEDERAL

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

UNIÃO

RAZÕES DEAPELAÇÃO

COLENDA TURMA JULGADORA,

Merece reforma, data venia, ar. sentença do Meritíssimo

Juiz de primeiro grau, que concedeu a segurança para determinar à autoridade

impetrada que se abstenha de realizar qualquer redução ou desconto nas

remunerações dos Procuradores da Fazenda Nacional filiados ao Sindicato-Impetrante

a título de revisão dos valores pagos (subsídio+parcela de subsídio).

Data venia, a decisão recorrida não se coaduna com o

substrato probatório contido nos autos, nem se harmoniza com as normas que

disciplinam a matéria.

SUMA DO PEDIDO



e, ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
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.de liminar, impetrado pelo SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES

DA FAZENDA NACIONAL contra ato da COORDENADORA DE RECURSOS

HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - COCHR/MF, objetivando seja

determinado à autoridade impetrada que se abstenha de realizar

qualquer redução ou desconto nas remunerações dos Procuradores da

Fazenda Nacional filiados ao Sindicato-Impetrante, a título de

reposição ao Erário.

A MM. Juíza a quo, concedeu a segurança para

determinar à autoridade impetrada que se abstenha de .realizar

qualquer redução ou desconto nas remunerações dos Procuradores da

Fazenda Nacional filiados ao Sindicato-impetrante, a título de revisão

dos valores pagos.

D. V, merece reparos a d. sentença, senão vejamos.

DA LIMITAÇÃO TERRITORIAL DOS EFEITOS DAS DECISÕES PROFERIDAS

EM AÇÕES COLETIVAS

O pleito do sindicato apelado é formulado. em

benefício de Procuradores da Fazenda Nacional em todo o território

nacional, não havendo diferenciação acerca da unidade da federação

em que domiciliados.

Estabelece o art. 2°_ A, da Lei n° 9.494/97, alterado

pela Medida Provisória n° 2.180-35, de 24/812001, que deu nova

redação ao art. 16 da Lei n° 7.347/85, o seguinte, in verbis:

A sentença civil prolatada em ação de caráter
coletivo proposta por entidade associativa. na
defesa dos interesses e direitos dos seus
associados, abrangerá apenas os substituídos que
tenham, na' data da propositura da ação,
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4

domicílio no âmbito da competência territorial do
órgão prolator. (grifamos)

Assim sendo, quaisquer. decisões favoráveis ao

sindicato, ora apelado, proferidas nestes autos não podem abranger

.todos os seus filiados, mas, única e exclusivamente aqueles

domiciliados no território em que o tem jurisdição este d. Juízo, qual

seja, o Distrito Federal.

Importante ressaltar, MM. Juiz, que a Excelsa

Corte, no bojo da Ação de Inconstitucionalidade n° 1.576-1-DF,

considerou constitucional a citada delimitação territorial da coisa

julgada.

Apesar da atual Constituição da República assegurar

a proteção da coisa julgada dentre os direitos e garantias

constitucionais - art. 5°, inciso XXXVI -, a definição de seu conteúdo e

de seus limites objetivos e subjetivos é matéria adstrita ao âmbito do

direito processual, sobre o qual legisla, privativamente, a União - CR,

art. 22, inciso I.

Conclui-se, pois, que a citada alteração legislativa é

constitucional, pois trata de modificação de matéria de ordem

processual, apta a alcançar os efeitos pretendidos, principalmente

coibir litispendências e decisões conflitantes. Nesse sentido tem

afirmado a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. PRESCRiÇÃO.
SUBSTITUiÇÃO PROCESSUAL.ARTIGOS 28 E 29 DA LEI N°
8.880194. IPC-R. RESíDUODE 3,17%. 1. Nos termos da MP nO
1798-1, de 11 de fevereiro de 199?, a sentença civil
prolatada em ação de caráter coletivo proposta por
entidade associativo, na defesa dos interesses e direitos
dos seus associados, abrangerá os substituídos que
tenham, no data da propositura do ação, domicilio no
âmbito do competência do órgão prolator. 2. A Lei n°

•
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8.880/94 determinou que o reajuste dos vencimentos dos
servidores públicos, a ser feito em janeiro de 1995, será o
resultado da aplicação do indice da variação do IPC-r
incidente sobre a média aritmética no ano de 1994.3.
Calcula-se o valor dos vencimentos, soldos e salários
referentes a cada um dos doze meses de 1994, em URV ou
equivalente à URV, dividindo-se os valores expressos em
cruzeiros reais pelo equivalente em URV do último dia desses
meses, e extraindo-se a média desses valores, aplicando-se
sobre eles a variação do IPC-r, chega-se ao resultado de
25,24%. 4. Cama foi concedido um reajuste de apenas 22,07%,
há um resíduo a ser pago de 3,17%. (TRIBUNAL - QUARTA
REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO ClVEL - 415141; Processo:
200104010305389 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA;
Data da decisão: 19/06/2001 Documento: TRF400080890; DJU
DATA: 11/07/2001 PÁGINA: 276 DJU DATA: 11/07/2001;
Relatora: JUIZA LUIZA DIAS CASSALES).

Posto isso, requer a ré seja a eficácia da sentença
a ser proferida nos presentes autos, restringida àqueles filiados do

autor domiciliados no âmbito da presente seçâo judiciária.

DO MÉRITO

De início, frise-se que os valores recebidos pelos -filiados do

impetrante decorreram de mero ERROda Administração, tal fato é incontroverso,

tendo sido admitido pelo próprio impetrante e assim reconhecido pelo douto

magistrado sentenciante.

A questão posta neste processo diz respeito à reposição ao erário

dos valores pagos por erro aos filiados do apelado.

Sabe-se que a jurisprudência dispensa a reposição ao erário quando

a diferença a restituir decorra de mudança de interpretação de lei. O que,

definitivamente, não é o caso dos autos, como reconhecido pelo próprio magistrado,

repita-se.

Perfeitamente cabível portanto, que seja levada a cabo a reposição

ao erário, que tem seus contornos delineados na Lei 8.112/90, in verbis:
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Art, 45, Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum
desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.
Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver
consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, a critério
da administração e com reposição de custos, na forma definida em
regulamento.
Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30
de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo,
aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de
trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.
~ 10 O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao
correspondente a dez por cento da remuneração, provento ou
pensão.
~ 20 Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior
ao do processamento da folha, a reposição será feita
imediatamente, em uma única parcela.
~ 30 Na hipótese de valores recebidos em decorrência de
cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença
que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a
data da reposição.

No caso em tela, os preceitos contidos na legislação supracitada

foram devidamente contemplados na Notificação deste processo, na qual constou o

valor apurado e o motivo do desconto.

Com efeito, constatado o pagamento indevido, a Administração

Pública promoveu a imediata cientificação dos servidores respectivos, assinalando-

lhes o prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos recursos que entendessem

pertinentes, restando totalmente atendido o princípio do devido processo legal, na

forma como disciplinado na Lei de Processo Administrativo Federal, Lei n° 9.784/99.

Essa é a conclusão a que se chega do exame do documento de fls. 79 e segs.

Desta feita, apurado o quantum debeatur, surge conseqüentemente

o dever de ressarcir.

A tormentosa questão da devolução ao erário dos valores recebidos

indevidamente já foi analisada no Parecer GQ~161 da AdvocaciaGeral da União.

(... )
Como se viu, a orientação até agora adotada por esta Instituição
quanto ao não cabimento de restituição na hipótese de pagamento
indevido a servidor que o recebeu de boa fé e em virtude de
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errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração,
não está a merecer reparos. Deveser mantida.
A efetiva prestação de serviço, a boa-fé no recebimento da
vantagem ou vencimento, a errônea interpret2ção da lei expressa
em um ato formal e a mudança de orientação jurídica são requisitos
indispensáveis para que o pagamento feito possa ser considerado
válido e, à época, devido, não estando sujeito à restituição. (... )

A Lei Complementar n° 73/93, dispõe acerca das atribuições do

AdvogadoGeral da União:

Art. 40 - São atribuições do Advogado-Geralda União:
( ... )
X - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e
demais atos normativos, a ser uniformemente seguida pelos órgãos e
entidades da Administração Federal;
XI - unificar a jurisprudência administrativa, garantir ã correta
aplicação das leis, prevenir e dirimir as controvérsias entre os
órgãos jurídicos da Administração Federal;
Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este
submetidos à aprovação do Presidente da República.
5 10 O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho
presidencial vincula a Administração Federal, cujos órgãos e
entidades ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento.

Desta forma, a autoridade apontada como coatora está subordinada

às orientações enunciadas no Parecer acima mencionado, que considera

indispensáveis à dispensa de tal restituição a cumulação de quatro requisitos:

1- efetiva prestação de serviço;

2- boa-fé no recebimento da vantagem ou vencimento;

3- errônea interpretação da lei;

4- mudança de orientação jurídica.

De acordo com o item 1, é essencial que haja a efetiva prestação de

serviço. Se não há por parte do servidor esta prestação à qual é destinada a

vantagem e, ainda assim, recebe-a, o pagamento é indevido e está sujeito a

reposição. A boa-fé (item 2) é a intenção pura, isenta de dolo, de engano, de

malícia, de esperteza, com que a pessoa recebe o pagamento indevido, certo de que
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está agindo de acordo com o direito. A errônea interpretação da lei (item 3) deve

estar expressa em um ato qualquer da Administração: uma norma legal de hierarquia

inferior à lei (Decreto, Po:-taria, Instrução Normativa), um despacho administrativo,

um parecer jurídico que tenha força normativa, o que não ocorreu no caso em tela.

Não houve, também, mudança de orientação jurídica (item 4) que ensejasse o

pagamento indevido, mas sim um mero erro durante o pagamento da gratificação.

Logo, não coexistindo todos os requisitos enunciados no Parecer GQ-

161 da AGU, o ressarcimento dos valores pagos PORMEROERRO.MATERIALé medida

que se impõe.

Insta salientar que o STF já declarou a inconstitucionalidade de lei

do Estado de Santa Catarina que desobrigava os servidores públicos estaduais a

restituir valores indevidamente havidos do erário, verbis:

" CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL DE INICIATIVA PARLAMENTAR,

QUE DESOBRIGA O SERVIDOR PÚBLICO DE RESTITUIR VALORES

PERCEBIDOS A TíTULO DE VENCIMENTO OU VANTAGEM, EM

LIMINAR OU SENTENÇA DE MÉRITO, QUANDO NÃO CONFIRMADA A

DECISÃO NA INSTÂNCIA SUPERIOR. CARACTERIZADA AFRONTA À

CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. LIMINAR DEFERIDA" (STF,

Tribunal Pleno, ADI-MC 2336, ReI. Min. Nelson Jobim DJ

09.03.01)

Fica claro, portanto, que a Administração Pública nada mais fez do

que determinar a correção dos valores que vinham sendo pagos aos Procuradores da

Fazenda Nacional, sendo certo que a comunicação prévia ao servidor público acerca

da pretensão de repor ao Erário das parcelas pagas ilegalmente, segundo

jurisprudência pátria, afasta a tese de afronta ao princípio do devido processo legal.

Observe-se:
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" SERVIDOR PÚBLICO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ATO

ADMINISTRATIVO EIVADO DE NULIDADE. PODER DE AUTOTUTELA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE.

Pode a Administração Pública, segundoo o poder de auto tutela a

ela conferido, retificar ato eivado de vício que o torne ilegal,

prescindindo, portanto, de instauração de processo administrotivo

(Súmula 473, 10 parte-STF). RE 185.255, DJ 19/09/07. RE

conhecido e provido." (RE 247.399/SC, 10 Turma, ReI. Ministra

Ellen Gracie, DJ de 24/05/05, p.66)

Cumpre ressaltar, ainda, que diferentemente do alegado pelos

apelados, o fato de terem sido os valores ora em questão recebidos de boa-fé por

seus substituídos não determina, por si só, a sua irrepetibilidade. Pelo contrário,

nossos Tribunais Superiores, assim como a Corte de Contas, têm propugnado pela

existência de vários requisitos para a configuração de irrepetibilidade das parcelas

indevidamente recebidas por servidores públicos.

Com efeito, prevê a Súmula 249, do Tribunal de Contas da

Uniãoque, para que ocorra o afastamento da necessidade de reposição ao Erário dos

valores percebidos indevidamente, além da boa-fé, faz-se necessária a configuração

de " erro escusável de interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por

parte da autoridade LegaLmenteinvestida em função de orientação e supervisão",

verbis:

" Súmula 249 ' É dispensada a reposição de importâncias

indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e

inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de

interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte

de autoridade legalmente investida em função de orientação e

supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato

administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais."
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Assimsendo, uma vez que o único fundamento sobre o qual se

assenta a irrepetibilidade dos valores ora em questão é a boa-fé em seu

recebimento, d.v, fica claro, neste ponto, a insubsistênciado comandode 10 grau.

Como já dito, levou"-se em consideração as alegações do apelado que não

discriminou" em sua inicial qual seria a natureza das vantagens em questão,

limitando-se a formular pleito genérico, objetivando colocar sob o mesmo pálio

situações fáticas por ele não pormenorizadas.

Desta feita, fica clara a impossibilidade de manutenção da
sentença, eis que não restaram individualizadas as vantagens
percebidas que foram consideradas irrepetiveis, uma vez que
muitas delas podem, p.ex, ter decorrido de decisões .liminares
posteriormente cassadas,caso no qual é óbvia a necessidade de
devolução dos valores ao erário, pena de eternizar os efeitos da
decisão precária, tornando-a definitiva.

Diante do todo exposto, claro se mostra a ausênciados requisitos

legais a amparar a concessãoda segurança, razão pela qual merece reforma a

decisãode 10 grau.

IV - DOPEDIDO

Ante o exposto, requer a UNIÃOque, após regular processamento,

seja conhecidoe provido o presente Recursode Apelação,reformando'sea sentença

ora impugnada,denegando-setotalmente a segurançapretendida.

Pededeferimento.

Brasília-DF,10de junho de 2009.

LETíCIA~ADO PINHEIRO
Advogadoda União
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SEÇAO JUDIClARIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria da 17" Vara'

CONCLUSÃO
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Nesta data faço os presentes autos conclusos à Dra. CRISTJANE
PEDERZOLLI RENTZSCH, Juíza Federal Substituta da 17a Vara
SJ/DF .

. Brasília, 23 de junho de 2009.,

.. ' ~ky'
Luciana Lourenço de Bnto Casqueiro

Técnico Judiciário
Matrícula 13454
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PODER JUDICIARIO
SEÇÃO JFDlCJ..\RIA DO DISTRITO FEDERAL

17a VarÃ federal .

PROCESSO N° 0200834000280095 __

,
f).?'jJ'FI. __ J_._

( ) Cumpra-se o despacho de fls. ,

( ) As partes para que especifiquem provas no prazo de 05 (cinco) dias, indicàndo, desde já,
a sua finalidade. intimem-se. ,

( ') Tendo em vista a(s) certidão(ões) de fls. " , indique a parte autora o
endereco atualizado dola)(s) reQuerid~(~)(s). Prazo de 15lauinze) dias. Intime-se. '

( ) Defiro o pedido de dilação ,de prazo por - dias, conforme reque(ido às fls.
. . 'Intime-se.,

Defiro o pedido de vista do Drocesso Dor dias. Intime-se a Darte
--

( I
i ( I I Intime-se pessoalmente a p,arteautora para manifestar interesse no prosseguimento do,, feito. . . -
, ( ) Dê-se vista à parte da petição/documento(s) de fis.I
I pelo prazo de dias. Intime-se. ' I

, ( ) Manifeste,se a parte autora sobre ais) contestação(ões)/documentos. Prazo de 10 dias.
! Intime-se.' .
iC ) Oficie-se conforme reauerido às fls. .
! ( ) Re~ere-se o ofício de fls ..
I ( ) Solicitem-se informações acerca do cumprimento da carta precatória expedida às fls.
I , ,

: ( ) !Vista à parte , pelo prazo de dias. Intime-
I i se. ,

! ( ) : Intime-se a parte do (a) de fls.
: ( ) Ao perito judicial para manifestar-se sobre ais) petição(ões) de fls. ,
i no orazo de dias. Intime-se. -
, ( ) Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial/documentos de fls: I . Prazo
I sucessivo de dias. Intimem-se. ,

! ( ) Considerando a possibilidade de atribuição de efeito modificativo, manifeste-se a parte
i quanto aos embargos de declaração opostos (fls. ),

~
-'lo.£razo de 05 (cinco) dias. Intime-se. '. . __'.

.1 ) Intime-se a parte impetrada para que se manifeste sobre a petição de fls. 217/219,
I comprovando nos autos o cumprimento da determinação judicial.
i Após, conclusos.

~~ __ de 2009.

.
CÊRTID.ÃÇ>

C(ertificoque recebios prese?~esalltOS,em Secretaria,nestadata.
, Brasília,~~2009) ... ~tr .

Luciana Lourenço de Brito Casqueiro
Matrícula 1345403
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JUNTADA

Aos --.-11- de JttJkp. der09 fjÇO a juntada a estes autos do(Xí mandado ( ) ofício d~AIS._(} 33,J, y q; ~e segue.

W;reiff ft1 ~{I1fi'/UVCleone Jos' eirelles mor
Mat.: 81405
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'2200- MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL'

COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA. COCHR/MF

, ' ..

I~,'/~",:,:l~.
.'.' .

.1 .

'PROCESSO:,

• CLASSE:
- , j

AUTOR:

RÉU:

.'1'"'
,

, .'" PODER JUDICIÁRIO '- ,
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

, 17" VARA FEDERAL

MANDADO DE INTIMAÇÃ'O'

2008.34.'0,'0.0'28009-5 '

;.'
-' ~ : ~-(

".,:,', 'PCTI:92.1D6.04

.111111110111111111111111111

•

I~ MANDADO: ff 1039/2009
. , 'INTlMAÇAO DE: COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA - COCHR/MF.

CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: SAS QUADRA 03, BLOCO O - ED. ÓRGÃOS REGIONAIS. BRASíLlNDF

"
FINALIDADE: Tomar ciência do despacho de-fls. 232 .

ADVERTÊNCIA:
ANEXO: Cópia petição ae fls. 217/218 e do despacho de fls. 232.

SEDE.DO Juízo: 1i.VARA FEDERAL DA SEÇÃD JUDICIÃRIA DO DISTA'ITOFEDERAL
SAUS Q 02.SAS - QD. 04 LOTE 7 BL D EDIFICIOSEDE 11- 7". ANDAR
BRASILlA-DF '
,CEP.70,070-Q20
E.mail: 17vara@df.trfl.gov.br

Expedi este mandado por ordem deste J zo Federal.'

BRASILlA, 24 de Junho de 2009.

VÃNIA GOMES .LIBERAL

,Diretor(a) de Secretaria da 17a VARA FEDERAL
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Distrito Federal

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-

me ao SAS, Quadra 03, Bloco O, 7° andar, Brasília/DF, e ali estando, às

11h30 do dia 1°/7/2009, INTIMEI a Sra. Cristina Calvet Guimarães,

Coordenadora Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda,

que aceitou a contrafé e deu nota de ciente.

Brasília, 7 de julho de 2009.

ANDERSON DE CAMPOS

Oficial de Justiça

Mal. 12.890
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Ministério da Fazenda
Secretaria-Executiva

Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração
Coordenação - Geral de Recursos Humanos

SAS Qd. 03 BI. O 7°Andar Ed. Órgãos Regionais - Asa Sul
70079-900 - Brasília - DF

(61) 3412-4713 (61) 3412-4714 (61) cogrh.dfspoa@fazenda.gov.br

;;"'
'.~ ~.
,:.~ "-',.-.
",-' c;
"'j
co .--1-
,-'o r.-:;
~ o
ç:. ~.

'~1 ~j,
q~ c.::.

'='t-:.,

Oficio n° 97512009/COGRH/SPOA/SEIMF-DF

A Sua Excelência a Senhora
Doutora Cristiane Pederzolli Rentzsch
Juiza Federal Substituta da 17"Vara
SAS Qd. 04 Lote 7 BL D Edificio Sede 11- 7° andar -
70070-020 - Brasília - DF

r)
2;;
i'o-~
2:j

Brasília, 8 déjulho de 2~9.
f:'3

~

Assunto: Ações Judiciais - Documentação e Informação - Mandado de Intimação

Senhora Juiza,

1. Reporto-me ao Mandado de Intimação n° 1039/2009, datado de 24 de junho de
2008, o qual intima acerca de despacho prolatado nos autos da Ação Ordinária nO
2008.34.00.028009-5, proposta pelo Sindicato dos Procuradores da Fazenda Nacional-
SINPROF AZ, para informar o que segue.
2. No aludido despacho requer esse Douto Juizo infonnações acerca da alegação do
Sindicato-autor de descumprimento, com relação à servidora Luciane Hiromi Tominaga, de
determinação que condenou a autoridade coatora a abster-se de realizar qualquer redução na
remuneração dos Procuradores da Fazenda Nacional filiados.
3. Esta Coordenação-Geral consultando o Sistema Integrado de Administração de
Recursos Humanos - SIAPE, constatou que, consoante fichas financeiras de julho de 2008 à
junho de 2009, anexas, não houve nenhum desconto, a titulo de reposição ao
erário, nos vencimentos da servidora.
4. Desta feita, resta improcedente a alegação da Entidade-autora. Por oportuno, esta
Coordenação-Geral de Recursos Humanos coloca-se a disposição deste Juízo para atendimento
de eventuais objeções.

Respeitosamente,

Cri ina Calv t Guimaraes
Coordenadora-Geral Recursos Humanos ,

mailto:cogrh.dfspoa@fazenda.gov.br
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00176 GRATIFICACAO NATALINA O

00177 ADIANT.GRATIF.NATALINA/ATI 9
00220 ADICIONAL 1/3 DE FERIAS 9
00700 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR O

82174 VANTAGEM ADMINIST. 3,17% - 1
82483 SUBSIDIO O

82486 PAIlC.COMPL.SUBSIDIO 1

00177 ADIANT.GRATIF.NATALINA/ATI D 1
30726 SINPROFAZ - MENSALIDADE 1
32121 BANCO DO BRASIL-EHPRES/FIN 1

2
3

73580 COTA PARTE PRE-ESCOLAR O

98002 CONTo PLANO SEGURIDADE SOC O
1

98004 CONTR.PSS - GRATIF. NATAL I O

98027 CONTR. PSS - FERIAS O

99001 IHPOSTO DE RENDA RETIDO FO O
1

99003 IRRF - 1311 SAL./GRAT.NATAL O

".'1
99004 IRRF - FERIAS O

SIAPE _ SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS

<".'il.Al'- ~ L.A54.120.DQ
QVlj""-- 'V,',ICHAFINANCEIRA REFERENTE A 2008

li/I 0:"
lJ~r.! u; ...)....E".<.i;;'; I\~~RGAO : 17000 - MINISTERIO DA FAZENDA
:l\.~\', ,lREG. JURIDICO: EST SITUACAO SERVIDOR: ~TIVO PERMANENTE
\';' A;-'....•.•..•.~ .: SERVIDOR : 1322175 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA
"<!.!.!2.~;"..•" CARGO/LOTACAO: 411001 S CAT- 000004500

**** TO'l'AL

**** T O T A L
**** T O T A L

B R U T O ****
D E 5 C O N TOS ****
L I QUI O O ****

17.848,72
7.054,60
10.794,12

17.587,77
6.432,05
11.155,72

17.848,72
6.406,48
11.442,24

17.678,72
6.406,48
11.272,24

34.954,45
20.879,84
14.074,61

32.154,20
7.850,18

24.304,02



000055037 - GERENCIA REGIONAL DE ADMINISTRACAO/S- SP
000004505 - PROC SECCIONAL FAZ NACIONAL/OSASCO/S- SP
BANCO/AGENCIA/C.CORRENTE: 001/01891-0/000000008027-6
LOCALIZ.: DEP.IR/SF: 02/ T.SERV: 01

<: \l.Al .....SIAPE - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS
'<);;<~~'A54.120.DQ

'.:,~:jtf'1 ~ 9;;\:HAFINlINCEIRA REFERENTE A 2009
. ~ .• f 11 .•~ I'~:>\' 4~bAO : 17000 - MINISTERIO DA FAZENDA

" .., (r-.I---:'~>.,_ {lJÉG. JURIDICO: EST SITUACAO SERVIDOR: ATIVO PERMANENTE
,!,!~SERVIDOR : 1322175 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA

CARGO/LOTACAO: 411001 S CAT- .000004500

UNID.PAGADORA :
UNID. EXERCICIO:

PAGINA
EMITIDO EM

1
02JUL2009

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- .
R U B R I C A R/O SEQ JAN FEV MAR ABR MAl JUN

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
00079 IND TRANSPORTE DEC 3184/99 R 6 170,00 170,00 170,00

7 102,00
00136 AUXILIO-ALIMENTACAO O 143,99 143,99 143,99 143,99 143,99 143,99

00700 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR O 89,00 89,00 89,00 89,00 89,00 89,00

82483 SUBSIDIO O 16.680,00 16.680,00 16.680,00 16.680,00 16.680,00 16.680,00

82486 PARC.COMPL.SUBSIDIO 1 595,73 595,73 595,73 595,73 595,73 595,73

99001 IMPOSTO DE RENDA RETIDO FO 6 117,54

99004 IRRF - FERIAS 6 117,53

30726 SINPROFAZ - MENSALIDADE O 1 133,40 133,40 133,40 133,40 133,40 133,40

32121 BANCO DO BRlISIL-EMPRES/FIN 1 791,19 791,19 791,19 791,19 791,19 791,19

2 351,75 351, 75 351,75

73580 COTA PARTE PRE-ESCOLAR O 22,25 22,25 22,25 22,25 22,25 22,25

98002 CONTo PLANO SEGURIDADE SOC O 1.900,33 1.900,33 1.900,33 1.900,33 1.900,33 1.900,33

99001 IMPOSTO DE RENDA RETIDO FO O 3.504,34 3.504,34 3.504,34 3.504,34 3.504,34 3.504,34

•.... \

**** T O T A L B R U T O **** 17.743,79
**** T O T A L O E S C O N T O S **** 6.351,51
**** T O T A L L I Q U I O O **** 11.392,28

DADOS DO RESPONSAVEL PELA EMISSAO
NOME JOAO CANDIDO DE ARRUDA FALCAO
MATRICULA 28000-1101777
DATA .. .02/07/2009

17.508,72
6.351,51
11.157,21

17.780,72
6.351,51
11.429,21

17.678,72
6.703,26
10.975,46

17.508,72
6.703,26
10.805,46

17.678,72
6.703,26
10.975,46



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria da 17. Vara

JUNTADA

Nesta data, junto aos presentes autos o (a) seguinte:

osi ão de AI de fls.

Brasília,tf.}- / 0-+12009.

Edileuza i Ferreira
Matr.735ps

fls. 02g9

\

"o



" .

. .Brasília':'DF;, , '

. ,
14 de. j;llho ,g' - 009:

A' F~D -., .. ,c.c\. _ A:; _~ ~(!
" .r~,*,''''~ r~ I -::.;-

", I' ("'/ "1:' ',', ,,\ . '

proce~so: AÍ I 2~080109055?~0_7/pr:':" '.. '. .' .~_i, ~"~~~ "
AGRTE.UNIAO FEDERAL,. .... " _" \\ }~..J • /
AGRDO:SINDICATO NACIONALDOS,PROCURADORES'DA FAZENDANACIONA},;"'''''=J'~<:
SINPROFAZ ., , , . _ " ..' ,', '.' . '!'legiãO'

Processo Orig, 200834000280095.' '-

" ..'

"0
"l1
. o

'T1Senhor (a)' Juiz (a) , •...
-.J
o.
C
D

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, cópia ~do acórdão

referente aos autos do processo em epígrafe, publicado n~ Diário de
"-

Justiça de 13/07/2009. ~.r
'.
~.
o
'..D . ' .

Atehciosamente,

.'-

DESEMBARGADORFEQERALCA
Presidente

?~,
-~

OLAVOPACHECO
Turma

.,.
t0..
o

. Cf,

a
8
8•...
(..j

DH;MEDEIROS

"
\

........( - I

;.- -) .
, . /--

-...:. i .•

~ 1 I
"

'l.1

•

, I

. ' I, ~.'
,I

Exmo(a) Sr(a)
Juiz (a) Federal ,dá' 17 a Vara. " ,I ' .•.

Seção Judiciária, d~ Di~t,rit~ 'Fedªral\'~

,.; J'hB~SIL,I~,' ~:.f;.ryr,~':>I',';':,~-:c':,:~: ,',;:,: ': -:,.', ,',,:,'~i\"~;<'~"" . ':,:ri, > .. ~~.~::~.~:'
_....:". '",- ,"<..rT:~t-t:f?~~- .••~./~~~.--<>~_.l.~,~., J'" ~vJy"";'q,~/\.:J ._--""..<'J,.")t~ "_, -:' <-~~}I'. ; •• ~ ~ r~ ~~ ~

.~;,~~",.~t,:;£~~"~.~~~~ji£~~~ii(~~ci~/L~t~~ji~ii',,,,'-~~:'~.,~Ltf~.~~~d;.
_"" " _'" . __:J,;,~..••:~.",.,...._:\-~,t~_....,.ií!i • _ • Lr ••••~ ••..~:.



PODER JUDICIÁRIO ',--."~~,

.TRIBUNAL RlõGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃollll)l! 11I1.l1~1.11111011111.11,11JII' IlIIII~~~t;;'"7;£::::i~;~:\
;... - c' _,

AGRAVO REGIMENTAL EMAGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2008.01.00.055260-7/DF; ;....' .. {]J,O Ê?:: J
Processo na Origem: 200834000280095 . \ . ,\.C>"i- ",,"'I!
RELATOR : DESEMBARGADOR FEDfRAL JOSÉ AMILCAR MACHADO''''":'! •..•.;~:~~:y
RELATOR JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DEALVARENGA LOPES (CONV)
AGRAVANTE UNIAO FEDERAL
PROCURADOR MANUEL DE MEDEIROS DANTAS
AGRAVADO SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -

SINPROFAZ
ADVOGADO HUGO MENDES PLUTARCO
AGRAVANTE UNIAO FEDERAL

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
LEGITIMIDADE ATIVA AO CAUSAM - SINDICATO. - FILIADOS DOMICILIADOS NO ÂMBITO DA
JURISDiÇÃO DO ÓRGÂO PROLATOR - DEVOLUÇÃO AO ERÁRIO - DESCONTO - REMUNERAÇÃO -
SERVIDOR.

1. O art. 2"-A da Lei n. 9.494/97, introduzido pela MP n. 2.180-35, de 24 de agosto de 2001,
restringe os efeitos da sentença proferida em ação coletiva proposta por entidade associativa contra a
União aos substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no ãmbito da competência
territorial do órgão prolator.

2. Eventual desconto na remuneração do servidor somente poderá ser efetuado mediante a
sua concordância expressa, precedida do devido processo legal. Negativa de seguimento ao agravo.

3. Precedente desta Corte.
4. Agravo regimental provido parcialmente para limitar os efeitos da decisão aos

substituídos domiciliados no Distrito Federal na data da propositura da ação.

ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo.
1" Turma do TRF da 1" Região - 10.06.2009.

JUIZ FEDERAL MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES
RELATOR CONVOCADO.

TRF l' REGlÃ0I1MP.15-02.Q5
Criado por Administrador

C:\ln\Materias\Mandados\ 14.07.2009_200801 000552607_1_3_04. DOe

•
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. POOER JUDICIÁRIO • .'
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL-

. ,

Fls. 241

CONGLUSÃO

Nesta data fáço os presentes autos conclusos a DraCRISTIANE .
PEDERZOLLI RENTZSCH, Juíza Federal Substituta, no exercício da titularidade
da 178 Vara da Seção Judiciária do Distrito Fedéral. .

. Brasília-DF, 27 dejulhode2009. _

/Qob<.<-Jo de (\ 1.~dO- C
Roberto de Almtida Ferrej'-'-'

Matr. 13.177/03 "" "
2008.34.00. O 2~Do.9 - 5" ~.,~:~,~~""

Processo n° .zetff.34.00.80 ,_~o~~~~.<--;\-

- \l...~"':,~.,.
lo ";';;i:.":';'

DESPACHO ~'"
\

1. Em face da decisão proferidá peló e. TRF-: PRegiao, em sede de
Agravo Regimental em Agravo _ de Instrumento nO
2008.01.00.055260-7/DF (fI. 240), inti~e-se a Autoridade impetrada
para ciência..

2. Cumpra-se. - \
Brasília, 3i de julho de 2009.

2-~PEDE~O LI NT
J za Federal S bsf uta,

n '0 da titularidade da 17a Vara - SJIDF

CERTIDÃO

data.
Certifico e dou fé que recebi os presentes autos em secretaria, nesta

: .••. . .

Brasília, 3jl07/2009. . •

,~l~'cka,t~J~):--~,:'
Roberto de AlmJia Ferrer~"'" .

Analista JudiCiário - Matr. 13.177/03

,
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URGENTE. :~- .) e.'.."'.- , . .""~-

<.,
PODERJUDICIÁRIO ,,,', ~t),,,,... ZONA1

JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU ;;',' ,",tu RITO FEDERAL

SEÇAO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERA~ {J' â} C
17" VARA FEDERAL , <.~#<::}

MANDADO DE INTIMAÇÃO ~

2200 - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA - COCHR/MF

PROCESSO:

CLASSE:

AUTOR:

RÉU:

2008.34,00,028009-5 mlllllllllllll~1111111111:I1111iIIIIII

MANDADO: •N° 1268/2009

INTIMAÇAO DE: COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA - COCHRJM~

CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: SAS, QUADRA 03, BLOCO 0.- ED. ÓRGÃOS REGIONAIS - BRASiuNDF - CEP: 70.079-900

FINALIDADE: Tomar ciência do despacho de fis. 241 ..

ADVERTÊNCIA:

ANEXO: Cópia do acórdão de fis. 240 e do despacho de fis. 241.

SEDE DO Juízo: 17' VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITOFEOERAL
SAUS O 02.SAS - QD. 04 LOTE 7 BL D EDIFICIO SEOE[I. 7'. ANDAR
BRASILlA.DF
CEP: 70.070.020
E-mail: 17vara@df.trf1.gov.br

Expedi este mandado por ordem deste Juizo Federal.

BRASILlA, 06 de Agosto de 2009.

SCO MARTINS

Diretor( e Secretaria da 17" VARA FEDERAL
Em Substituição

Cálvet
('.o(rdrsân. acaidoRla1la lIàDI

Q9QIIWSPOAlSE-MFjO{~' ôCO~

..... '... /
•

._~~~."~.,' ':,..;•..;:-~_.,-_._-:.'._'_._'-£..----'-~._-

mailto:17vara@df.trf1.gov.br


, t . ~

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, no dia 10/08, às 15:19 h, no SAS Qd.
03, ed. Órgãos Regionais, intimei a Coordenadora de Recursos
Humanos do Minist~rio da Fazenda, Cristina Calvet Guimarães que,
ápós lido o mandado, recebeu a contrafé e exarou nota de ciente.

Brasília, 12 de agosto de 2009

Miché ' to Aragão
. Oficial de Jus . a - mato 12.865,

"
•. -( _ L' " •

~.\,;-",'- ','~ ._"-'::-',~.. I,

,',,",< .; '.)', ~;:,,~~;"'>.o~:~::,c~~!i,~~~:41;i~!Ii~.
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CERTIDÃO DE REMESSA '
Nesta data, faço remessa desses al/tos ao MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL Brasília, l/.,I I02009
Servidor: Wfaril1a APcX.e.cidada L. Silva-4~ e del'-;'vidos
em ( ) com parecer Ii ( )Selll parecer Ic: I JQ 12009,, bn j-'----~ '

~

,,'

,,,

/

j

o.o.~ L", '.. '~;' l
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

AUTOS nO 2008.34.00.028009-5

CERTIDÃO DE DISTRIBUICÃO

Certifico que, em 14110/2009. deram entrada na Procuradoria da
República no Distrito Federal os presentes autos, provenientes da Justiça Federal/DF e, nesta data. faço a
movimentação dos mesmos ao(à) ocurador(a) da República Dr. Marcus Marcelus Gonzaga
GouIart. Brasília, 14/1012009.

Diogo .

o Ministério Público Federal, pelo(a) Procurador(a) da
República que esta subscreve, manifesta-se ciente dos termos da r.
sentença de fi. 208/212 prolatada nos autos do processo em epígrafe,

Brasília, 14 de outubro de 2009.

Marcus I u Gonzaga Goulart
Procurado~ a República

'\
CERTIDÃO DE REMESSA À JUSTIÇA FEDERAL.DF

Certifico que. em ~àJ 0,-.4, recebi os presentes
autos, oriundos do gabinete do Procurador da República e~ nesta data, faço a remessa dos mesmos à 17~
Vara Federal- Seção Judiciária do Distrito Federal.

"Núcleo de Mandado de Segurança

S~:'.':,:~f~:r.~,~_f.):" "',-.' .:;.:1
~,_ 'J _, .-_.J 'I' ).<..1'



CERTIDAo DE REMESSA
Nesla dala, faço remessa desses alllos à ADVOCACIA
GERAL DA UNJ.40 - AGU IlIos lermos do Of/cio -/61-
051PRUlAGU, de 28.0920Q';) Bmsília, -:B_.J.(L' 2009.
Remetidos pelo Servidor: ~\1arilla Aparecida da L Si!m-
-1014) e devolvidos em, _Q!L..~I 2009( :/flli pé'liçâo
Ii ( )sem pelição. Recebidos pelo servidor: ~" tJ I 't .

•
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li
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO DA 1 a REGIÃOjDF

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR (A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 17" VARA

FEDERAL DA SEÇÃO JUDIClJtRIA DO DISTRITO FEDERAL

2008.34.00.028009-5. PROCESSO N'

IMPETRANTE: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

IMPETRADO:

FAZENDA :\ACIONAL

UNIÃO

data da propositura da ação.

-.1
A U1\I.:\O. na pessoa de seus advogados. st'esignados na

:5
forma da Lei Complementar n' 73/93, vem respeitosamente, à pres'tfça de Vossa

Excelência, se manifestar ciente do despacho de fls. 241, que intil.'a a União do

julgamento do Agravo Regimental, no Agravo de instrumento, ~ que figura
c

como recorrente a União. t\
o

O Agravo Regimental foi provido parc:j}lmente para

limitar os efeitos da decisão aos substituídos domiciliados do Dist(ji;to Federal na
"ot.e,

Brasília (DF), 03 de novembro de 2009.

"M .
GABRI1L B~RN~ES RIZZINI

Estagiário/PRU- I' Região

•
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

FLS.cJ4~,

CERTlDAo DE REMESSA
Nesta dala, faço remessa desses aulos ao MINISTÉRIO
PÚBLIC(}I FEDERAL Brasília, 17111/2009. Servidor:
(lvJarincNJparest!t da L. Silva-4014), e devolvidos em ( )
com parecer Ii (/'(sem parecer -Jtl/..l.!L! 2009. &~T""--

,/

'. '- .

.,",.'
• f"

-.:<",- --.. ." s':,". ,~::,}~f(~,;_;_~',~ , ...:. .: .r,i;'>; ,:-,'i'~''"
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria da 17a Vara

CONCLUSÃO,

Fls. r:2 4+

Nesta data faço os presentes autos conclusos à Ora. CRISTIANE
PEDERZOlLl RENTZSCH,- Juíza Federal Substituta da 170.Varada Seção Judiciária
do Distrito Federal. .

Brasília-DF, 7 de janeiro de 2010.

Camila GOflÇ~S da SiLva
Matrícula: DF1350603

Processo: 2008.34.00.028009-5

DESPACHO

1. Recebo a apelação da União (fls. 221/230) apenas no efeito devolutivo.

2. Vista à parte impetrante para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, subam os autos ao ego TRF/1a Região.

CERTIDÃO

, Certifico e dou fé !=IU~recebi o~'pres~ntesautos ná .
Secretaria da 17a Vara .

. Brasília-DF, ~\.{, 10'1120'10'.

Camil~ Gonç~ s da Sil~a
Matrícula: ;~ 350'60'3 .

/
I - ;. ,

.,
' ..•' ~. '.

...•.- '.'

.,.
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'..f
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a
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO - l' REGIÃO

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUlz(íZA) FEDERAL DA 176 VARA DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASíLIAlDF

Processo n2: 2008.34.00.028009-5
Impetrante: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
Impetrado: COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA-
COCHRlMF

A UNIÃO FEDERAL, por seu advogado que ao final subscreve, cujos poderes
<;

emanam da LC nº 73/93, vem manifestar ciência da decisão de fls. 247, recwerendo que os
autos sejam remetidos ao egoTRF 16 Região para processamento do recur,so de apelação-.,

"interposto. :6
~~

Brasília/DF, 21 de janeiro de 2010.

"--~~
DiogõLins~:Coelho

Advogado da União/AGUlPRU 16 Região

1
•

Co
-.1

(J
e-ooo
t'.).•.
-.J
Q
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PODER JUDICIÁRIO
. SEÇAO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria da 17" Vara
I

CERTIDÃO DE PuBLICAÇÃO

clÂC(FI. _

,

Certifico que o' (a) (.Y ) DESPACHO ( . ). DECISÃO'
( ) .~._~ENTENÇA . ( ) ATO ORDINATÓRIO. .de
f1. (s) cJJ4 =+- ;:km ~ foi disponibiiizado (a) . pela
Imprensa Nabional no Diário da Justiça Federal da
Primeira Reg~ao (e-DJF1) do dia ..08/02/2010, com
validade de publicação no dia 09/02/2010 (art.
4.0, ~~ 30 e 40, da Lei 11.419/06). •

:,.

Brasília-DF, 09 de fevereiro de

Évana Mari~gO
Supervisora da Seção de Apoio

. ,

2010

Aragão
- 17." VARA/DF

,

,

, .

•

.,

•



" MendesllMR
Advocacia e Consultoria

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço (a)oDr.~~à.O~ YE-5:MJ.'.
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COORDENADORIA DE REGISTROS E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS
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Do que, para constar, lavrou-se o presente termo.
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